
Contrafação de empresa para execução dos serviços de obra de 
engenharia para construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em 
eucalipto, no colégio Firmlno Dias no Povoado do Cruzeiro 'e no Loteamento Vila Vida 
do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feia/Ba., POR EXECUÇÃO 
INDIRETA, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME 
PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 023/20221 

CARTA CONVITE N°. 003/2022 

[JATA: 13 DE JANEIRO DE 2022.  

MODALIDADE 

CARTA CONVITE r?, 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global 

De acordo com as Leis Federais n°. 8.666/93 e suas alterações e Lei 
. Complementar n°123. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Aos 13 (treze) dias do mês de janeiro de 2022, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob o n°. 
023/2022, este processo contendo um ofício do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de lnfraestrutura, 
solicitando a Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no 
Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição 
da Feira/Ba., bem como os ofícios oriundos do Gabinete autorizando abertura de processo e oficio da 
Secretaria de Finanças versando sobre a dotação orçamentária. Eu, Claudiana Serra da Silva, 
assino:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria de Infraestrutura 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (Construção de Quadras Poliesportiva). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para a 
Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas 
quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, por 
execução indireta, em regime de empreitada por preço global. 

Justifica-se a contratação para prestação de serviços para construção de quadras 
poliesportivas pois, tem como objetivo atender a toda comunidade. A construção da quadra esportiva 
sem dúvida, é de extrema relevância social para a comunidade e para o69s beneficiários uma vez que 
proporcionará aos mesmos a criação de novas opções de atividades esportivas como também de 
lazer. Outra característica é servir de incentivo para os munícipes que ainda não praticam esportes, 
levando-os a participar cada vez mais das atividades esportivas. 

De antemão informo que o custo estimado das desPesas em referência, importa no 
valor total de R$ 328.843,08 (Trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos), 
e foi calculado com base no SINAPI, conforme planilha orçamentária anexa. 

Conceição da Feira - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

Atenciosamente, 

RONALDO CON O DOS SANTOS 
Secretario de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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PO- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Fonte Código Desoriçáo Und Ouant. 
Custo Urdi. 
(s/ 13131) (R$) BOI (%) 

Preço Unit 
(o/ BOI) (R$) 

Preço total (R$) 

328.943,01 
187.792,33 ellele 'QUADRA POUESPORTWA CRUZEIRO 

.11111111111.11 PINTURA 12.896,51.  

INAPI 
79500/00 

2 MARCACAO DE QUADRAS E PINTURAS DE PISOS PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, 
m' 80900 6.929,51 

 
7,135 0,214 8,66 

SINAP I 88431  APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TONTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES CR 

EXTERNAS DE CAÇAS, DUAS CORES. AF_06/2014 
12 240,00 20,48 0,214 24,86 5.967,05 

PAVIMENTACÃO 48.373,53 

SINAPI/ COMPOSICÃO 99431 

CONCRETAGEM DE LAJES EM EDIFICAÇÕES UNIFAMILIARES FEITAS COM SISTEMA DE FORMAS MANUSEÁVEIS, 

COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCY, 25 MPA -LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

(EXCLUSIVE BOMBA LANÇA). AF 06/2015 

NI. 80,00 423,08 0,214 $13,62 41.089,53 

SINAPI 101748 PREPARO DE PISO COM POLITRIZ. AF 09/2020 M2 AS . M' 800,00 3,09 0,214 3,75 3.001,01 

SINAPI 00042408 LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA M2 CR ,,. 800,00 1,70 0,214 2,06 1.651,04 

SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - AS 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019 

M' 430,00 5,42 0,214 6,58 2.631,95 

ALAMBRADO 121.367,95 

COMPOSICÃO - 
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR MADEIRA DE EUCAUPTOR COM PILARES DE 
10 a 12 E TRANSVERSAIR DE 8 A 10, COM COSTURA, DIN 2444, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 500CM 

UN 72C,00 123,13 0,214 149,48 107.625,47 

COMPOSICÃO 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO DE REDE DE PROTECÃO EM NYLON MALHA 10010CM PARA QUADRA 
POLIESPORTIVÁ 

m. 800,00 AS 14,15 0,214 17,18 13.742,48 

EXTRA 4.654,1_8.  

SINAPI 00025388  
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,000 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3°  COM 

REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTET1C0 E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM 

UN 1,00 2.460,89 0,214 2.987,52 2.987,52 

SINAPI 25400 

PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL DE .1,80 X 1,20.  M, COM ARO DE METAL E REDE 

(SEM SUPORTE DE FIXACAO) UN ' . 1,00 1.372,95 0,214 1.666,76 1.666,76 

QUADRA POLIESPORTIVA LIMOEIRO 141.550,75 

PINTURA 12.896 ,  

SINAPI 
79500/00 

2 MARCACAO DE QUADRAS E PINTURAS DE PISOS PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, DUAS DEMAOS 
M. 800,00 7,13$ 0,214 8,66 6.929,51 

SINAPI 88431 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEPURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES CR 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AP 06/2014 
M2 240,00 20,48 0,214 24,86 5.967,05 

PAVIMENTACÃO , , . 2.631,95 

SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - AS 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M.  , 
 

43000 , 542 , 0214 958 2.631,95 

ALAMBRADO , 121.367a.  

COMPOSIÇÃO 

ALAMBRADO PARA QUADRA POUESPORTIVA, ESTRUTURADO POR MADEIRA DE EUCALIPTOR COM PILARES DE 

105 12 E TRANSVERSAIR DE 8 A 10, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 505CM 

UN 720,00 123,13 0,214 149,48 107.625,47 

COMPOSICÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTECÃO EM NYLON MALHA 10010CM PARA QUADRA-
POLIESPORTIVA 

m. .813,00 RS 14,1$ 0,214 17,18 13.742,48 

EXTRA 
, , 4.654,28 

SINAPI 00025398 
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 1-2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO Fp 4 MM 
UN 1,00 2.460,89 0,214 2.987,52 2.987,52 

SINAPI 25400 

00025400 PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL DE .1,80 X 1,20°  M, COM ARO DE UN 
METAL E REDE (SEM SUPORTE DE FIXACAO) , M 1,00 1.372,95 0,214 1.666,76 1.666,76 

Resportsáyel T4entco Responsável Tomador 
Nome: Tiago C. Corquelre Nom*: 
Creu: 3000027473 Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
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QUADRO DE COMPOSICÃO BDI 

I

N°  OPERACÃO: 'MUNICÍPIO: N° SICONV: 1PROPONENTE / TOMADOR: 

OBJETO: 

Grau de Sigilo 
#PUBLIc0  

Conceicão da Feira 

I

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 1DESONERAÇÃO 
Não 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva afiquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas % Adotado Situação 

Administração Central AC 4,51% - 
Seguro e Garantia SG 0,32% - 
Rigco R 0,50% - 

pesas Financeiras DF 1,02% - 
Lucro L 7,08% - 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) - CPRB 0,00% OK 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) . BDI PAD 21,40% OK 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(.1+AC+ S + R + G)*(1 + DF)*(1+1.1  • 
BDI.PAD — -1 

(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 50%, com a 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

Observações: 

Local: Conceicão da Feira Bahia Data: 14/02/2022 

  

Responsável Técnico Responsável Tomador 
Nome: Thiago C. Cargueira Nome: 
Crea: 3000027473 Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Este memorial tem como objetivo discriminar, os projetos de Arquitetura, Situação e os 
materiais de construção de um prédio que será usado como espaço educativo infantil 
no município de Conceição da Feira. 

I - CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO: 

Unidade: Quadra Poliesportiva 
Localização: Limoeiro, Cruzeiro, Conceição da Feira - BA 
Tipo de Ocupação: Edificação destinada ao esporte e lazer 
Área Total do Terreno: (1600)m2  
Área a construída: (1600)m2  
Número de Pavimentos: 01 (Térreo) 
Número de Unidades: 01 

Descrição do projeto: localizado no município de Conceição da Feira, BA. No dito 
terreno será construído uma quadra poliesportiva para servir a comunidade do Limoeiro 
e do Cruzeiro. Será executado em piso de concreto polido, seu limite será demarcado 
por alvenaria de bloco aplicado na horizontal, os postes de sustentação do alambrado 
serão em eucalipto, aproveitando a abundância deste material no mercado, a pintura 
do piso da quadra em tinta acrílica e pintura da alvenaria em tinta acrílica texturizada. 
Possuirá ainda uma rede de proteção na parte superior em nylon malha 10x1 Ocm 

Os serviços e materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras. 
As amostras dos materiais deverão passar pela análise e aprovação da 

FISCALIZAÇÃO antes da compra definitiva. Se houverem divergências entre as 
dimensões de projeto e as medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras. Se as 
divergências forem entre o projeto e as especificações, prevalecerão as últimas. 
Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito pela FISCALIZAÇÃO. 

1 



ESPECIFICACÕES 

PAVIMENTAÇÃO 

Todos os tipos de pisos a serem utilizados na obra serão de qualidade, 
executados de acordo com as normas e aprovadas pela fiscalização. Os pisos de 
superfície deverão ser lisos e uniformes e serão obtidos pelo simples sarrafeamento, 
desempeno e moderado alisamento do próprio concreto, o concreto da 
pavimentação da quadra deverá ser polido e seu fck 25 MPa. Os passeios 
(calçadas) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, acabamento 
convencional, com espessura de 10 cm. O contrapiso será em argamassa traço 1:4 
(cimento e areia preparo mecânico com betoneira 400 L, aplicado em áreas secas, 
aderido, espessura 2 cm. 

PROCESSO EXECUTIVO 

- Preparo da sub-base: A compactação deverá ser efetuada com sapo 
mecânico ou com placas vibratórias. 

Isolamento da placa e sub-base: O isolamento entre a placa e a sub-base, 
deve ser feito com filme plástico (espessura mínima de 0,15 mm), como as 
denominadas lonas pretas, nas regiões das emendas, deve-se promover uma 
superposição de pelo menos 15,0 cm. 

Colocação das armaduras: A armadura deve ter suas emendas feitas pela 
superposição de malhas da tela soldada, nos sentidos transversais e longitudinais. 

Plano de concretagem: A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde 
um longo pano é concretado e posteriormente as placas são cortadas, fazendo 
com que haja continuidade nas juntas longitudinais. 

Acabamento superficial: A regularização da superfície do concreto deve ser 
efetuada com ferramenta denominada rodo de corte, aplicado no sentido 
transversal da concretagem, algum tempo após a concretagem, quando o 
material está um pouco mais rígido. 

- Cura: A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde 
houver pintura, a cura química deverá ser removida conforme especificação do 
fabricante. 

- Serragem das juntas: As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo 
(em profundidade mínima de 3,0 cm) após o concreto tenha resistência suficiente 
para não se desagregar devendo obedecer à ordem cronológica do lançamento. 

Selagem das juntas: A selagem das juntas deverá ser feita quando o 
concreto estiver atingido pelo menos 70% de sua retração final; 
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- Deverá ser deixada uma declividade mínima de 0,5% no sentido do eixo 
transversal para as extremidades da quadra devendo neste caso, todos os ajustes 
de declividade serem iniciados no preparo do sub leito. 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, lixadas e convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. As superfícies a serem pintadas 
serão isentas de poeiras. As paredes serão pintadas com tinta látex com o padrão da 
PREFEITURA. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada 
competência. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas 
de mofo e principalmente secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca 
de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar. 

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta 
estiver seca, empregando-se removedor adequado se as cores não estiverem 
claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à Fiscalização do 
contratante, para obter sua anuência e aprovação. Toda a superfície pintada deve 
apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho 
(fosco, semifosco ou brilhante). Só serão utilizadas tintas de primeira linha de 
fabricação. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de 
fábrica, intactas. 

Pintura Acrílica:  As paredes externas serão pintadas com textura acrílica, sem 
emassamento e sobre selador acrílico, também da mesma marca da tinta que for 
aplicada. 

Pintura em Esmalte Sintético:  Todas as grades e portões serão devidamente 
preparadas com lixa de feno textura n°. 60, a fim de receber antiferruginoso (zarcão) 
e, por último, duas demãos de esmalte sintético da mesma marca das portas, na cor e 
tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante 

PINTURA EM PISO INDUSTRIAL POLIDO 

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície do piso deverá 
ser preparada para receber a pintura. A superfície deverá ser lavada e escovada, 
eliminando toda poeira, partículas soltas, manchas gordurosas, sabão e mofo. Após 
limpeza e secagem total, fazer o molde demarcando as faixas a serem pintadas, com 
aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando cuidado para que fiquem bem 
fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas. A quadra deverá ser pintada com tinta à 
base de Epoxi ou "acrílica" para piso industrial polido. As cores deverão seguir o 
detalhamento apresentado em projeto. 

3 



ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e 
autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edificações, dos serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de 
comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida". 

O projeto arquitetõnico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços 
com dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o 
especificado na norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, 
sinalizações visuais e táteis. Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o 
projeto prevê: - Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno 
escolhido; 

CONJUNTO DE TABELA DE BASQUETE 

Deverão ser fornecidas e instaladas 2 tabelas de basquete, de acordo com as 
dimensões especificadas em projeto. Seguem abaixo algumas especificações: 

Tabela oficial confeccionada em compensado naval com moldura em 
cantoneira de aço medindo: 1,80 x 1,20 m 

- Aro para basquete, modelo oficial com diâmetro de 45 cm, confeccionado em 
ferro maciço de 5/8 possuindo na sua parte inferior dispositivos individuais, para 
posicionamento das redes. Para maior resistência, o mesmo possuirá chapas de aço 
laterais de formato arredondado. 

01 /par de Redes esportiva oficial para Basquetebol, confeccionada Nylon 6mm 
de espessura, alta densidade de trançado / torcido malha 7 x 7cm, e abertura 
superior de fixação com diâmetro de 45cm com 11/ alças, e altura de 40cm. 

Estrutura metálica em tubo 2" de ferro galvanizado com as peças e dimensões 
detalhadas em projeto. 

A estrutura deverá apresentar pintura eletrostática (cor branca). Sua fixação será 
através de buchas fixadas no piso. 
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CONJUNTO DE TRAVES DE FUTEBOL (REMOVÍVEL). 

Deverão ser fornecidas e instaladas 2 Traves de futebol, de acordo com as 
dimensões especificadas em projeto. Seguem abaixo algumas especificações: 

- Estrutura metálica em tubo 3" de ferro galvanizado com as peças e dimensões 
detalhadas em projeto. 

A estrutura deverá apresentar pintura eletrostática (cor branca) e possuir na sua 
parte inferior dispositivos individuais, para posicionamento das redes. Sua fixação será 
através de buchas fixadas no piso. 

- Rede confeccionada com fio de Nylon de alta resistência, malha 7. 

LIMPEZA 

A obra deverá ser entregue limpa interna e externamente, com todos os 
equipamentos e instalações em perfeito funcionamento. Deverão ser removidos todos 
os entulhos e restos de materiais da obra. 

Responsável Técnico 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERENCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1,. Lei n°. 8.666/93, atualizada; 
1.2. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno 
porte. 
1.3. Menor Preço Global 

2— OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para.execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas 
quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no 
Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba. 

3 — DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

Justifica-se a contratação para prestação de serviços para construção de quadras poliesportivas pois, 
tem como objetivo atender a toda comunidade.. A construção da quadra esportiva sem dúvida, é de 
extrema relevância social para a comunidade e para os beneficiários uma vez que proporcionará aos 
mesmos a criação de novas 'opções de atividades esportivas como também de lazer. Outra 
característica é servir de incentivo para os municipes que ainda não 'Praticam esportes, levando-os a 
participar cada vez mais das atividades esportivas. 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados, após autorização da Ordem de Serviço, de acordo com o memorial 
descritivo e conforme os quantitaivos estabelecidos na planilha orçamentária abaixo: 

PO- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Fonte Código 

I• 

Descrição Und Quant. 

Custo 
Unit.(s/  

BDI) 
(R$) 

BDI (%) 

Preço 
Unit. ( 

BDIc/ 
(R$) 

Preço
) (R$)

total 
 

_ 

,r1 
11 R$ 328.843,0E' 

QUADRAPOLIESPORTIVA 
CRUZEIRO 

R$ 
187.292,33 

PINTURA,, R$ 12.896,56 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO, 

M2  800,00 7 ,135 0,214 866 ,  R$ 6.929,51 

SINAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES CR 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF_06/2014 

M2 240,00 20,48 0,214 24,86  R$5.967,05 

PAVIMENTACÃO R$ 48.373,53 

SINAPI/ 
COMPOSICÃO 99431 

CONCRETAGEM DE LAJES 
EM EDIFICAÇÕES 
UNIFAMILIARES FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 

M2  80,00 

, 

423,08 0,214 513,62 
R$ 

41.089,53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (EXCLUSIVE 
BOMBA LANÇA). AF_06/2015 

. 

SINAPI 101748 
PREPARO DE PISO COM 
POLITRIZ.'AF_09/2020 M2 AS 

M2 800,00 .,..3,09 0,214 3,75 
R$ 

3.001,01 

SINAPI 00042408 
LONA PLASTICA EXTRA 

FORTE PRETA, E = 200 MICRA 
M2 CR 

M2 
. 

800,00 1,70 
. 

0,214 
2,06 

R$ 1.651,04 

SINAPI 96386 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO- AS 
EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, 'CARGA E 
TRANSPORTE. AF  11/2019 

M3 400,00 5,42 0,214 
6,58 

R$ 2.631,95 

ALAMBRADO 
. 

R$ 
121.367,95 

. 
COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRAPE EUCALIPTOR 
COM PILARES DE 10 a 12 E 
TRANSVEF,2SAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETÉO 2", COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM 

UN 720,00 123,13 

, 

0,214 149,48 
R$ 

107.625,47 

COMPOSICÃO - 

FORNECJMENTO E 
INSTALACÃO DE REDE DE 
PROTECÃO' EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLIESPDRTIVA 

M2 800,00 
. R$ 
14,15 

0, 214 
17,18 

R$ 
13.742,48 

EXTRA ` .7... R$ 4.654,28 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1", 
PINTURA .EM PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE: SINTETICO E 
REDES pÊ, POLIETILENO FIO 4 
MM 

UN 1,00 • 2.460,89 
0,214 

2.987,52 
R$ 2.987,52 

SINAPI 25400 

PAR DE TABELAS DE 
BASQUETE EM COMPENSADO 
NAVAL DE *1,80 X 1,20* M, 
COM ARO,DE METAL E REDE 
(SEM SUPORTE DE FIXACAO) 

UN 1,00 
1.372,95 

0,214 
1.666,76 

R$ 1.666,76 

- 

• 

QUADRA POLIESPORTIVA R$ j  
LIMOEIRO 141.550,75 ; 

• PINTURA . 
R$ 

12.896,56 
MARCACAO DE QUADRAS E 

SINAPI 79500/002 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM PISO 

M2 800,00 7,135 0,214 8,66  
R$ 6.929,51 

CIMENTADO, DUAS DEMAOS  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

SINAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES CR 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF  06/2014 

M2 240,00 2048, 0,214 24,86 R$ 5.967,05 

PAVIMENTACÃO 
R$ 

2.631,95 

SINAPI 96386 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO- AS 
EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3  400,00 5,42 0,214 6,58 
R$ 2.631,95 

ALAMBRADO R$ 21.367,95 

COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DE EUCALIPTOR 
COM PILARES DE 10 a 12 E 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2", COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM 

UN 720,00 123,13 0,214 149,48 
R$ 

107.625,47 

COMPOSICÃO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA 

M2  800,00 R$ 
14,15 0,214 17,18 R$13.742,48 

EXTRA R$ 
4.654,28 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1" 
PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM 

N' U 1,00 2.460,89 0,214 2.987,52 
R$ 2.987,52 

SINAPI 25400 

00025400 PAR DE TABELAS 
DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
*1,80 X 1,20* M, COM ARO DE 
UN 
METAL E REDE (SEM 
SUPORTE DE FIXACAO) 

M 1,00 1.372,95 0,214 
1.666,76 R$ 1.666,76 

CUSTO ESTIMADO 
Para a contratação de(s) empresa(s) para as aquisições acima, foi realizado estudo com base em pesquisas de 
preços junto a fornecedores, perfazendo o custo total estimado de R$ 328.843,08 (Trezentos e vinte e oito mil, 
oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos). 

Prazos de Execução dos Serviços:  

O prazo para execução dos serviços será de até 05 (cinco) meses, dando início imediatamente a partir 
da expedição da primeira ordem de serviço. Podendo ser prorrogado na forma da lei. 

O PROPONENTE executará todos os serviços convencionados, de acordo com solicitação da 
Secretaria de Obras. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Pagamento de Prestações': ' 
O pagamento dos serviços autorizados pela Secretaria Municipal ajustado no contrato será efetuado 

mensalmente, com intervalo de vencimento de 30 (trinta) dias corridos. 
O pagamento ficará condicionado à comprovação do CONTRATADO ao CONTRATANTE, dos 

recolhimentos das guias de INSS, ISS e FGTS do pessoal empregado nos serviços. 

Da fiscalização:  
Todas as atividades desenvolvidas serão acompanhadas pela Equipé de Engenharia do Municipio, 

podendo deliberar com relação ao cumprimento dos serviços especificados.. 
A medição dos serviços será.liberada pela fiscalização competente da Prefeitura Municipal e emissão de 

Laudo específico. 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA- BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no 
Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição 
da Feira/Ba 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato dé, requisição, emitido pelo Secretário Municipal de Secretario de 
lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, nos moldes do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a 
necessidade de contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os 
procedimentos ditados pela Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e 

posterior encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim 
de dar cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

Conceição da Feira — Bahia, 13 de janeiro de 2022. 

JOÃO PED IOLA CARDÓZO 
PRE 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em: ../.. ..... /2022 

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em:  13  / O. /2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 • 
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FONTE: 00, 01, 19 

Atenciosamente, 

411 ,„, 
SECRETÁRIO if ICIP 

Edson Dfrf, 
o
as Amorim 
E FINANÇAS ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira - Bahia, 13 de janeiro de 2022. 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa, referente à Contratação de empresa para 

execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas quadras poliesportiva com 

acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida 

do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, com valor global de R$ 328.843,08 

(Trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos), informamos a 

existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos financeiros para 

assegurar o pagamento das despesas decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ; 

UNIDADE 050101 - Diretoria de Cultura Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE 1006- Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva 
UNIDADE 050102 - Fundo Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE 1007- Investimento em Educação — Ensino Fundamental 
ELEMENTO DESPESA 4490.51.00 — Obras e instalações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, como parte do Processo Administrativo N°. 023/2022, esta Comissão de 
Licitação conclui pela indiscutível necessidade da consecução de processo licitatório para a 
contratação ora pretendida. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, a CARTA CONVITE sob o Tipo de Menor Preço Global,.  atribuindo-lhe o número 
003/2022, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a seguir se sugere e remete-se para a análise 
do Setor Jurídico. 

Conceição da Feira/Bahia, 13 de janeiro de 2022. 

Nais C queira Pin eiro 
PRES DENTE DA CPL 
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Conceição da Feira/Bahia, 14 de janeiro de 2022. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 
023/2022, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação, na modalidade CARTA CONVITE 
tombada sob o N° 003/2022, cujo objeto atine sobre construção de duas quadras poliesportiva com acabamento 
em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do 
Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, 
Parágrafo único, da Lei de Licitações e demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

,1
0 

Naisa C-r1 eira Pin eiro 

PRESIDENTE DA CPL 

Recebido em: 

/ 01  /2022 
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EDITAL  
CARTA CONVITE N°. 003/2022 

REGENCIA LEGAL: Lei 8.688/93 e suas alterações 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço 
MODALIDADE: Carta Convite 
REGIME DE EXECUÇÃO: Preço Unitário - Valor Global do Lote. 
PUBLICAÇÃO: Publicado e Afixado no mural da Prefeitura e órgãos Municipais ao interesse do 
público, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br., 
INICIO ACOLHIMENTO PROPOSTAS/DOCUMENTOS HABILITAÇÃO: ( / /2022) 
HORARIO: Das 08h00 as 12h00, de 2a a 6a (Exceto Feriados e/ou Ponto Facultativo). 
ULTIMO DIA DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS/DOC. HABILITAÇÃO: ( / /2022) até 
as h00. 
ENTREGA DA CÓPIA DO EDITAL: De A / /2022 até as 12h00, cópia grátis. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA, Sala da Comissão de Licitação, Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro. 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, doravante-denominada ÓRGÃO LICITANTE, 
convida V. Sa.através do Edital Carta Convite n°.003/2022, publicado e afixado no Mural desta 
Prefeitura, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br., e torna público por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo DecretO,Municipal N°. 307/2021 de 24 de novembro de 
2021, que serão recebidas as propostàs em envelopes lacrados, a fim de participar da presente 
licitação na Modalidade Carta Convite, de acordo com as normas da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições desta licitação, a réaiizar-se no local supra indicado. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instruménto 'convocatório e anexo, que dele 
fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços (1 e 2) 
respectivamente serão recebidos separadamente lacrados e indevassáveis, na sessão pública de 
processamento, no endereço, acima mencionado, após o crederiéiamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 

As propostas deverão chegai', ao endereço indicado abaixo até as h00 do dia de  
de 2022 e serão abertas na; presença dos representantes dof,i.  Licitantes que desejarem assistir 
pessoalmente no endere7, dia e horário indicados abaixo, ',ião sendo permitidas propostas 
eletrônicas, e aquelas apresentadas fora do prazo serão rejeitadas. 

A sessão de processamento': de Abertura das Propostas de Preços será realizada na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, iniciando-se 
às h00  do dia 'de de 2022,  e será conduzida pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação - cpL. 

CLÁUSULA 01 — DO OBJETO 
Este procedimento licitatório. visa à escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas 
quadras poliesportiva com 'acabamento em eucalipto, no cOlédio Firmino Dias no Povoado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
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do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição 
da Feira/Ba. 
1.1 Esta Carta Convite é aberta a quaisquer pessoas Jurídicas, convidadas através deste 
instrumento convocatório ou que, sendo inscritas no Cadastro de Fornecedores do ÓRGÃO 
LICITANTE, manifestem interesse em participar com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência à apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
1.2 O prazo máximo para execução do contrato, a ser celebrado será de até 05 (cinco) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas na Lei 
Federal n°. 8.666/93. 
1.3 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de Contrato 
constante do Anexo VII deste instrumento 

CLAUSULA 02— DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados credenciados, que atenderem á todas as 
exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 
2.2 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, .Convidadas_ou não através deste instrumento 
convocatório, sendo inscritos no Cadastro de fornecedores desta 'Prefeitura, que manifeste interesse 
em participar com no mínimo 24 horas de antecedência da apresentação dos documentos de 
Habilitação e propostas de preços. 

Não poderão participar desta licitação: 

As pessoas jurídicas de que trata o Art. 90  da Lei 8.666/93; 
Proponentes impedidos de participar de licitação ou declarados inidõneos por qualquer órgão da 
administração pública Federal, Estadual ou Municipal. 
Consórcios. 

CLÁUSULA 03— ESCLARECIMENTOS SOBRE O CONVITE , 
3.1 Os licitantes poderão obter quaisqueresclarecimentos sobre o conteúdo desta Carta Convite ou 
quaisquer outras informações que se fizerem necessárias, 'no seguinte endereço: Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Sala da Comissão de Licitação, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, no horário das 08h00 às 12h00 de r a 6a feira, exceto feriados. 

CLÁUSULA 04- CREDENCIAMENTO 
4.1 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciarfiento junto ao Presidente da CPL, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame (Contrato Social e/ou 
Alteração vigente), e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a 
carteira de identidadebu outro documento equivalente. 
4.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público' ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e 'praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 
4.3 - No caso de credenciamehto por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 
dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia autenticada do 
respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou ;da última alteração estatutária ou 
contratual, no qual sejam Opressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura'. 
4.3.1.Será admitido o credendamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante. 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BAHIA 
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4.4. Os documentos referidos no item 4 poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelo Presidente da CPL 
(durante a seção Presidente da CPL poderá validar as cópias, desde que seja apresentado o 
original), ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, sendo vetadas cópias em papel térmico de 
fax. 

CLÁUSULA 05- HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos relativos à Habilitação deverão ser apresentados em uma única via devidamente 
ordenada, sem rasuras ou emendas, em original ou cópias autenticadas, por Tabelião de Notas ou 
cópia simples acompanhada do original para que possa ser autenticada pelo Presidente da CPL, na 
seqüência a seguir: 
5.1.1 Regularidade Jurídica/Fiscal 
5.1.1.1 — Contrato Social e as alterações; 
5.1.1.2 — Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.1.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
5.1.1.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito emitida pelo INSS; 
5.1.1.5 - CRF - Certidão de Regularidade de Débito parà•com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
5.1.1.6 - Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, através da apresentação da Certidão 
de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
5.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da 
abertura dos envelopes. 

5.2. DA Qualificação Técnica 
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente em características com os itens 
objeto desta licitação, através de atestados fornecidos por pessoas,  jurídicas de direito público ou 
privado, que comprovem áperiência pertinente com o objeto licitado, que permitam avaliar o 
desempenho do participante, devidamente registrados no CREA e acompanhados da Certidão de 
Acervo Técnico do profssional, responsável técnico, que irá executar o objeto desta licitação, 
conforme o disposto nas Leis federal 6.497/77 5.194/66res01uçõeá 394/95 e 1025/09. 

CLÁUSULA 06— PROPOSTA COMERCIAL 
6.0 A proposta deverá ser: elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa. 
6.1 O período 'de validade da proposta é de no mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua abertura, .facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior e 
será contada a partir da data de entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
6.2 O prazo máximo para inicio da execução, objeto do Edital, será de até 01 (um) dia útil, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Compras, salvo quando, justificada e motivadamente, seja 
estipulado, com aval da Administração, prolongamento desse prazo. 
6.2.1 Poderá ser utilizado .6' Anexo III deste Edital Carta Convite n°. 003/2022, no qual serão 
apostos: 
6.2.2 Data da proposta, carimbo e assinatura da empresa. 
6.2.3 Ser preenchido Preços Unitário e Total; 
6.2.4 Valor Global da Proposta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
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6.2.5 Os preços cotados por item, em moeda corrente nacional, descrito em algarismo, apurado na 
data de sua apresentação. Nos preços postados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do Objeto desta licitação, como por exemplo, tributos de 
qualquer natureza, encargos e contribuições sociais, fiscais, diretas e rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
6.1-6 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas próprias páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

CLÁUSULA 07— APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
— Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste Edital, 
deverão estar contidos em ENVELOPES distintos e fechados, com as seguintes. indicações no seu 
anverso: 

ENVELOPE N° 1(DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira 
ATT DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
CARTA CONVITE: 003/2022 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
NÃO ABRIR ANTES DAS h00 DO DIA / /2022. , 

ENVELOPE N°. 2 (PROPOSTA COMERCIAL) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
ATT DA COMISSÃO DE 003/2022 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
NÃO ABRIR ANTES DAS h00 DO DIA / /2022. 

7.1 A deficiência na apresentação de informações relevantes, ou documentos solicitados poderá 
acarretar a inabilitação ou desclassificação do licitante. 

7.1.1 Todos os documentos exigidos no ENVELOPE 1, deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia' autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
mediante conferência da cópia como original. 

CLÁUSULA 8 7 FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento poderá ser efetuado após a apresentação, em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura, vistada pelo responsável pelo Departamento solicitante. 
8.1 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação dó porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

8.2- A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 
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191. 
o0ceçA0 DA rE101' 

CLÁUSULA 09 — ADJUDICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO, HOMOLOGAÇÃO E 
CONYRATO 

9.0 A autoridade competente homologará o resultado da presente licitação e promoverá a 
adjudicação ao licitante vencedor, sem prejuízo do disposto nos artigos 43, parágrafo 5°, e 49 da Lei 
8.666/93. 

9.1 O órgão Licitante afixará no seu quadro de avisos de licitação, o resultado do presente Processo 
Licitatório. 

9.2 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

9.3. Par'à a assinatura do contrato a empresa deverá: 

Representar-se por Sócio que detenha poderes • de administração, apresentando o 
contrato social e sua alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para as\Sinar o contrato. 

9.4. O contrato a ser firmado obedecerá à''rninuta constante no anexo VII deste Edital. 

CLÁUSULA 10- RECURSOS ORÇAMENTARIOS E,DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.0 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação ocorrerão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento Fiscal do ano de 2022, conforme segue: 

UNIDADE 050101 - Diretoria de Cultura Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE 1006-2implantação,e Modernização de Infraestrutura Esportiva 
UNIDADE 050102 -‘ Fundo Municipal de EduCação 
PROJETO ATIVIDAD'E,1007-' Investimento em Educação — Ensino Fundamental 
ELEMENTO DESPESA 4490.51.00 — Otiras e instalações 
FONTE: 00, 01, 19 \ 

CLÁUSULA 11 — DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.0 A Prefeitura se reserva o direito de adquirir os produtos discriminados no Anexo I, ou rejeitar todos 
desde que haja conveniências para sua rejeição. 
11.1Integra esta Carta Convite n°. 003/2022. 

ANEXO I — Termo de Referência; 
ANEXO II— MODELO - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE; 
ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV — MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO V — DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 
ANEXO VI— DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A :ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e 
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ANEXO VII — DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO ^SE ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR. 

11.1.2 A Lei 8.666/93 regerá as hipóteses não previstas neste Edital. 
11.1.3 Fica eleito o Fórum da Comarca de Conceição da Feira-BA, para dirimir qualquer duvida quanto 
aos termos deste procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que privilegiado. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. Lei n°. 8.666/93, atualizada; 
1.2. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e 
Empresa de Pequeno porte. 
1.3. Menor Preço Global 

2— OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para execução dos serviçóá de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, 'no colégio Firmino 
Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do 
Município de Conceição da Feira/Ba. 

3 — DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

Justifica-se a contratação para prestação de serviços para construção de quadras poliesportivas 
pois, tem como objetivo atender a toda comunidade.. A construção da quadra esportiva sem dúvida, 
é de extrema relevância social para a comunidade e para os beneficiários uma vez que 
proporcionará aos mesmos al  criação de novas opções de atividades esportivas como também de 
lazer. Outra característica é servir de incentivo para os municipes que ainda não praticam esportes, 
levando-os a participar cada vez mais das atividades esportivas. 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados, após autorização da Ordem de Serviço, de acordo com o memorial 
descritivo e conforme os quahtitaivos estabelecidos na planilha orçamentária abaixo: 

P0.. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Fonte Código 

_ . 
Descrição .. . Und Quant ' 

Custo 
U ( 
, BDI)

s/  BOI (%) 

Preço . 

B
it.c/ Un ( 

R$) 

Preçototal
DI) (R$) 

., 

R$ 328.843,08 
QUADRA POLIESPORTIVA 
CRUZEIRO 

, 

.' 
R$ 187.292,33 

PINTURA R$ 12.896,56 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO, ' 

M2  800,00 
• 
7,135 0,214 

8,66  
R$ 6.929,51 

SINAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES CR 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF_06/2014 

M2 240,00 

• 

. 20,48 0,214 
24,86  

R$ 5.967,05 
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PAVIMENTACÃO R$ 48.373,53 

SINAPI/ 
COMPOSICÃO 99431 

CONCRETAGEM DE LAJES 
EM EDIFICAÇÕES 
UNIFAMILIARES FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA — 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (EXCLUSIVE 
BOMBA LANÇA). AF 06/2015 

M2  80,00 

::.• , 
423,08 0,214 513,62 R$ 41.089,53 

SINAPI 101748 
PREPARO DE PISO COM 

POLITRIZ. AF_09/2020 M2 AS  M2  800,00 3,09 0,214 3,75 
R$ 3.001,01 

SINAPI 00042408 
LONA PLASTICA EXTRA 

FORTE PRETA;  E = 200 MICRA 
M2 CR 

M2  800,00 . 
,.. 
1,70 0,214 2,06 

R$ 1.651,04 

SINAPI 96386 

EXECUÇÃO É 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO— AS 
EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF  11/2019 

M3  400,00 5,42 

. 

0,214 6,58 
R$ 2.631,95 

ALAMBFtADO R$ 121.367,95. 

COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO, PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADÓ POR 
MADEIRA DE EUCALIPTOR 
COM PILARES DE 10 a 12E 
TRANSVERSAIR DE 8A 10,, 
COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2", COM TELA DE 
ARAMÉGALVÁNIZADO, FIO 14 
BVVG E MALHA'QUADRADA  

5X5CM 

‘ 
UN 720,00 123,13 

- ! 

0,214 149,48  
R$ 107.625,47 

COMPOSICÃO — 

FORNECIMECO ' E 
INSTALACÃO: DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA ' QUADRA 
POLIESPORTIVA ' 

M2  800,00 

. 

R$ 
14:15 

0,214 17,18 
R$ 13.742,48 

EXTRA R$ 4.654,28 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL 
COM-  -TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVM‘JIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1, 
PINTURA EM' PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM 

UN 1,00 

. 
• 

2.460,89 
• 

0,214 2.987,52 
R$ 2.987,52 

SINAPI 25400 

PAR DE • TABELAS DE 
BASQUETE EM COMPENSADO 
NAVAL DE *1,80 X 1,20* M, 
COM ARO DE METAL E REDE 
(SEM SUPORTE DE FIXACAO) 

UN 1,00 

, 

^ 
1.372,95 

0,214  1.666,76 
R$ 1.666,76 

e 
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. 
QUADRA POLUESPORTIVA ' .. 

- 
" ... r 

* $141:go; IrMouRe 
PINTURA R$ 12.896,56 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO, DUAS DEMAOS 

M2 800,00 ' 7,135 

. 

0,214 8,66  R$ 6.929,51 

SINAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES CR 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF_06/2014 

M2 240,00 . 20,48 0,214 24,86  R$ 5.967,05 

PAVIMENTACÃO . , R$ 2.631,95 

'INAPI 96386 

EXECUÇÃO E-
COMPACTAÇÃQ DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO - AS 
EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE.' AF 11/2019 

M3 

' 

/ 

400,00 

--.. 

5,42 0,214 6,58  
R$ 2.631,95 

ALAMBRADQ.' R$ 21.367,95 

COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, , 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DE EUCALIPTOIR 
COM PILARES DE 10 á 12 E. 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440,  
DIAMETRO 2", COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14-
BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM,  

‘ 

U , 720,00 

, 

123,13 

• 

0,214 14948  
R$ 107.625,47 

COMPOSICÃO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÂO' 'DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA 

M2 800,00 R$  1415 ,, 0,214 17 18  
R$ 13.742,48 

EXTRA , R$ 4.654,28 

. 

SINAPI 0005398  

CONJUNTO . PARA FUTSAL 
COM TRAVO OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO. GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO ÉM TUBO DE 1", 
PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE ''SINTETICO E 
REDES DE Pól,:lETILENO FIO 4 
MM 

IJN 1,00 2.460,89 

' 

2.987,52 0,214 R$ 2.987,52 

SINAPI 25400 

00025400 PAR DE TABELAS 
DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
*1,80 X 1,20*.  M, COM ARO DE 
UN . 
METAL E .. REDE (SEM 
SUPORTE DE FIXACAO) 

M 1,00 1.. .372,95 

. 

0214 , 1.666,76 
R$ 1.666,76 

 

CUSTO ESTIMADO 
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Para a contratação de(s) empresa(s) para as aquisições acima, foi realizado estudo com 
base em pesquisas de preços junto a fornecedores, perfazendo o custo total estimado de R$ 
328.843,08 (Trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos). 

Prazos de Execução dos Serviços:  

prazo para execução:dos serviços será de até 05 (cinco) meses, dando início imediatamente a partir 
da expedição da primeira ordem de serviço. Podendo ser prorrogado na forma da lei. 

PROPONENTE executará todos os serviços convencionados, de acordo com solicitação da 
Secretaria de Obras. 

Pagamento de Prestações:  
O pagamento dos serviços autorizados pela Secretaria Municipal ajustado no contrato será efetuado 

mensalmente, com intervalo de vencimento de 30 (trinta) dias corridos. 
pagamento ficará condicionado à comprovação do CONTRATADO ao CONTRATANTE, dos 

recolhimentos das guias de INSS, ISS e FGTS do pessoal empregado nos serviços. 
/, 

Da fiscalização:  
Todas as atividades desenvolvidas serão acompanhadas pela Eqüipe de Engenharia do Municipio, 

podendo deliberar com relação ão cumprimento dos serViçoSsespecificados. 
A medição dos serviços 'será liberada pela fiscalização compete'nte da- Prefeitura Municipal e emissão 

de Laudo específico. 

SECRETARIA DE.INFFtASSTRUT•1.1\RA E DESENVOLVIMENTO URBANO 
, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 , 
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4' 

, 

J. 

„ 
, 

/PROJETOSXECUTIVO 
/ 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNO DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E GERAIS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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I

Grau de Sigilo 
#P UBLICO  

QUADRO DE COMPOSICÃO BDI 

N° OPERACÃO:  MUNICÍPIO: 
Feira 

Conceicão da N° SICONV:  PROPONENTE / 
TOMADOR: 

OBJETO: 

DESONERAÇÃO 

Não 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 

, 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:  

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):  

50,00% 

5,00% 

Itens 

` 

Siglas 

cy. 

Adot 
ado 

Situação 

\ 
Administração Central / s. 4, '\., 

AC 
4,51 

% - 

Seguro e Garantia 
\'' •,,,\• ,,, , SG 

/ 
0, 32 

% 
- 

Risco 
.., -,,  

,,,•,‘ 

— 
R 

0,50 
% 

- 

Despesas Financeiras 
, 

DF -
\. 

1,02 
cvo  

Lucro A., \', . \\ , . L 
7,08 

- 

J, ‘, \, \, 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS,0,65%) ',, 

/ , , . CP 
3,65 

% - 

N
/

,  , 
"o município) Tributos (ISS, variável de acordo com ,i, ISS 

2,50 
% - 

,utos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita B•ruta -o4' ou 4 ,5% - Desoneração) CPRB 
0,00 

OK 

BDI SEM desoneraçãO, 1 \ ''' 
(Fórmula Acórdão TCU) \\ ' \ 

.„ 
—BDI PAD 

21,4 
0% 

OK 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(l+AC + S + R + G)*(1 + 
' DF)*(1+1.)  
(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

BDI.PAD= 
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Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.  

Observações: 

Local: Conceicão da Feira Bahia Data: 14/02/2022 

  

Responsável Técnico Responsável Tomador 

Nome: 
' Thiago C. Cerqueira 

Nome: 

Cma: • Cargo: PREFEITO 
3000027473 MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

• RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

item 
DESCRICÃO DOS 

SERVICOS 
% VALOR 

MESES 

1 2 3 4 5 
- 

1 
QUADRAS 

POLIESPORTIVA 

PARCIAIS (R$) 

100 
 

R$ 

328.843,1 

/- 
R$ ,,-N-  

328.8434 , 

, 

R$ 

65.768,62 

., ... 

R$ , 

65.768,62 

-, , 

R$ {, -s, 

65.768,62 

., 

, 
, 

N -- 

R$ s 
'\ 

65368,62- \ 

, 

s\ R$ 

\`65.768,62 
\ \ ..\\\ 

N, s, 

/ 

. , 

R$ 

65.768,62 

'N 

\13,$ \. 
. 65.768,62's 

R$ 

65.768,62 

--- --. 

R$ 

A65.768,62 
- 

R$ 

65.768,62 

PARCIAIS (%) 100 / , 20% \20% 20% 20% 20% 20% 
,-', -\ 

ACUMULADO (R$) \. \s 

R$ \\ 
65368,62 ''s 

R$ 

131:537,23 

R$ 

197.305,85 

R$ 

263.074,46 

R$ 

328.843,1 

ACUMULADO (%) 
\ 

\ 20% 40% 60% 80% 100% 

\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75)3244-3800 : 
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ANEXO II 

MODELO - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

À 

PREFEITURA MUNICPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Referência: Carta Convite n. 003/2022 
„ 

Constitui objeto da presente licitação a Contrafação de empresa para execução dos 
serviços de obra de engenharia para conStrUção de duas 'quadras poliesportiva com 
acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no-Povoado do'Cruzeiro e no Loteamento 
Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, de acordo com o 
Termo de Referência e seus Anexos. \ • 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado as condições do Tomada de Preços e dos Anexos que o integram, para 
a execução da mencionada obra (incluindo os materiais e-serviços), nós, abaixo assinados, 
propomos executar e concluir as obras _Previstas na mencionada Concorrência Pública, 
pelo preço global de R$ ( J. 

Outrossim, declaramos que: 

temos conheóirnento do local on\dé-serão executadas as obras; 

aceitamos todas as condições impostas pelo Tomada de Preços e seus anexos; 

as obras serão, \eXeC'utadas \e concluídas dentro do prózo fixado no edital Tomada de , „ 
preços, 

éstapropãsta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 
materiaíferraméhtas, trahsportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
necessórios,à,perfeita éxecução de toda a obra; 

. , 
concordan>lós,em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias, contado dd,data final prevista para sua entrega. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituiró ern um compromisso de nossa 
parte, observadas as condições da Tomada de Preços. 

Cidade, dia, mês e ano. 

NOME DA EMPRESA 

-• PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 'BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/000108 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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NOME DO RESPONSÁVEL 

CARGO 

p.s.: Utilizar papel timbrado, mencionar telefone, e-mail e numero de fax. 

PO- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Fonte Código 

_..._ 

, 
Descrição Und Quant. 

'Custo 
Unit. (s/ 
,BDI) 

,_(.12$) 

B -Dl (%) 

' 

Preço 
Unit. (c/ 

BDI) 
(R$) . 

Preço total 
(R$) 

, 
QUADRA POLIESPORTIVA 
CRUZEIRO 
PINTURA 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO,  

M2  
, 

./ . 

ç  800,00 

. 

SINAPI 88431 

PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZAbA ACRÍLICA EM / / , 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS - 
CORES. AF_06/2014 -' 

APLICAÇÃO MANUAL DE  
.... 
, M2 

\ \, 
, 

240,o0, 

\. 
„ 

PAVIMENTACÃO 

SINAPI/ 
COMPOSICÃO 

99431 

CONCRETAGEM DE LAJES \ \ 
EM EDIFICAÇÕES  
UNIFAMILIARES FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS  
MANUSEÁVEIS, COM, 
CONCRETO USINADQ:\  
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - . \ 
LA1;IÇAMENTON 
ADENSAMENTO E,  
'ACABAMENTO (EXCLUSIVE ?,/ 
BOMBA,LANÇA). AF_06/2015' 

\''\,'- 

\\ 
N.è 80,00 

SINAPI 101748 PREPARO.DE PISO COMA 
POLITRIZ. AF  09/2020 M2 AS M2  800,00 • 

SINAPI / ,.00042408 
LONA PLASTACA EXTRA 

FORTE PRETA, E -= 200 MICRA 
-M2,CR 

M2  800,00 

SINAPI 

'.\\ 
\\,, 

96386 

'EXECUÇÃO E. 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
'COM SOLO .. 
'PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO - AS 
EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE: AF_11/2019 

M3  400,00 

.., 
, 

. 

ALAMBRADO . 

COMPOSICÃO 

. 

- 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DE EUCALIPTOR 
COM PILARES DE 10 a 12 E 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURÀ, DIN 2440, 

UN 720,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA :BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 ' 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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DIAMETRO 2", COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHAQUADRADA 
5X5CM , 

COMPbSICÃO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÃCi DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLI ESPORTIVA 

M2  800,00 

EXTRA 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE  
ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1" 

' 
PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM 

NU 

, , 

.. 

100 , , 

,.. 

. 

SINAPI 25400 
BASQUETE EM COMPENSADO 
NAVAL DE *1,80 X 1,20* My  
COM ARO DE METAL E REDE 
(SEM SUPORTE DE FIXACAO 

PAR DE TABELAS DE  

,... 
" UN 1.',0Ó\ 

" 
i 

,,•-;: .: , ,.,,- R2PADROPOHIESPORI:IVAM , , , 

PINTURA 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E - 
PINTURAS DE PISOSPINTURA 
ACRILICA EM PISO " ."- 
CIMENTADO, "DUAS DEMAOS 

M2  800,00 

, 

SINAPI 88431 

/APLICAÇÃO - MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM' . . .. 
PAREDES\CR, ', , ' 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 

CORES. AF  06/2014. 

M2 240,00 

PAVIMENTACM ._. 

SINAPI 
, 

96386  

EXECUÇÃO E: • 
COMPACTAÇÂO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
'ARENOSO - AS 

EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO; CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3  400,00 

, 
• 

- ALAMBRADO, ' 

COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO.  PARA QUADRA 
POLI ESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DEEUCALIPTOR 
COM PILARES DE 10 a 12 E 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440, 

UN 720,00 

. PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 ' 
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DIAMETRO 2", COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM 

COMPOSICÃO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLI ESPORTIVA 

M2  800,00 

EXTRA 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANZADO 3° COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1" , 
PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE SI NTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM i 

UN 1,00 

SINAPI 25400 

00025400 PAR ,DE TABELAS 
DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
*1,80 X 1,20* M, COM ARO DE 
UN 
METAL E REDE (SEM. 
SUPORTE DE FIXACAO) ' 

, 

" M 

s 

1;00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75)3244-3800.  
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2022 
Processo Administrativo /2022 

CARTA CONVITE 003/2022 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNP.) sob no. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua 
Marechal Deodoro da 'Fonseca, no 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador 
do CPF 050.908.465-61 e RG sob no. 1403577269, doravante designado 
CONTRATANTE, e aempresa , inscrita no CNP.] 
sob no  situada à , neste ato 
representada por  , doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de serviços, conforme 
a Lei Federal no 8.66/93 e segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 
do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 
no /2022 e Carta Convite n°003/2022, regendo-se pela Lei Federal no 
8.666/93,e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal, as quais as 
partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e Condições estabelecidas nas 
seguintes cláusulas: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino 
Dias "no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do 
Município de Conceição da Feira/Ba, de acordo com o Termo de Referência e seus Anexos. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO 
SERVIÇO UNID. QUANT. % 

PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
C/BDI 

21,00% 

PREÇO 
TOTAL 

, 
• 

1.0 
SINAPI C/ 
DESONER 

AÇÀO 

§ 1° - A contratada ficará obrigada a aceitar nas Mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2022 
Processo Administrativo /2022 

CARTA CONVITE 003/2022 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito.  no CNP) sob no. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, no 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste dto, representado pelo Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador 
do CPF 050.908.465-61 e RG sob no. 1403577269, doravante designado 

, inscrita no CNPJ 
, neste ato 

, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de serviços, conforme 
a Lei Federal no 8.66/93 e segundo as condições nas cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 
do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 
no /2022 e Carta Convite no 003/2022, regendo-se pela Lei Federal no 
8.666/93,e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal, as quais as 
partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas 
seguintes cláusulas: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa, para execução dos serviços de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino 
Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do 
Município de Conceição da,Feira/Ba, de acordo com o Termo de Referência e seus Anexos. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
DO SERVIÇO UNID. QUANT. , PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 
C/BDI 

21,00% 

PREÇO 
TOTAL 

1.0 SINAPI C/ ' 
DESONERAÇÀO 

§ 10 - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto do presente licitação, de até 25% 

: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA • BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

CONTRATANTE, e aempresa  
sob no  situada à  
representada por 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n°. 
8.666/93. 

§ 2° Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços especializados 
necessários ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante 
comprovando, através de declaração formal da sub-contratada que se comprometerá 
executar a parcela do serviço para a qual está fornecendo a atestação técnica. 

§ 3°Em caso de a adjudicatária não estar enquadrada na Lei da microempresa esta deverá 
subcontratar os serviços de microempresas, conforme Art. 48, inciso II da Lei complementar 
123/06, a qual deverá ser previamente autorizada pela contratante atendendo os requisitos 
cadastrais pertinentes e em conformidade com o Art. 49 da mesma da referida Lei. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE 050101 - Diretoria- de Cultura Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE 1006-Implantação e Modernização de infraestrutura Esportiva 
UNIDADE 050102- Fundo Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE 1007-investimento em Educação - Ensino Fundamental 
ELEMENTO DESPESA 4490.51.00 - Obras e instalações 
FONTE: 00, 01, 19 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(O valor do presente contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

§ 1° - Nos preços computados neste donirato, estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas 
obrigações. 

§ 2° - O pagamento à embresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem 
Bancária ou Crédito em Conta Corrente em até 30(trinta)dias úteis após a apresentação 
da Nota Fiscal/ Fatura, desde que devidamente atestadq a conclusão de cada etapa do 
serviço correspondente. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição. 

IV - cláusula quarta - reajuste 

21.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 
contratual previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato 
poderá ser reajustado pelo:índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) 
coluna 35, mediante solicitação do CONTRATADO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA É3AHIA. 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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2111 O reajuste de que se trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 
FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data-base da proposta de preços do 
CONTRATADO, mediante justificativa da variação do custo de produção no período. 
21.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
21.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
21.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

V - cláusula quinta - do prazo 

A vigência deste contrato será pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir da data de 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 
57 da lei 8.666/93. 

VI - cláusula sexta - obrigações da contratada 

Além das obrigações previstas neste, contrato por determinação legal, a contratada 
obrigar-se-á: 

Executar os serviçOs objeto deste ontrato de acordo com as especificações e/ou 
normas da ABNT, utilizando Máquinas e equipamentos apropriados; 

Manter sob sua/exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de 
obra para execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos 
necessários à exécução do objeto deste contrato; 

Disponibilizar o material de Cohsuhno necessário para a realização dos serviços; 

Arcar com t6das as desPesás decorrentes de transporte, alimentação, assistência 
médica e dê pronto soçorro de seus empregados; 

' 5: Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, 
dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 
serviços objeto deste contrato; 

Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 
utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a 
existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las 
à contratante; 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na contratada, 
bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os 
serviços objeto deste contrato; 
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Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 
os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadorq dos prepostos designados 
pelo contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 
forem solicitadas; 

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas 
dos seus empregados; 

Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus 
empregados, guias de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias 
(INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos meSEINFs, 
de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o 
cumprimento desta obrigação; 

Comunicar ao contratante, qualquer ánormolidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato, provocada por 
empregados da Contratada, inclusive indicando o:nome do responsável; 

Pagar os salários e encaráok sociais devidos _pela sua condição de única 
empregadora dó pessoal/designacio para execução dos serviços ora contratados, 
inclusive, indenizações 4:1eCorrentes. de acidentes de trabalho, demissões, etc., 
obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento' das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso, invocar a existência deste contrato para tentar 
eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o Contratante; 

, 
Providenciár e manter 'atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 

competentes, .necessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, 
efetuando pontudmente todos-os pagamentos dè taxas e impostos que incidam 
ou venham incidir sobre as SIJOS atividades; 

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de' qualquer natureza, causados à 
contratante e/oU a ,terceiros por sua culpa, dó em conseqüência de erros, 
imperícia 'própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na , 
execução dos serviços contratados; 

Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas a 
prestação-  dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da lei 8.666/93. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condiçõe-s de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

A responsabilidade do empreiteiro é integral paro a obra contratada nos termos 
do código civil brasileiro. 

A presença da 'fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do 
empreiteiro. 
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19. O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os 
serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do 
local. 

Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, 
com subempreiteiros especializados e legalmente' registrados. Em hipótese alguma 
poderá sub-empreitar toda a obra. 

A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer 
operário do canteiro de serviços, cuja mão - 'de - obra seja classificada de 
categoria inferior à exigida por esta administração. 

O empreiteiro é. responsável pela retirada clb local da obra dentro de 48 
(quarenta e oito) horas a partir da notificação„do fiscal da contratante, de todo e 
qualquer material impugnado pelo meSEINF. 

A guarda e vigilância dos materiais necessários É-1 obra, assim, como dos serviços 
executados são de total responsabilidade do empreiteiro. 

Todo e qualquer serviço mencionado em qUalquer dos documentos que 
integram o contrato, projetos completos, detalhe, éspecificações, caderno de 
encargos e normas, obrigatoriámente será executado sOlo a responsabilidade do 
empreiteiro. . • 
O empreiteiro é Obrigado, a manter na obra, durante o horário de trabalho, um 

engenheiro ou arquiteto, registrado no CREA, como responsável geral da obra, 
auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento final da obra pela 
contratante. 

Colocação, das piadas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e 
fixará placas cujos modelos e dimensão será fornecida pela contratante. 

Após ó término' dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à 
limpeza total da obra, deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado 
de funcionamento. 

Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da 
Administração: 

29 Emitir planilhas de medição das tarefas executadas, devendo ainda, no ato das 
Medições apresentar Diário de Obras. 

30. Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, devendo 
entregar-o-mercado, as ruas, praças e áreas verdes limpos e regularizados. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE " 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O 
Contratante obrigar-se-á: 

designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 
serviço; 

efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
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notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 
contrato; 

eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da 
contratada com vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, 
assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa; 

prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 
assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato. 

Ao receber a Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá efetuar a 
Comunicação prévia de início da obra (conforme item 18.2 da NR 18), 
encaminhado e protocolando uma via na Delegacia Regional do Trabalho e 
outra no Sindicato da Construção Civil. A via protocolada deverá ser 
apresentada a Secretaria de Obras' e Meio Ambiente no mínimo de 01 dia 
antes do início da obra. 

Indicação, por escrito, dentre 0Ç:), responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) 
ou certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela 
execução da obra abjeto do contrato, 'bem como do preposto que a representará 
no local dos trabalhos; 

16.2.2 - Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), nos termos da resolução n°307/86/CONFEA e da Lei 
Federal n°6.496/77; 

16.2.3-i. Planilha de composição de todos os preços unitários de sua proposta; 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
devendo os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais 
habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades 
a que se propõem. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviçõs, ora contratados, será exercida pela contratante através de 
pessoa designadacom poderes para:recusar os serviços qqe não tenham sido executados 
de acordo com as condiçõ,es especificadas neste Contrato:1 

comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 

notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das 
cláusulas sexta e sétima constantes na Cláusula Segunda. 
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X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

a. O descumprirnento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 
seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação; 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada a valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladaS nó contrato. 

e. O valor da rdúltas será/ 'obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atrasa, ou de outros créditos, relativo ao meSEINF contrato, 
eventualmente existente.: 

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento ,hão eximirá a :Contratada da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
A inexecução Mal ou parcial do contrato ensejará a sua 'rescisão, observadas, para tanto, 
às disposições da Seção V, Capítulo lli da Lei n°. 8666/93. 

§ 1° O Contratante Poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2° Nas hipóteses de rescistio com base nos incisos I a XI e ill do art. 78 da Lei 8.666/93 não 
cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

§ 3° O Contratante/poderá considerar o presente Contrato-  rescindido de pleno direito, sem 
que assista à Cahtratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 

A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por 
motivo de casa fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais; 
A Contratada ceder ou transferir o presente .Contrato à terceiros, ressalvado o 
disposto na Cláusula Terceira deste contrato' , no limite da subcontratação ali 
previsto; 
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A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, concordata, 
insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
A Contratada deixar de atender os serviços, objeto deste Contrato, com 
rapidez, eficiência e qualidade; 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da Contratante deixar de exigir qualquer condição 
deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 

-- renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. , 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão obrçid&s através /de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo 'extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAçÁO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto ,'deste Contrato na conformidade da 
Carta Convite n° 003/2022 e à propáta„do licitante Vencedor," que, com seus anexos, 
integram este termo, independentem'ente\da transcrição,,riara todos os fins e efeitos legais. 

- 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, 
que prevalecerá sobre qúalqueroutro, por mais\privilegiado.que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato. 

„ 

E, por estarem (assim justas e Contratadas': as partes firmarrro presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e 'forma, na. presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e , ,  
achado conforme.'  

Conceição da Feira, BÀ, ,de de 2022. 
/ --

/ - 

, JOÃO PEDRO ABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunha: 
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ANEXO IV MODELO DE CARTA DE  CREDENCIAMENTO 

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, de  

À 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

/ 
   (empresa), estabelecjida -C1 , nomeia e 
constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a),  (qualificatão), ao qual 
confere poderes para representá-la perante< a 'Comissão Permanente de Licitação, 
notadamente no procedimento Licitatório OártaConvite .N°003/2022, podendo requerer, 
transferir, receber, dar quitação, transigir, pcordar,,renunciar, ao direito de recorrer, desistir, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel Cumprimento deste mandato. 

(Nome: Presidente, Diretor ou Assemelhado da, Empresa) 
--\\ 

(Nome: Representante Credenciado)\\ 

\\,\, (CPF: Representante CredencidClõ) - \\ 

Observação: Esta carta \deverá`ter entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo 
representante credenciado até, impreterivelmente, a hora marcada para início da 
licitação, previsto no Aviso., de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas 
estrangeiras, a ',Carta de Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo 
em português ou no idioma de origem da PROPONENTE, com firma reconhecida original por 
seu representante legal. No caso de apresentar-se o Modelo em idioma estrangeiro o 
meSEINF deverá ser traduzido para o idioma português. 
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DATA. / /  

RAZÃO SOCIAL DO LICIT'AjaTÈ.  

Papel timbrado da Empresa 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

Declaro, para fins de habilitação na Carta Convite N°003/2022; nos termos do art. 27, V da 
Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita 
obediência ao princípio õonstitucional do art. 70, XXXIII, observando a "proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores ,cle,dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição dé aprepdiz, a partir def-quatorze anos". 
Declaro ainda, estar plenamente ciente de jelbe qualquer\transgressád a esta regra, 
acarretará a imediata inabilitação ou desclasSifiõ.qção do ce`rta'r'nê, conforme o caso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrátívo respectiVo. 

‘...-\ \ - 
.1  

\ 
, ,,, 

ÀSSINATURA E NOME COMPLETO 
, "-DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 
I \ L \ \ -----"' 

\ 

-------.„ \ 
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Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaramos como condição de participação da presente\ licitação, que não 
possuímos em nosso quadro societário, sócio que exerça no Tocler -Executivo do 
Município de CONCEIÇÃO DA FEIRA mandato eletivo ou cargo de Secretário'Municipal 
ou Dirigente de entidade da Administração Indireta, oyfáj.ie.  seja pcirénteídoS que a os 
exerçam, até o 39  (terceiro) grau por consangüinidade ou áfinidade,/, Ou que ,èXerça 
qualquer função pública na qualidade de agenteriblico municipal ou seja, cônjuge 
ou companheiro dos que a exerçam. 

\ 
, 

Licitante Interessado 
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ANEXO VII -DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA 
SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar 'ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da/zAdMinistração Púllica Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

;•de\ 

\local e\Data_ 

\ 

, 
, 

\ \ 
1 \ / 

\ -\ e,  .> 
\\\ 2/' , 

\, 

\;\ 
, 

Licitante Interessado 

, 
\ 
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NEXO- MODELO DE CARTA-  DE -Cf-RÉDENCTAMENTO, 

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, de  de 2022. 

À 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

; (empresa), estabelecida -à , nomeia e 
constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a),  (qualifica0o), ao qual 
confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de Licitação, 
notadamente no procedimento Licitatório Carta- Convite-N°003/2022, podendo requerer, 
transferir, receber, dar quitação, transigir, acordar, renunciar ao direito de recorrer, desistir, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel curnOrimento deste mandato. 

(Nome: Presidente, Diretor ou Assemelhado da Empresa) 
, 

(Nome: Representante Credenciado)x  

(CPF: Representante Credenciado)  

Observação: Esta carta deverá ser entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo 
representante credenciado até, impreterivelmente, a hora marcada para início da 
licitação, previsto no Aviso de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas 
estrangeiras, a Carta de Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo 
em português ou no idioma de.origem da PROPONENTE, com firma reconhecida original por 
seu representante legal. No caso de apresentar-se o modelo em idioma estrangeiro o 
meSEINF deverá ser traduzido para o idioma português. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 . 
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ASSINATURA E NOME COMPLETO 

\. - D0 RE.PRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 
4 

‘'. 

Papel timbrado da Empresa 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

Declaro, para fins de habilitação na Carta Convite N°003/2022, nos fermos do --art. 27, y da 
Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresáriais -em estrita 
obediência ao princípio constitucional do art. 7°, M5(111, observandoa "proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores/O. dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição defápr'êndiz, a partir de cluatorze anos". 
Declaro ainda, estar plenamente ciente de /cfue-,;pualqber\--transgressão a esta regra, 
acarretará a imediata inabilitação ou desclassifidação do certame, conforme o caso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato adminis4rátivo respedtiVo. 

\ 

DATA. / /  

RAZÃO SOCIAL DO Lig:PA/TE' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



Local e Data 

N 
\ 

-\ • 
s• . 

Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaramos como condição de participação da presenteRlicitação, que não 
possuímos em nosso quadro societário, sócio que exerça no \foder Executivo do 
Município de CONCEIÇÃO bA FEIRA mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal 
ou Dirigente de entidade da Administração Indireta, ou/que.seja pcirente dos que a os 
exerçam, até o 30  (terceiro) grau por consangüinidade ou -afinidade:ou que exerça 

, 
qualquer função pública na qualidade de agente/publico municipal,ôu seja, cônjuge 
ou companheiro dos que a exerçam. 

/' 
( 

\ 

- 
, \\N de  

OREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

.RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VII -DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA 
SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar 'Ou' impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da%AdMinistração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

-• 
, 
/ 

\Local e'D,,qta-..---// 
\\, 

Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 

,'d é\ 



Procuradoria Garai do Mirniciplo 
de Gonceicão da Feira - 

Parecer n. /2022 

Processo Administrativo n. 023/2022 

Convite n. 003/2022 

Ementa: Contratação de empresa para 

execução dos serviços de obra de engenharia 

para construção de duas quadras 

poliesportivas com acabamento em eucalipto 

no Colégio Firmino Dias localizado no Povoado 

do Cruzeiro e, no Loteamento Vila Vida do 

Povoado do Limoeiro no Município de 

Conceição da Feira/BA. Convite. Art. 22, III da 

Lei 8.666/93. 

Relatório 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica 

preliminar da legalidade do Processo de Licitação, na modalidade Carta Convite, do tipo menor 

preço global, objetivando a Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de 

engenharia para construção de duas quadras poliesportivas com acabamento em eucalipto no 

Colégio Firmino Dias localizado no Povoado do Cruzeiro e, no Loteamento Vila Vida do Povoado 

do Limoeiro no Município de Conceição da Feira/BA. 

Desta feita, consta nos autos, Minuta do Edital de Licitação com memorial 

descritivo, despacho especificando a dotação orçamentária e reservando os recursos previstos, 

requerimento de atuação do processo, dentre outros documentos de praxe. 

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do Edital e contrato 

da Carta Convite. 

É o breve relatório. 

Fundamentação 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

pmcdf.procuradoria@gmail com 
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RODE 
Procuradoria Geral do Município 
de Conceição da Feira - Balda. 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, prestar orientação técnica, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 

do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado e escolha da modalidade, tenham 

sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins 

de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de 

responsabilidade exclusiva da Administração. 

Feitas as considerações acima, impende salientar que a licitação é um procedimento 

obrigatório a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quanto pretenda contratar 

bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal. Para regulamentar o 

dispositivo constitucional foi editada a Lei n. 8.666/93 que dispõe sobre as hipóteses de dispensa, 

inexigibilidade, modalidades, procedimentos licitatórios e contratos administrativos. 

Depreende-se dos autos que esta Prefeitura Municipal pretende contratar, mediante 

a modalidade de Convite do tipo Menor Preço, empresa para prestação de serviços de instalação 

de telas e redes de proteção nas quadras poliesportivas das Escolas Constantino Ferreira de 

Miranda e Maria de Lourdes de Souza Papa no Município de Conceição da Feira/BA. 

Inicialmente, há que se analisar se a licitação poderá ou não ser efetuada pela 

modalidade escolhida, a saber, o Convite. Tal modalidade de licitação encontra-se disciplinada 

pela Lei n° 8.666/93 nos seguintes termos: 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

(—) 

III - convite; 

(—) 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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PROGE 
Procuradoria Geral do Municiplo 
de Conceição de Feire - Balde. 

§ 32  Convite é a modalidade de licitação entre interessados 

do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, 

cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos 

demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 

(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 62  Na hipótese do § 32  deste artigo, existindo na praça 

mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 

realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 

obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, 

enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas 

licitações. 

§ 72  Quando, por limitações do mercado ou manifesto 

desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 

número mínimo de licitantes exigidos no § 32  deste artigo, 

essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas 

no processo, sob pena de repetição do convite. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 

incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 

-estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 

reais); 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
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OGE 
Procuradoria Geral do MunIciplo 
de Coneeição do Feira -Boina. 

§ 52  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou 

"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de 

uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços 

da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 

realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 

somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 

de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos 

deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
" 

que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 

especialidade diversa daquela do executor da obra ou 

serviço. 

Outrossim, no dia 18 de Junho de 2018, fora expedido Decreto Federal n2. 

9.412/2018, que trata da atualização dos valores das modalidades de licitação. Assim, vejamos: 

Art. 12  Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput 

do art. 23 da Lei n2  8.666, de 21 de iunho de 1993, ficam 

atualizados nos seguintes termos: , 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos 

e trinta mil reaïs); 

Tendo em vista que o preço estimado .no 'Convite em apreço é de R$ 328.843,08 

(trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos), verificou-se a 

possibilidade da modalidade escolhida. 

Como pressuposto desta modalidade, temos que para a sua validade será necessário 

haver pelo menos três convidados para o certame. 

O alerta que se faz com relação a essa escolha é que ela deverá ser efetuada visando 

sempre ao princípio da supremacia do interesse público e não de interesses individuais, sob pena 

de se caracterizar um desvio de finalidade'. 

Quanto a Justificativa da necessidade da contratação, no que tange aos seus aspectos 

jurídicos-formais, é considerada como atendida essa exigência normativa, pois a mesma consta 

nos autos, entretanto, ressaltamos, que como trata-se de ato atribuído à autoridade competente, 

deveria o mesmo expor melhor os benefícios do objeto desta contratação. 
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Conceição da Feira 

pmccif.procuradoria@grnail.com  



Procuradoria Geral do Municinio 
de Conceda° da Feira -Bailia. 

O artigo 22, § 39, da Lei n° 8.666/93, estabelece que a unidade administrativa deve 

convidar, no número mínimo, três possíveis interessados para contratar o Poder Público. O 

mesmo diploma legal, determina que compete à unidade administrativa afixar, em local 

apropriado, cópia do instrumento convocatório. 

O local apropriado não é estabelecido pela doutrina. Nesta feita, tendo em vista o 

princípio da transparência e da impessoalidade em que pese ser convite, recomendamos que o 

aviso de licitação seja publicado no diário oficial do município e no quadro do próprio desta 

Prefeitura, exposto ao público. 

Quanto ao Projeto Básico, visualizamos que o mesmo fora juntado aos autos, 

constando projeto básico, Planilha Orçamentária, e Memorial Descritivo. Entretanto, como trata-

se de documentos técnicos, este corpo jurídico se abstém de analisar em virtude de não possuir 

competência para tal análise. 

Quanto aos requisitos formais, da minuta de Edital e seus anexos, vejamos o que 

dispõe o art. 40 da Lei 8.666/93. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de 

ordem em série anual, o nome da repartição interessada 

e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 

Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 

seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 

desta Lei, para execução do contrato e para entrega do 

objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o 

projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 

examinado e adquirido; 
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‘1PROGE 
Procuradoria Geral do ,Municiplo 
de Conceição de rena - Bebia, 

VI - condições para participação na licitação, em 

conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 

global, conforme o caso, permitida a fixação de preços 

máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1° e 22 do art. 48; (Redação dada  

pela Lei n° 9.648, de 19981 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 

efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 

índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 

para apresentação da proposta, ou do orçamento a que 

essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 

cada parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883,  

de 1994)  

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883, 

de 1994)  

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 

para execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 
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Procuradoria Gerai do kluniciplo 
de Conceição do Feira - 

prazo de pagamento não superior a trinta dias, 

contado a partir da data final do período de 

adimplemento de cada parcela; (Redação dada  

pela Lei n2  8.883, de 1994)  

cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 

critério de atualização financeira dos valores a serem 

pagos, desde a data final do período de adimplemento 

de cada parcela até a data do efetivo 

pagamento; (Redação dada pela Lei n2  8.883,  

de 1994)  

compensações financeiras e penalizações, por 

eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 

exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos 

nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da 

licitação. 

§ 10 O original do edital deverá ser datado, rubricado 

em todas as folhas e assinado pela autoridade que o 

expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 

extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua 

divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2° Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 

integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas 

partes, desenhos, especificações e outros 

complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 

preços unitários; (Redação dada pela Lei n9  

8.883, de 1994)  
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Procuradolla Geral do Municiplo 
tlê COntela0 da Feira -Bola, 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a 

Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de 

execução pertinentes à licitação. 

§ 3° Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se 

como adimplemento da obrigação contratual a 

prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do 

bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro 

evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a 

emissão de documento de cobrança. 

§ 4° Nas compras para entrega imediata, assim 

entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias 

da data prevista para apresentação da proposta, 

poderão ser dispensadas: (Incluído pela Lei n°  

8.883, de 1994)  

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído 

pela Lei n° 8.883, de 1994)  

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" 

do inciso XIV deste artigo, correspondente ao período 

compreendido entre as datas do adimplemento e a 

prevista para o pagamento, desde que não superior a 

quinze dias. (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)  

59 A Administração Pública poderá, nos 

editais de licitação para a contratação de serviços, exigir d 

a contratada que um percentual mínimo de sua mão de 

obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, 

com a finalidade de ressocialização do reeducando, 

na forma estabelecida em 

regulamento. (Incluído pela Lei n° 13.500, de 

20171 

O presente edital coaduna ainda com os princípios da administração pública, 

resguardando o interesse público, as prerrogativas da administração e a igualdade de condições 

entre os licitantes. 
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z,15-z,,PROGE 
Procuradoria Geral do Mioniciplo 
de Conceição da Feira - Sabia, 

Ademais, visualizamos que os critérios de julgamento são objetivos e as condições de 

participação na licitação são adstritas aos limites legais. Todavia, não constam na presente 

minuta: os critérios de reajuste dos preços, as condições de recebimento do objeto e, por fim, 

prazo e condições para assinatura do contrato. 

Por conseguinte, olhando o termo de disponibilidade orçamentária visualizamos que 

o mesmo consta recurso do fundo de educação para construção das quadras, tendo entretanto, 

apenas uma unidade num colégio municipal. Desta forma, entendemos que deve haver uma nova 

análise pelo setor contábil, para que seja informado novas fontes de recurso para fazer frente aos 

custos da obra do Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro. 

Ainda neste sentido, falta nos autos, o termo de autuação do processo administrativo 

com o respectivo ato oficial de designação da comissão de licitação. 

No que diz respeito a análise da minuta do contrato verifica-se que houve a 

observância de preceitos legais, menos aos critérios de reajustamento de preços que não consta 

na presente minuta. 

Por fim, sobreleva esclarecer que as características, especificações e quantitativos 

contidos no procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da Autoridade Solicitante. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das 

condições negociais que se apresentarem. 

III — Conclusão 

Diante do exposto, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer 

delineados, opinamos pelo encaminhamento dos autos pro setor competente para análise da 

dotação orçamentária, e, após, dê-se continuidade aos trâmites do processo. Ademais, 

orientamos pela necessidade de publicação do aviso do certame no átrio oficial eletrônico. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira— BA, 14 de janeiro de 2022. 

Patríci oso da Silva de Souza 

Procuradora Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
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SEGUNDA-FEIRA 
17 DE JANEIRO DE 2022 
ANO VI — EDIÇÃO N° 07 

Edição eletrônica dIsportivel no slte www.pmconceicaodafeira.transparenciaoflcialba.combr e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

CARTA CONVITE N°. 002/2022  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade CARTA CONVITE 
N° 002/2022, no dia 25 de ianeiro de 2022. às 09h00, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. OBJETO: 
Aquisição de materiais e equipamentos médicos e radiológicos para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Municipio de Conceição da Feira/Ba. O Edita! e seus anexos poderão ser 
adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro da ,'Fonseca, N° 26 - Centro, 
Conceição da Feira/BA, no site www.pmconceicaodafeira.transparenclaoficialba.com.br  no período 
de 17/01 a 25/01/2022, das 08h00 às 12h00.CPL, 16 de janeiro de 2022. — Naisa Cerqueira Pinheiro 
— Presidente da CPL. 

CARTA CONVITE N°. 003/2022 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade CARTA CONVITE 
N° 003/2022, no dia 31 de laneiro de 2022, às 13h00, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. OBJETO:, 
contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia:para construção de 2 quadras 
poliesportiva com acabamento em eucalipto, no Colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no 
Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Municipio de Condição da Feira/Ba. O Edital e 
seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da': Feira/BA, no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período 'de 18/01 a 27/01/2022, das 
08h00 às 12h00.CPL, 16 de janeiro de 2022. — Naisa Cerqueira Pinheiro — Presidente da CPL. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  • 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001'• Gest& a):-.1oãO Pedro Labriolatardoz 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

CONVITE 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 

modalidade Carta Convite n° 003/2022, 
que acontecerá em Sessão Pública a se 

realizar no dia 31 de Janeiro de 2022. às 09hQQ1na sala de Reunião da Comissão de 
Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, N° 
 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, ao tempo em que entrega cópia do 

Edital em referência, para os procedimentos pertinentes. 

OBJETO: 
Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia 

para construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no 
colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado 
do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme especificações 
constantes na Planilha Orçamentária - anexo 1 do Edital Carta Convite n° 003/2022, 

Conceição da Feira/BA, 17 de janeiro de 2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

À 
PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME. 
CNN N°. 04.077.011/0001-20  
RUA SENADOR THEOTONIO VILELA, N°223, SALA 101, PARQUE BELA VISTA 

SALVADOR — BA. 
CEP. 40.279-435. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA • BANIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL. {75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONVITE 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para pa licipar do processo licitatório na 

modalidade Carta Convite n° 00312022, que acontecerá em Sessão Pública a se 

realizar no dia 31 de Janeiro de 2022, às 09h00,  na sala de Reunião da Comissão de 

Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Munic pal, na Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, ao tempo em que entrega cópia do 
Edital em referência, para os procedimentos pertinentes. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia 
para construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no 
colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado 
do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme especificações 

constantes na Planilha Orçamentária - anexo 1 do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

Conceição da Feira/BA, 17 de janeiro de 2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

À 
JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ N°. 24.344.408/0001-49 
RUA DOM MACEDO COSTA,I82 A TERREO CENTRO 
MARAGOJIPE — BA. 
CEP. 44.420-000 

RECEBIDO EM / Q.  / 2022. 

r24.344.408/0001-49 

MV CO 1/41STRUÇÕES 
; E EN3ENHARIA 

:\ • ME 

Rua Dom Macédo Co 
N° 1 

ASSINAI A EI,RES A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI ik0 DA FEIRA- BANIA 
CNPJ: 13.828,37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 • CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: ( 5) 3244-3800 



RECEBIDO EM  / 2022. 

F2-6.674.568/0001 -F111  
AJ MONTAGEM INDÚSTRIAL LTDA 

Povoado do Tibiri, sln terra° Zona Rural 

.% -CEP:44.300-000 

CAC BA 

ASSINATURA EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

toNãT-rrE 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, através da Comissão de 
Licitação, CONVIDA Vossa Senhoria para participar do processo licitatório na 
modalidade Carta Convite n° 003/2022, que acontecerá em Sessão Pública a se 
realizar no dia 31 de Janeiro de 2022, às 09h00,  na sala de Reunião da Comissão de 
Licitação, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N°26 - Centro, Conceição da Feira — BA, ao tempo em que entrega cópia do 
Edital em referência, para os procedimentos pertinentes. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia 
para construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no 
colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado 
do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme especificações 
constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

Conceição da Feira/BA, 17 de janeiro de 2022. 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

À 
AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI. 
CNPJ N°. 26.674.568/0001-81 
POV. DO TIBIRI,S/N TERREO — ZONA RURAL 
CACHOEIRA — BA. 
CEP. 44.300-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL  
CARTA CONVITE N°. 003/2022 

REGENCIA LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações 
TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço 
MODALIDADE: Carta Convite 
REGIME DE EXECUÇÃO: Preço Unitário - Valor Global do Lote. 
PUBLICAÇÃO: Publicado e Afixado no mural da Prefeitura e 'órgãos Municipais ao interesse do 
público, no site da Prefeitura Municipal ou através do email setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com. 
INICIO ACOLHIMENTO PROPOSTAS/DOCUMENTOS HABILITAÇÃO: (18/01/2022) 
HORARIO: Das 08h00 as 12h00, de 2a a 6a  (Exceto Feriados e/ou Ponto Facultativo). 
ULTIMO DIA DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS/DOC. HABILITAÇÃO: (31/01/2022) até as 
09h00. 
ENTREGA DA CÓPIA DO EDITAL: De 18 A 28/01/2022 até as 12h00, cópia grátis. 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA, Sala da Comissão de Licitação, Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 — Centro, através do 
email:setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, doravante denominada ÓRGÃO LICITANTE, 
convida V. Sa.através do Edital Carta Convite n°.003/2022, publicado e afixado no Mural desta 
Prefeitura, no site da Prefeitura Municipal através do endereço 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br., e torna público por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal N°. 307/2021 de 24 de novembro de 
2021, que serão recebidas as propostas em envelopes lacrados, a fim de participar da presente 
licitação na Modalidade Carta Convite, de acordo com as normas da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições desta licitação, a realizar-se no local supra indicado. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, que dele 
fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços (1 e 2) 
respectivamente serão recebidos separadamente lacrados e indevassáveis, na sessão pública de 
processamento, no endereço 'acima mencionado, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 

As propostas deverão chegar ao endereço indicado abaixo até as .09h00 do dia 31/01/ 2022 e serão 
abertas na presença dos representantes dos Licitantes que desejarem assistir pessoalmente no 
endereço dia e horário indicados abaixo, não sendo permitidas propostas eletrônicas, e aquelas 
apresentadas fora do prazo serão rejeitadas. 

A sessão de processamentp de *Abertura das Propostas de Preços será realizada na Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, iniciando-se 
às 09h00  do dia 31,01/2022, e será conduzida pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. 

CLÁUSULA 01 —DO OBJETO 
Este procedimento licitatório visa à escolha da proposta mais:  vantajosa para Contratação de 
empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas 
quadras poliesportiva com'acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA SAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição 
da Feira/Ba. 
1.1 Esta Carta Convite é aberta a quaisquer pessoas Jurídicas, convidadas através deste 
instrumento convocatório ou que, sendo inscritas no Cadastro de Fornecedores do ÓRGÃO 
LICITANTE, manifestem interesse em participar com, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência à apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
1.2 O prazo máximo para execução do contrato, a ser celebrado será de até 05 (cinco) meses a 
contar da data da assinatura do contrato, admitida a sua prorrogação nas hipóteses previstas na Lei 
Federal n°. 8.666/93. 
1.3 A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de Contrato 
constante do Anexo VII deste instrumento 

CLAUSULA 02— DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar do certame todos os interessados credenciados, que atenderem a todas as 
exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 
2.2 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas, convidadas ou não através deste instrumento 
convocatório, sendo inscritos' no Cadastro de fornecedores desta :Prefeitura, que manifeste interesse 
em participar com no mínimo 24 horas de antecedência da apresentação dos documentos de 
Habilitação e propostas de preços. 

Não poderão participar desta licitação: 

As pessoas jurídicas de que trata o Art. 90  da Lei 8.666/93; 
Proponentes impedidos dê participar de licitação ou declarad6s inidôneos por qualquer órgão da 
administração pública Federal, Estadual ou Municipal. 
Consórcios. 

CLÁUSULA 03— ESCLARECIMENTOS SOBRE O CONVITE 
3.1 Os licitantes poderão obter quaisquer esclarecimentos sobre o conteúdo desta Carta Convite ou 
quaisquer outras informaçõès que se fizerem necessárias,' no seguinte endereço: Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Sala da Comissão de Licitação, na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, N° 26 - Centro, no horário das 08h00 às 12h00 de r à e feira, exceto feriados. 

CLÁUSULA 04- CREDENCIAMENTO 
4.1 - Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Presidente da CPL, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame (Contrato Social e/ou 
Alteração vigente), e a responder pela representada, devendo, ainda, identificar-se, exibindo a 
carteira de identidade ou outrd documento equivalente. 
4.2 - O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida, ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 
4.3 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 
dirigente, sócio ou proprietário, da empresa proponente, deverá sêr apresentada cópia autenticada do 
respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou 
contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura: 
4.3.1.Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) represêntante para cada licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

3 

4.4. Os documentos referidos no item 4 poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia, devidamente autenticada, por cartório competente ou pelo Presidente da CPL 
(durante a seção Presidente da CPL poderá validar as cópias, desde que seja apresentado o 
original), ou publicação em 'órgão da Imprensa Oficial, sendo 'vetadas cópias em papel térmico de 
fax. 

CLÁUSULA 05- HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos relativos à Habilitação deverão ser apresentados em uma única via devidamente 
ordenada, sem rasuras ou emendas, em original ou cópias autenticadas, por Tabelião de Notas ou 
cópia simples acompanhada' do original para que possa ser autenticada pelo Presidente da CPL, na 
seqüência a seguir: 
5.1.1 Regularidade Jurídica/Fiscal 
5.1.1.1 — Contrato Social e asialterações; 
5.1.1.2 — Certidão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPj); 
5.1.1.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
5.1.1.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito ,emitida pelo INSS; 
5.1.1.5 - CRF - Certidão de .Regularidade de Débito para com à Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 
5.1.1.6 - Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, átravés da apresentação da Certidão 
de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

5.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da 
abertura dos envelopes. 

. . 
5.3. DA Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidãó para desempenho de atividade pertinente em características com os 
itens objeto desta licitação, através de atestados fornecidos por ¡pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprovem,;  experiência pertinente com o objeto licitado, que permitam avaliar o 
desempenho do participante, devidamente registrados no CREA. e acompanhados da Certidão de 
Acervo Técnico do profissional, responsável técnico, que irá executar o objeto desta licitação, 
conforme o disposto nas Leislederal 6.497/77 5.194/66resoluções 394/95 e 1025/09. 

CLÁUSULA 06— PROPOSTA COMERCIAL 
6.0 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa. 
6.1 O período de validade da proposta é de no mínimo de 60 (S.essenta) dias corridos, a contar da 
data de sua abertura, facultado, porém, aos proponentes estender tal validade por prazo superior e 
será contada a partir da data:de entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
6.2 O prazo máximo para inicio da execução, objeto do Edital, será de até 01 (um) dia útil, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Compras, salvo quando, ,:justificada e motivadamente, seja 
estipulado, com aval da Administração, prolongamento desse praz,o. 
6.2.1 Poderá ser utilizado o':Anexo III deste Edital Carta Convite n°. 003/2022, no qual serão 
apostos: 
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6.2.2 Data da proposta, carimbo e assinatura da empresa. 
6.2.3 Ser preenchido Preços Unitário e Total; 
6.2.4 Valor Global da Proposta. 
6.2.5 Os preços cotados por' item, em moeda corrente nacional, descrito em algarismo, apurado na 
data de sua apresentação. Nos preços postados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do Objeto desta licitação, como por exemplo, tributos de 
qualquer natureza, encargos e contribuições sociais, fiscais, diretas e rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
6.1-6 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas próprias páginas 
numeradas seqüencialmente,1 sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador. 

CLÁUSULA 07— APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
— Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL exigidos neste Edital, 
deverão estar contidos em ENVELOPES distintos e fechados, com as seguintes indicações no seu 
anverso: 

ENVELOPE N° 1(DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Conceição da Feira 
ATT DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
CARTA CONVITE: 003/2022 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
NÃO ABRIR ANTES DAS 09h00 DO DIA 31/01/2022. 

ENVELOPE N°. 2 (PROPOSTA COMERCIAL) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
ATT DA COMISSÃO DE 003/2022 
LICITANTE: 
CNPJ/CPF: 
NÃO ABRIR ANTES DAS 09h00 DO DIA 31/01/2022. 

7.1 A deficiência na apresentação de informações relevantes, ou documentos solicitados poderá 
acarretar a inabilitação ou desclassificação do licitante. 

7.1.1 Todos os documentos exigidos no ENVELOPE 1, deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
mediante conferência da cópia com o original. 

CLÁUSULA 8— FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento poderá ser ,efetuado após a apresentação, em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da nota fiscal/fatura, vistada pelo responsável pelo Departamento solicitante. 
8.1 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação dó porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

8.2- A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BAHIA 
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CLÁUSULA 09 — ADJUDICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO, HOMOLOGAÇÃO E 
CONYRATO 

9.0 A autoridade competente homologará o resultado da presente licitação e promoverá a 
adjudicação ao licitante vencedor, sem prejuízo do disposto nos artigos 43, parágrafo 50, e 49 da Lei 
8.666/93. 

9.1 O órgão Licitante afixará no seu quadro de avisos de licitação; o resultado do presente Processo 
Licitatório. 

9.2 Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à 
contratação. 

9.3. Para a assinatura do contrato a empresa deverá: 

Representar-se por Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o 
contrato social e sua alteração, ou 

Procurador com rioderes específicos para assinar o contrato. 

9.4. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo VII deste Edital. 

CLÁUSULA 10- RECURSOS ORÇAMENTARIOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.0 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta, licitação ocorrerão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento Fiscal do ano de 2022, conforme segue: 

UNIDADE 050101 - Diretoria de Cultura Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE 1006- Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva 
UNIDADE 050102 - Fundo Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE 1007- Investimento em Educação — Ensino Fundamental 
ELEMENTO DESPESA 4490.51.00— Obras e instalações 
FONTE: 00, 01, 19 

CLÁUSULA 11 — DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.0 A Prefeitura se reserva o direito de adquirir os produtos discriminados no Anexo 1, ou rejeitar todos 
desde que haja conveniências para sua rejeição. 
11.1Integra esta Carta Convite n°. 003/2022. 

ANEXO 1 — Termo de Referência; 
ANEXO II— MODELO - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE; 
ANEXO III — MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO IV — MODELO DE CÀRTA DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO V — DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 70, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRAAAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e 
ANEXO VII — DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR. 

11.1.2 A Lei 8.666/93 regerá às hipóteses não previstas neste Edital. 
11.1.3 Fica eleito o Fórum 'da Comarca de Conceição da Feira-BA, para dirimir qualquer duvida 
quanto aos termos deste procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que 
privilegiado. 

Comissão Permanente de Licitação, 17 de janeiro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 • 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
1.1. Lei n°. 8.666/93, atualizada; 
1.2. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e 
Empresa de Pequeno porte. 
1.3. Menor Preço Global 

2 — OBJETO 

2.1. Contratação de empresa para execução dos serviçõs de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino 
Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do 
Município de Conceição da Feira/Ba. 

3 — DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

Justifica-se a contratação para prestação de serviços para construção de quadras poliesportivas 
pois, tem como objetivo atender a toda comunidade.. A construção da quadra esportiva sem dúvida, 
é de extrema relevância social para a comunidade e para os beneficiários uma vez que 
proporcionará aos mesmos a criação de novas opções de atividades esportivas como também de 
lazer. Outra característica é servir de incentivo para os municipes que ainda não praticam esportes, 
levando-os a participar cada vez mais das atividades esportivas. 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados, após autorização da Ordem de Serviço, de acordo com o memorial 
descritivo e conforme os quantitaivos estabelecidos na planilha orçamentária abaixo: 

PO- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Fonte Código Descrição Und Quant. 

Custo 
Unit.(s/  

'112$) 

BOI (%) 

Preço 
Unit. (c/ 

(R$) 

Preço total  

P' ." 1 ,. 

QUADRA POLIESPORTIVA 
CRUZEIRO 2,  

, 
R$ 187.292,33 , 

PINTURA R$ 12.896,56 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO, 

fw  
800,00 7,135 0 ,214 

8,66  
R$ 6.929,51 

SINAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADÁ ACRILICA EM 
PAREDES CR, 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF_06/2014 . 

M2 240,00 20,48 0,214 24,86 R$ 5.967,05  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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PAVIMENTACÃO R$ 48.373,53 

SINAPI/ 
COMPOSICÃO 99431 

CONCRETAGEM DE LAJES 
EM EDIFICAÇÕES 
UNIFAMILIARES FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (EXCLUSIVE 
BOMBA LANÇA). AF_06/2015 

M2 80,00 423,08 

• 
. 

0,214 513,62 R$ 41.089,53 

SINAPI 101748 PREPARO DE PISO COM 
POLITRIZ. AF_09/2020 M2 AS M2 800,00 3,09 0,214 3,75 R$ 3.001,01 

SINAPI 00042408 
LONA PLASTICA EXTRA 

FORTE PRETA;  E = 200 MICRA 
M2 CR 

M2 800,00 
.•, 
1,70 , 0,214 2,06  R$ 1.651,04 

SINAPI 96386 

EXECUÇÃO E . 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO- AS 
EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE.. AF_1 1/2019 

M3 400,00 5,42 0,214 
6,58 R$ 2.631,95 

ALAMBRADO ., R$ 121.367,95 

COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO,PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DE•EUCALIPTOR 
COM PILARES DE 10 a 12 E 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2';,, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM , 

UN 720,00 

, 

123,13 0,214 149,48  R$ 107.625,47 

COMPOSICÃO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA 

M2 '800,00 R$ 
1415 , 0,214 17,18  R$ 13.742,48 

EXTRA R$ 4.654,28 ' 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1" 
PINTURA E' N/I PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE :.SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM . 

N' U 1,00 • 2.460,89 0,214 2.987,52 
R$ 2.987,52 

SINAPI 25400 

PAR DE . 'TABELAS DE 
BASQUETE EM COMPENSADO 
NAVAL DE *1,80 X 1,20* M, 
COM ARO DE. METAL E REDE 
(SEM SUPORTE DE FIXACAO) 

UN 1,00 

- 

1.372,95 0,214 1.666,76 R$ 1.666,76 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08  

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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.. 
QUADRAP011.EBPDRTIVA. ' 
LIMOEIRO 

R$ 141.550,75 

PINTURA R$ 12.896,56 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE. PISOS  
ACRILICA EM.PISO 

PINTURA 

CIMENTADO, DUAS DEMAOS 

M2 800,00 7,135 0,214 
8,66 

R$ 6.929,51 

S/NAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES CR 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF 06/2014 

M2 240,00 

• 

. 20,48 0,214 24,86  
R$ 5.967,05 

PAVIMENTACÃO R$ 2.631,95 

SINAPI 96386 

EXECUÇÃO E'' 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO - AS 
EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE!AF _1 1/2019 

M3 400,00 

;. 

5,42 0,214 
6,58  

R$ 2.631,95 

ALAMBRADO - R$ 21.367,95 

COMPOSICÃO - 

- 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DE EQCALIPTOR 
COM PILAREá DE 10 a 12 E 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2",,COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM 

UN 720,00 123,13 0,214 
149 ,48 

R$ 107.625,47 

COMPOSICÃO 
, 
i  

- 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO . DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA 

M2 800,00 1 ,15 
R$ 
4 
. 

0 , 214 17 ,18 
R$ 13.742,48 

EXTRA R$ 4.654,28 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO' PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1" ' 
PINTURA EM'. PRIMER COM 
TINTA  
ESMALTE -SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM . 

UN 1,00 
2.460,89  

0,214  
2.987,52   

R$ 2.987,52 

SINAPI 25400 

00025400 PAR DE TABELAS 
DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
*1,80 X 1,20*..IVI, COM ARO DE 
UN ,, 
METAL E , REDE (SEM 
SUPORTE DE,FIXACAO) 

M 1,00 1:372,95  0,214 
1.666,76 

R$ 1.666,76 

CUSTO ESTIMADO 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 . 
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Para a contratação de(s) empresa(s) para as aquisições acima, foi realizado estudo com 
base em pesquisas de preços junto a fornecedores, perfazendo o custo total estimado de R$ 
328.843,08 (Trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais e oito centavos). 

Prazos de Execução dos Serviços:  

prazo para execução dos serviços será de até 05 (cinco) meses, dando início imediatamente a partir 
da expedição da primeira ordem de serviço. Podendo ser prorrogado na forma da lei. 

PROPONENTE executará todos os serviços convencionados, de acordo com solicitação da 
Secretaria de Obras. 

Pagamento de Prestações:  
pagamento dos serviços autorizados pela Secretaria Municipal ajustado no contrato será efetuado 

mensalmente, com intervalo de vencimento de 30 (trinta) dias corridos. 
pagamento ficará condicionado à comprovação do CONTRATADO ao CONTRATANTE, dos 

recolhimentos das guias de INSS, ISS e FGTS do pessoal empregado nos serviços. 

Da fiscalização:  
Todas as atividades desenvolvidas serão acompanhadas pela Equipe de Engenharia do Municipio, 

podendo deliberar com relaçãoão cumprimento dos serviços especificados. 
A medição dos serviços será liberada pela fiscalização competente da Prefeitura Municipal e emissão 

de Laudo específico. 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 .. 
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MEMORIAL DESCRITIVO E CADERNO DE 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E GERAIS  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Este memorial tem como objetivo discriminar, os projetos de Arquitetura, Situação e os 
materiais de construção de um prédio que será usado como espaço educativo infantil 
no município de Conceição da Feira. 

I - CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO: 

Unidade: Quadra Poliesportiva 
Localização: Limoeiro, Cruzeiro, Conceição da Feira - BA 
Tipo de Ocupação: Edificação destinada ao esporte e lazer 
Área Total do Terreno: (1600)m2  
Área a construída: (1600)m2  
Número de Pavimentos: 01 (Térreo) 
Número de Unidades: 01 

Descrição do projeto: localizado no município de Conceição da Feira, BA. No dito 
terreno será construído uma quadra poliesportiva para servir a comunidade do Limoeiro 
e do Cruzeiro. Será executado em piso de concreto polido, seu limite será demarcado 
por alvenaria de bloco aplicado na horizontal, os postes de sustentação do alambrado 
serão em eucalipto, aproveitando a abundância deste material no mercado, a pintura 
do piso da quadra em tinta acrílica e pintura da alvenaria em tinta acrílica texturizada. 
Possuirá ainda uma rede de proteção na parte superior em nylon malha 10x1 Ocm 

Os serviços e materiais utilizados na obra deverão satisfazer as Normas Brasileiras. 
As amostras dos materiais deverão passar pela análise e aprovação da 

FISCALIZAÇÃO antes da compra definitiva. Se houverem divergências entre as 
dimensões de projeto e as medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras. Se as 
divergências forem entre o projeto e as especificações, prevalecerão as últimas. 
Qualquer alteração de projeto deverá ser autorizada por escrito pela FISCALIZAÇÃO. 
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ESPECIFICACÕES 

PAVIMENTAÇÃO 

Todos os tipos de pisos a serem utilizados na obra serão de qualidade, 
executados de acordo com as normas e aprovadas pela fiscalização. Os pisos de 
superfície deverão ser lisos e uniformes e serão obtidos pelo simples sarrafeamento, 
desempeno e moderado alisamento do próprio concreto, o concreto da 
pavimentação da quadra deverá ser polido e seu fck 25 MPa. Os passeios 
(calçadas) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, acabamento 
convencional, com espessura de 10 cm. O contrapiso será em argamassa traço 1:4 
(cimento e areia preparo mecânico com betoneira 400 L, aplicado em áreas secas, 
aderido, espessura 2 cm. 

PROCESSO EXECUTIVO 

- Preparo da sub-base: A compactação - deverá ser efetuada com sapo 
mecânico ou com placas vibratórias. 

Isolamento da placa e sub-base: O isolamento entre a placa e a sub-base, 
deve ser feito com filme plástico (espessura mínima de 0,15 mm), como as 
denominadas lonas pretas, nas regiões das emendas, deve-se promover uma 
superposição de pelo menos 15,0 cm. 

Colocação das armaduras: A armadura deve ter suas emendas feitas pela 
superposição de malhas da tela soldada, nos sentidos transversais e longitudinais. 

Plano de concretagem: A execução do piso deverá ser feita por faixas, onde 
um longo pano é concretado e posteriormente as placas são cortadas, fazendo 
com que haja continuidade nas juntas longitudinais. 

Acabamento superficial: A regularização da superfície do concreto deve ser 
efetuada com ferramenta denominada rodo de corte, aplicado no sentido 
transversal da concretagem, algum tempo após a concretagem, quando o 
material está um pouco mais rígido. 

- Cura: A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde 
houver pintura, a cura química deverá ser removida conforme especificação do 
fabricante. 

Serragem das juntas: As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo 
(em profundidade mínima de 3,0 cm) após o concreto tenha resistência suficiente 
para não se desagregar devendo obedecer à ordem cronológica do lançamento. 

Selagem das juntas: A selagem das juntas deverá ser feita quando o 
concreto estiver atingido pelo menos 70% de sua retração final; 
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- Deverá ser deixada uma declividade mínima de 0,5% no sentido do eixo 
transversal para as extremidades da quadra devendo neste caso, todos os ajustes 
de declividade serem iniciados no preparo do sub leito. 

PINTURA 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas, lixadas e convenientemente 
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. As superfícies a serem pintadas 
serão isentas de poeiras. As paredes serão pintadds com tinta látex com o padrão da 
PREFEITURA. Os serviços serão executados por profissionais de comprovada 
competência. Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas 
de mofo e principalmente secas, com o tempo de "cura" do reboco novo em cerca 
de 30 dias, conforme a umidade relativa do ar. 

Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos quando a tinta 
estiver seca, empregando-se removedor adequado se as cores não estiverem 
claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à Fiscalização do 
contratante, para obter sua anuência e aprovação. Toda a superfície pintada deve 
apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e brilho 
(fosco, semifosco ou brilhante). Só serão utilizadas tintas de primeira linha de 
fabricação. As tintas deverão ser entregues na obra em embalagem original de 
fábrica, intactas. 

Pintura Acrílica:  As paredes externas serão pintadas com textura acrílica, sem 
emassamento e sobre selador acrílico, também da mesma marca da tinta que for 
aplicada. 

Pintura em Esmalte Sintético:  Todas as grades e portões serão devidamente 
preparadas com lixa de feno textura n°. 60, a fim de receber antiferruginoso (zarcão) 
e, por último, duas demãos de esmalte sintético da mesmarnarca das portas, na cor e 
tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante: 

PINTURA EM PISO INDUSTRIAL POLIDO 

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície do piso deverá 
ser preparada para receber a pintura. A superfície deverá ser lavada e escovada, 
eliminando toda poeira, partículas soltas, manchas. gordurosas, sabão e mofo. Após 
limpeza e secagem total, fazer o molde demarcando as faixas a serem pintadas, com 
aplicação da fita crepe em 2 camadas, tomando cuidado para que fiquem bem 
fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas. A quadra deverá ser pintada com tinta à 
base de Epoxi ou "acrílica" para piso industrial polido. As cores deverão seguir o 
detalhamento apresentado em projeto. 
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ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal N°5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e 
autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das 
edificações, dos serviços de transporte e dos 'dispositivos, sistemas e meios de 
comunicação e informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida". 

O projeto arquitetõnico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços 
com dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o 
especificado na norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, 
sinalizações visuais e táteis. Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o 
projeto prevê: - Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno 
escolhido; 

CONJUNTO DE TABELA DE BASQUETE 

Deverão ser fornecidas e instaladas 2 tabelas de basquete, de acordo com as 
dimensões especificadas em projeto. Seguem abaixo algumas especificações: 

Tabela oficial confeccionada em compensado naval com moldura em 
cantoneira de aço medindo: 1,80 x 1,20 m 

Aro para basquete, modelo oficial com diâmetro de 45 cm, confeccionado em 
ferro maciço de 5/8 possuindo na sua parte inferior dispositivos individuais, para 
posicionamento das redes. Para maior resistência, o mesmo possuirá chapas de aço 
laterais de formato arredondado. 

01/par de Redes esportiva oficial para Basquetebol, confeccionada Nylon 6mm 
de espessura, alta densidade de trançado / torcido malha 7 x 7cm, e abertura 
superior de fixação com diâmetro de 45cm com 11/ alças, e altura de 40cm. 

Estrutura metálica em tubo 2" de ferro galvanizado com as peças e dimensões 
detalhadas em projeto. 

A estrutura deverá apresentar pintura eletrostática (cor branca). Sua fixação será 
através de buchas fixadas no piso. 
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CONJUNTO DE TRAVES DE FUTEBOL (REMOVÍVEL). 

Deverão ser fornecidas e instaladas 2 Traves de futebol, de acordo com as 
dimensões especificadas em projeto. Seguem abaixo algumas especificações: 

- Estrutura metálica em tubo 3" de ferro galvanizado Com as peças e dimensões 
detalhadas em projeto. 

A estrutura deverá apresentar pintura eletrostática (cor branca) e possuir na sua 
parte inferior dispositivos individuais, para posicionamento das redes. Sua fixação será 
através de buchas fixadas no piso. 

- Rede confeccionada com fio de Nylon de alta resistência, malha 7. 

LIMPEZA 

A obra deverá ser entregue limpa interna e externamente, com todos os 
equipamentos e instalações em perfeito funcionamento. Deverão ser removidos todos 
os entulhos e restos de materiais da obra. 

Responsável Técnico 
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I
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Não 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 

50,00% 

5,00% 

Itens Siglas °A Adotado Situação 

Administração Central AC 4,51% - 

Seguro e Garantia SG 0,32% - 

Risco R 0,50% - 

Despesas Financeiras DF 1,02% - 

Lucro L 7,08% - 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) . CP 3,65% - 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% 
ou 4,5% - Desoneração) 

_ 
CPRB 0,00% OK 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,40% OK 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da 'fórmula: 

(1+AC + S + R + G)*(1 + 

BDI.PAD = DF)*(1+L) .- 1 
(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 50%, com a respectiva alíquota de 5%. 
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QUADRO DE COMPOSICÃO BDI 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

 

N° OPERACÃO: MUNICÍPIO: 
Conceicão da Feira 

N° SICONV: PROPONENTE / TOMADOR: 

    

OBJETO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 , 
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Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.  

Observações: 

Local: Conceicão da Feira Bahia Data: 14/02/2022 

.,. 
, 

  

Responsável Técnico ' Responsável Tomador 

Nome: 
Thiago C. Cerqueira 

Nome: 

Crea: • Cargo: PREFEITO 
3000027473 MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -.BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

• RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 : 
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO . 

item DESCRICÃO DOS 
SERVICOS 'Yo 

.., 
VALOR MESES 

1 2.. 3 4 5 

1 
QUADRAS 

POLIESPORTIVA 

— 

100 
R$.  

328.843,1 

R$ 
328.843,1 

R$ 
65.768,62 

R$ 
65.768,62 

R$ 
65.768,62 

R$ 
65.768,62 

-R$ 
65.768,62 

- 

R$ 
65.768,62 

R$ 
65.768,62 

R$ 
65.768,62 

R$ 
65.768,62 

R$ 
65.768,62 PARCIAIS (R$) 

PARCIAIS (%) 100 20% 20% 20% 20% 20% 20% 

ACUMULADO (R$) 
R$ 
65.768,62 

R$ 
131.537,23 

R$ 
197.305,85 

R$ 
263.074,46 

R$ 
328.843,1 

ACUMULADO (%) 20% 40% 60% 80% 100% 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -"BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

•• 
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ANEXO II 

MODELO - CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

À 

PREFEITURA MUNICPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA- BANIA 

Referência: Carta Convite ri.° 003/2022 

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para execução dos 
serviços de obra de engenharia para construção de duas quadras poliesportiva com 
acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento 
Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, de acordo com o 
Termo de Referência e seus Anexos. 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado as condições do Tomada de Preços e dos Anexos que o integram, para 
a execução da mencionada obra (incluindo os materiais e serviços), nós, abaixo assinados, 
propomos executar e concluir as obras previstas na mencionada Concorrência Pública, 
pelo preço global de R$ ' ( ). 

Outrossim, declaramos que: 

temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

aceitamos todas as coridições impostas pelo Tomada de-Preços e seus anexos; 

as obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado no edital Tomada de 
preços; 

esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguro, impostos e demais encargos 
necessários à perfeita execução de toda a obra; 

concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 
dias, contado da data final prevista para sua entrega. 

Até que o contrato seja Cis.sinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa 
parte, observadas as condições da Tomada de Preços. 

Cidade, dia, mês e ano. 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO RESPONSÁVEL 

CARGO 

PREFEITURA MUNICIPAL bE CONCEIÇÃO DA FEIRA - .BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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p.s.: Utilizar papel timbrado, mencionar telefone, e-mail e número de fax. 

PO:. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Fonte Código 

, -- — 

Descrição Und Quant. 

Custo 
Unit. (s/ 

BDI) 
(R$) 

BOI (%) 

Preço 
Unit. (c/ 

BOI) 
(R$) 

Preço total 
(R$) 

, • 

QUADRA POLIESPORTIVA 
CRUZEIRO 

I 

PINTURA 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM PISO 
CIMENTADO, 

M2 800,00 

SINAPI 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES CR 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
CORES. AF_06/2014 

M2 240,00 

• 

PAVIMENTACÃO 

SINAPI/ 
COMPOSICÃO 99431 

CONCRETAGEM DE LAJES 
EM EDIFICAÇÕES 
UNIFAMILIARES FEITAS COM 
SISTEMA DE FÔRMAS 
MANUSEÁVEIS, COM 
CONCRETO USINADO 
BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO .(EXCLUSIVE 
BOMBA LANÇA). AF_06/2015 

M2 80,00 

• 

SINAPI 101748 
PREPARO DE PISO COM 
POLITRIZ. AF Q9/2020 M2 AS 

M2 800,00 

SINAPI 00042408 
LONA PLASTTCA EXTRA 
FORTE PRETA, E = 200 MICRA . 
M2 CR 

M2 800,00 

SINAPI 96386 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃD DE ATERRO 
COM SOLO • 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO- AS 
EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE.. AF_11/2019 

M3 400,00 
• 

ALAMBRADO • 

, 

COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTÍVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DE BUCALIPTOR 
COM PILARES.DE 10 a 12 E 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440, 
DIAMETRO 2", COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 

UN 720,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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BWG E MALHA.QUADRADA 
5X5CM 

i, 

. 
COMPOSICÃO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO •DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA 

M2  800,00 

EXTRA 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO . PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1", 
PINTURA EM.  PRIMER COM 
TINTA 
ESMALTE SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM 

UN 1,00 

. 

SINAPI 25400 

PAR DE TABELAS DE 
BASQUETE EM COMPENSADO 
NAVAL DE *1,80 X 1,20* M, 
COM ARO DE METAL E REDE 
(SEM SUPORTE DE FIXACAO) 

UN 1,00 

• , 

• 

_.. b- . 4 â • . .••• 

QUADRA POLIESPORTIVA 
LIMOEIRO 

• 

PINTURA 

SINAPI 79500/002 

MARCACAO DE QUADRAS E 
PINTURAS DE PISOS PINTURA 
ACRILICA EM.P,ISO 
CIMENTADO;DUAS DEMAOS 

 M2  800,00 
' 

SINAPI 884 31 

APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 
PAREDES CR 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS 

CORES. AF_06/2014 

 M2 240,00  

PAVIMENTACÁO 

SINAPI 96386 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
COM SOLO • 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO- AS 
EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF  11/2019 

M3  400,00 

ALAMBRADO 

COMPOSICÃO - 

ALAMBRADO, PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR 
MADEIRA DE EIJCALIPTOR 
COM PILARES DE 10 a 12E 
TRANSVERSAIR DE 8 A 10, 
COM COSTURA, DIN 2440, 

UN 720,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA jBAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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• DIAMETRO 2'; COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHAQUADRADA 
5X5CM 

COMPOSICÃO - 

FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO' . DE REDE DE 
PROTECÃO EM NYLON MALHA 
10X10CM PARA QUADRA 
POLI ESPORTIVA 

M2  800,00 

EXTRA 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL 
COM TRAVES OFICIAIS DE 
3,00 X 2,00 M EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1" 

' 
PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA • 

ESMALTE SINTETICO E 
REDES DE POLIETILENO FIO 4 
MM 

UN 1,00 

SINAPI 

, 

25400 

00025400 PAR,  DE TABELAS 
DE BASQUETE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
*1,80 X 1,20-ty. , COM ARO DE 
UN • 
METAL E :. REDE (SEM 
SUPORTE DE.:FIXACAO)  

M 1,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2022 
Processo Administrativo 023/2022 

CARTA CONVITE 003/2022 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito .no CNP.) sob no. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, no 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador 
do CPF 050.908.465-61 e RG sob no. 1403577269, doravante designado 
CONTRATANTE, e aempresa , inscrita no CNRI 
sob no  situada à , neste ato 
representada por , doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de serviços, conforme 
a Lei Federal no 8.66/93 e segundo as condições nas,,cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 
do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 
no 023/2022 e Carta Convite no 003/2022, regendo-se pela Lei Federal no 
8.666/93,e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal, as quais as 
partes se sujeitam a .cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas 
seguintes cláusulas: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino 
Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do 
Município de Conceição da, Feira/Ba, de acordo com o Termo de- Referência e seus Anexos. 

ITEM 
DISCRIMIN 
AÇÃO DO 
SERVIÇO 

UNID. QUANT. ' 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
C/BDI 

21,00% 

PREÇO 
 

TOTAL 

1.0  SINAPI C/ 
DESONERAÇÀO 

§ 1° - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n°. 
8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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§ 2° Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços especializados 
necessários ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante 
comprovando, através de declaração formal da sub-contratada que se comprometerá 
executar a parcela do serviço para a qual está fornecendo a atestação técnica. 

§ 3°Em caso de a adjudicatária não estar enquadrada na Lei da microempresa esta deverá 
subcontratar os serviços de microempresas, conforme Art. 48, inciso II da Lei complementar 
123/06, a qual deverá ser previamente autorizada pela contratante atendendo os requisitos 
cadastrais pertinentes e em conformidade com o Art. 49 da mesma da referida Lei. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagàmento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE 050101 - Diretoria de Cultura Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE 1006- Implantação e Modernização de infraestrutura Esportiva 
UNIDADE 050102- Fundo Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE 1007-'investimento em Educação - Ensino Fundamental 
ELEMENTO DESPESA 4490.51.00 - Obras e instalações 
FONTE: 00, 01, 19 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(O valor do presente confrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

§ 1° - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumèntos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de suas 
obrigações. 

§ 2° - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem 
Bancária ou Crédito em Conta Corrente em até 30(trinta) dias úteis após a apresentação 
da Nota Fiscal/ Fatura, dãde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do 
serviço correspondente. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição. 

IV - cláusula quarta - reajuste 

21.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 
contratual previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato 
poderá ser reajustado pelo.indice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M) 
coluna 35, mediante solicitação do CONTRATADO. 
21.1.1 O reajuste de que,  se trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 
FISCALIZAÇÃO a partir dei (um) ano contado da data-base da proposta de preços do 
CONTRATADO, mediante justificativa da variação do custo de produção no período. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -.BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 • 
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21.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
21.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
21.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

V - cláusula quinta - do prazo 

A vigência deste contrato será pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir da data de 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 
57 da lei 8.666/93. 

VI - cláusula sexta - obrigações da contratada 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada 
obrigar-se-á: 

Executar os serviçàs objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou 
normas da ABNT, utilizando máquinas e equipamentos apropriados; 

Manter sob sua é*clusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de 
obra para execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos 
necessários à execução do objeto deste contrato; 

Disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 

Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 
médica e de pronto socorro de seus empregados; 
Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, 
dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 
serviços objeto deste contrato; 

Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários é.outros, na forma da legislação em vigor relativo aos empregados 
utilizados na exe'cução dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a 
existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las 
à contratante; , 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do 
trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na contratada, 
bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os 
serviços objeto deste contrato; 

Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos 
os meios ao seu :alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA -; BANIA 
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pelo contratante, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe 
forem solicitadas; 

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, inclusive as obrigações sociais- e previdenciárias e trabalhistas 
dos seus empregados; 

Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de seus 
empregados, guias de recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias 
(INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos meSEINFs, 
de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o 
cumprimento desta obrigação; 

Comunicar ao 'contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato, provocada por 
empregados da contratada, inclusive indicando o nome do responsável; 

Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 
empregadora dó pessoal designado para execução dos serviços ora contratados, 
inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc., 
obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, endo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar 
eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o contratante; 

Providenciar e Manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições 
competentes, negessários à execução dos serviços objeto do presente contrato, 
efetuando pontualmente todos os pagamentos dê taxas e impostos que incidam 
ou venham incidir sobre as suas atividades; 

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de .qualquer natureza, causados à 
contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, 
imperícia própriá, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 
execução dos serviços contratados; 

Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas a 
prestação dos seus serviços; cumprir rigorosa mente as disposições da lei 8.666/93. 

Manter, durantéloda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por elé assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos 
do código civil brdsileiro. 

A presença da fiscalização da contratante nãõ diminui a responsabilidade do 
empreiteiro. 
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O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os 
serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do 
local. 

Somente com iSrévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, 
com subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma 
poderá sub-empreitar toda a obra. 

A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer 
operário do canteiro de serviços, cuja mão - de - obra seja classificada de 
categoria inferior à exigida por esta administração. 

O empreiteiro é responsável pela retirada dó local da obra dentro de 48 
(quarenta e oito) horas a partir da notificação do fiscal da contratante, de todo e 
qualquer material impugnado pelo meSEINF. 

A guarda e vigilância dos materiais necessários obra, assim, como dos serviços 
executados são de total responsabilidade do empreiteiro. 

Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que 
integram o contrato, projetos completos, detalhe, especificações, caderno de 
encargos e normas, obrigatoriamente será executado sob a responsabilidade do 
empreiteiro. 

O empreiteiro é, obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalho, um 
engenheiro ou arquiteto, registrado no CREA, como responsável geral da obra, 
auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento final da obra pela 
contratante. 

Colocação das placas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e 
fixará placas cujos modelos e dimensão será fornecida pela contratante. 

Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à 
limpeza total da obra, deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado 
de funcionamento. 

Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da 
Administração. 

Emitir planilhas dè medição das tarefas executadas, devendo ainda, no ato das 
medições apresentar Diário de Obras. 

Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, devendo 
entregar o mercado, as ruas, praças e áreas verdes limpos e regularizados. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O 
Contratante obrigar-se-á: 

designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 
serviço; 

efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 
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notificar, por escrità:,.,  à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 
contrato; 

eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da 
contratada com vigas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, 
assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa; 

prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na correta 
prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento 
assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato. 

Ao receber a Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá efetuar a 
Comunicação prévia de início da obra (conforme item 18.2 da NR 18), 
encaminhado e protocolando uma via na Delegacia Regional do Trabalho e 
outra no Sindicato da Construção Civil. A via protocolada deverá ser 
apresentada a Secretaria de Obras e Meio Ambiente no mínimo de 01 dia 
antes do início da obra. 

Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) 
ou certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela 
execução da obra óbjeto do contrato, bem como do preposto que a representará 
no local dos trabalhàs; 

16.2.2 - Comprovante de recolhimento da taxa corréspondente à ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), nos termos da resolução n°307/86/CONFEA e da Lei 
Federal n°6.496/77; 

16.2.3-1. Planilha de composição de todos os preços Unitários de sua proposta; 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
devendo os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais 
habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as atividades 
a que se propõem. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviço, ora contratados, será exercida pela contratante através de 
pessoa designadacom poderes para:recusar os serviços qUe não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas .sejam regularizadas; 

notificar, advertir e denunciar o contratado em • caso de descumprimento das 
cláusulas sexta e sétima constantes na Cláusula Segunda. 
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X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 
seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação; 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o,  valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimehto das condições estipuladas nb contrato. 

e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 
fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao meSEINF contrato, .( 
eventualmente existente. 

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento hão eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para tanto, 
às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei n°. 8666/93. 

§ 10 O Contratante poderá rescindir administrativamente o ¡presente contrato nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 20 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 não 
cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

§ 3° O Contratante poderá:considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, sem 
que assista à Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 

A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por 
motivo de cáso fortuito ou de força maior, devidàmente comprovado; 
A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais; 
A Contratadd ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros, ressalvado o 
disposto na Cláusula Terceira deste contrato, no limite da subcontratação ali 
previsto; 
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A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, concordata, 
insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
A Contratada deixar de atender os serviços, objeto deste Contrato, com 
rapidez, eficiência e qualidade; 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da Contratante deixar de exigir qualquer condição 
deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se_ caracterizando como 
renúncia de exigi-Ia em oportunidades futuras. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas• pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na conformidade da 
Carta Convite n° 003/2022 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, 
integram este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma,'na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

Conceição da Feira, BA, de de 2022. 

JOÃO PEDRO ABRIOLA CARDOZO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

testemunha: 
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Papel timbrado da Empresa 

kNEXO IV - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO: 

CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, 

À 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

de 2022. 

  

 (empresa), estabelecida à , nomeia e 
constitui seu bastante procurador o(a) senhor(a)  (qualificação), ao qual 
confere poderes para representá-la perante a Comissão Permanente de Licitação, 
notadamente no procedimento Licitatório Carta Convite N°003/2022, podendo requerer, 
transferir, receber, dar quitação, transigir, acordar, renuncia' r ao direito de recorrer, desistir, 
enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

(Nome: Presidente, Diretor ou Assemelhado da Empresa) 

(Nome: Representante Crédenciado) 

(CPF: Representante Credénciado) 

Observação: Esta carta deverá ser entregue à Comissão de Licitação pessoalmente pelo 
representante credenciado até, impreterivelmente, a hora marcada para início da 
licitação, previsto no Aviso de Licitação do presente Edital. Em caso de empresas 
estrangeiras, a Carta de Credenciamento poderá ser redigida, de acordo com o modelo 
em português ou no idioma de origem da PROPONENTE, com firma reconhecida original por 
seu representante legal. No caso de apresentar-se o modelo em idioma estrangeiro o 
meSEINF deverá ser traduzido para o idioma português. - 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

Declaro, para fins de habilitação na Carta Convite N°003/2022, nos termos do art. 27, V da 
Lei 8.666/93, que este estabelecimento executa suas atividades empresariais em estrita 
obediência ao princípio' constitucional do art. 7°, XXXIII, observando a "proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anOs, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos". 
Declaro ainda, estar plenamente ciente de que qualquer transgressão a esta regra, 
acarretará a imediata inabilitação ou desclassificação do certame, conforme o caso, sem 
prejuízo da rescisão unilateral do contrato administrativo respectivo. 

DATA: / /  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE.  

ASSINATURA E NOME COMPLETO 
,DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DÉ 'VÍNCULO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaramos como condição de participação da presente licitação, que não 
possuímos em nosso quadro societário, sócio que exerça no Poder Executivo do 
Município de CONCEIÇÃO-DA FEIRA mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal 
ou Dirigente de entidade da Administração Indireta, ou que seja parente dos que a os 
exerçam, até o 30  (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade, ou que exerça 
qualquer função pública na qualidade de agente público municipal,ou seja, cônjuge 
ou companheiro dos que a exerçam. 

,de de 

Local e Data 

Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

.RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO VII -DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA 
SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de, licitante, não estar suspenso d.e licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

, de  

Local e Data 

Licitante Interessado 
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Jo&s ()liste Sem Lida 
A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



Jois Conste Sn Ltda 
A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

DBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

A empresa JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de 
Belém, Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, pela presente, CREDENCIA o Sr. 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Empresário, para representá-la na Licitação 
supra mencionada, promovida pelo Município de Conceição da Feira - Bahia, outorgando-lhe poderes para 
concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar Atas e outros documentos, acompanhar todo 
o processo Licitatório até o seu final, tomar ciência de outras propostas da Comissão de Licitações, podendo 
para tanto, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

JOIIS CDNRUCOES E SERVICOS L DA 
CNPJ: 09.625.170/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade©hotmail.com  



PROCURAÇÃO (CREDENCIAIVIENTO) 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, neste ato representado pelo sócio diretor, 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário a quem possui amplos poderes para 
junto ao Município de Conceição da Feira/BA praticar os atos necessários para representar a outorgante na 
licitação na modalidade de Carta Convite n.° 003/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, assinar em ata e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 
valioso, e, em especial. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

 

402  
JOAL9 CONSRCOES E SER VICOS LT A 
CNPJ: 09.625.170/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE 
JOAIS CONSTRUÇõES E SERVIÇOS urra ME 

CNN IV 09.625.170/0001-36 

MAIS SANTANA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, •naseido:,:t.'"ra 
02/12/1986. CASADO em COMUINI-IÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESARIO, ' 
CPF/MF n° 034378.985-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1418419745, órgão .. 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado - - - 
no(a) TRAVESSA DO BANHEIRO, 22 CASA, VILA DE BELEM, CACHOEIRA. 
BA. CEP 44300-000, BRASIL. 

JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
2110411970. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ElvIPRESARIO, 
CPFilvIF n° 483.399.205-10, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0518914097, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) TRAVES DO BANHEIRO, 22, CASA, VILA DEBELEM. CACHOEIRA, BA, 
CEP 44300-000. BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial JOAIS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial ,do Estado da Bahia. sob NIRE ri° 29203165785. com  
sede Rua do Tupim. 47, Terreo, Vila de Beim Cachoeira, BA, CEP 44300-000, 
devidamente inscrita. no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaÍMF sob o n" 
09.625.17010001-36, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n°  10A06/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- KurroN DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS admitido 
neste ato. nacionalidade BRASILEIRA. nascido em 09/06/1988, SOLTEIRO, 
COMERCIANTE, CPF/MF 039.732,755-2L CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
0889936200, órgão expedidor SE'CRETARLA DE' SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado no(a) VILA DE BELEM. SN, CASA, BELEM, CACHOEIRA, 
BA, CEP 44.300-000. BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio JOAIS SANTANA DOS SANTOS, detentor & 9,500 
(Nove Mil Quinhentos) quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (Dez Reais ) cada uma, 
correspondendo a R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE 
SOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNN e 09.625.170/0001-36 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio JOA1S SANTANA DOS SANTOS transfere>s - - 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco 'Mil " 
Reais), direta e irrestritamente az sócio KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS 
SANTOS, da seguinte forma: O sócio JOAN SANTANA DOS SANTOS que possui '` 
9500(nove mil e quinhentas)quotas do capital social de valor nominal de R$ 10400(dez 
reais)cada, totalizando R$ 95.000,00(noventa e cinco mil reais) cede e transfere 2.--S 

mesmas para o sócio admitido KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS, e retira-
se da sociedade dando plena, geral e irrevogável quitação para mais nada reclamar em 
tempo algum sobre qualquer pretexto, com fundamento na sociedade. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da redrada e admissão de sócio, fica assim 
distribuído: 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, com 15.500(Quinze Mil Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 155.000,00 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil Reais) 
KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS, com 9.500(Nove Mil Quinhentas) 
quotas, perfazendo um total de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
codstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDLMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnerttar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular. 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

- 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE 
JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNN nó 09.625.170/0001-36 

DA RATIFICAÇÃO E FORO a'"  

CLÁUSULA QUINTA. O foro para. o exercício e o cumprimento dos direitos e s  
obrigações resultantes do contrato social permanece CACHOEIRA. 

Parágrafo único: Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu contrato 
social. 

KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 09/06/1988, 
solteiro, comerciante. Portador da Carteira de Identidade n° 0889936200 SSP/BA e 
CPF n'. 039.732.755-21. residente e domiciliado no(a) Vila de Belem, s/n°, Casa. 
Bairro Selem, Cep: 44.300-000, Cachoeira-BA, e JOSE EUDO SANTANA DOS 
SANTOS, brasileiro, nascido em 21/04/1970 casado no regime de comunhão parcial de 
bens, Empresário. Portador da Carteira de Identidade n° 0518914097 SSP/BA, e CPF 
no 483.399.205-10, residente e domiciliado no(a) Travessa do Banheiro, 22, casa_ Vila 
de belem, C.achoeira- BA, CEP: 44.300-000, únicos sócios da Sociedade Empresarial 
Limitada, JOAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. ME, com sede à Rua do 
Tupim, IP 47, Vila de Belém, Térreo, Cachoeira Estado da Bailia. Cep: 44.300-000, 
com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE 29203165785 em 
16/06/2008 inscrita no CNPJ sob o n° 09.625.170/0001-36, resolvem consolidar o 
contrato social: 

18  A sociedade gira sob o nome empresarial JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA ME. 

28  A sociedade tem Sal sede à Rua do Tupirn, n° 47, Vila de Belém. Térreo. em 
Cachoeira. Estado da Bahia, Cep:. 44300-000. 

3' O objeto social é CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS 
E ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 
OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇOES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS 
E DE GAS, 013RAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
INSTALAÇÃO E 'MANUTENÇÃO ELETRICA, CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, SERVLÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS, OBRAS DE ALVENARIA. 

4120-41'00 - construção de edifícios 
4330-4/04 - serviços de pintura de edillcios em geral 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N1) 2 DA SOCIEDADE 
JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 09.625.170/0001-36 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras &terraplanagem 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 
4299-5;01 - construção de instalações esponíva,s e recreativas 
4213-8;00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4399-1/03 obras de alvenaria 

4a O capital social é R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 25.000 
(vinte e cinco mil) quotas de valor nominal RS 10,00 (dez reais) cada, totalmente 
integralizadas, em moeda corrente do País. pelos sócios: 

JOSÉ EUDO SANTANA DOS SANTOS.......,15.500 quotas RS 155.000,00 KLEffON DE SOU 
.500ZA MONIZ DOS SANTOS.,....9 quotas R$ 95.000.00 TOTAL . 

95  000 quotas. R$ 250.000.00 
A sociedade iniciou suas atividades cm 27/02;2008 e seu prazo. de duração é 

indeterminado. 

As quotas são indivisíveis e não poderra`o ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço. direito e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralinção do capital social. 

8a A adMinistração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ EUDO SANTANA DOS 
SANTOS, com os poderes e atribuições de representar uiva e passivamente a 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no 
interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresadal, veCL-clo, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem :como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio, 

9a Ao téúnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. do 
balanço patdrnonial e o balanço de resultado 

er.;0215111k0, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados: 

.111 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL: N°2 DA SOCIEDADE 
JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNN IV 00:625.170/0001-,36- 
108  Nos quatro meses seguintes ao tenn.ao do exercicio social, os sócios 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando foro caso. 

elib="::to 

I P A sociedade poderá a qualquer terrpo, abrir ou fechar filiai ou outra dependência. 
mediante alteração contratual assinada uor todos os sócios, 

12° Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró 
labore", observadas as disposições regulamemams ~entes. 

l3a  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o 4rwpw. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remaneucnte(s). o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação pauin mini da sociedade, à data da resolução. verificada 
em balanço especialmente kvantado. 

Parágrafo único - O mesmo proced:mento será adotado em outros easos em que a 
sociedade se resolva em relação ateu .:ócio. 

14 0(s) Administrador (es) decia.tx(d), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por s..t. encontrar(em) sob os efeitos del& a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concusstto, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrê.ncia. contra 
as relações de consumo, fé pública ou ptiopfiedade. (art., 1.011, § 1*, CC/2002) 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, N° 2 DA SOCIEDAIDE 
JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIMA ME 

CNN n° 09.625.170/0001-36 

158  Fica eleito o foro de Cachoeira - BA para o exercício co cumprimento dos diitzs 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual forma e teor. 

CACHOE1RA-BA, 10 de Mio de 2015. 

l'IÊ1.10 PORTELA:RAMOS 
SECROARIrJ4:RAL. 

CA5k3  5~475  
MAIS S NA DOS SANTOS 

C 341 8.985-40 

542 

JOSE E D .DOS SANTOS 
99.205-10 

t kl\ ele (-).1t ti.‘Q5  
KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS 

OPF: 039.732.755-2i 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
'processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JOAIS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/07/2020 16:02:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentic,a@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, messe o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 60890807207919329281-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba0f5113e0a8fb9b11806086655219b20e2b08042748c141a6a5d079f6d4ef73eed2fbe681a31080ab7695be4393 
680e73bd318565e4adbe5f4b6abf2ffebf3a0 

Pre$idénttad Rept-4)11a 1  ECEP 
MecIldn Peovistirla 2.200,2, 

j caça Civil 

i de 24 dê ágosto de 2001, .1 
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LEI N.7.116 DE 29PCIS/83 

-~,~ VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL REPÚBLICA FEDERAM/AIA BRASIL 

06-10-2014 

NÃO PLASTIFICAR 

JOSÉ FELIX DOS SANTOS 

EOLINA SAMPAIO SANTANA DOS SANTOS 

- 
SOA VISTA DO TUPIM BA 21-04-1970 

C.CAS. CM  CACHOEIRA tA 05 
BELÉM LV BOS FL 161 RT 000227 

483.399.205-10 
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9 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente E-Odeio Pessoa -114$ 
Boina dos alado, João Peaaos -P8 

J; (M) 9244-5404 - eadoriotkazavedobastaa "fila` 
https://azevedobastos.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedobastos.nottr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGrTAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JOAIS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/07/2020 18:09:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME ou ao Cartório 
pelo endereço de e-mail autentica©azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 60890607204714580896-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf4ed2bb18ab1dcf2c9e7d333e3f50e9f3973de8dbe1a2f9878c8107e126eb02046183cd36c690189c0b58d67176 
bd8993bd318565e4adbe5f4b6abf2ffebf3a0 
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NARCISO MONIZ DOS SANTOS 
ALBINORA ANTONIA DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS 
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i REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

i... 
- CADASTRO:NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

24.344.408/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/03/2016 

1 

 NOME EMPRESARIAL 

JIV CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JIV CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 -Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios • 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodásia 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOM MACEDO COSTA 
NÚMERO 

182A 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

44.420-000 
BAIRRO/DISTR(TO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

MAFtAGOGIPE 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRONICO . 

ROBERTOCONTABILIDADE02©HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(71) 9962-7990/(75) 3424-1414 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
r..~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA .SITUAÇÃO ESPECIAL 
0111*~* *Mrdrfrilink 

• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/02/2021 às 16:49:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 



CONTRATO DÁ SOCIEDADE [IMITADA: 
CONSTRUÇÕES E ENGENTIA.R.I.A.:4.TDA 

Pelo presente Instrumento particular de Contrato Social. 

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA. insciut,  em 

16/07/1 985, SOLTEIRO, EMPRESAR10, CPUMF tf 019.742.045-10, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n' 09948.34403. órgão expedidor SECRETARIA DE SEG.,IRANÇA 
PÚBLICA - I3A. residente e' domTclliado no(a) RUA DOM MACEDO COSTA, I 
CENTRO, MARAGOGIPE, BA. CEP 44,420-000, BRASIL 

ILSANA AUGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA SILVA nacionalidade. 
BRASILEIRA, nascida em 08/08/1965, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESARIA, CPF/MF.  tf 545.962385-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
0183180887. órgão expedidor SEC:RETA.RIA DE SEGURANÇA PLIFILIC - BA, residente 
e domiciliado no(a) RUA DOM MACEDO COSTA, 182, CASA. CENTRO. 
MARAGOGIPE, BA. CEP .44.420-000, BRASIL. 

Resolvem constituir urna sociedade limitada mediante as szguintes elaustflas 

DO NOME EMPRESARIAL.DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial JIV CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LIDA e nome fantasia it V CONSTRUCOES ENGENHARIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tern. sede: RUA DOM MACEDO COSTA, 182A, 
TERREO, CENTRO, MARAGOGIPE, BA, CEP 44,420-000, 

CLÁUSULA TERCEIRA., A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir ou fechar filiai ou 
outra dependência., mediainte alteração contratual, desde que: aprovado pelos votos 
correspondentes dos sOcios, no -mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art 
1.076 da Lei j'IG  10A06/2002 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais) - 

SER vIços DE ENGENHARIA. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, orRAs DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO. • 

CODIFICAÇÃO DAS ATI-N/10A DES ECONÓMJC: 

71! 2-0100 - serviços de engenharia 
4120-4/00 - construção de ez.lifIcios 

Reg: 8 i 600000 1 ()7940 DBE. 
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CONTRATO DÁ SOCIEDADE LIMITADA: 
CONSTRUCÕES E ENGENI-IAR1A LTDA 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia. 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo). 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 

c seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito será: de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) dividido em 5.000 (cinco mil.) quotas de valor nominal RS 10,00 (Dei. Reais) cada 

uma, totalmente integralizado neste .ato em moeda corrente do país, 

Parágrafo Único-  O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

VICTOR ;ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA. com  4,750 (quatro mil e setecentos e. 

cinquenta) quotas, perfazendo um total de RS 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos 

reaí3) intearalizado-, 
ILSANA AUGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA. SILVA. com  250 (duzentos e 

cinquenta) quotas, perfazendó um total de RS 2 500.00 (dois mil c quinhentos reais) 

intezralizado; 

CLÁUSULA .SÉTIMA. As quotas São indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos 

a terceiros sem o COrtgèn 
mento do(s) otima(s) sócio(s). a.quem fica assegurado. em igualdade. 

de condições e preço direito de 'prefi.dinei a. para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas., a alteração contratual pertinente, 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada ,s6cio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

DA ADMINISTRAÇÂOE DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA, A administração da sociedade caberá 'ISOLADAMENTE mo) 
Sócio(a) VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e ,extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade-. .autoriz.ado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto. fa2.é4o em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de. qualquer do S catistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

Parágrafo) únier.k. No exercício da administração. o administrador terá direito a uma retirada 

Reg iç1600u001157940 D13E: 
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CONTRATO DA SOCIEDADE UM.JTADA.; 
„IIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LIMA 

mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócIns 

DO BALANÇO PATRIMON/AL DOS LUCROS E PER.DAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social. em 31 de derembr:-.), o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á eiaboracàodo 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico. cabendo zos 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ r Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro ITICSCS seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designaràw administrador(es), quando for o 
caso. 

DO :§t,LECINIENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉcINTA SEGUNDA... Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou elo(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e. 
liquidado com. base na situação patrimonial da sociedade, à data da.  resolução. verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será, adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a.seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE .DESLMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) .deciara(m), sob as penas da 
lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em 
virtude de condenação crininial, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a. pena que vede. 
ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de 
prevaricação. peita ou suborn'o, concussão. peculato ou contra a economia popular. contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de 
consumo. fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÃ US(JLA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 

R eq I 60000-0 16 79 40 DBF, 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
Mv CONSTRUÇÕES E ENGEN WARM LTDA 

pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n 10.40612002 : 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QI ANTA, Fica eleito o foro de MARA GOGEPE. para o (r4::;:tic'e. eu 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

E. por estarem assim justos e contratados, lav.ratn este instrumento. 

MARAGOGIPE.- BA, 26 de Fevereiro de 2016. 

h. 4 2_  
VICTOR, ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA 

C.PF: 019.742.04510 

rc 
ILSANA AUGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA SILVA 

CPF: 545.962 385-53 

"JUNTA COVERO-iii.CDO ESTADO DÁ e-m-iiik— c.k" CERTIFICO O REGISTRO FM. 09/03/2016 SOSN 292041286063 
,itiCeftprolocoto: iS/737989-5, DE 03/03/2016 . 

.1; ce:orZuca s 

HÉLIO PORTELA rzAmoS 
SECitETARio-GEkAl. 
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DEFERIDO EM og,  ú ii  

Le124, 01,1t9 de 5, 
Port, Ns! 117/2013 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A Sociedade JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA estabelecida na(o) RUA DOM 
MACEDO COSTA, 182A, TERREO, CENTRO, MARAGOGIPE, BA, CEP 44,420-000, 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, soo as penas 
da lei, que se enquadra nas condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Código do ato: 315 or 

Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

MARAGOGIPE A, 26 de fevereiro de 2016. 

9-7 //d;-2 C272122  
VICTOR ANTONI NASCI IEN O DA SILVA 

 

, 

ILSANA AUGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA SILVA 
Para uso exclusivo da Junta Comercial  

Etiqueta de reg;stre 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BA5114 
CERTIFICO o REGISTRO EM: 09/03/2016 SOB N5: 97544307 

iMi(raprotocolo: 161737836-8, DE 0310.31201e 
eu Q. C:C2 

JTV WN:r7RIKOEE t Lr.); 
:Empresa:2S 2 1342060€ 3 ( .14,  

lin10 PORTELA RAMOS 
J • 

SECRETARIOGERAL 

ijfferirr 1.0000•C)1 
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\\\ Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Perfurar 
CNPJ: 04.077.011/0001-20 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 

ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 

CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção 
de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do 
Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da 
Feira/Ba, conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta 
Convite n° 003/2022. 

A empresa PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua 
Senador Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, pela presente, 
CREDENCIA o Sr. Lincoln M'aàado Marques, portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 770921809, 
brasileiro, casado, Empresário, 'para representá-la na Licitação supra mencionada, promovida pelo 
Município de Conceição da Feira - Bahia, outorgando-lhe poderes para concordar, desistir, renunciar, 
transigir, firmar recibos, assinar Atas e outros documentos, acompanhar todo o processo Licitatório até 
o seu final, tomar ciência de outras propostas da Comissão de Licitaçõeá, podendo para tanto, praticar 
todos os atos necessários para o,bom e fiel cuMprimento deste mandato. ; 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

(2//

7 

1-1 ~um-- 1-------------='- 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador TheoUlnio Vilale,225- Pltuba- Cep40279-435 

Salvador —BA -Fone:(7I)9977-4875 / (71)9172-40S2 / (75)8236-4935 
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Protocolo Arquivarnento: 158128001 ts1° Arquivarnonto: 97525058 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

: ... : . 
."• •". 

LINCOLN MACHADO MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nase15;:' 
„ 

03/03/1982, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n° 806.817.785-04, CARTEIRA • 
DE IDENTIDADE n° 0770921809, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇyk•:•: 
PÚBLICA - BA, residente e doiniciliado no(a) CAMINHO 33, CASA 20

1," 

MUSSURUNGA 1, SALVA-DOR, BA, CEP 4L490-166, BRASIL. 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
03/09/1955, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF 
n° 115.343.705-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0093465467, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) 
CAMINHO 33, CASA 20, MUSSURUNGA I, SALVADOR BA, CEP 41.490-166, 

BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PERFURAR SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29202264976, com sede R• Senador Theotonio Vilela, 225, Edif Cidadela Center III 
Sala 101, Parque Bela Vista Salvador - BA, CEP 40.279-435, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 04.077.011/0001-20, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de 
RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 25.000 (vinte cinco mil) quotas de capital, no V4.1.01' nominal de R$ 

10,00 (dez reais) cada urna, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capitai social por motivo de O 
CAPITAL SOCIAL QUE É DE RS 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
PASSA PARA RS 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) DIVIDIDO 
EM 25.000 (VINTE E CINCO MIL) QUOTAS DE VALOR NOMINAL DE R$ 10,00 

(DEZ REAIS) CADA, SENDO RS 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
JÁ INTEGRALIZADO CONFORME CONTRATO E R$ 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS) SUBSCRITO E INTEGRALIZADO NESTE ATO, EM MOEDA CORRENTE 
DO PAIS, SENDO R$ 247.500,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS) PELO SÓCIO LINCOLN MACHADO MARQUES, E R$ 
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) PELA SÓCIA TANIA M RIA 
MACHADO MARQUES, este fica assim distribuído: 

diP  
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDLMENTOS LTDA ME .*  

CNP.) a° 04.077.011/0001-20 •  
.. : . 

LINCOLN MACHADO MARQUES, com 24.750 (vinte e quatro mil setákr2,10s.t."••  . 

cinquentá) quotas, perfazendo um total de R$ 247.500,00 (duzentos g quarenta-e'se‘tg  

mil e quinhentos reais) irttegralizado. 
. 4 • 
e • 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES, com 250 (duzentos e cinquenta) quotap,•;*: 
perfazendo um total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) integralizado. 

•. . 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. ,A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) LINCOLN MACHADO MARQUES com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judiciai e extrajudiciaimente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. t) foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR. . • 

Parágrafo Único: Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu contrato 

social. 
LINCOLN MACHADO MARQUES, brasileiro,solteiro, nascido em 03/03/1982, 
Empresario, CPF/MF n° 806.817.785-04, Carteira de Identidade n° 0770921809 SSP-
BA, residente e domiciliado no(a) Caminho 33, Casa 20, Mussurunga 1, Salvador - 
BA, Cep: 41.490-166, e TANIA MARIA MACHADO MARQUES, brasileira, cas da 
em comunhão parcial de bens, Empresaria, CPF/MF n° 115.343.705-87, Carteir de 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

.* ..... 

• ..... 

Identidade n° 0093465467, SSP-BA, nascida em 03/09/1955, residente e dorriiiriadr 
no(a) Caminho 33, Casa 20, Mussurunga 1, Salvador - BA, Cep: 41.490-166,..ánicp; .. . 
sócios da Sociedade Empresarial Limitada, PERFURAR SERVICOS •.E. • : 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, com sede à Rua Senador Theotenio Vilela, 22f;•:.: 
Edif Cidadela Center III, Sala 101, Bairro Parque Bela Vista, Salvador, BA, Cep'.* • 
40.279-435, registrada na Junta Comercial. do Estado da Bahia, sob o NIRE. 
29202264976 de 28 de Setembro de 2000 e inscrita no CINIPJ sob o no. 
04.077.011/0001-20, resolvem assim consolidar o contrato social: 

A sociedade gira sob o nome empresarial PERFURAR SERVICOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

A sociedade tem sua sede à Rua. 
 Senador Theotonio Vilela, 225, Edif Cidadela 

Center III Sala 101, Bairro Parque Bela Vista, Salvador, BA, Cep: 40279-435. 

3 O objeto social é Construção de edifícios, serviços de engenharia, aluguel de 
maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, locação de 
automóveis sem condutor, obras de urbanização- ruas, praças e calçadas. 

4120-4/00 - Construção de edifícios 
7112-0/00 — Serviços de engenharia 
7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 

andaimes 
7711-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

O capital social é R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 25.000 
(vinte e cinco mil) quotas de valor nominal RS 10,00 (dez reais) cada, totalmente 

integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

LINCOLN MACHADO MARQUES 24.750 quotas...RS 247.500,00 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES 250 quotas...RS 2.500,00  

TOTAL 
25.000 quotas...RS 250.000,00 

5' A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Setembro de 2000 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 
As quotas são indivisíveis e'rgo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, á alteração contratual pertinente. 

W414/  
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

**  

CNPJ n° 04.077.011/0001-20 • ... : . • ..... 
7' A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, rn ............. „... . • • 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
• ...... • • 

4 

8' A administração da sociedade caberá a sócia LINCOLN MACHADO lvIARQUEe,•;*: 
com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em juízO

9  

ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, 
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas aci interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização da outra sócia. 

Aci término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. _L  

10" Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

11 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro 

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s).sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à. data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administraçã.o da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 
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SALVADO BA, 11 de Agosto de 2015. 

4~,  
LINCOLN MACHADO MARQUES 

CPF: 806.817.785-04  

TANIA MARIA MACHADO MARQUES 
CPF: 115.343.705-87 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS L

i TDA ME .* 

CNPJ n° 04.077.011/0001-20 
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153 
 Fica eleito o foro de Sabiador -BA, para° exercício e o cumpri 

n  inento dos atoVe ••• . . • • 

obrigaçõeS resultantes deste contrato., 
-•••• :•....: 

E por estarem assimjustos e contratados assinam o presente instrumento ein 03 v%..: . • • 

de igual forma e teor. 

..• • 

1 

,____-------:--'".. 
' 

JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DA BAtlIA ' 
CERTinc0 ó REGIsrso .ENI: 22112/2015 SOO R': 9752555

8  

JUCEPProtoedo: 15/812500-1, DE 22/12.12015 
\ 

islyrosts 29 022649/ 6 

egijr24i., çíct,S;41m. . 

vtroscr~ sizev:cot, s . 
Emparramosarros utox me 

Mel to poprrELA Rmlos 
. SECRETARI04ER41  
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A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1\1° 26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

A empresa AJ Montagem Industrial e Construção Eireli, com sede no Povoado do Tibiri, S/N, Térreo, Zona 
Rural, Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 26.674.568/0001-81, pela presente CREDENCIA o Sr. 
TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, Gerente Administrativo e 
Financeiro, portador do Registro de Identidade n°, 11.554.234 - 53/SSP-BA e do CPF no. 018.528.075 - 71 
SSP/BA, para representá-la na Licitação supra mencionada, promovida pelo Município de Conceição da 
Feira - Bahia, outorgando-lhe poderes para concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar 
Atas e outros documentos, acompanhar todo o processo Licitatório até o seu final, tomar ciência de outras 
propostas da Comissão de Licitações, podendo para tanto, praticar todos os atos necessários para o bom e 
fiel cumprimento deste mandato. 

Cachoeira - Bailia, 3 se Jaii&so de 2022 

AJ MONTAGEM IND 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
JOSEANE MACHADO DA CRUZ 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

L E CONSTRUÇÃO EIRELI 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
ajmontagemindustrial©gmaitcom 



PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

CARTA CONVITE N° 003/2022 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Senhor TIESES FERNANDO 
NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, Gerente Administrativo e Financeiro, portador do 
Registro de Identidade n° 11.554.234 - 53/SSP-BA e do CPF 018.528.075 - 71 expedido pela SSP/BA, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, residente à Rua do Tupim, n° 
47, Vila de Belém, corno nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos 
relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para apresentar proposta de 
preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, 
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

AJ MONTAGEM 1I RIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
JOSEANE MACHADO DA CRUZ 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
&Vício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Rojai - Santa Catarina 
(47) 3514-75991(47) 99748-2223 

www.dautin.com  I dauthi@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Comprovante e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e922d3040375c631f72f24fbf3224124f01b266e0c3771718f037c9749013fcc foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 
denominado NID 29275 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PÚBLICA AJ, RG JOSEANE MACHADO 
DA CRUZ E CNH TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO PÚBLICA AJ, RG JOSEANE MACHADO DA CRUZ E CNH TIESES FERNANDO 
NASCIMENTO DA SILVA", faz prova de que em 27/08/2021 11:31:55, o responsável AJ Montagem Industrial 
e Construção Eireli (26.674.568/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de AJ Montagem Industrial e Construção Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/08/2021 11:33:30 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 30  do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain 0x5da4a30ebb32f32ca0323449d6834bc3b13a2c435363eeace61d7fc1e5069173. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/ 

Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

CAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidênda da Reoirblica Casa Civil 
Sutdefia para Assuntos iuriditos 
MEDIDA PRCNISDRIA 2,200-2 

loy" DE 24 DE AGOSTO DE 2401. 
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CARTÓRIO 11E.R1.C.ISTII(.'.: CCM ',ZOT‘T.I:U.,..9 
DISTRITO DE BELÉM - Ir.:(04AnC.3. DE  

'.1O 417! :0'irot Cor.' ;r :A r.r:% • it,-thig. 
Ç.Z.0 44,:sz/5-cu.  

TABELIÃO —BEL. 1.01.1ftTliÇO MIADO DIAS 1EPRE1RA 

Livro 005 
Folha 62/64 

N° de ordem 032 
Pretorolo n° 00712020 

PROCURAÇÃO PÚBLICA 

-Outorgante: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI. 
Outorgado: TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SiLVA, 
Finalidade: Representar em &ger. Públicos, instituiçõer, iFineeeeírák, nstittdc5r 
Privedas, Poder Judiciário e executar atos de gestão. 
Validade, Inetteteninzerke 

SAIBAM iodes que virem. esta escritura pública dê mandato que no dia oito de julho de 
dois mil e vinte (08/07.2020), neste Distrito de Belém, Comarca de Cachoeira. Estado da 
Bahia, República Federativa do Brasil. na Rt.l.t Angeline Cordeies, n° 32, Zona Rural de 
Município de Cachreeira Bahia, CEP, 44.31f.,*-000, peta te .mirre Jucilene Santos de 
Oliveira. Tabelião de Notas C Yeetituta, corepareceu sorno eutargann: AJ MONTAGEM 
iNDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa juridica de direito privado. ceinenuída 
forma de ii-eRELI, .nscrita no CNN n° 25.674.568/0001-81, estabeleticia no Povoadõ do 
Tibiri. s/n°. Zona Rural do Município de Cachoeira Bebia, CEP 443'10-000, neste ato 
representada por sue titular JOSEANE MACHADO DA CRUZ, bresiieira, maior cePaz. 
solteira, empresáda, Wtha de Manoel Alves da Cruz e de Maria Machado de Jesus natural 
de São Félix Bebia, que declara ser ree'dente e doreic:rrade ria Avenida Aiiorriar 
Caleelto, 7500. Km 7-5, Coedoreirtio Belo Jardim, ri" 20, fienizipio de Salvador- Babá, 
nascida em 25 de setembro de 1951. insaríta no CPF 0c8.405.3e5-80 e portadora da 
Cédula de Identidade n° 9450:5582, expedida pela Secretaria de Segurança PCbikre do 
Estado da Bahie., a quel é reconhecida como a prepria mediante documentes 
apresentados. E pela representante legai dá empresa n-e fol dite que por teria escritura 
pública de mandato, nos termos de direito, nomeia e consfitui seu bastante õrocUrador o 
Sr. MESES FERNANDO NASCIMENTO DA SIINA, brasileiro, maior, capoz, selteiro. 
operador de equipamentos, i-eio ee Manoel Nuamente da e de Venda Ferreira de 
Jesus da Siiva. hetura de Cachoeira — Bailia. que declara ser residente e domiciliado na 
Avenida Aeemer Baleeiro', 7553, Km 7,5, Cendom.inio Beio Jardim, ri ° 20, Município de 
Salvador- Bailia, nascido em 28 de fevereiro oe 15,86. inscrito no CPF n°018:528.075-71 
e portador dá Cédula de identidade nt 1i55423453', exper.-1'de pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de Saia, conferindo a este prceurador poderes para o fim 
especial de representar a outorgante perante quaisquer órgãos ou departamentos de 
pessoas jurídicas de direito ee”olico ou privado, rep.artições públicas federais, 
estaduais e municipais, incluindo suas autarqUiasi  Sociedade de Economia Mista, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
25/09/1982, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 
008.405.335-60, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05159929942, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO, 7, CONJ RES. BELO 
JARDIM BLOCO 20 APT 202, NOVA BRASILIA, SALVADOR, BA, CEP 41350275, 
BRASIL. 

ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04/07/1979, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
n° 920.399.105-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00626329980, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA BELA VISTA DE CAJAZEIRAS XI, 18, CAJAZEIRAS 
XI, SALVADOR, BA, CEP 41341545, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial AJ MONTAGEM INDUSTRIAL 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204364960, com sede Área Povoado do 
Tibiri, SN, Terreo, Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44300000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.674.568/0001-81, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS E SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO 
DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE TERRÁPLENAGEM; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PREPARAÇÃO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR;ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE 
ESCOLAR; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n" 26.674.568/0001-81 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; ATIVIDADES 
DE APOIO À AGRICULTURA, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS. PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
VIBRAÇÃO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 
DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE TÁXI, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
DESIGN DE INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS,. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
9102-3/02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/01 - administração de obras 
4391-6/00 - obras de fundações 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7410-2/02 - design de interiores 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto, produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4211-1/02- pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 
4329-1/99 - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
4329-1/05 - tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4313-4/00- obras de terraplenagem 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4311-8/02- preparação de canteiro e limpeza de terreno 

Req: 810000000l5409 Página 3 

4f7A 

1410E13 

Certifico o Registro sob o n°97937589 em 09/01/2020 
Protocolo 204992320 de 09/01/2020 
Nome da empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA NIRE 29204364960 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 170394787093821 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE Ai MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em SALVADOR,BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/09/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 008.405.335-60, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°05159929942, órgão expedidor DETRAN - 
BA, residente e domiciliada na AVENIDA AL1OMAR BALEEIRO, 7, CONJ RES. BELO 
JARDIM BLOCO 20 APT 202, NOVA BRASIL1A, SALVADOR, BA, CEP 41350275, 
BRASIL. 

GLAUC1A DA ENCARNACAO DOS REIS SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
15/10/1985, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
025.373.605-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0941329500, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliada na AREA POVOADO SANTO ANTONIO DO TIBIRI, SN, ZONA 
RURAL, ZONA RURAL, CACHOEIRA, BA, CEP 44300000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial Ai MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204364960, com sede Área Povoado do Tibiri, SN, Térreo, 
Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44.300-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.674.568/0001-81, deliberam de pleno e comum acordo ajustar a 
presente Consolidação Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial AI MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem sua sede Área Povoado do Tibiri, SN, Térreo, 
Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44.300-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto social é MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA;  OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM;  OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;  
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; IMPERMEABILIZAÇÃO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPA L, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS;  ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA, COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, INCORPORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, 
TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO, OBRAS DE 
INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE 
FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE 
TÁXI, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESIGN DE 
INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS,. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) 
divididos em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada, 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ, com 148.500(Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos) 
quotas, perfazendo um total de R$ 148.500,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos 
Reais). 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ no 26.674.568/0001-81 
ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS, com 1.500(Um Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais). Totalizando o valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
Cinquenta Mil Reais). • 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferência 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preços, direito e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUINTA - As responsabilidades dos sócios são limitadas a importância total do 
Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia 
JOSEANE MACHADO DA CRUZ com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA SETIMA. Ao termino de cada exercício social em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará conta justificada de sua administração, procedendo a elaboração do 
Inventário, de um Balanço Geral e uma Demonstração do Resultado do exercício. Os lucros ou 
prejuízos apurados serão repassados ou suportados pelo sócio, exceto se, havendo lucro, 
deliberarem o sócio levá-lo ao Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização. 

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. As filiais serão extintas se: ocorrer à extinção do 
estabelecimento sede ou por decisão dos sócios. 

CLÁUSULA NONA. Pelo exercício efetivo da administração, têm o sócio direito a uma 
retirada mensal a titulo de "pró-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA. No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade se dissolverá não 
extinguindo, no entanto, o negócio, que poderá continuar, mediante novo contrato, desde que 
haja acordo entre as partes remanescentes e herdeiros. Em caso contrário os haveres do sócio 
falecido regularmente apurado em Balanço Geral, serão pagos da seguinte formar 5% (cinco) 
por cento em dinheiro, 60 (sessenta) dias após o falecimento e o restante em 24 (vinte e quatro) 
meses, valores estes reajustáveis mensalmente, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após o 
falecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social pemianece CACHOEIRA-BA. 

CLÁUSULA SSEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

. CACHOEIRA, 8 de janeiro de 2020. 

ANY.. 
1 - 

 

  

JOISÉANE MACHADO DA CRUZ 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ, brasileira, casada, empresária, portadora do RG n° 
09.458.559-82 SSP/BA, CPF n" 008.405.335-60, residente e domiciliado na Avenida 
Aliomar Baleeiro, 7500, km 7,5, Condomínio Belo Jardim, bloco 20, apartamento 301. 

ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, empresário, portador RG n° 
08.489.966-23, SSP/BA, CPF n°920.399.105-06, residente e domiciliado na Rua Bela Vista 
de Cajazeiras IV, n" 18— Castelo Branco Cep: 41.322-365, Salvador/Ba. 

Sócios (o) da Sociedade Empresária, AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA e 
inscrita no CNPJ sob n° 26.674.568/0001-81, estabelecida na Área Povoado do 
Tibiri, s/n — térreo — Zona Rural — Cachoeira/Ba, cep: 44.300-00, conforme Contrato Social de 
constituição registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob o n" 
97799452 e do NIRE 29204364960 em 10/10/2018, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma da lei alterar e transformar a Sociedade Empresaria Ltda. em Empresa 
Individual de Responsabilidade Ltda (EIRELI) consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033, da Lei ri° 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta Sociedade Empresaria Ltda, em 
Empresa individual de Responsabilidade Ltda (EIRELI), sob a denominação AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Retira-se da Sociedade o sócio, ANDRÉ 
LUIZ PEREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, empresário, portador RG n°08.489.966-
23, SSP//ba, CPF n° 920.399.105-06, residente e domiciliado na Rua Bela Vista de 
Cajazeiras IV, n° 18 — Castelo Branco Cep: 41.322-365, Salvador/Ba, detentor de 
1500 (hum mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de, correspondendo o valor de R$ 
1500,00 (hum mil e quinhentos reais), transferindo para o sócio JOSEANE MACHADO DA 
CRUZ. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital da Sociedade Empresaria no valor de R$ 150.000,00 
passa a constituir o capital da EIRELI mencionada na CLÁUSULA PRIMEIRA 

CLÁUSULA QUARTA — Descrição do objeto social, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; 
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IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERIVIUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO;  SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERTGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; PERFURAÇÕES 
E SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
VIBRAÇÃO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE TÁXI, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESIGN DE INTERIORES, 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E 
PRÉDIOS HISTÓRICOS. 

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ATO CONSTITUTIVO da referida EIRELI, 
com o TEOR a seguir. 
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CIP-N 

ATO CONSTITUTIVO 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, JOSEANA MACHADO DA CRUZ, brasileira, casada, 
empresária, portador RG n" 09.458559-82, SSP/BA e do CPF no 008.405.335-60, 
residente e domiciliado na Avenida Aliom.ar Baleeiro, 7500, kin 7,5, condominio Belo 
Jardim, bloco 20, apartamento 301, com fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, 
resolve constituir a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, girará 
sob a AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI e terá sua sede e 
domicílio na Arca Povoado do Tibiri, s/n, térreo, Zona Rural — Cachoeira/Ba, Cep: 44.300-
000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto da Empresa será: MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE 
TERR_APLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPOR. 1'E ESCOLAR; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E IN TERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; PERFURAÇÕES 
E SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
VIBRAÇÃO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OBRA.S DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE TÁXI, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL, TRANSPOR TE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESIGN DE INTERIORES, 
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ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E 
PRÉDIOS HISTÓRICOS. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
2539-0/01 - serviços de usinagern, tornearia e solda 
3702-9/00 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 — Tnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários 
4329-1/05 - tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
4329-1/99 - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/01 - administração de obras 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
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4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intennunicipal, interestadual e internacional 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7410-2/02 - design de interiores 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 — aluguel de andaimes 
8129-0/00 — Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00— atividades paisagísticas 
9102-3/02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da EIRELI será por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil 

reais), totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelo titular. 

CLÁUSULA QUINTA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital social 

integral izado. 

CLÁUSULA SEXTA — A administração da Empresa será exercida pelo titular, JOSEANE 
MACHADO DA CRUZ, acima qualificado, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, representa-la judicial 
e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições einstituições financeiras, 
vedado, no entanto, ouso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SETIMA — O titular JOSEANE MACHADO DA CRUZ, declara sob 

as penas da lei que não possui, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade 
em qualquer parte do território nacional. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 

nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada 
ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do 

resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa 
individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas 
como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 
das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA NONA — No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de 
concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do 

herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um 
representante legal na ocupará a condição de titular. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — O titular, JOSEANE MACHADO DA CRUZ, acima 
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a 
administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 10  do 
Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Fica eleito o FORO da Cidade Cachoeira/I3A, para 
serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de empresa 
individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estar (em) de comum e perfeito acordo, assina(m) o presente instrumento de 
igual teor e forma. 

Cachoeira, Ba, 18 de maio de 2020 

JOSEANDE MACHADO DA CRUZ 

ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE JESUS 

dpi 

JUCE13 

Junta Comercial do Estado da Bahia 22/06/2020 

Certifico o Registro sob o n° 29600507828 em 22/06/2020 
Protocolo 204154588 de 04/06/2020 
Nome da empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI NIRE 29600507828 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 289235614798989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/06/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



REP 

J1,  

rpf: 00840533560 - JOSEANE MACHA-DO-D4 CRU 

C 

7/ 

é-, 

WIRE 29600507828 
CNPJ 26.674.568/0001-81 
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97983994 DE 30/07/2020 DATA AUTUCWA302;p020 

 

II 

 

II 

  

1111 

    

JUCEB 203834429 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EMELT 

PROTOCOLO 203834429 - 27/07/2020 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

'FLANA REGLLA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 30/07/2020 

Certifico o Registro sob o n° 97983994 em 30/07/2020 
Protocolo 203834429 de 27/07/2020 
Nome da empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI NIRE 29600507828 
Este documento pode ser verificado em http://reglniuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 256299272132980 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/07/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



L. COAL (Mi PESSUt +4~ Wii&F.° AZEVÈDO-¥4::nraigA"na oe nous. udte..,“ini4 
ZYMMAil .4,f ,  ,MCS,It2R:p 

OÉ  AgiiMitaS CUDItai tal  " • 
op.k

e
i
rlad

ospr
Z

c
t 11:c 3,4 

Ai cle~ woo•mds ~Soá* Ame* al o O obtartlo é Ocorfil 

Cód. Autenticação: 60890205181304480268-2; neta: 02/05/201t13:064t 
LT2

ruim, cw.

StakkOkiltgl et• F vaiketitotretearge0f,itaAr4423821-0MCC::t:: 
Cisiderte dadoe, ato Ne .m: httpr.  Wffiódtgitalt¡pb.jus.br  

Req: 8150000054958 o Página 2 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE 
JOAN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

ma • 

CNP.) 09.625.170/0001-36 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio JOAIS SANTANA DOS SANTOS transfere i,'.i>s • - 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil =' 
Reais), direta e irrestritamente ao sócio KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS 
SANTOS, da seguinte forma: O sócio JOMS SANTANA DOS SANTOS que possui -- 
9500(nove mil e quinhentas)quotas do capital social de valor nominal de R$ 10,00(dez 
reais)cada, totalizando R$ 95.000,00(noventa e cinco mil reais) cede e transfere as 
mesmas para o sócio admitido KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS, e retira-
se da sociedade dando plena., geral e irrevogável quitação para mais nada reclamar era 
tempo algum sobre qualquer pretexto, com fundamento na sociedade. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim 
distribuído: 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, com 15.500(Quinae Mil Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 155.000,00 (Cento e Cinquenta e Cinco Mil Reais) 
KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS, com 9.500(Nove Mil Quinhentas) 
quotas, perfazendo um total de R$ 95.000,00 (Noventa e Cinco Mil Reais) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faz-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
constas ou de terceiros, bem como onerar on alienar bens imóveis da sociedade sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDLMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou era 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular. 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
rela.ções de consumo, fé pública ou propriedade. 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Ne 2 DA SOCIEDADE 
JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTD.A ME 

• 

CNN 05.625.1/0/0001-36 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

   

CLÁUSULA QUINTA. O fores para o exercício e o Cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social perra:meu CACHOEIRA. 

Parágrafo Único: Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu contrato 
social. 

KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 09/06/1988, 
solteiro, comerciante. Portador da Carteira de Identidade n° 0889936200 SSP/BA e 
CPF n°. 039.732.755-21. residente e domiciliado no(a) Vila de Balem, sie, Casa. 
Bairro Balem, Cep: 44.300-000, Cachoeira-BA, e JOSE EUDO SANTANA DOS 
SANTOS, brasileiro, nascido em 21/04/1970 casado no regime de comunhào parcial de 
bens, Empresário, Portador da Carteira de Identidade n°0518914097 SSP/BA. e CPF 
n° 483.399.205-10, residente e domiciliado no(a) Travessa do Banheiro, 22, casa Vila 
de balem;  Cachoeira- BA, CEP: 44.300-000 únicos sócios da Sociedade Empresarial 
Limitada, JOA1S CONSTRUÇÕES E sEkviços LTDA ME. com  sede à Rua do 
Tupim, n° 47, Vila de Belém, Térreo. Cachoeira Estado da Bahia. C-ep: 44.300-000. 
com  registo na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o N.W., 29203165783 em 
16/06/2008 inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, resolveu consolidar o 
contrato social: 

1 A sociedade gira sob o nome empresarial JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA ME. 

A sociedade tem sua sede à Rua do Tupim, n° 47, Vila de Belém. Térreo. em 
Cachoeira, Estado da Bailia. Cp:. 44300400. 

O objeto social é CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS 
E ESTRUTURAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, 
OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇOES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS 
E DEGAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELEIRICA, 'CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. SERVIÇOS DE PINTURA DE 
EDIFÍCIOS, OBRAS DE ALVENARIA. 

4120-4/00 - construção de edifícios 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4322-3/01 - ingalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

_ 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE 
JOA1S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNI)J110 09.625.17010001-36 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4313-4/00 - obras deterraplenagern 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 
4299-5/01 - construção de instalações esportilea.s e recreativas 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4399-1/03 - obras de alvenaria 

4a O capital social é RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 25.000 
(vinte e cinco mil) quotas de valor, nominal RS 10,00 (dez reais) cada, totalmente 
integralizadas, em moeda corrente do País. pelos sócios: 

JOSÉ EUDO SANTANA DOS SANTOS 
.15.500 quotas..........R$ 155.000,00 

KLEITON DE SOUZA MONIZ DOS SANTOS.....9.500 quotas.....RS 95.000,00 
TOTAL  

.45.000 quotas .R$ 250.000.00 
5 A sociedade iniciou suas atividades cm 27/02/2008 e seu prazo de duração é indeterminado. 

6' As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfeaidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito e preferência para a sua aquisiçfib se postas à venda, formalizando., se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

7a 
 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

r A adMinistração da sociedade caberá ao sócio JOSÉ EUDO SANTANA DOS 
SANTOS, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no 
interesse da sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, ao 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sete autorização do outro sócio. 

9' Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do in.ventário do 
balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

gtgalo AZEVÊ09. 
V6M1.106610 Dr NOTAS - ~te: RITS-11 

r 00C13 At Recznko ern.us ousam iteueue .td" %soam. 
Autetiticapo Dtpitar . Do ~oiro ot algar 1., 3. +2, 6 Vr. • fOt 611" 66,61 9,331.66 sina Mc AS &UI 65664182212004~60, af66666,6901,6 66,Maelt  reP~id 6, *ama* 60~,6, • collalde nem. MO 0~01è belb Cad. A :608902051613884602811-4. Oatie 0.7J85#24113 13: 

edh
ej, Sok; Digital do Flejanzac

ts,, Noin
dial
e:4819.8GOI 

1=i6m~ Cirealiarra COR% etadoeW ato em: ias: .gpb.juakiar . f nua 

ea: 

Página 4 



v.O X110041RO -CIVIL Cal ~040~ 
IMIVIMATO DE NOUS ts.1110.$4 

Autentica0o 5191tal . a.aorde mirai angoar 3. a 7. na V r„ 4 o 82 ta ti osnissistisosArt I se I/4 *do esmo 4.72112008 igarrâce • muni" Invon, eipitekabk 
dat.fflnkuPrewoardedc,  con~ na* atn ~lede Deu* 

C6d. Mime 6010020316130846021184. IML 02~16 13. 
Selo Dai de Fis

v
ag

t
o
a
rgs fitC41238184V02V; 

W Confira os dadosWato am: Irra* ,l}pb.jos.br  ros v=ironocsokso 
lléks 

gupppatEVÉno 

.Req: 81500000549588 Kgirz. 5 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO r:ONTEATUAL N° 2 DA SOCIEDADE 
JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ n 09ai25.110/0001-36 

10a Nos quatro meses seguintes ao temia° do exercício social, os sócios delibèrazila 
sobre as contas e designarão administader (es) quando for o caso. 

• 

lia A sociedade poderá a qualquer cirro, abrir ou fechar filial ou outra dependência. 
mediante alteração contratual assinada uor todos os sócios. 

12° Os sócios poderão, de comum acerdo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

13° Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o ;'ecapai. Não sendo possível ou ínexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanesec nte(s). o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrir onial da sociedade, à data da resolução. verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo proce& nerto será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu 

14° 0(s) Adminisfrador (es) deciaa(ra), sob as penas da lei, que não e,stá(ão) 
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou pfopriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 



JOSE E DOS SANTOS 
99.205-10 

JOAIS S 
C F. 

NA DOS SANTOS 
34.7 8.985-40 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE 
JOAIS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA ME 

CNN n0  09.625.110/0001-36 

158  Fica eleito o foro de Cachoeira - BA para o exercício e o. cumprimento dos di•nit,.-s - 
e obrigações resultantes deste confrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual forma e teor. 

CACHOEIRA-BA, 10 de julho de 2015. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 • 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.625.170/0001-36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/06/2008 

NOME EMPRESARIAL 

JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DO TUPIM 
NÚMERO 

47 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

44.300-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA DE BELEM 
MUNICÍPIO 

CACHOEIRA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROBERTOCONTABILIDADE02@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(75) 8139-7552 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*RO.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/06/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******1e* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/01/2022 às 18:50:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CHPJ: 09.625.170/0001-36 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:36:07 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2022. 
Código de controle da certidão: 92A1.4DC4.1C80.268E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 03/01/202219:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220091921 

RAZÃO SOCIAL 

JOAlS CONSTRIJCOES E SERV1COS UMA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

077.481.971 - BAIXADO 09.626.170/0001-36 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 03/01/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.tpt 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

Áenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - 
ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa JOAIS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0110712021 09:54:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o Site https://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o 
Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 60890107211864878964-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 00312014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d6gfe6bc05b36bfaa09829adff0b3d595d9d8bd152e65af17d0d38cc8a2257e72493bfbbdf9c753a33e45b63086811473bc75e46df03b 
d318565e4adbe5f4b6abf2ffebf3a0 

Prestdênda da Rataálarka I 1CP  
coso Ov !Brasil ihiêdlda Provistaia 101200-Z 

.?4 de egasid de 2001. I, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

Divisão de Tributos 
Rua Ana Nery N° CENTRO - CACHOEIRA - BA CEP: 44300-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Certidão de NI° 1256 datada em 15/12/2021 

N° Processo: 

Certifico que a empresa inscrita neste município sob n° 191400104, consta em nome de (a) : 

Empresa: JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 
Fantasia: JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
C.N.P.J/CPF: 09.625.170/0001-36 
Endereço: RUA DO TUPIM N°47  BAIRRO: VILA DE BELEM CEP: 44300000 COMPLEMENTO: TERREO 
N°:•47 
Complemento: TERREO 
Bairro: VILA DE BELEM 
Loteamento: 
Quadra: 
Lote: 

-̂tp: 44300000 
'licitante: 

Não possui até a presente data qualquer débito levantado junto ao erário. 
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente. 

CACHOEIRA- BA, 15/12/2021 

Validade tia Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

Emitida por :THIAGO SANTOS BARAUNA DA SILVA 
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Identificador ,eleb 33124 1256.20211215.1,.4a.10054 

http://www.cachoera.ba.T,y.br 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.625.170/0001-36 

Razão Social:30ms CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA ME 

Endereço: RUA DO TUPIM 47 TERREO / VILA DE BELEM / CACHOEIRA / BA / 44300-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/01/2022 a 06/02/2022 

Certificação Número: 2022010801391667336988 

Informação obtida em 22/01/2022 07:45:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

22/01/2022 07:47 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.625.170/0001-36 
Certidão n°: 80716/2022 
Expedição: 03/01/2022, às 19:05:40 
Validade: 01/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.625.170/0001-36, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt®tst.jus.br  



Concedido a 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME 

Nome de Fantasia 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

Aviso 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL 

á_c_iNte0  \\°  

SILVIA LETICM0 H SENTO 
uSCX° (se 

C,\\ 
00e  

Data de Validade do Alvara 

31/03/2022 

Data de Emissão do Alvara 

14/06/2021 12:28:25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

ALVARÁ DE LICENÇA 
N° Alvará N° Processo 

165 

    

Cód. Contribuinte 

10094 

Insc. Municipal 

191400104 

Área de Estabelecimento Exercício 

2021 

    

   

CNPJ / CPF 

09.625.170/0001-36 

Data Inicio Atividade 

01/07/2008 • 

R.G 

   

0800 as 1700 - 
Horário de Funcionamento Horário Especial 

Endereço 

RUA DO TUPIM N°47 Bairro: VILA DE BELEM comei: TERREO ,Municipio: CACHOEIRA ,CEP: 44300000 

Descrição da Taxa 
9901488 CONSTRUCAO DE EDIFICIO 

Atividade TFF 
9901488 CONSTRUCAO DE EDIFICIO 

CNAE 
Primário: 41.20-4-00 construção de edifícios 
Secundario: 43.11-8-01: Demoliçãodeedif Icioseoutrasestruturas, 43.11-8-01: Demoliçãodeedificioseoutrasestruluras, 
43.11-8-02: Preparaçãodecanteiroelimpezadeterreno, 43.13-4-00: OBRASDETERRAPLENA,GEM, 47.44-0-99.  
COmerciovarejistademateriaisdeconstruçãoemgeral, 42.13-8-00: Obrasdeurbanizaçãoruaspraçasecalçadas, 43.21-5-00. 
Instalaçãoemanutencãoeletrica,  

Restrições! Observações 

Declaro sob as penas da lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as 
informações prestadas. Salientando também qué:-o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local acima 
descriminado são compativeis como as legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais. Declaro, 
ainda, estou ciente de que sou responsável civil, penal e administrativamente pela veravidade das 
informações prestadas a este Município e perante a terceiros. 



Livro Diário 

Número: 9 Folha: 1 

Dntém este livro 18 folhas numeradas do No. 1 ao 18 
nitidas através de processamento eletronico de dados, que 
ervirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 
1/01/2020 a 31/12/2020. 

pme da Empresa  JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

aMO Construção de edifícios 

:Idereço RUA DO TUPIM, 47 

Dmplemento  TERREO 

ai. j VILA DE BELEM 

anicipio CACHOEIRA 

stado BA 

lscrição no CNPJ 09.625.170/0001-36 

:Iscrição Estadual.: ISENTA 

egistro na junta..: 29203165785 Data registro: 16/06/2008 

lscrição Municipal: 191400104 

NCHOEIRA, 01/01/2020 

DSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
DCIO ADMINISTRADOR 
PF: 483.399.205-10  

ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA BRITO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 032917-0 
CPF: 795.686.885-87 

4.  tj 

IIICEll 
Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 06105/2021 
Arquivamento 21009987062 Protocolo 219006474 de 04/05/2021 
Nome da empresa JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
NIRE 29203165785 
Este documento pode ser verificado em 
http://regln.juceháa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 314869444432 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06105/2021 
por Tiana Reglla Mota Coes de Araujo - Secretária Geral 
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Credit( 

2.530,00 

351,23 

210,00 

C.  7:1 
2.150,00 • 

a2. 
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1- 
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15.600,00 rn 1 

42.501,23 

34.723,68 

34.723,68 

77.224,91 

106.335,76 

106.335,76 

2.530,00 
01 

t=i 5 

352,15 

H 

210,00 O ( 

2.200,00 

1.045,00 

8.965,00 

10.000,00 

900,00 

N.P.J.: 09.625.170/0001-36 Número livro: 0009 
¡lodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Data Classificação 

/01/2020 4.2.20.200.01 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 4.2.20.100.01 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 4.2.20.400.03 

/01/2020 1.1.10.100.1. 

/01/2020 4.1.20.700.01 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 4.2.20.100.12 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 4.2.20.400.08 

/01P-én 1.1.10.100.1 

(014.4) 4.2.20.400.09 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 1.1.30.400.1 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 4.2.20.100.13 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 4.1.20.81 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/01/2020 2.1.40.101.5 

/01/2020 1.1.10.100.1 

/02/2020 1.1.10.100.1 

/02/2020 3.1.10.200.01 

/02/2020 4.2.20.200.01 

/02/2020 1.1.10.100.1 

/02/2020 4.2.20.400.01 

/02/2020 1.1.10.100.1 

/02/2020 4.2.20.400.03 

/02/2020 1.1.10.100.1 

/02/2020 4.1.20.700.01 

/02/2020 1.1.10.100.1 

/02/2020 4.2.20.100.12 

/02/2020 1.1.10.100.1 

Emissão: 
Hora: 

DIÁRIO 

PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/01/2020 
PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/01/2020 
PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 
PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 
PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 
30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 
30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/01/2020. 

TOTAL DO DIA 

PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 31/01/2020 
PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 31/01/2020 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 29/02/2020 
PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 29/02/2020 ' 
PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 29/02/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 29/02/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
29/02/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
29/02/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
29/02/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
29/02/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 29/02/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 29/02/2020. 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

CAIXA GERAL 

ENERGIA ELÉTRICA 

CAIXA GERAL 

TELEFONE 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEL 

CAIXA GERAL 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 

CAIXA GERAL 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

DIVIDENDOS A RECEBER 

CAIXA GERAL 

FARDAS/EPI 

CAIXA GERAL 

MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO 

CAIXA GERAL 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

CAIXA GERAL 

ENERGIA ELÉTRICA 

CAIXA GERAL 

TELEFONE 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEL 

CAIXA GERAL 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 

CAIXA GERAL 

2.530,00 

351,23 

210,00 

2.150,00 

900,00 

1.045,00 

8.965,00 

10.000,00 

750,00 

15.600,00 

42.501,23 

34.723,68 

34.723,68 

77.224,91 

106.335,76 

106.335,76 

2.530,00 

352,15 

210,00 

2.200,00 

900,00 

Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 6.192,15 6.192,15 



09.625.170/0001-36 Número livro: 0009 
ríodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 04/05/2021 

Hora: 18:14 
  

DIÁRIO 

   

Data Classificação Descrição Histórico Debito Credit( 

TRANSPORTE 6.192,15 6.192,15 

/02/2020 3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 5.841,66 ci) 
Cn r 

29/02/2020. H 

/02/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 
29/02/2020. 

5.841,66 
• 

b 
0 S 

/02/2020 4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 29/02/2020. 

1.045,00 C) 
F 

/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 r. 

CONTÁBIL EM 29/02/2020. 

/02/2020 4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 29/02/2020. 

9.240,00 g ( 
x. 

/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 29/02/2020. 

9.240,00 Z C 
é-3 

t 
/02/2020 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 

SÓCIOS NESTA DATA. 0< 
; 

/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
SÓCIOS NESTA DATA. ,› 

/02/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 03 -• 

29/02/2020. LU C 

/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 
C 

w 
29/02/2020. 0< 

/02/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 29/02/2020. 

17.000,00 ui c 
c 

o r 
/02/2^"0 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 17.000,00 

CONSUMO DIRETO EM 29/02/2020. 0 

TOTAL DO DIA 50.068,81 50.068,81 < 

L*1 c 

TOTAL DO MÊS 156.404,57 156.404,57 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 880,00 
L.0 

/03/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 880,00 1-3  

TOTAL DO DIA 880,00 880,00 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 5.720,00 
Ca 

/03/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 5.720,00 (i) 
TOTAL DO DIA 5.720,00 5.720,00 

)-3c 
0 ,,  

/03/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 20/03/2020. 

5.841,66 CD 1 

t 
/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 5.841,66 til 

A RECOLHER EM 20/03/2020. 
te:30 

TOTAL DO DIA 5.841,66 5.841,66 M 
03 

/03/2020 4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/03/2020 

2.530,00 

CO ; 
t/1 
03 C 

t 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/03/2020 

2.530,00 g 
t21 

/03, „.1 4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 355,11 ,Z 
EM 30/03/2020. 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 355,11 t 
EM 30/03/2020. 

/03/2020 4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 
30/03/2020. 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 
30/03/2020. 

/03/2020 4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/03/2020. 

2.100,00 E 
/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 

30/03/2020. 
2.100,00 t  

/03/2020 4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 30/03/2020. 

900,00 
i-o 

5 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
ALIMENTAÇÃO EM 30/03/2020. 

/03/2020 3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 325,18 H 
30/03/2020. 

/03/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 325,18 
0 

30/03/2020. 

/03/2020 4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/03/2020. 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/03/2020. 

/03/2020 4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 3.860,00 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/03/2020. 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 3.860,00 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/03/2020. 4 

 

TRANSPORTE 11.325,29 11,325,29 



N.▪  P.).: 09.625.170/0001-36 
ríodo: 01/01/2020- 31/12/2020 

Data Classificação Descrição 

DIÁRIO 

Histórico 

Número livro: 0009 
Emissão: 04/05/2021 
Hora: 18:14 

rr 

Debito Credit( 

TRANSPORTE 11.325,29 11.325,2 )" " 
/03/2020 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 Cn C 

SÓCIOS NESTA DATA. Pi 
U) r 
H  

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
Z • 

SÓCIOS NESTA DATA. 
s 

/03/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 t 
30/03/2020. O C 

H I 

/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00  
1-1 5 

30/03/2020. 1-3 ‘ 

/03/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 16.952,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/03/2020. 3 • 

tri 't 
/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 16.952,00 Z c 

H c 
CONSUMO DIREI-0 EM 30/03/2020. czy c 

TOTAL DO DIA 39.027,29 39.027,29 "o ( 
s 

TOTAL DO MÊS 51.468,95 51.468,95 •• • 
t 

4,  F 
CO ' 

/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 92.230,14 
 

(..., t 

/04/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 92.230,14 
ko c 
50 F 
N.) ' 

TOTAL DO DIA 92.230,14 92.230,14 o ir  
In t 
1-,  c 

r 
/04/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 325,18 

A RECOLHER EM 20/04/2020. 'r‘ 
t 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 325,18 cn - 
til ç A RECOLHER EM 20/04/2020. ç 

TOTAL DO DIA 325,18 cl c 325,18 
g 5  

'r.  
/04/2020 4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 1- 

cs) c 
IMÓVEIS EM 30/04/2020 

i 
/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 s3 t 

IMÓVEIS EM 30/04/2020 
( 

/04/2020 4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 348,56 > S 
EM 30/04/2020.  

/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA O 348,56 
EM 30/04/2020. • i 

Cn I 
/04/2020 4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 

30/04/2020.  ,-3 C 
/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 O ,, 

ci) I 
30/04/2020. — K 

-1 t 
/04/2020 4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.350,00 ko c 

30/04/2020.  

/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.350,00 go'  
cs.‘ 30/04/2020. :: 
co r. 

/04/2020 4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 03 F 
(ri < 

ALIMENTAÇÃO EM 30/04/2020. co c 

(04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 1 r 
ALIMENTAÇÃO EM 30/04/2020.  g 

/04 3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 4.433,86 tl 
co "c 

30/04/2020.  

/04/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 4.433,86 
30/04/2020. luJ 

/04/2020 4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/04/2020. 

/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 g 
CONTÁBIL EM 30/04/2020. H C 

/04/2020 4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 6.210,00 
> : 

c 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/04/2020. 

2 
/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 6.210,00 

O I
( 

PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/04/2020. C s 
/04/2020 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 F-1 

SÓCIOS NESTA DATA. â í 
s-t É 

/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
't SÓCIOS NESTA DATA. 

/04/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 
1: td , 

30/04/2020. 
PcI 
H . 

/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 
H ' 

30/04/2020. . 

/04/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 25000,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/04/2020. 

/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 25.000,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/04/2020. 

TOTAL DO DIA 53.777,42 53.777,42 

TOTAL DO MÊS 146.332,74 146.332,74 
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/05/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 20/05/2020. 

4.433,86 r 
F-i 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 20/05/2020. 

4.433,86 
Z • 

- 
O 

TOTAL DO DIA 4.433,86 4.433,86 t7 
H 1- 

/05/2020 4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 
0 
H 

IMÓVEIS EM 30/05/2020 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A AWGUÉIS DE 2.530,00 g 1-(  

IMÓVEIS EM 30/05/2020 

/05/2020 4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/05/2020. 

398,12 
Z c 

i* 
tal c 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/05/2020. 

398,12 "cl 
O ( 
•• /05/2020 4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 

30/05/2020. A h 

/05/2020 

/05/2020 

1.1.10.100.1 

4.1.20.700.01 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEL 

PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
30/05/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.500,00 

210,00 
CO - 

(...) 
t.0 
k0 

30/05/2020. 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.500,00
o  

/05r 4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
30/05/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 30/05/2020. 

900,00 4 o t 
/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO EM 30/05/2020. 
900,00 

txi ç 

til 

/05/2020 4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/05/2020. 

1.045,00 
ar 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 Cn 

CONTÁBIL EM 30/05/2020. 

/05/2020 4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 5.620,00 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM M/05/2020. 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 5.620,00 

/05/2020 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER 

PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/05/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 cn 

SÓCIOS NESTA DATA. 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 

/05/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EPI 

SÓCIOS NESTA DATA. 
PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 

-3 t 
O 
rol 

K 
30/05/2020. -4t 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 
z 

30/05/2020. È 
/05/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 

CONSUMO DIRETO EM 30/05/2020. 
15.644,00 

co '; 
co 

/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 15.644,00 (J1( 
CO C 

CONSUMO DIRETO EM 30/05/2020. 
TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

39.597,12 

44.030,98 

39.597,12 

44.030,98 

I C 

cn 
COPC  

ZF 

/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 69.757,32 

/06/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 69.757,32 

TOTAL DO DIA 69.757,32 69.757,32 
7d c 
H C 

/06/2020 4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 5 
IMÓVEIS EM 30/06/2020 

/06/2020 1.1.10.100.1. CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/06/2020 

2.530,00 
01 

106/2020 4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 401,78 
EM 30/06/2020. 1- -1 

5 
/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 

EM 30/06/2020. 
401,78 

I :c i( 
/06/2020 4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 

30/06/2020. H < 

/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00  
30/06/2020. 

/06/2020 4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.555,00 
30/06/2020. 

/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.555,00 
30/06/2020. 

/06/2020 4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
AUMENTAÇÃO EM 30/06/2020. 

/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
ALIMENTAÇÃO EM 30/06/2020. 

TRANSPORTE 6.596,78 6.596,78 



N.P.J.: 09.625.170/0001-36 Número livro: 0009 
ríodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 04/05/2021 

Hora: 18:14 

Data Classificação Descrição 

DIÁRIO 

Histórico Débito Creclitd 

      

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/'^-9 

/06/zuz0 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/06/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

I

0  

/07/2020 

/07/2020 

7/2020 

07/2020 

TRANSPORTE 6.596,78 6.596,76 

3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 3.803,32 cn 

30/06/2020. H PC 

2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 
30/06/2020. 

3.803,32 
- 

O 
4.2.20.400.08 

1.1.10.100.1 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

CAIXA GERAL 

PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/06/2020. 

PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 

1.045,00 

1.045,00 

c 
C) [ 
H F 

r. 
S 

CONTÁBIL EM 30/06/2020. 

4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 2.920,00 g 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/06/2020. Z • 

,c 
1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 

PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/06/2020. 
2.920,00 Z C 

ri I 

1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 1:1 
SÓCIOS NESTA DATA. 0c 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
SÓCIOS NESTA DATA. 

4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 CO 
UI 

30/06/2020. C 
C 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 
30/06/2020. 

4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/06/2020. 

15.472,00 Ul 

o l• 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 15.472,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/06/2020. 01 

4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 06/2020 4.256,94 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 06/2020 4.256,94 t.1 
f.  

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 366,47 0( 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 366,47 cn 

4.2.20.100.07 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 340,54 < 
11 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 340,54 
• 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR IRRF A RECOLHER DO MÊS 06/2020 33,37 

2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER IRRF A RECOLHER DO MÊS 06/2020 33,37 0 
4.2.20.100.06 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 979,10 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 979,10 
CO I 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 06/2020 1.345,57 
0. 

1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 06/2020 1.345,57  

TOTAL DO DIA 47.909,09 47.909,09 1.0 
: 

TOTAL DO MÊS 117.666,41 117.666,41 cn 

CO F 
2.1.40.101.5 

1.1.10.100.1 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 20/07/2020. 

PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 

3.803,32 

3.803,32 

to c 
co C 

,.' 
c 

A RECOLHER EM 20/07/2020. 
TOTAL DO DIA 3.803,32 3.803,32 

1,1 

CO 'L 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 66.555,80 
ZE 
Cl 

3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 66.555,80 

4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 
IMÓVEIS EM 30/07/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 1-1 

4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA 

IMÓVEIS EM 30/07/2020. 

PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 400,72 
cii 

EM 30/07/2020. 
01 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 400,72 ( 
EM 30/07/2020. 

4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 t•I E 
1-1 

30/07/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
30/07/2020. 

210,00 
r. 

4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.610,00 1-1 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

30/07/2020. 

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.610,00 
c 

30/07/2020. 

4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
ALIMENTAÇÃO EM 30/07/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
ALIMENTAÇÃO EM 30/07/2020. 

3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 3.420,30 
30/07/2020. 

2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 3.420,30 
30/07/2020. 

c... 

 

TRANSPORTE 76.626,82 76.626,82 
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Er 

Débito Credit( 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

f07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

nrr -1 
07/ J 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/07/2020 

/08/2020 

/08/2020 

/06,0 

/08/2020 

108/2020 

/08/2020 

/08/2020 

/08/2020 

/08/2020 

/08/2020 

/08/2020 

1

0  

I08/2020 

(08/2020 

08/2020 

08/2020 

8/2020 

TRANSPORTE 76.626,82 76.626,8', 

4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/07/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/07/2020. 

4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 4.915,00 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/07/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 4.915,00 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/07/2020. 

1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
SÓCIOS NESTA DATA. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
SÓCIOS NESTA DATA. 

4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 
30/07/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 750,00 
30/07/2020. 

4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 15.544,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/07/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 15.544,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/07/2020. 

TOTAL DO DIA 108.880,82 108.880,82 

4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 07/2020 4.256,94 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 07/2020 4.256,94 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 366,47 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 366,47 

4.2.20.100.07 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 340,54 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 340,54 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR IRRF A RECOLHER DO MÊS 07/2020 33,37 

2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER IRRF A RECOLHER DO MÊS 07/2020 33,37 

4.2.20.100.06 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 979,10 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 979,10 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 07/2020 1.345,57 

1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 07/2020 1.345,57 

TOTAL DO DIA 7.321,99 7.321,99 

TOTAL DO MÊS 120.006,13 120.006,13 

2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 3.420,30 
A RECOLHER EM 20/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 3.420,30 
A RECOLHER EM 20/08/2020. 

TOTAL DO DIA 3.420,30 3.420,30 

4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 
IMÓVEIS EM 30/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 
IMÓVEIS EM 30/08/2020. 

4.2.20.100.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 391,14 
EM 30/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 391,14 
EM 30/08/2020. 

4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 
30/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 
30/08/2020. 

4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.700,00 
30/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.700,00 
30/08/2020. 

1.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
AUMENTAÇÃO EM 30/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
ALIMENTAÇÃO EM 30/08/2020. 

4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/08/2020. 

4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 7.560,00 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/08/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 7.560,00 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/08/2020. 

TRANSPORTE 15.336,14 15.336,14 
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N.▪  P.J.: 09.625.170/0001-36 Número livro: 0009 
ríodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 04/05/2021 

Hora: 18:14 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 15.336,14 
/08/2020 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 

SÓCIOS NESTA DATA. 

/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 

/08/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 680,00 
30/08/2020. 

/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 
30/08/2020. 

/08/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 15.484,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/08/2020. 

/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/08/2020. 

TOTAL DO DIA 41.500,14 

108/2020 4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 08/2020 4.256,94 

/08/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS APAGAR REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 08/2020 

(08/2020 2,1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 366,47 

/08/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 

/08/2020 4.2.20.100.07 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 340,54 

/08/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 

/08/"-`) 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR IRRF A RECOLHER DO MÊS 08/2020 33,37 

/081 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER IRRF A RECOLHER DO MÊS 08/2020 

J08/2020 4.2.20.100.06 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 979,10 

/08/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 

/08/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 08/2020 1.345,57 

/08/2020 1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 08/2020 

TOTAL DO DIA 7.321,99 

TOTAL DO MÊS 52.242,43 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 34.399,85 

/09/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 34.399,85 

/09/2020 4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 
IMÓVEIS EM 30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/09/2020. 

/09/2020 4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 395,00 
EM 30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/09/2020. 

/09 1 4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 
30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
30/09/2020. 

/09/2020 4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.650,00 
30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/09/2020. 

/09/2020 4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
AUMENTAÇÃO EM 30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO (SM 30/09/2020. 

/09/2020 3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 1.547,99 
30/09/2020. 

/09/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 
30/09/2020. 

(09/2020 4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/09/2020. 

/09/2020 4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 6.500,00 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/09/2020. 

/09/2020 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
SÓCIOS NESTA DATA. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 

TRANSPORTE 25.777,99 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 25.777,99 

/09/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 680,00 
30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 
30/09/2020. 

/09/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 22.000,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/09/2020. 

/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/09/2020. 

/09/2020 4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 09/2020 4.256,94 

/09/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 09/2020 

/09/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 366,47 

/09/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 

/09/2020 4.2.20.100.07 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 340,54 

/09/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 

/09/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR IRRF A RECOLHER DO MÊS 09/2020 33,37 

/09/2020 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER IRRF A RECOLHER DO MÊS 09/2020 

/09/2020 4.2.20.100.06 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 979,10 

/09/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 

109/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 09/2020 1.345,57 

/09r 1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 09/2020 

TOTAL DO DIA 55.779,98 

TOTAL DO MÊS 90.179,83 

/10/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 1.547,99 
A RECOLHER EM 20/10/2020. 

/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 20/10/2020. 

TOTAL DO DIA 1.547,99 

/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 38.402,06 

/10/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 38.402,06 

/10/2020 4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 
IMÓVEIS EM 30/10/2020. 

/10/2020 1.1,10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/10/2020. 

/10/2020 4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 397,44 
EM 30/10/2020. 

/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/10/2020. 

/10' ') 4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 
30/10/2020. 

/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
30/10/2020. 

/10/2020 4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.400,00 
30/10/2020. 

/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/10/2020. 

'10/2020 4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
ALIMENTAÇÃO EM 30/10/2020. 

10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
AUMENTAÇÃO EM 30/10/2020. 

10/2020 3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 2.648,10 
30/10/2020. 

0/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 
30/10/2020. 

0/2020 4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/10/2020. 

0/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/10/2020. 

0/2020 4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 3.800,00 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/10/2020. 

0/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/10/2020. 

0/2020 1.1.30.400.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
SÓCIOS NESTA DATA. 

/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 

TRANSPORTE 23.930,54 

10.000,00 

23.930,54 

2.648,10 

3.800,00 
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Hora: 

Classificação Descrição Histórico Débito 

TRANSPORTE 23.930,54 
4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 650,00 

30/10/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 
30/10/2020. 

4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 25.487,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/10/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/10/2020. 

4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 10/2020 4.256,94 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 10/2020 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 366,47 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 

4.2.20.100.07 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 340,54 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 

2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR IRRF A RECOLHER DO MÊS 10/2020 33,37 

2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER IRRF A RECOLHER DO MÊS 10/2020 

4.2.20.100.06 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 979,10 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 

2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 10/2020 1.345,57 

1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 10/2020 

TOTAL DO DIA 57.389,53 

TOTAL DO MÊS 97,339,58 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 48.027,14 

3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 48.027,14 

2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 2.648,10 
A RECOLHER EM 20/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 
A RECOLHER EM 20/11/2020. 

TOTAL DO DIA 2.648,10 

4.2.20.200.01 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 2.530,00 
IMÓVEIS EM 30/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/11/2020. 

4.2.20.400.01 ENERGIA ELÉTRICA PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 402,55 
EM 30/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/11/2020. 

4.2.20.400.03 TELEFONE PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 210,00 
30/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 
30/11/2020. 

4.1.20.700.01 COMBUSTÍVEL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 2.430,00 
30/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/11/2020. 

4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 900,00 
ALIMENTAÇÃO EM 30/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 30/11/2020. 

3.1.20.300.08 (-) SIMPLES NACIONAL VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 3.458,94 
30/11/2020. 

2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 
30/11/2020. 

4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 1.045,00 
CONTÁBIL EM 30/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/11/2020. 

4.2.20.900.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 3.600,00 
TERCEIROS PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/11/2020. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/11/2020. 

1.1.30.900.1 DIVIDENDOS A RECEBER PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 10.000,00 
SÓCIOS NESTA DATA. 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 

TRANSPORTE 24.576,49 
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Histórico Data Classificação Descrição Débito Credit( 

TRANSPORTE 24.576,49 24.576,45 

/11/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EPI PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 650,00 
30/11/2020. 

/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 650,00 
30/11/2020. 

/11/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 32.111,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/11/2020. 

/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 32.111,00 
CONSUMO DIRETO EM 30/11/2020. 

/11/2020 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO REF. A ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO DO 1.064,24 
MÊS 11/2020 

/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REF. A ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO DO 1.064,24 
MÊS 11/2020 

(11/2020 2.1.50.300.6 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130  FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 51,60 
SALÁRIO 

/11/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 51,60 

/11/2020 4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 11/2020 4.256,94 

/11/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 11/2020 4.256,94 

/11/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 366,47 

/11/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 366,47 

/11/2020 4.2.20.100.07 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 206,41 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 206,41 

/11). , 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR IRRF A RECOLHER DO MÊS 11/2020 33,37 

/11/2020 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER IRRF A RECOLHER DO MÊS 11/2020 33,37 

/11/2020 4.2.20.100.06 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 979,10 

/11/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 979,10 

/11/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 11/2020 1.345,57 

/11/2020 1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 11/2020 1.345,57 

TOTAL DO DIA 65.641,19 65.641,19 

TOTAL DO MÊS 116.316,43 116.316,43 

/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 54.998,99 

/12/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA 54.998,99 

TOTAL DO DIA 54.998,99 54.998,99 

/12/2020 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 3.458,94 
A RECOLHER EM 20/12/2020. 

/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 3.458,94 
A RECOLHER EM 20/12/2020. 

TOTAL DO DIA 3.458,94 3.458,94 

-"l 4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 12/2020 86,01 

/12, 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 12/2020 86,01 

/12/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 291,00 

/12/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 291,00 

/12/2020 4.2.20.100.07 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 742,54 

/12/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 742,54 

/12/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR IRRF A RECOLHER DO MÊS 12/2020 126,72 

/12/2020 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER IRRF A RECOLHER DO MÊS 12/2020 126,72 

/12/2020 2.1.50.300.1 PROVISÕES PARA FÉRIAS REF. A FÉRIAS DO MÊS 12/2020 2.837,96 

/12/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REF. A FÉRIAS DO MÊS 12/2020 2.837,96 

/12/2020 2.1.50.300.6 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130  FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 85,13 
SALÁRIO 

/12/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 85,13 

/12/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR VLR REF PGTO SALARIOS 23.142,60 

/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VLR REF PGTO SALARIOS 23.142,60 

/12/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER VLR REF PGTO FGTS 1.960,71 

/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VLR REF PGTO FGTS 1.960,71 

/12/2020 4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS VLR REF PROVISAO FERIAS 2.837,96 

/12/2020 2.1.50.300.1 PROVISÕES PARA FÉRIAS VLR REF PROVISAO FERIAS 2.837,96 

/12/2020 4.2.20.100.01 SALÁRIOS E ORDENADOS VLR EF PROVISAO 13 SALARIO 2.837,96 

/12/2020 2.1.50.300.4 INSS SOBRE PROVISÕES PARA 130  VLR EF PROVISAO 13 SALARIO 2.837,96 
SALÁRIO 

TOTAL DO DIA 34.948,59 34.948,59 
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Data Classificação 

N.▪  P.J.: 
rifado: 01/01/2020 - 31/12/2020 

09.625.170/0001-36 Número livro: 0009 

Descrição Histórico Débito 

DIÁRIO 

Emissão: 
Hora: 

04/05/2021 
18:14 

rJ 

Credit( 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

112/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12' 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

4.2.20.200.01 

1.1.10.100.1 

4.2.20.400.01 

1.1.10.100.1 

4.1.20.700.01 

1.1.10.100.1 

4.2.20.100.12 

1.1.10.100.1 

3.1.20.300.08 

2.1.40.101.5 

4.2.20.400.08 

1.1.10.100.1 

4.2.20.400.09 

1.1.10.100.1 

1.1.30.400.1 

1.1.10.100.1 

4.2.20.100.13 

1.1.10.100.1 

4.1.20.81 

1.1.10.100.1 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

CAIXA GERAL 

ENERGIA ELÉTRICA 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEL 

CAIXA GERAL 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 

CAIXA GERAL 

(-) SIMPLES NACIONAL 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

DIVIDENDOS A RECEBER 

CAIXA GERAL 

FARDAS/EPI 

CAIXA GERAL 

MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO 

CAIXA GERAL 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/17 ) 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

/12/2020 

4.2.20.100.06 

2.1.50.200.1 

2.1.50.300.4 

2.1.50.200.1 

2.1.50.200.1 

1.1.30.801.0 

2.3.50.100.1 

1.1.30.400.1 

2.1.50.300.4 

4.2.20.100.01 

4.2.20.100.01 

2.1.50.300.6 

5.1.40.100.1 

4.1.20.700.01 

5.1.40.100.1 

4.2.20.100.01 

5.1.40.100.1 

4.2.20.100.06 

5.1.40.100.1 

4.2.20.100.07 

5.1.40.100.1 

4.2.20.200.01 

5.1.40.100.1 

4.2.20.400.01 

5.1.40.100.1 

INSS 

INSS A RECOLHER 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 130  
SALÁRIO 
INSS A RECOLHER 

INSS A RECOLHER 

INSS A COMPENSAR 

LUCROS ACUMULADOS 

DIVIDENDOS A RECEBER 

INSS SOBRE PROVISÕES PARA 130  
SALÁRIO 
SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130  
SALÁRIO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

COMBUSTÍVEL 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

INSS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

FGTS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ENERGIA ELÉTRICA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

' 
2.530,00 cri r 

420,66 

420,66 

2.385,00 

2.385,00 

900,00 

900,00 

4.132,35 

1.045,00 

5.960,00 

5.960,00 

10.000,00 

10.000,00 

650,00 

650,00 

19.870,00 

1-1 C 
2.348,41 • % 

136,73 

0 

489,55 

1.172,19 

120.000,00 

47.893,01 

391,64 

47.893,01 

391,64 

489,55 

1.172,19 

120.000,00 

2.348,41 

i-3 C 
Os,. 

19.870,00 cr) 

t 
k.0 

: 

j'13 

0:1
011  

03 F 
tri 
03 C 

1 C 
›. 

cra 

E 

Pz1 

PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE 
IMÓVEIS EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA 
EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTÍVEL EM 
30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM 
ALIMENTAÇÃO EM 30/12/2020. 
VIR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 
30/12/2020. 
VLR REFERENTE A SIMPLES NACIONAL EM 
30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ASSISTÊNCIA 
CONTÁBIL EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A SERVIÇOS 
PRESTADOS POR TERCEIROS EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 
PAGAMENTO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 
SÓCIOS NESTA DATA. 
PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 
30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A FARDAS/EPI EM 
30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/12/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A MATERIAIS DE 
CONSUMO DIRETO EM 30/12/2020. 

TOTAL DO DIA 

INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 

INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 

INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 

INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 12/2020 

COMPENSAÇÃO DE INSS NO MÊS 12/2020 

VIR REF RETIRADA DE SOCIOS 

VIR REF RETIRADA DE SOCIOS 

VIR REF PROVISAO 13 SALÁRIO 

VIR REF PROVISAO 13 SALÁRIO 

VIR REF PROVISAO FGTS 13 SALÁRIO 

VLR REF PROVISAO FGTS 13 SALÁRIO 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VIR REF ENCERRAMENTO E(ERCIGO 2020 

VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

TRANSPORTE  

136,73 

29.030,00 

29.030,00 

29.091,89 

29.091,89 

6.266,24 

6.266,24 

2.651,65 

2.651,65 

30.360,00 

30.360,00 

4.614,46 

4.614,46 

2.310,00 

228.862,76 226.552,76 



N.PJ.: 
'lodo: 

09.625.170/0001-36 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

Data Classificação Descrição Histórico Débito 
TRANSPORTE 228.862,76 

112/2020 4.2.20.400.03 TELEFONE VLR REF ENCERRAMENTO EXERCÍCIO 2020 

/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 12.540,00 

/12/2020 4.2.20.400.08 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 69.150,00 

/12/2020 4.2.20.400.09 SERVIÇOS PRESTADOS POR VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 
TERCEIROS 

/12/2020 3.1.10.200.01 SERVIÇOS PRESTADOS VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 517.307,06 

/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 29.611,70 

/12/2020 3.1.20.300.08 (—) SIMPLES NACIONAL VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 10.800,00 

/12/2020 4.2.20.100.12 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 8.560,00 

/12/2020 4.2.20.100.13 FARDAS/EP' VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

(12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 236.164,00 

/12/2020 4.1.20.81 MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 46.157,12 

112/2"0 2.3.50.100.1 LUCROS ACUMULADOS VLR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 

TOTAL DO DIA 1.159.152,64 

TOTAL DO MÊS 1.300.452,17 

0009 
04/05/2021 

18:14 

Créditt 
226.552,7u 

2.310,00 

12.540,00 

69.150,00 

517.307,06 

29.611,70 

10.800,00 

8.560,00 

236,164,00 

46.157,12 

1.159.152,64 

1.300.452,17 

SE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
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N.P.J.: 09.625.170/0001-36 Número livro: 0009 

sc. Junta Comercial: 29203165785 Data: 16/06/2008 
dereço: RUA DO TUPIM, 47, TERREO, VILA DE BELEM, CACHOEIRA/BA, CEP 44300-000 

lanço encerrado em: 31/12/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atua  E.  
: 

1 1 ATIVO 379.163,77D na c 
tl) ( 

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 347.256,05D H 't 

3 1.1.1 DISPONÍVEL 271.758,80D 

4 1.1.10.1 CAIXA 271.758,80D O S 

5 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 271.758,80D CJ C 

H 
18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 70.497,25D 1-3 ç 

24 1.1.30.6 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.064,240 
26 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO 1.064,24D trl 

Z C 

28 1.1.30.8 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 69.433,01D 
( 

tal t 

38 1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR 69.433,01D Pc1 
O C.  XI a 

53 1.1.5 ESTOQUE 5.000,00D r 
54 1.1.50.1 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 5.000,00D co 

tvi 
58 1.1.50.100.4 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 5.000,00D tki C 

10 I 
ta V 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 31.907,72D O 

111 1.2.4 IMOBILIZADO 31.907,72D ( 

112 1.2.40.1 

13 1.2.40.100.1 

IMÓVEIS 

TERRENOS 

31.907,72D 

31.907,72D 

O V 

4 
o t - 
m 

149 2 PASSIVO 379.163,77C Cd 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 7.793,21C t:J 
169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 4.459,29C O 

170 2.1.40.1 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 4.459,29C ( 

178 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER 326,94C 
1-3 

479 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 4.132,35C 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 3.333,92C 
O < 

186 2.1.50.1 OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL 2.506,25C Cra 
187 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 2.506,25C i 

190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 827,67C H c 
O 

192 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER 827,67C Cn I 
— K 
--a t 
u) 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 371.370,56C cal a 
cn 

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 250.000,00C CO 

244 2.3.10.1 CAPITAL SUBSCRITO 250.000,00C 
245 2.3.10.100.1 CAPITAL SOCIAL 250.000,00C 

CO V 
UI C 
CO C 

I 
524 2.3.2 RESERVAS 51.466,25C 
57 2.3.20.3 RESERVAS DE LUCROS 51.166,25C 
258 2.3.20.300.6 RESERVA LEGAL 51.466,25C (a 't 

Cl) 

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 69.904,31C 
265 2.3.50.1 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 69.904,31C 
266 2.3.50.100.1 LUCROS ACUMULADOS 69.904,31C 

GE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
)CIO ADMINISTRADOR 
'F: 483.399.205-10 
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--- 
.N.P.J. : 09.625.170/0001-36 Folha: 00. 

Número livro: 000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

RCEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 517.307,06 517.307,06 

EDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(—) SIMPLES NACIONAL (29.611,70) 

WEITA LÍQUIDA 

JCRO BRUTO 

(29.611,70)  

487.695,36 

487.695,36 

P.SPESAS OPERACIONAIS 

E:SPESAS ADMINISTRATIVAS 

(441.538,24) 
O s 
M: 

co 
ç 

CFJ 
tO 
WF 

COMBUSTÍVEL (29.030,00) 
MATERIAIS DE CONSUMO DIRETO (236.164,00) U-1 

1-. 
SALÁRIOS E ORDENADOS (29.091,89) F 

IE 
FGTS 

(6.266,24) 
(2.651,65) 

O t 
ta - 
ttç 

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
FARDAS/EPI 

(10.800,00) 
(8.560,00) 

121 c 
Or. 0}.  

ALUGUÉIS DE IMÓVEIS (30.360,00) 
ENERGIA ELÉTRICA (4.614,46) 
TELEFONE (2.310,00) 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (12.540,00) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (69.150,00) (441.538,24) 

O 

LSULTADO OPERACIONAL 46.157,12 tn 

.3 C 

--K 
P.SULTADO ANTES DO IR E CSL 46.157,12 

kot 

o. 

JCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 46.157,12 02F 
COC 

)SE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
)CIO ADMINISTRADOR 
?F: 483.399.205-10 
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scrição: 09.625.170/0001-36 

iríodo: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Número livro: 0009 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 

'eficiente Fórmula Valor Resultas 

Passivo Circulante 

Disponível dice de Liquidez 

sediata 

dice de Liquidez de 

:cursos Próprios 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Patrimônio Líquido 

dic Capital de 

rceiros 

Passivo Orculante + Passivo Não-Circulante 

Patrimônio Líquido 

347.256,05 + 0,00 44,56 
ti) 

,z 
z • 

7.793,21 + 0,00 

347.256,05 44,56 s 

7.793,21 ci 

r. 
1-1 s 

347.256,05 -5.000,00 43,92 s 

7.793,21 • 
tzi 
Z z 

271.758,80 34,87 1=1 t 

7.793,21 ,t; 
O( 

347.256,05 -7.793,21 0,91 
co 

371.370,56 1.1 
(.." 
lb C 

t 
379.163,77 48,65 'S 

7.793,21 + 0,00 
1- 
• 

7.793,21 + 0,00 0,02 O t 

371.370,56 

7.793,21 + 0,00 0,02 (' 
O 

379.163,77 (li' 

7.793,21 0,02 

371.370,56 + 0,00 

o. 
7.793,21 0,00 cr) ( 

0,00 
Cf] I 

tt  
s3 
O 

7.793,21 + 0,00 0,02 Cn 1 
— K 

379.163,77 t 
to C 

as 'E" 
co 

co 
CO F 
Ul C 

ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA BRITO 

Reg. no CRC - BA sob o No. 032917-0 

CO C 
r. 
c 

CPF: 795.686.885-87 
co 
cn 

SE EUDO SANTANA DOS SANTOS 

CIO ADMINISTRADOR 

F:, 199.205-10 

dice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

dice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

dice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Euque 

Passivo Circulante 

dice de Solvência Geral Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

dice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

ral Passivo Total 

dice de Endividamento Passivo Circulante 

errente Patrimônio liquido + Resultado de Exer. Futuros 

dice de Divida a Curto Passivo Circulante 

azo Passivo Não-Circulante 

au de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BA/2821/00007631 
Nome: ALESSANDRA MARIA DE OUVEIRA BRITO CPF: 795.686.885-87 
CRCIUF n.° BA-03291710 Categoria: CONTADOR 
Validade: 02.08.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Uvro: UVRO DIARIO 
N° 9 / Exercício: 2020 

Confirme a existência deste documento na página VVWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir 

CPF : 795.686285-87 Controle : 3575.4203.4203.4830 

4 
https://servicos.crcba.org.br/scripts/SOL_dhpv03BA.d11/login 1/1 
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Livro Diário 

Número: 9 Folha: 18 

Dntém este livro 18 folhas numeradas do No. 1 ao 18 
nitidas através de processamento eletronico de dados, que 
erviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 
1/01/2020 a 31/12/2020. 

mme da Empresa  JOAIS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

RITIO Construção de edifícios 

:Idereço RUA DO TUPIM, 47 

Dmplemento  TERREO 

aio  VILA DE BELEM 

anicipio CACHOEIRA 

atado BA 

:Iscrição no CNPJ..: 09.625.170/0001-36 

:Iscrição Estadual.: ISENTA 

egistro na junta..: 29203165785 Data registro: 16/06/2008 

lscrição Municipal: 191400104 

q.CHOEIRA, 31/12/2020 

DSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
DCIO ADMINISTRADOR 
PF: 483.399.205-10  

ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA BRITO 
Reg. no CRC - BA sob o No. 032917-0 
CPF: 795.686.885-87 



04/01/2022 005386161 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005386161 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba  jus.brIscolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO queesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 04/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, portador do CNN: 09.625.170/0001-36, estabelecida na 
RUA DO TUPIM, N° 47, TÉRREO, VILA DE BELÉM, CEP: 44300-000, Cachoeira - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 4 de janeiro de 2022. 

PEDIDO N°: 

     

005386161 

     

                          

                           



04/01/2022 005386169 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° 
GRAU 

CERTIDÃO N°: 005386169 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba  jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 04/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, portador do CNPJ: 09.625.170/0001-36, estabelecida na 
RUA DO TUPIM, N° 47, TÉRREO, VILA DE BELÉM, CEP: 44300-000, Cachoeira - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 4 de janeiro de 2022. 

005386169 
PEDIDO N°: 

O II NI 
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução No 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução No 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-BA 1 No 325785/2015 
Emissão: 15/12/2015 

Validade: Indefinida 

Chave: Y1B4x51AcY05bwa9B2W3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) 
Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) 
conforme descrição(ões) abaixo. 

 Descrição  

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Interessado(a)  

Profissional: CLAUDIO SANTANA DOS SANTOS 

Registro: 050057174-0 

CPF: 926.001.905-20 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de Registro: 13/07/2006 

Tipo de Registro: PROVISÓRIO 

Data Inicial: 13/07/2006 

Data Final: 13/07/2007 

Título(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 70  da resolução 218/73 do CONFEA 

 Informações/Notas  

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação 
ou da entrega das propostas. 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa jurídica 
contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a 
verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - 
CON FEA. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

ART(s)  

BA20150122262 

Certidão n°325785/2015 

15/12/2015, 12:43 

Chave de Impressão: Y1B4x51AcY05bwa9B2W3 

A autenticidade desta Certidâo pode ser verificada em: http://sitac.creaba.org.br/publico/,  com a chave: Y1134x51AcY05bwa9B2W3 
Impresso em: 15/12/2015 às 12:43:47 por: adapt, ip: 200.217.58.189 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LALIEDINHO 
Praça Higinio de Oliveira Plínio, 02 - centro — Lajedinho/BA 
CNP3 No 13.810.544/0001.-60 — Telefax (75) 3327-2126 
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ATESTADO TÉCNICO 

\testamos para os devidos fins, que a JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇO 
...TDA-ME. empresa devidamente constituída, inscrita no CNPJ.. 09.625_17010001 
56, com sede na Rua do Tupirn, n'" 47— Vila de Belém, Cachoeira — BA, executo! 
)12ras de engenharia na reforma e ampliação de Quadra Poliesportiva no Rovoacie 
te Simpatia, no município de Lajedinho — BA. 

Equipe Técnica: CLAUDIO SANTANA DOS SANTOS 
Engenheiro Civil 
Z:REA BA: 47991-O 

ialor cto Contrato: R$ 37.099,23 (Trinta e sete mil noventa e nove reais e vink 
rés centavos) 

"er._,,tio de execução: setembro/2014 a janeiro/2015 

3ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Itens Discriminação dos serviços Unid. Ctuant. 
Munete 

1,0 Pintura 
1.1 Tinta Latêxacrilica2 dernãos 60,00 

Subtotal 

Quad r a 

2.0 Pintura 
2.1 Demarcação de quadra poliesportiva com tinta acrilica 490,20 
2.2 Pintura acrílica sobre o piso da quadra 576,00 

Subtotal 

3.t Diversos 
3.1 Tela galvanizada, malha de 2112" incluindo portão, h=2,00rn 460,20 

Subtotal 

4.0 Equiparreenterz Eispcir~s 
4. 1 Trave de futebol de sara° ferrrogalv_3"„ com rede Und 2,00 
4.2 Tabela para basquete completa Und 2,00 
4.3 Girafa em tubo galv.6" para fixação da tabela de basquete kind. 2,00 
4,4 Poste e rede para vôlei Und 1,00 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.creaba.org.br/publicoi,  com a chave: Y184x51AcY05bwa9B2W3 

Impresso em: 15/12/2015 às 12:43:47 por: adapt, fp: 200.217.58.189 
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- i-a-Sk-áriiiiiSEPREFEITURA MUNIaPAL. DE Z.A.3EMI,̀11-i0 

L
IPre Higinie de Oliveira Plínio, 02 - .cent-o - Lajedinho/BA 

-,,,..... -Ç CNP3 N° 13.810.544/0001-60 -.Telefax (75) M27-2126 

4.4 Poste e rede para vál-.7À 

Subtotal 

5.0 Arquibancada  
5.1 Lastro de concreto esp= 5= sobre a arquibancada 
5.2 Pintura acrílica sobre a arquibancada e muro existente 

Subtotal 

iluminarão e Entrada cie energia  
Quadro Gerai 
Cabo de cobre isolado pvc 450/750V seic em.m2  
Eletrodtsto de PVC rígido, dienr W 
Disjuntar hipolar em quadro de ~bulcão, 40' 
Lâmpadas vapor metálico de 400W 

Projetar ~o para duas lâmpadas de vaper metárico 
Caixa de passagem em concreto. dimensões 40x40x40 cm 
Subtotal 

7.0 Serviços Complementares 

Lajedinho-Bahia, em 02 de fevereiro de 2015. 

6.0 
6.1 
6.2 
6.3 
6.4 
6.6 

6.6 
6.7 

7.1 Limpeza Gerai de Obra 
Subtotal 

TOTAL GERAL COM OD1 

isw .5~ 
.Ou da Sliva 

Aeta e Urbanista 
CAU: A65573-2 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.creaba.org.hdpublico/,  com a chave: Y1B4x51AcY05bwa9B2W3 
Impresso em: 15/12/2015 às 12:43:47 por: adapt, ip: 200.217.58.189 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDINHO 
t Praça Higínio de Oliveira Plínio, 02 - centro — Lajedinho/BA. 
CNP.) No 13.810.544/0001-60 — Telefax (75) 3327-2126 

ATESTADO TÉCNICO 

testamos para os devidos fins, que a JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
_TDA-ME, empresa devidamente constituída, inscrita no CNRI. 09.625.170/0001-
36, com sede na Rua do Tupim, n" 47 —Vila de Belém, Cachoeira — BA., executou 
)bras de engenharia na reforma e ampliação de Quadra Poliesportiva no Povoado 
de Arrecife, no município de Lajedinho —BA_ 

Equipe Técnica: CLAUDIO SANTANA DOS SANTOS 
Engenheiro Civil 
REA BA: 47991-0 

/ator do Contrato: RS 141.605,85 (cento e quarenta e um mil seiscentos e cinco 
.eais e oitenta e cinco centavos) 

'1/4) de execução: setembro/20-14 a janeiro/2015 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Itens Discriminação dos serviços Unid. Quant. 
Muro em volta da Quadra 
_ 

1.0 Serviços Preliminares 
1_1 Placa da Obra (2,50x4,00)m Und 1,00 
1.2 Demolição da rnureta existente In* 8.95 
1.3 Demolição do afiambrado existente m2  391.72 

Sub Total 

2.0 Serviços Iniciais 
2.1 Escavação manual de sob até 2,00m m 4,73 

: 2.2 Aterro compactado manual, inclusive fornecimento rns 62,34 
Sub Total 

3. Infra-estrutura 
3.1 Armadura CA-50 grossa diâmetro 5,0 a 12,5nvn kg 456,02 
3.2 Forma ern Irladeita agneste - util_ 02 vezes m2  10,32 
3.3 Concreto estrutural dbetoneira fck=15,0MPa m2  3,01 
3.4 Lançamento e aplicação de concreto em fundação m2  3,01 
3.5 Lastro de concreto, esp=0,05rn 

... 
fii3  0,56 

Subtotal 

4.0 Superestrutura 

Página 4/8 

4 A autenticidade desta Certidâo pode ser verificada em: http://sitac.creaba.org.bilpublico/,  com a chave: Y1134x51AcY05bwa982W3 
Impresso em: 15/12/2015 às 12:43:47 por: adapt, fp: 200.217.58.189 



5.0 
5.1 

6.0 
6.1 

6_2 

70 
7,1 

8.0 

8_1 

9.0 
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10.0 
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10.2 
10_3 
10.4 
i .  ""S' 

199,95 

399,90 
399,90 

399,90 

4,08 

256,00 
10,20 
2,04 
2,04 
0.51 

395,45 
19.99 
3,04 
3,04 
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m2  

rn2  

Und 

kg 
m2  
rn3  
rrt3  
m3  

kg 
rn2  
nri3  
rn3  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDINHO 
Praça Higínio de Oliveira Plínio, 02 - centro — Lajedinho/BA 
CNP3 No 13.810.544/0001-60 — Telefax (75) 3327-2126 

Página 5/8 'N.  

'-----__Nat 
4_1 Aromsttura CA-50 grossa ~metro 5,0 a 12,5mm A Kg •',.._"3,68 
4.2 Forma tábua de pinho, utilização 02 vezes m2 50,61 
4.3 Concreto estrutural c/betoneira fok=15.0MPa M3 6,04 
4.4 Lançamento e aplicação de concreto em 

superestrutura m* 6,04 
~Mal 

Paredes e painéis 
Alvenaria bloco cerâmico 06 furos, e0,15irn 
Stibtotai 

Revestimento 
Chapisco, c/ argamassa cimento e areia s/ 
peneirar:traço 1:4 • 
Massa única, traço 1:2:6, cimento, areia e arenoso 
Subtotal 

Pintura 
Tinta Latéx acrílica 2 demãos 
Subtotal 

Diversas 

Portão de fiem> em chapa galvanizada (1,00 x 
2.00)m 
Subtotal- 
Mureta:  

SeIrViÇOS iniciais 
Escavação manual de solo ate 2,00m 
Subtotal 

infra-estrutura 
Armadura CA-50 grossa diãmeht. o 5,0 a 12,5mm 
Forma em madeira agreste - tátil. 02 vezes 
Concreto estrutural c/betoneira Ick---:15,0MPa 
Lançamento e aplicação de concreto em fundação 
Lastro de concreto, esp-0,05m 
Subtotal 

Superestrutura 
Armadura CA-50 grossa diâmetro 5,0 a 12,5mm 
Forma tábua de pinho, utilização 02 vezes 
Concreto estrutural ctbetoneira fck=15.0IVIPa 
Lançamento e aplicação de concreto em fundação 
Subtotal 

A autenticidade desta Certidào pode ser verificada em: http://sitac.creaba.org.bripubticof, com a chave: Y1B4x51AcY05bwa9B2W3 
Impresso em: 15/12/2015 às 12:43:47 por: adapt, ip: 200.217.58.189 



11.0 
17.1 

17.2 
17_3 

18.3 
18_4 

m2  

m2  
m2  

m2  

29,59 

59,18 
59,18 

59,18 

rn2 311.70 
rn2 311,70 
rn2 83,18 

rn 490,20 
566,40 

rn2, 83,18 

Urid 2,00 
Und 2,00 

rn 1 1 ,0 O 
Und 1,00 

391,72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LA3EDIN110 
Praça Higínio de Oliveira Plínio, 02- centro — Lajeclinho/BA 
CNP) No 13-810544/0001-60 — Telefax (75) 3327-2126 

Paredes e painéis 
Alvenaria bloco cerâmicó 06 furos, e=0,15rn 
Subtotal 

Revestimento 
Chapisco, c/ argamassa cimento é areia st 
peneirar,traço 1:4 
Massa única, traço 12:6. cimento. areia e arenoso 
Subtotal 

Pintura 
Tinta Latéx acrilica 2 demãos 
Subtotal 

Quadra e Arquibancada 

Pavimentação interna 
Lastro/contra piso em concreto espr= 5cm 
Piso cimentado liso, com junta de dilatação 
Lastro de concreto es177cm sobre ~bancada 
Subtotal 
Diversos 

16.1 Alambrado p/ quadra poliesportiva c/ tela 
galvanizada malha de 21/2 "'„, montantes verticais 
em tubo galvanizado de 2" e horizontais de 
11/2"incluindo portão, h=2,00rn inclusive, ferro de 
travarnento conforme indicado em projeto. 
Subtotal 

Pintura 
Demarcação de quadra poliesportiva com tinta 
acrílica 
Pintura acrílica sobre o piso da quadra 
Frratura acrílica sobre a arquibancada 
Subtotal 

Equipamentos Esportivos 
Trave de futebol de salão ferrn, galv_3", com rede 
Tabela para basquete completa 
Girafa em tubo galv.6" para fixação da tabela de 
basquete 
Poste e rede para Vôlei 
Subtotat 

19.0 Iluminação e Entrada de energia 
19.1 Quadro Geral de entrada Und 1,00 

• 

12.0 
12.1 

13_0 

13_1 
13.2 

14.0 
14.1 

15.0 
15.1 
15_2 
1' 

16.0 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sItac.creaba.org.br/publico/,  com a chave: Y1134x51AcY05bwa9B2W3 
Impresso em: 15/12/2015 as 12:43:47 por: adapt, ip: 200.217.58.189 



; 
! 19.0 i llorninação e Entrada de energia 
i 19.1 i Quadro Gerai de entrada 
119.2 i Cabo de cobre isolado pvc 450/750V seção 6rnm2  
( 19.3 i Eletrocluto de PVC doido, iam=" 

1  r 19,4 .,Disjuntor bipoler em quadro de distribuicãe;  40A 

i

19.5 .. Lâmpadas vapor metálico de 40CW 
19.6 'Projetor externo para duas lâmpadas de vapor 

metálico 
/ 19.7 $ Caixa da passagem em concreto. dirr.er...ões 

i 
li 40x40x40 cm 
j Subtctal , ; 
i 20.0 :Serviços Complementares i 

20.1 Limpeza Gerai da Obra 
$ i ; Subtotat 

I , , 
i TOTAL GERAL COM EDI 

Und 1,00 
295,26 
74,53 

Und 1,00 
Und 8,03 

Und r  8,00 

Und 7,00 

972,05 

141.606,35 

Lajedinho-Bahie, em 02 de fevereiro. de 2015. 
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PREFEITURA, MUNICIPAL DE tA3EDI4HO 
Praça Higinic de Oliveira Mínio, 02- centro — lajedinhoji3A 
CNP3 No 13.810.544/0001-50 — Telefax (75) 3327-2125 

—Ohne Mn' e 
Ame' lirtanCta 

CALJ: A€5573-2 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
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Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-13A ART OBRA / SERVIÇO 
No BA20150122262 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

SUBSTITUIÇÃO DE DADOS à 
BA2014.142304 

INDIVIDUAL 

 1 Responsável Técnico  

CLAUDIO SANTANA DOS SANTOS 

Titulo profissional: Engenheiro Civil RNP: 050957174-0 

Empresa contratada: JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME Registro: 000018494-0 

 2. Contratante  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDINHO CPF/CNPJ: 13.810.544/0001-60 

PRAÇA HIGINIO DE OLIVEIRA PUNI° N°: 02 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: LAJEDINHO UF: BA CEP: 46825000 

Telefone: Email: 

Contrato: 0222/2014 Celebrado em: 17/09/2014 

Valor R$ 178.705,08 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

_ 3 Dados da Obra/Serviço  

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDINHO CPF/CNPJ: 13.810.544/0001-60 

POVOADO ARRECIFFJSIMPATIA N°: S/N 

Complemento: Bairro: ARRECIFE/SIMPATIA 

Cidade: LAJEDINHO UF: BA CEP: 46825000 

Telefone: Email: 

Coordenadas Geográficas: Latitude: O Longitude: O ce 
al 

Data de Inicio: 22/09/2014 Previsão de término: 22/12/2014 .c 
:-.§-
co 

 4. Atividade Técnica  E 
:9C 12- Execução Quantidade Unidade 

111 - Execução de Obra Técnica> CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> 2,00 un E 
EDIFICAÇÕES ESPECIFICAS -> #96 - GINASIO DE ESPORTES CO 

o) in 

3' '15  
sa CS1  Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 2 
>- E55. Observações  cs 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS DOS POVOADOS DE ARRECIFE E SIMPATIA, NO MUNICÍPIO DE LAJEDINHO -  
to E o x nr o 

 6. Declarações  
.; r=  

7 Entidade de Classe  d a) 
eu 'E, (r) 

NENHUMA - NAO OPTANTE  

8. Assinaturas  E-  5 
Declaro serem verdadeiras as informações acima CLAUDIO SANTANA DOS SANTOS- CPF: 926.001.905-20 

CD .133  
"O 03  ,--- 
ci de de > .2 
ca mi Local daia PREFEITURA MUNICIPAL CIE LAJEDINHO .0 

- CNPJ: 13.810.54410001.60 O 4)  Ti) 
as 
c 

 9 Informações  
-2  • A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sue do Crea. a) 
E 

10 Valor  = c) 
o Valor da ART: Rã 67,68 Pago em: 14/12/2015 Nosso Número: 45086369 -o 
O 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

BA 

51
 



-IVCO TRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNK.,09.625.170/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
Sócio ADMINISTRADOR 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, no 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, vem, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, que cumpre plenamente os requisitos 
exigidos para a habilitação na licitação modalidade Carta Convite n° 003/2022, do Município de Conceição 
da Feira/BA. 

Cachoe— Bailia, 31 de Janeiro de 2022 

'5055S OS\R\5(0.5 E.50,05 
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Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CARTA CONVITE N° 003/2022 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 
26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores 
de dezesseis anos, nem menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Cachoeira - B ta, 31 de Janeiro de 2022 

‘5625:001 0001-32,15  

)0AIS CONSI4kaO.SE.SOICOS \,.nN 

iklId do Iupim N°47 1 erveo 

\la Be1em 44300-n 

S\L„...„CNC,tA0v.J.P.N-SN 

O STRUPOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: ~0/0001-36 
JOSE Et3.09 SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



'Illiiimeemeneeentee~ 

Cachoe' Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

S CÓNSTRUCÕES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 6_52$470/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

ItZgWAwUr.= 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, DECLARA, para fins do da Carta Convite n° 
010/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada MICROEMPRESA, conforme Inciso' I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123,de 
04/12/2006;. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

OscO
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Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



StqNStRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPU9.625.170/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 003/2022 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, declara, sob as penas de Lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme estabelecido no inciso V 
do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e que apresentará qualquer documentação que venha a ser exigido pela 
Prefeitura Municipal de Conceição de Feira /Ba. 

Cachoe 1 de Janeiro de 2022 
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Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.conn  



Cachoeira - a, 31 de Janeiro de 2022 

>,/ JO 
C 

COES E SERVICOS LTDA 
9.625.170/0001-36 

JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 003/2022 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de 
Belém, Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, declara que, como condição de 
participação da presente licitação, que não possuímos em nosso quadro societário, sócio que seja servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e no Poder 
Executivo do Município de Conceição da Feira / BA, que exerça mandato eletivo ou cargo de Secretário 
Municipal ou Dirigente de entidade da Administração Indireta, ou que seja parente dos que a os exerçam, até 
o 3° (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade, ou que exerça qualquer função pública na qualidade 
de agente público municipal, ou seja, cônjuge ou companheiro dos que a exerçam. 
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Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



JOA ONSTR COES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09(625í/0/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, Declara, sob as penas da lei, para fins da 
Carta Convite n° 003 / 2022, que a empresa acima, não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de 
habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
inidoneidade econômico-financeira. 

Cachoeira a,3 de Janeiro de 2022 
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Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

A empresa JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de 
Belém, Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, pela presente, CREDENCIA o Sr. 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS, brasileiro, casado, Empresário, para representá-la na Licitação 
supra mencionada, promovida pelo Município de Conceição da Feira - Bahia, outorgando-lhe poderes para 
concordar, desistir, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar Atas e outros documentos, acompanhar todo 
o processo Licitatório até o seu final, tomar ciência de outras propostas da Comissão de Licitações, podendo 
para tanto, praticar todos os atos necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato. 

Cachoeira ia, 1 de Janeiro de 2022 
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JO CON§ RUCOES E SERVICOS LTDA 
CN J: 09.62540/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



Cachoeira - Bahia, 3,F de Janeiro de 2022 

A ONSfi'RUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09.62L1J6/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS PROPOSTOS 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, no 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, para fins da Carta Convite n° 003/2022 
da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, declara, que nos preços propostos estão inclusas todas as 
parcelas relativas aos custos de fornecimento de materiais, mão de obra, mobilização, manutenção e 
operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras 
despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para 
execução completa da obra. 

<04.0,45.-1%\ÇA 
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Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  
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CONTRATO DA SOCIEDADE I.AMITA.DA: 
.ITV t2ONSTRUCÕES E ENGENIIARIA-LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social, • • 
.; 

VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA 'SILVA nacionalidade BRASILEIRA. nascioe em 
16/07/1985, SOLTEIRO, EMPRESAM, • C.PF./MF tf 01g.  742.  045-10, eAR-rEfRA , DE 
IDENTIDADE n° 999483440, oro expedidor SEMETARIA DE SEG'JRANÇ A 
PUBLICA - 8k residentes:e domiciliado no(a) RUA DOM MACEDO COSTA,. CA,.S A, 
CENTRO, MARAGOGIPE, BA. CEP.:44.420420„ BRASIL., 

ILSANA AUGUSTA SANTOS DO IASCIMENTO DA SILVA nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida éM 08/08/1 955, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESARIA, CPF../M17 ' n° 545.962.385-53, CARTEIRA DE :IDENTIDADE n° 
0183180887 órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA. - BA, residente 
e domiciliado no(7a) RUA DOM NIA:e.) COSTA, 182, CASA, CENTRO. 
MARAGOGIPE, BA, ÇEP.  44,429-000.„ BRASIL. 

.••• 
Resolvem constituir urna sociedade. limitada mediante as stguintes cláusulas. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. A sociedade gira 'sob o nome empresarial fIV CONSTRUÇÕES 
L. ENGENHARIA .l IDAenomc4antasiailV CONSTRUCOES E ENGENHARIA. 

CLÁ USULA SEG UN DA. A sociedade tem sede: RIJA DOM MACEDO COSTA, 182A, 
TERREO, CENTRO, MARACEOGIPE,Bk CEP 44:420-009 

.cmusuLA Ttnr.n.RÃ. A sociedade pOderk, a Vá:141:w tenipo, abrir ou fechar filial ou 
outra çtepe.ndé'Pç14, ine1ian1e alteração dOet 41-1Ç.  aPrO.VadO. PdOS.  
correspondentes dos 'sõciós.. no mínimo, aI trás quartos do :capitar .social, nos termos do art.  
I .,076 da Lei n° 10.406/2002s 

DO 013,IETO :SOCIAL E: DA DURACÂ-O 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) socia(alS): 

• 
SERVIÇOS DE ENGENEI ARTA, CONSTRUÇÃODE EDIFÍCIOS, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO. RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, SERVIÇOS DE 'CA.RTOGRAFIA.. 
TOPOGRAFIA E GEODÊSTA. SERVIÇOS COMBINADOS DE EseRrrámo E APOIO 
ADMINISTRATIVO. • 

CODIFICAÇÃO DAS ATTVIDADES ECONÔMICAS 

71 12-0/00 - serviços de engenharia 
4120-4/00 - construção de- edificios. 
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CONTRATO 'DA SOCIEDADE LIMITADA: 
JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

4213-8100 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
71)9-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodesia 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa inidiaeà suas atividades a partir da data do arqu ivamcnto 

e seu prazo de duração é:indeterminado 

• DO CAr-ITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capitai spb,serito será de R$ .50.00,00 (Cinquenta Mil 
Reais) dividido em 5.000 Xtánco 01) quotas de valor nominal R$ l0,00 (Dez Reais) cada 
uma. totalmente integalizado neste atO 014 :Moeda cbrrente do pais, ' 

Paraya.fo Único, O capital ..soctal FiCaassirn distribuido entre os sócios: 

VICTOR ANTONIO NASCNIEN.TO  'DA SILVA:, com 4,750 (cliLatro Tnn e setecentos e. 

cinquenta) quotas, perfazendo um total de RS 47,5Q0,00 (quarenta 'e sete Mil e quinhentos 

reais) iitteeral 
ILSANA .A.UGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA SILVA_ com 250 (duzentos e 
cinquenta) quotas, perfazendo um total de R$ 2.300.00 (dois SIA e quinhentos 

inte-gralizado: 

CLÁUSULA SETIMA...As qcotas-sitso indivisivei s :e não poderão ser cedidas ou transferida 

a terceiros sem o consentiniOngl'aláN, outro(s) sèdit'X's/ a  qlfi'arrt Aça .'4"-e"44°  " i
gualdade  

de condições e preço direito de preferênCia para 'sua aquísiç4o, St postas à venda, 
formalizando, sereaáiizada a.cessáadetas, a alteraçÃo contratual pertinente 

CLÁ U SULA orrAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita' ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do' capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO P.R0 LABORE 

CLÁUSULA NONA. A .adiniois:tração da sociedade caberá 'ISOL.ADAKENTE a( co 
Sócio( a) VICTOR ANTONIO' NASCIMENTO DA:. SILVA com os poderes e atribuições de 
representação ativa e. passiva na soCiedade, judiciai e. extrajudicialmente, podendo praticar 

todos OS 
atos compreendidos .no objeto Social, sempre de -interesse da sociedade autorizado o 

Uso do nome empresarial, vedado no entanto, .faz&.-'o adi atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações 'seja em favor de qualquer dos oot4tas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do(S) ouvo(s) sócio(s).  

Parágrafo iiireictk. No exercicio da administração. o administrador lerá direita a U111á fetirada 

Req 8 1.0n000.1 67940 DBE: 

ta A41I 21 9040o00 (.:)742045to • 
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Página 3 
Req: R 1&I0000 16-7940 DBE; 
13A-101219040000:1974204510 

CONTRATO -DA SOC.EEDADE LIMITADA:. 
SIN7 CONSTRUÇÕES E. j":,N(*.*ENIIARIA LTDA 

mensal a titulo de pro:labore cujo Valor será definido de com= acordo entre os sod4),..,  

DO. BALANC,,:0 PATRIMONIAL DOS LUCROS É PERD • 

CLÁUSULA DECIMA. Ao término de cada exercício soCial, em 31 de decembr2, o 
administrador prestará centas justificadas de sua administração, procedendo á elaboraçã'o do 

do balanço patrimonial e do.  balanço -de resultado económico, cabendo z:QS .;Osios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

V' Por deliberação -dos sócioa distribuição de lucros poderá ser em qualquer perioodo do 
ano, a partir de resultado do: perWo-optirad.ti. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá, não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cronistas,. 

CLAUSULA DÉCIMA .,PRIMEIRA, Nos quatro .mcses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre: as contas e designarãQ, administrador(es), quando for o 
caso 

:DO VAL4~TO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. F,A1 et etC10 :interdita-do qualquer 'sócio, a sociedade 
Continuará sua atividade erim os: herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexiStindo 
interesse destes ou doo(s) -sOciO(s) rernanescerite(s) o valer de seus haveres será apurado e 
liquidado com. base ziR situação pairimorual dasoçiedade, a data .da resdlUção, verificada cm 
balanço especialmente :levantado. 

Parágrafo (mien. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação 4 seu Sócio. 

DA .DE CLARAÇÃ. O.  DE DE SIMPEDINIE NTO.  

CLÁUSULA DECIMA 'TERCEIRA... NO AdMinistrador (és). deciara(m), sob as penas da 
lei, que não está imp&diela de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação -ceírninal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. 
ainda que temporariamente,• o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, .contra normas de defesa da concorricía, contra as relações de 
consumo, fé-pública ou propriedade. 

DOS:CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. Os tasos_amiSsos no presente contrato serão resolvidos 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMTTÁDA. 
ÉV1C.ONSTRUÇÕES E ENGEN8AR1A LTDA: 

pelo corisenso dos scSaios, óm observância dá Lei n° 10.406/2002 : 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QMNTA. Fica eleito o foro de MARAGOG1PE para o ex:reie:.c e o 
cumprimento dos direitos e csbrigações resultantes. deste contrato.. 

E. por estaretn•:assint jtistOS e eontraodos. lá.Wa;tn este ipStnimentO. 

MARAC-OGIPEt -..SA, 26 de.revereirõ de .20 16 

VICTOR ANTONKYNASCJMNTO -SI VA 
OPF: 0r19..74.045-1 

"-.~. 
IL$ANA AUGUSTA SANTOS. DO NASCiMENTO DA SILVA 

CPF: 545,98.2•.8S-53 

. LifiNt.A.CsoMERefit D 0. 'ES TACO .DA B AH  
..,,,is,....C.ttiriFico DEi$-r.RO emi: 0910312016 ZOB N°:29204286063 ; 4tri`.,w.,1,P.01.0.dorot %tr.,. 7989.5, DE 03/03/2016. 

l

i 

 ,Frv. deuitn-gn,pÃi,B".Eca4v.z.RD, :vevi 
HttiO rrÉl.AMJVIO'S 

• :".•$ÇÇftETAR14-.3.-GERAL 

81600 000 ié;79:21.0 DEE '• • 
B.A.01219.04()(100197-42045'rfi P'ágilia 
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ivilnitério OeseiiVOMniérif:),..lndWri,a..Cdrinèrpibegptibr 

.Se•er:etarla de'Cornereib.819-fmlos:. 
Opp.artarrierito:N-ablonaLtig.Registroxlp:00.0*10 
JUNTA COMERCIAL po.epTAI:»17. PAH:IA 

DECLARAÇÃO DEI ENCUADRAMENTO DE ME 

A Sociedade MV .CONSTRUOES 'É -ENGENHARIA LTDA:p.stabelecida na(0) RUA DOM 
MACEDO COSTA, 152A:, TÉRREO, C'ENTRO, MARAGOG1PÇ, SA. CEP 44.420,000, 
requer a Vossa Senho-ria o arquivmntõ dO presente inStrumento.s.deciara, sob as penas 
da lei, que se enqúádra.,  rias condígão de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
CompleMentar r19.  123, de .14/1:2/2006. 

Código do ato: 31.5 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

MAR,AGOG:IPE-- 2.6 de•fest:erèiro 

tra.— 
ILSANA AUGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA SILVA 

Para. uso exeltzsivo:cla Jtintzt:(›unercial 

DEFERIDO. EM  Etiqueta e regittro . 

I.  lkf> JUNtA COMERCIAL CiO ESTADO DA 13/V•ilt. ! 
fr 

..... ...- 
/.;.,-0,  CERTINGO O R.E.G1STá0 EM: 09/03/2016 SOB N°: 97544307 

à 01.90 &5. Wnfiflã le4tICE13.ProtocpItt:: 15/737836-8. Dg: 03103/2016 

Potti N° 11.7t2013 
t' ip.r..gsg: r2,9-. 2, 0206 3 //420 t 44 
,;'•nv :coli:S•rsiiçoiks 'e strMb':,' 4.x 1.1.• ..,  

f1Cl.,;10-00STELA RAMOS 

r . 
, 

SRETARIO.Gg RAI. 
1' 

e'.1.0009173.-rit 
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/`' t, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

-, CADASTRO,NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
24.344.408/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DE DATA 
09/03/201

ABERTURA
6 

NOME EMPRESARIAL 
JIV CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA.. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) , 
JIV CONSTRUCOES E ENGENHARIA 

PORTE 
ME 

. ,,.. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINC IPAL 
71 .12-0-0 0 - Serviços de engenharia  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT(VIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios - 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodás ia 
49.24-8-00 - Transporte escolar , 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Lim itada- 

LOGRADOU RO 
R DOM MACEDO COSTA —: 

NÚMERO 
182A 

COMPLEMENTO 
TBRREO " 

CEP 
44.420-000 

BAIRRO/DISTFUTO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
MARAGOGIPE 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO . 
ROBERTOCONTABILIDADE02©HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(71) 9962-7990/(75) 3424-1414 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Irintiti 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
OrIlle***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/02/2021 às 16:49:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Página 1 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE JIV 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME 

CNPJ 11"  24.344.408/0001-49 

VICTOR ANT NIO NASCIMENTO DA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 16/07/1985, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n" 019.742.045-10, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0994834403, órgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado no(a) RUA DOM MACEDO COSTA, 182, CASA, CENTRO, 
MARAGOGIPE BA, CEP 44.420-000, BRASIL. 

1LSANA AUGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA SILVA nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 08/08/1965, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE 
BENS, EMPRESARIA, CPF n" 545.962.385-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE e 
0183180887, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado no(a) RUA DOM 
MACEDO COSTA, 182, CASA, CENTRO, MARAGOGIPE, BA, CEP 44.420-000, 
BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial JIV CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LIDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204286063, com 
sede Rua Dom Macedo Costa, 182A, Terreo, Centro Maragogipe, BA, CEP 44.420-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 
24.344.408/0001-49, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante. as • 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: • 

•••• •••• • . 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA átIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, SERVIÇOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, TRANSPORTE ESCOLAR, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SEM ALOJAMENTO LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

CNAE FISCAL 

7112-0/00 - serviços de engenharia 
4120-4/00 construção de edificios 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

  

Reg: 81700000432/72 

1 

45 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97669853 em 07/06/2017 
Protocolo 174553072 de 07/06/2017 
Nome da empresa JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME NIRE 29204286063 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 208969517354878 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



Página 2 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE .IIV 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME 

CNP.'" n° 24.344.408/0001-49 

  

4924-8/00 - transporte escolar 
7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia 
7711-0/00 - loca ão de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - alu g u el de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaim 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
200.000,00 (duántos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 20.000 
(vinte mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorréncia 
do aumento do capital social por motivo de O CAPITAL SOCIAL QUE É DE RS 
50.000,00(CINQUENTA MIL REAIS), NESTE ATO ALTERA PARA R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS), DIVIDIDO EM 20.000 (VINTE 'MIL) QUOTAS, NO 
VALOR NOMIINIAL DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), CADA, SENDO R$ 50.000,00 . • 
(CINQUENTA MIL REAIS), JÁ INTEGRALIZADO E R$ 150.000,00(CENTO E ***** 
CINQUENTA MIL REAIS), INTEGRALIZADO NESTE ATO EM MOEI?A • 4. ** ** 
CORRENTE Dd PAÍS. SENDO R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS)"" * 
PELO SÓCIO VTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA, E R$ 10.000,00(DM. 4. . • 
MIL REAIS) PELA   SÓCIA ILSANA AUGUSTA SANTOS DO NASCIMENTO DA ** * 
SILVA, este ficaj assim distribuído: 

VICTOR ANTO O NASCIMENTO DA SILVA, com 19.000 (dezenove mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) integralizado. 
ILSANA AUGU,STA. SANTOS DO NASCIMENTO DA SILVA, com 1.000 (um mil) 
quotas, perfazenoio um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizado. 

• 4, 
e 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA .com os poderes e 
atribuições de rekesentação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticatitodos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estran as ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

  

Req: 817000004327 2 

  

  

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97669853 em 07/06/2017 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e.CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE JIV 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME 

CNPJ n" 24.344.408/0001-49 
dos cotistas ou Je terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA Q, ARTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, 'por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

1 
CLÁUSULA QiÜINT Á. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultántes do contrato social permanece MARAGOGIPE - BA. 

Parágrafo Único: Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu contrato 
. .! .. ... 

e T" social. • . • .... 
•• •• 

• 
••••• • • . . • • 

• 

• . 
Maragogipe - É1A,Cep: 44.420-000, e 1LSANA AUGUSTA SANTOS DO •••• 
NASCIMENTO IbA SILVA,brasileira, nascida em 08/08/1965, casada em regime de 
Comunhão Parcilil de bens, Empresaria, CPF n° 545.962.385-53, e Carteira de 
Identidade n° 018 180887, SSP-BA, residente e domiciliado no(a) Rua Dom Macedo 
Costa, 182, casa.!Centro,  Maragogipe - BA, Cep: 44.420-000, únicos sócios da 
Sociedade Empre 'an al Limitada, JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME, 
com sede à Rua IDom Macedo Costa, 182A, Torre°, Centro Maragogipe, Estado da 
Bahia, Cep: 44.420-000, com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o 
NIRE 29204286043 em 09/03/2016 inscrita no CNPJ sob o n° 24.344.408/0001-49, 
resolvem consolidar o contrato social: 
Ia A sociedade gita sob o nome empresarial JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA ME. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

..... 

16/07/19g3,.. VICTOR ANTO I0 NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, nascido em 
Solteiro, Eanpr , 'o, CPF n° 019.742.045-10, Carteira de Identidade n° 0994834403, 
SSP - BA, residepte e domiciliado no(a) Rua Dom Macedo Costa, 182, casa,Centro, 

• 
• • 

AP;# 'Ço# 
JUCEB 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/06/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



CONTRATUAL N" 1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE JIV 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDAME 

ALTERAÇÃO 

CNP.1 n°  24.344.408/0001-49 

2. A sociedade tem g ua sede à Rua Dom Macedo Costa, 182A, Termo, Centro 
Maragogipe, Estado da Bahia, Cep: 44.420-000. 

3' O objeto social é serviços de engenharia, construção de edificios, obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, serviços de cartografia, topografia e geodésia, 
serviços combinados de escritório e apoio administrativo, aluguel de máquinas e 
equipamentos pára construção sem operador, exceto andaimes, transporte escolar, 
serviços de assistência social sem alojamento, locação de automóveis sem condutor. 

7112-0/00 - serviços de engenharia 
4120-4/00 - conàrução de edificios 
4213-8/00 - obrais de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4924-8/00 - transporte escolar 
7119-7/01 - serv ços de cartografia, topografia e geodésia 
7732-2/01 - alugnel de Máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes • 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8800-6/00 - serviços de assistência social sem alojamento 
7711-0/00- locação de automóveis sem condutor 

• 
O capital social é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido em 20.000 (vinte niji.)••. 

quotas de valor ominal.R$ 10,00 (dez reais) cada, totalmente integralizadas, em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 

Victor Antonio 1rascimánto da SiIva......... .......... 19.000 quotas.:..ã$ 190.000,00 

lhana Augusta S6atos dó Nascimento da S ava....1.000 quotas...R$ 10.000.00 
TOTAL 20.000 quotas...R$ 200.000,00 

A sociedade iniciou' suas atividades em 09/03/2016 e seu. prazo de duração é 
indeterminado. 

6 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro..  sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessãb delasi,a alteração contratual pertinente. 

7' A responsabiiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas, quotas, mas todos 
respondem solidáxiamente pela integralização do capital social. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE JIV 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME 

CNPJ n° 24.344.408/0001-49 

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 0.(o) Sócio(a) VICTOR 
ANTONIO NA CIMENTO DA SILVA com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva lia  sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 

do nome empre4ria1, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar oti alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s). 

1 
Ao término dr cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e o balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

10° Nos quatro Meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas eldesignarão administrador (es) quando for o caso. 

A sociedade' poderá 'a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

'''' 
mediante alteraçao contratual assinada por todos os sócios. . 

Os sócios piderão; de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "Pr° * 
.. ::: é  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. ...• • . 

e • o ii,
. 

•••• 

13° Falecendo oi, interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades r °: * g 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 'ou inexistindo interesse ******* . 
destes ou do(s) isócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e •• • 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço espeeMlmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resoiva em relação a seu sócio. 

I 
14' 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que dão está(ão) 
impedido(s) de •:xercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(ena) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que t 'mporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, jeita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de con'surno, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, §I°,  CC/2002) 

g15 
JUCEB 



Maragogipe -BA, 31 de Maio de 2017. 

7£ À (- 
VICTOR ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA 

CPF: 019.742.045-10 

cu4_-101.  
ILSÀNA AUGUS A S OS DO NASCIMENTO.DA SILV. 

CPF: 545.962.385-53 

_ I 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE .11V 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDAME 

CNPJ ri0  24.344.408/0001-49 

5° Fica eleito o foro de MARAGOGIFE - BA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

(.4.4.-e-AÀPZ/Ã 
e 

p•••  
.•••. 
***** 
•• e* 

• 
fp 

OZ•• 
6, r 

• 

4 • • . 
44 p ' 

no'. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
'CERTIFICO O REGISTRO EM: 07/06/2017 SOB N°: 97669853 I JUCE8PrOtocoto: 17/455307-2, DE 07/06/2017 

Emáreuasàá 2 0428606 3 
/tesVe).•  .7IV CONSTRUÇDES E egGENHARIA LTDA 1,13 t 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SE_CR_ETARIO-GERAL.  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JIV CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 24.344.408/0001-49 
Certidão n°: 36407579/2021 
Expedição: 14/10/2021, às 09:07:29 
Validade: 11/04/2022- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.. 

Certifica-se que Jrv CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 24.344.408/0001-49, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizadds até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se .à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idèntificação das pessoas '»naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honoários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia:.  

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/12/2021 11:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20215078831 

RAZÃO SOCIAL 

MV CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

24.344.408/0001-49 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/12/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wwwi.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JIV CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 24.344.408/0001-49 

Ressalvado o direito de ,a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:35:26 do dia 03/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/07/2022. 
Código de controle da certidão: 678F.C811.A8CF.47F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



97:1 Prefeitura Municipal de Maragojipe 

SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ 
RUA LARGO DA MATRIZ, 21 

CENTRO - MARAGOGIPE - BA CEP: 44420-000 

CNPJ: 13.784.384/0001-22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000179/2021.E 

Nome/Razão Social: JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA - ME 

Nome Fantasia: JIV CONSTRUÇÃO ENGENHARIA 

Inscrição Municipal: 00250431 CPF/CNPJ: 24.344.408/0001-49 

Endereço: RUA DOM MACEDO COSTA, 182 A TERREO 

CENTRO MARAGOJIPE - BA CEP: 44420-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIp. 

Observação: 

************* ****************** 

Esta certidão foi emitida em 13/12/2021 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 13/03/2022 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9800006537260000014513090000179202112150 

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://maragogipe.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 13/12/2021 às 21:05:57 



Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA EC NóMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 24.344.408/0001-49 

Razão Social:JIV COSNTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: RUA DOM MACEDO COSTA 182 A / CENTRO / MARAGOGIPE / BA / 
44420-000 

A Caixa Econõrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que., nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/01/2022 a 19/02/2022 

Certificação Número: 2022012107591662577389 

Informação obtida em 21/01/2022 07:59:16 

A utilização deste Certificado para os fins previst6s.  em Lei esta 
condicionada a ',verificação de autenticidade no .̀"site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



06/01/2022 005392205 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° 
GRAU 

CERTIDÃO N°: 005392205 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

, 
CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 

anteriores a data de 06/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME, portador do CNPJ: 24.344:408/0001-49, estabelecida na 
RUA DOM MACEDO COSTA, 182-A, CEP: 44420-000, Maragogipe - BA. 

,-• 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banc6 de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partida data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 6 de janeiro de 2022. 

PEDIDO N°: 

 

005392205 
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06/01/2022 005392200 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU ‘. 

CERTIDÃO N°: 005392200 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no sito do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 06/01/2022, :verifiquei NADA CONSTAR em nome de: - 

JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME, portador do CNPJ: 24.344.408/0001-49, estabelecida na 
RUA DOM MACEDO COSTA, 182-A, CEP: 44420-000, Maragogipe - BA.  

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no bancó. de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 6 de janeiro de 2022. 

PEDIDO N°: 

 

005392200 
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06/01/2022 005392200 
PODER JUDICIÁRIO: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005392200 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no »Oto do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba  jus.brisco/abrIrConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 06/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA ME, portador do CNPJ: 24.344:408/0001-49, estabelecida na 
RUA DOM MACEDO COSTA, 182-A, CEP: 44420-000, Maragogipe - BA. *******=************************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no bancoU de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir *da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 6 de janeiro de 2022. 

PEDIDO "o: 111111111ii3112i1111111111111 



PSERittaLl DE 
„. 

Lado á ‘.4fc cr. rzrz os MATAS 

Pua N,;iatecl-ial Castelo Bi.J.tr,,-o, 02 
44.580-'000 Sào Pviliguel das Matas - BA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA - ME, 
CNPJ, Ne 24.344.408/0001-49 com sede à Rua DOÉ1 Macêdo Costa 1-12  182A - Centro, 
Maragojipe/Ba, CEP: 44.420-000, prestou durante o período de 24 de Março de 2016 à 31 de 

Dezembro de 2016 o CONTRATAÇÃO DE UMA EIVIPRESKDO RAMO DE ENGENHARIA CIVIL 

COM A FINALIDADE DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO GERAL, nesta 

Prefeitura Municipal, com muita presteza técnica e auto grau de profissionalismo e 
conhecimento. 

'São Miguel das Matas / Bahia, 31 de Dezembro de 2016 

MANO-EL- ES BOMFIM 

Prefeito Municipal 

v1.0 DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e SenrIços Ltda EPP certifica em 09/09/2020 que o documento de hash (SHA-256) 

f1f4bf8fb5db731ab5d09e9fa46f6da4120776e576503372876488976f45cd91 foi validado em 09/09/2020 15:45:38 através da transação blockchain 

Ox8626c5d1064cibe673e96fdbe9a54f78b6aafd8b8f27ef3a5fcf5bae1c4e307fc e pode ser verificado em https://vAvw.dautin:corn/FileCheck  (NID: 10660) 



11,\ Porar 
Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNN: 04.077.011/0001-20 

ENVELOPE, - 1 
HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 

ATT DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N.° 003/2022 
,• 

4-1 

 

 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Tbeotônio Vilale,225- Pltuba- Cep:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 
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4.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/12/2021 10:21:45 que o documento de hash (SHA-258) 

7cc887ad1330f75563cbf008dfd7d45713311a047cbe1f3db5dfddffibfcfdella foi validado em 14/12/2021 10:20:12 atravás da transação blockchain 

Ox4cb7d9d3e88034d528aface0aebtb50547c2383308f880ed74a968b1a2dar2ea e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 41737) 
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Protouolo Arquivamento: 158128001  N° ArquIverriento: 91525858 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

.*  
Is • •• 

CNPJ n° 04.077.011/0001-20 : ... : . 111• 
• 

LINCOLN MACHADO MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nasc15;:*  

03/03/1982, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n° 806.817.785-04, CARTEIRA • : 
DE IDENTIDADE n°0770921&09, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇyk•;•: 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) CAMINHO 33, CASA 217,• • 
MUSSURUNGA I, SALVADOR, BA, CEP 41.490-166, BRASIL. 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
03/09/1955, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF/MF 
n° 115.343.705-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0093465467, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) 
CAMINHO 33, CASA 20, MUSSURUNGA 1, SALVADOR, BA, CEP 41.490-166, 

BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PERFURAR SERVICOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29202264976, com sede R Senador Theotonio Vilela, 225, Edif Cidadela Center III 
Sala 101, Parque Bela Vista Salvador - BA, CEP 40.279-435, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 04.077.011/0001-20, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos; termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 25.000 (vinte cinco mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 
10,00 (dez reais) cada unia, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capitai social por motivo de O 
CAPITAL SOCIAL QUE É DE RS 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

PASSA PAR-A RS 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) DIVIDIDO 
EM 25.000 (VINTE E CINCO MIL) QUOTAS DE VALOR NOMINAL DE RS 10,00 
(DEZ REAIS) CADA, SENDO RS 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 
JÁ rNTEGRALIZADO CONFORME CONTRATO E RS 100.000,00 (CEM MIL 
REAIS) SUBSCRITO E rNTEGRALIZADO NESTE ATO, EM MOEDA CORRENTE 
DO PAÍS, SENDO R$ 247.500,00 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS) PELO SÓCIO LINCOLN MACHADO MARQUES, E RS 
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) PELA SÓCIA TANIA M4RJA 
MACHADO MARQUES, este fica assim distribuído: 

Página 1 
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Protocolu Arquivamento: 156128001 No Arquivamento: 97525858 

C01.5;153 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME ..... 

  

..... 

Identidade n° 0093465467, SSP-BA, nascida em 03/09/1955, residente e dork.rdiacIW es 
no(a) Caminho 33, Casa 20, Mussurunga 1, Salvador - BA, Cep: 
sócios da Sociedade Empresarial Limitada, PERFURAR • SERVICOS E• : 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME, com sede à Rua Senador Theotonio Vilela, 22,•••

•: 

Edif Cidadela Center III, Sala 101, Bairro Parque Bela Vista, Salvador, BA, Cepr 
40.279-435, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE 
29202264976 de 28 de Setembro de 2000 e inscrita no CI\TPJ sob o n°. 
04.077.011/0001-20, resolvem assim consolidar o contrato social: 
lb A sociedade gira sob o nome empresarial PERFURAR SERVICOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

2° A sociedade tem sua sede à Rua Senador Theotonio Vilela, 225, Edif Cidadela 
Center III Sala 101, Bairro Parque Bela Vista, Salvador, BA, Cep: 40279-435. 

3' O objeto social é Construção de edificios, serviços de engenharia, aluguel de 
maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, locação de 
automóveis sem condutor, obras de urbanização- ruas, praças e calçadas. 

4120-4/00 - Construção de edificios 
7112-0/00 — Serviços de engenharia 
7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 

andaimes 
7711-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

s 

48  o 
capital social é R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 25.000 

(vinte e cinco mil) quotas de valor nominal R$ 10,00 (dez reais) cada, totalmente 
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

LINCOLN MACHADO MARQUES 24.750 quotas...R$ 247.500,00 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES 250 quotas. ..RS 2.500,00  

TOTAL 
25.000 quotas...R$ 250.000,00 

5' A sociedade iniciou suas atividades em. 28 de Setembro de 2000 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

6° As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento da outra sócia, a quem fica assegurado, em igualdade dc condições e 
preço, direito. e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

/C411fil  

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Req: 81500000665499 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°9 DA SOCIEDADE 
PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
*.••.• 
..... 

7' A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas, mks.
" ............ . • • 

com os poderes e atribuições de representar ativa  e 
passivamente a  sociedade, em juíza'

••••• 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

.... ... 

5' 

 A administração da sociedade caberá a sócia LINCOLN MACHADO MARQUE 

ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade, 
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas aé interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização da outra sócia. 

9a Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as 
sócias, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

103 
 Nos quatro meses seguintes ao términó do exercício social, as sócias deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

11' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. 

12 As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro 

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

13a Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará Suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s).sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
14' 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. 
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SALVADO BA, 11 de -Agosto de 2015. 

.40121-e•-• 
LINCOLN MACHADO MARQUES 

CPF: 808.817.785-04 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES 
CPF: 115.343.705-87 

Protocolo Araulvw 
15812800110 Arquivamoto: 97525858 

CNN n° 04.077.011/0001-20 

... . . 

..... 

153 
 Fica eleito o foro de Salvador -BA, para °exercício e o cumprimento dos edligtos " • . • • 

obrigações resultantes deste contrato., 

••••• • 
. .• . .. .. 

E por estarem assim juStos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
vrAs...: 

de igual forrna e teor. 

'....• 

BAHIA 

8 
 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA  

CERTWico O R50101'14 EM: 2211212Õ15 SOU N°: 97525058 

JUCEPp ret,c010: 1,5/812800-1, DE 22/12/2015  

Éraprea6129 2 0226467 6 

e41' ÇA4CPLiM. • 

emparrgotsprros vitix 
14.5.t.soPoPiTEtA MA0.9 

PYAFURAIt 512.v ICOL 
, 

SECREIARIO;GER"Aa. 
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RelCertidao.'e ura.rot 
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GOVERNO DO ESTADO DA BA li IA 
ErnisSáo: 0.4/01/2022 0S:44 

SECRETARIA DA PALENI) A 

Certidão Negativa de Débitos Tiib.utárioS 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bania) 

Certidão INP' 20220097773 

RAZÃO SOCIAL 

'PERFURAR SERVICO.S I 1...11>it V.:N1)IME,NTOS 1:11.)A 

clIRJ 

i;4077,011,(001.20 i• • 
INSCRICAO ESTADUAL 

063.135301 11A1 NADO 

Ficá certificado que não constam, até a presente data, pendèlic;asde wsponsabiltdadeOa pessoa fisiw ou juridica acima 
identificada, relativas e?) tributos aArcvnistrados por esla Secretaria; 

ESta Certidão englobe todos os seus estabelecirneruo. guáhte, inexistélNen3 de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

AtiVa, de competència da Procuradoria Geral tio.Est?do rer...7.5fitvz;do r!iti•::: c;F: Ftizemds PúbliCa do Estado da Sabia 

cobrar quaisquer detidos que vierem a ser rioutados posteriormente 

Emitida em 04101/2
022, 'conforme Portaria n*918?99: setnelo válida por 60 dias, dontados a partir da data de sua 

.ernissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET. NO ENDEREÇO http:11www.sera1.ba.g0v.br 

.Válide,
corn a apresentação cort¡tinta do cartão originai de ihvzii.00 no CPF mino CNP,' da 

Secretaria de Receita FCaeral do MtnistOrlo d5azortda, 



1 ci...? 1 

N)* 

PODER JUDICIAM° 
JUSTIÇA.  iirà litz.ABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PERFURAR sERVICOS n 
EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 
Certidão n°: 40410332/2021  

Expedição: 20/10/2021, às 09:38:15 
Validade: 17/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 
PERFURAR SERvICOs E EmPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ 2 

F/L/AIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  04.0,7.011/0001-20, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela 
Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na ReSolução Administrativa n1470/2011 do Tribuna3 Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de. 2011. 

Os dados 
constantes desta Certidão são de 

responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua. expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

-a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta cert1dã0 conCiciona-se a verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jusabr). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pesnoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a J'JStiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença çondenatória transitada em julgado 

ou em 

acordos judiciais trabalhistsa, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas

,  a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
decorrentes 

de execução de acordos firmados perante. o:Ministrio Piablico do 

Trabalho ou Comissão de Conalisçao Prévia. 

r 
 4IA .1` 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PERFURAR SERV1COS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 04.077,01110001-20  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita federai do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 o 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os 6rgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive Ha contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de iulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços Ottp://rfb:gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.b7. 

Certidão emitida gratuitamente COM base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:33:54 do dia 20/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/04/2022. 
Código de controle da certidão: E043.729E.3A8C.E7E1 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este docurnento. 



Cer1it1;40 rieggrtvw ue uuottu 
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PMS Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Ccordenadoria de Recuperi.-100 de Crédito CRC 
PO MS - Coordenadorio,da 1)ivicia Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobilos 

Inscrição 243.020/001-04  

CNN: 04.077.0110001-20  

Contribuinte:. 
PERFURAR SE1V1Ct /S E EN4PREENDIVIeNTos 1.:r DA 

Endereço: Rua -Senador Thcot?.sni,s Vilela. N° 225 
F;DIT CIDADELA CEN'rEit 111 SALA 101 

PA [OVE 'BELA VISTA 
40.279-435 

Certifico que a inScrição:uoi ma está CM situação regiilr,el preserdc datu. 

ressalvando 'o direito da fe..zenda Municipal cOrarquaistitter 'dividas que vierem a s'er 

apuradas, confonue 3rtigo 277, § 3.", da Lei 7.186/2006. 
• 

Emissão autorizada at 1 I :1626 horas•do dia 26/10/2021. 

vãiiaaa dia24/04/2022: 

Código de controlè da eeilidão: 
3649,B81A.97AE.À3D3.5852.AB8E.D5EE.46D6  

Esta certidão foi emitida pela pági daSe.cretaria'Municioal da Fazenda. no undereo 

http://www.seraz.salvaddr.ba.gov.br
. e Áui autenticidade pode ser confirmada otilizsodo 

o código de c,ontróle acima. 

httpellservicoswebsefaz,salirador.be:gov.brisistemoicertideo_negutivNervices_cerl'idao,ptçiativa_.:forrn.asp 



.CAIXA CONÕM1CA FEDERAL, 

Certificado de Regularidade 

do FGTS CRF 

DISCriçãO! 04.077.011/0001-20 

Razão SOCiai;PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: R SENADOR THEOTONIO VILELA 225 SALA 101 / PARQUE BELA VISTA! 
SALVADOR! BA / 40279-435 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica cyfé, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/01/2022 a04/02/2022 

Certificação Número: 2022010601422290874892 

Informação obtida em 18/01/2022 13:21:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
Condicionada a verificação de autenticidade no' site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1/1 

18/01/2022 13:21 Consulln Regularidade do EmpregdOr 
• 

https://consUlte-crf.ceixa.gov.br/consultacrflOages/consultaErupregatiodsf  



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COORDENADORIA DE CADASTRO 

CNAE DATA INÍCIO 
ATIVIDADE(S) 

4120-4/00 22/05/2015 

7112-0/00 22/09/2014 

7732-2/01 22/09/2014 

7711-0/00 22/09/2014 

4213-8/00 25/06/2015 

Construção de edifícios 

Serviços de engenharia 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

Locação de automóveis sem condutor 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Unidade Produtiva TIPO DE UNIDADE: 

FORMA DE ATUAÇÃO: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO: 

Em Local Fixo Fora de Loja 

Ativa Regular 
26/05/2004 

N° TVL: 277384 VALIDADE: Definitivo 
DATA DE IMPRESSÃO: 05/01/2022 

CÓDIGO DE CONTROLE: 510E0168604513313017275A8FD9836003 

página da Secretaria Municipal da Fazenda 
A autenticidade deste Alvará poderá sor confirmada na 
(http://www.sefaz.solvador.ba.gov.br), através do código de controle acima 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

NOME FANTASIA: PERFURAR SERMOS DE ENGENHARIA 

COA: 243.020/001-04 CNPJ: 04.077.011/0001-20 
ENDEREÇO: Rua Senador Theotônio Vilela, 225, EDIF CIDADELA CENTER III SALA 101 -PARQUE 

BELA VISTA 

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

CONDICIONANTES: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 1° GRAU • 

CERTIDÃO N°: 005417179 

A autenticidade desta certidão poderá sel.  
(httpdfesaj.tjbajus.briscolabrirConferencia:do).  

FOLHA: 1/1 

confirmada pela !nternet no sita do Tribunal de Justiça 

CERTIFICO que, pesqáisando os registros da distribuições de feitos cíveis do Estado da Bailia, 

anteriores a data de 18/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
LIDA, portador do CNPJ: 04.077.011/0001-20, 

estabelecido na rua theotonio vilela, 225 edf cidadela center III, sala 101, Parque 
bela vista, CEP: 

40279.435, salvador  _ BA. MrOrk**4•14.4e.**********4 .114.AN11~~**~****1;rtrie*****44.4******~~11**************************4 

Os dados 
informados, são de respontabilidade do .solicitante, devendo 'a titularidade ter 

Interessado eiou destinatário, A presente certidão at?raiige pesquisa no banco de dados pelo 

(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão è sem custas. 

Esta certidão (01- enlitida pela internei e sua validade é de :30 dias a partir da data de sua emissão. Após 

-esta data será necessária a emissão de uma nova certidão: 

Salvador:térça-feira, 18 de janeiro de 2022. 

    

0054 1717v 

  

               

               

PEDIDO N°; 

              

              

                

                

                

conferida pelo 
período de 20 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° 
GRAU 

CERTIDÃO N°: 005417102 

A autenticidade desta certidão poderá ser 
(http://esaj.t]bajus.brisco/abrirConferencia.do).  

confirmada peia internet Po 

FOLHA: 1/1 

sito dó Tribunal de Justiça 

CERTIFICO que; pesquisando 'os regiStres de-  distribuições de feitos clvels do Estado da Bahia, 

anteriores a data de 18/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nó- Me de 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, portador do CNN: 04.077.011/0001-20, 
estabelecido na rua theotonio vilela, 225 edf° cidadela center III, sala 101, parque bela vista, CEP: 
40279435, Salvador _ BA. 

 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
Interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 

(vinte) anos. 

Certifico finalmente que,etta,certidão é sem custas; 

Esta Certidão fel' emitida Í:?elairiternet e suo validade ê de Wdias a partir da data' de sua emissão. Após 

esta data seranécessarta a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 18 de janeiro de 2022. 

005417182 
PEDIDO ér: 111 



CREA-BA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

. Atividade concluída 

Certidão'cle Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 cls Outubro de 2009 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

31719/2019 
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional PATRICK MARLON MOREIRA DO VALE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: PATRICK MARLON MOREIRA DO VALE 
Registro: 0514080531BA RNP: 0514080531 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: BA20190161224 Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Registrada em: 25/09/2019 Baixada em: 26/09/2019 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS Participação técnica: INDIVIDUAL • 
Empresa contratada: PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

Contratante: Prefeitura de São Féllx CPF/CNPJ: 13.828.389/0001-00 

Complemento: 
Endereço do contratante: RUA JOSÉ JOAQUIM SEABRA 

Bairro: CENTRO N°: S/N 
UF: BA CEP: 44360000 Cidade: SÃO FÉLIX 

Contrato: 230/2015 Celebrado em: 01/06/2015 
Valor do contrato: R$ 245.342,50 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

N°: S/N Endereço da obra/serviço: SEM DEFINiçãO LOCALIDADE DA CAANGA 
Bairro: ZONA URBANA Complemento: 8A420 
UF: BA CEP: 44360000 Cidade: SÃO FELIX 

Datado início: 01/06/2015 Conclusão efetgia: 01/06/2016 
Finalidade: Esportivo 

CPF/CNPJ: 13.828.389/0001-00 Proprietário: Prefeitura de São Feliz 

Atividade Técnica: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> EDIFICAÇÕES ESPECIFICAS -> #96 - GINASIO 
DE ESPORTES 111 - Execução de Obra Técnica 1.00 UNIDADE; 

Observações  

Construção de Quadra Poliesportiva Coberta. 

Informações Complementares  

CONSIDERAR COMO SERVIÇOS DE ELÉTRICA, APENAS EM BAIXA TENSÃO, NO ÂMBITO DA EDIFICAÇÃO. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO AS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALINEA 
'b' DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 31719/2019 
24/10/2019, 09:36 

wZZbz 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou Denha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração:entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. - 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lel n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos ca'Clastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: wZZbz 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 13 C REA-BA 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mau: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 24/10/2019, às 11:24. 
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GOVERNO DA BAILIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PERFURAR SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS CNPJ h°  04.077.014/0001-20, com sede á AV. Senador 

Theotonio Vilela, 235. Cidadela Center III;  Sala 101, Parque Bela Vista. 

Salvador, Bahia, CEP: 40.279-435, executou para PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO FELIX, CNPJ: 13.828.389/0001-00, a Obra de Implantação e 

Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e Lazer 

(Construção de Quadra Coberta) do Municipio de São Félix/BA, no âmbito do 

Contrato de Repasse n° 01004051-34, tendo corno responsável técnico o 

Engenheiro Civil PATRICK MARLON MOREIRA DO VALE, CREA n° 95732, 

RNP: 0514080531, vinculado a ART OBRA/SERVIÇO BA20190161224, 

conforme dados abaixo e conforme dados técnicos e planilha de serviços do 

laudo técnico em anexo. 

prefeitura Municipal /.1/3 S20 Feio( 1 CNPJ 13.828.38941001-00 
Pena Rui Barbosa. SN 1 Sáo Pálix I BA l44.:0-O00 

75 342S-2014 1 ornsfeerepras201 ir-g:grua:ta:um 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia C REA-BA RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA.  

Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 24/10/2019, 88 11:24. 

e-e- E-AM• 



Página 3/8 

 

SA0 FELIX 

  

GOVERNO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FEI,IX 

Endereço da Obra: Localidade da Caanga, BA420, Zona Urbana, São 

Bahia. CEP: 44.360-000 

Contrato N° 230/2015 

TP N° 001/2015 

DATA DE INICIO DO CONTRATO: :01/06/2015 

DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 01/06/2016 

VALOR- R$ 245.342,50 

SÃO FÉLIX-BA, 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

/ 

ALEX SANDRO ALELUIA DE BRITO 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de São Felix 

Prefeitura Muniápal eMSào FeIix 1  CNPJ 13.828.389:0001-00 
Praça Rui Barbosa'. 'SN I $ão 'Félix SAI 44:360-000 

75 3425-2914 polsIcompras201709maIt.00m 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOÍSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.orp.br  

CREA-BA 
Cor.Noon+.151}~.• 

MON 

Impresso em: 24/10/2019, às 11:24. 
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LAUDO TÉCNICO — OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, BANIA. 

À Prefeitura Municipal de São Felix- Bahia 

CNPJ: 13.828.389/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Rui Barbosa, SN, Centro, São Félix, Bahia, CEP: 44360-000. 

LAUDO TÉCNICO 

Laudo técnico de análise e conferência de quantitativos e especificações 

técnicas referente a Obra de Implantação e Modernização de Infraestrutura 

para Esporte Educacional, Recreativo e Lazer (Construção de Quadra Coberta) 

do Município de São Félix/BA. 

Desta forma, todos os quantitativos e descrições apresentados no 

atestado de capacidade técnica dos serviços de Construção da •.  Quadra 

Coberta realizados para PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX - BANIA, 

executados pela PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS CNN n° 

04.077.011/0001-20, tendo como responsável técnico o engenheiro civil 

PATRICK MARLON MOREIRA DO VALE, CREA n° 95732 e RNP: 

0514080531, conferem com o constante in loco e conforme os projetos, 

memoriais e especificações técnicas. 

Endereço da Obra: Localidade da Caanga, BA420, Zona Urbana, São Félix, 

Bahia. CEP: 44.360-000 

Contrato N°230/2015 

TP N°001/2015 

DATA DE INÍCIO DO CONTRATO: 01/06/2015 

DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 01/06/2016 

VALOR - R$ 245.342,50 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Cerade Rayeneli. • 

Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 24/10/2019, às 11:24. 



UND 1 OTDE 
'DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

M2 PLACA DA OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

M2 BARRACÕES PROVISÓRIOS 

M2 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALEADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES 

UNID LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ENERGIA ELÉTRICA EM BAIXA 
TENSÃO 

UNID LIGAÇÃO PROVISOR IA DE ÁGUA 

M3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM TERRA COMPACTA, 
PROF. OM  <H < 1M 

M2 REGULARIZAÇÃO COMPACTAÇÃO MECÂNICA 00 FUNDO 

DA VALA 

M3 REATERROS DE VALAS COM SOLO CIMENTO, 
CONFORME PROJETO 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTO DE TERRA 

FUNDAÇÃO 

FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÕES - 
REAPROVEITAMENTO 

M2 106,13 

LASTRO DE CONCRETO, PREPARO MECÂNICO M3 1,51 

CONCRETO ARMADO FCK DE 20 MPA, USINADO INCLUI 
LANÇAMENTO 

M3 17,56 

ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

ESTRUTURA METALICA EM TESOURAS OU TRELICAS, 
VA0 LIVRE DE 15M, FORNECIMENTO E MONTAGEM, NAO 
SENDO CONSIDERADOS OS FECHAMENTOS 
METALICOS, AS COLUNAS, OS SERVICOS GERAIS EM 
ALVENARIA E CONCRETO, AS TELHAS DE COBERTURA E 
A PINTURA DE ACABAMENTO  

7,50 

10,00 

627,00 

1,00 

1,00 

57,18 

51,28 

35,30 

M2 518,00 

Página 5/8 

LAUDO TÉCNICO — OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, BAHIA. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. ma. 0••••••41~11. Én~ • 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-rnall: creaba@creaba.org.br  

Impresso em: 24/10/2019, às 11:24. 



KG PERFIL ACO ESTRUTURAL "U", 15 "X 3,3/8 '(QUALQUER 
ESPESSURA) 

M3 CONCRETO ESTRUTURAL FCK 20 MPA, USINADO, INCLUI 
LANÇAMENTO (ENCHIMENTO PILARES) 

M2 
COBERTURA COM TELHA DE ACO ZINCADO, 
TRAPEZOIDAL. ESPESSURA DE 0,5 MM, INCLUINDO 
ACESSORIOS (COBERTURA EM ARCO) 

M2 
COBERTURA COM TELHA DE ACO ZINCADO, 
TRAPEZOIDAL, ESPESSURA DE 0,5 MM, INCLUINDO 
ACESSORIOS - (FECHAMENTO LATERAL) 

M2 TELHA ONDULADA TRANSLÚCIDA FIBRA VIDRO DE 1,2 
MM 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
anerate Nederalet• ~e" 

Tal t + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E-maIl: creaba@cosaba.orp.br  
Impresso em: 24/10/2019, às 11:24. 
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LAUDO TÉCNICO — OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, BAHIA. 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N°24 ML 64,32 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014_P 

ML 22,00 

JOELHO PVC 90° D = 150 MM - TUBULAÇÃO PLUVIAL UNID 12,00 

RALO HEMISFÉRICO TIPO 'ABACAXI" COM TELA DE AÇO 
COM FUNIL DE SAIDA CÔNICO 

UNID 4,00 
. 

CONDULETE LB 
5,00 UNID 

CONDULETE TA 
4,00 UNID 

CONDULETE XA UNID 1,00 

10,00 LUVA DE AÇO GALVANIZADO 3/4" 

2,00 LUVA DE AÇO GALVANIZADO 1" 

UNID ABRAÇADEIRA METÁLICA TIPO D DE 3/4'.  

UNID ABRAOAIDEIRA METÁLICA TIPO I3 DE 1" 

ML CONDUTOR UNIPOLAR (COBRE) ISOLAÇÃO PVC 170° C 
2,5 MM2 

UNID DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 10 A 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220V 

40,00 

4,00 

330,00 

5,00 

DRENAGEM PLUVIAL 

385,00 

5,40 

518,00 

234,43 

51,89 
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LAUDO TÉCNICO — OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, BANIA. 

DISJUNTOR TR1POLAR TERMOMAGNÊTICO 20 A- 5 KA UNID 1,00 

ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO DE 1" ML 10,00 

ELETRODUTO AÇO GALVANIZADO DE 3/4" ML 70,00 

LUMINÁRIA BLINDADA PARA ALTA PRESSÃO, LINHA 
INDUSTRIAL PROJETOR HERMÉTICO 

UNID 10,00 

LÂMPADA DE ALTA PRESSÃO - LUZ MISTA DE 500W UNID 10,00 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO CHAPA PINTADA - 
COMPLETO, COM PORTA TRANCA E ACESSÓRIOS - CAP. 
5 DISJUNTORES BIPOLAR + 1 TRIPOLAR 

UNID 1,00 

HASTE TIPO COOPERVVELD 5/8" X 3,00 M UNID 4,00 

CORDOALHA DE AÇO 35 MM2 ML 8,00 

SERVIÇOS DIVERSOS 

EMASSAMENTO COM MASSA PVA, DUAS DEMÃOS M2 61,20 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 61,20 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE UNID 4,00 

LIMPEZA GERAL 
M2 627,00 

PISO 

LASTRO DE BRITA 
M3 18,66 

LENÇOL PLÁSTICO M2 622,09 

ARMACAO ACO CA-50 DIAM.16,0 (5/8) À 25,0MM (1) - 
FORNECIMENTO/ CORTE ( PERDA DE 10%) / DOBRA ! 
COLOCAÇÃO) - BARRA DE TRANSFERÊNCIA 

KG 465,80 

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA 0- 
138, ACO CA-60, 4,2MM, MALHA 10X10CM 

KG 1.100.00 

CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM 
LANCAMENTO 

M3 49,77 

PISO CIMENTADO TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA) 
ACABAMENTO LISO PIGMENTADO ESPESSURA 1,5CM 
COM JUNTAS PLASTICAS DE DILATACAO E ARGAMASSA 
EM PREPARO MANUAL 

M2 622,09 

PINTURA QUADRA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia rhn  
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. ei,..z. 

CREA-BA 
Cem. 141end Oe tr~e • 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fez: + 55 (71) 3453-8989 E-mal!: creaba@creaba.org.br .1".... e.ão. 

Impresso em: 24/10/2019, às 11:24. 



SÃO FELIX—BA, 21 DE OUTUBRO DE 2019. 

VICTOR ANTÔNIO N 
Engenheiro Civil 
CREA-BA N" 66.145/D 
RNP N" 0508792037 

O DA SILVA 
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LAUDO TÉCNICO — OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX, 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS M2 622,09 

PINTURA ACRIL1CA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM 
QUADRA POLIESPORT1VA, 5 CM DE LARGURA 

M 250,00 

PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFÍCIE METALICA (equipamentos esportivos) 

M2 8,23 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO 
NAVAL DE *1,80 X 1,20* M, COM ARO DE METAL E REDE 
(SEM SUPORTE DE FIXACAO) 

UNID 1,00 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 
X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 
REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM PRIMER COM 
TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO 
FIO 4 MM 

UNID 1,00 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM 
TUBO DE ACO GALVANIZADO 3, 1-1= -255* CM, PINTURA 
EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 
MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA 
DE VIDRO 

UNID 1,00 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS • SALVADOR-BA. 

CREA-BA 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mal: creaba@creaba.org.br ier. 

Impresso em: 24/10/2019, às 11:24. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA • 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que ILS 
informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRC.-.SA 

Nome Empresarial: PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LIDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA I IMITADA 

NIRE(sede) 

29202264976 

CNPJ I Arquivamento do ato 
Constituilivo 

04.077.011/0001 20 1 28/09/2000 

Inicio da atividade 

28/09/2000 

Endereço: 
R SENADOR THEOTONIO VILELA, 225 EDIF CIDADELA CENTER III SALA 101. PARQUE BELA VISTA, SALVADOR. BA  - CEP: 

40279435 

OBJETO SOCIAL 
SERVICOS DE ENGENHARIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO 
ANDAIMES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR E CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO . 

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
: CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 250.000,00 
DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 250.000,00 

DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 
• 

Microempresa XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação RS Cond./Administrador Término do mandato 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES 

115.343.705-87 

2.500.00 SOCIO XX/XXIXXXX 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

806.817.785-04 

247.500.00 SÓCIO / ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

:ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS  

Data Número 

22/12/2015 9752585v 
REGISTRO ATIVO Sem Statirs 

Ato: 002 -ALTERAÇÃO 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA . 
RIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Observação 

SALVADOR - BA, 4 de Janeiro de 2022 

4-1 ei rS7 

TIANA REGILA M G DE ARAUJO 

página: 1/1 

227116410 

111111111111111 111111 11111111111E 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM iitin•Eregin.juceb.be,gov.briautenticacaodocumentos/autentcao.aspx 

CONTROLE: 8410480886700 CPF SOLICITANTE: 542.227 455-53 RIRE, 29202264970 EMITIDA: 04/01/2022 PROTOCOLO: 227116410 



GOVERNO DO ESTADO nix BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

JUNTA COMERCIAL 1X.) ESTADO DA BAHIA 

JUCEB CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

vl entes na data do sua oxpedição. 
Certificamos que se Informaçoes abaixo constam uo...,.......—...,...—........ _ 

EMPRESA _ ., 
Nome Empresarial: PERFURAR SERVICOS E EMPREENDIMENTOS Li DA  

EMPRESÁRIA (IMITADA Natureza Jurídica: SOCIEDADE  
NIRE(sede) 

29202264976 

CNPJ 

04.077.011/0001 20 .1 

Arquivamento do ato 
Constituillvo  
28/09/2000 

Inicio da atividade 

28/09/2000 

Endereço: 
R SENADOR TFIEOTONIO VILELA, 225 EDIF CIDADELA CENTER III SALA 101, PARQUE BELA VISTA, SALVADOR, BA- CEP: 

40279435 

OBJETO SOCIAL _  
SERVICOS DE ENGENHARIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR E CONSTRUCAO DE EDIFICIOS E OBRAS DE URBANIZAÇÃO. 

RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS  
. -. --CAPITAL SOCIAL .... _ _ PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 250.000,00 
DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital integralizado: 
R$ 250.000.00 

DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa XXXXXX 

. 
QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./AcImInistrador Término do mandato 

TANIA MARIA MACHADO MARQUES 
115.343.705-87 

2.500.00 SOCIO XX/XX/XXXX 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

806.817.785-04 

247.500,00 SÓCIO /ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

. 'ULTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS 

Data Número 

22/12J2015 97525858  
REGISTRO ATIVO.  •, Sem Status 

Ato: 002 .ALTERAÇÃO - • • 
Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

- , _ FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA . 
N I RE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 
_ 

- ...z ,.;-,,7 ..:- Observação 

SALVADOR - BA, 4 de Janeiro de 2022 

4-1 ti. 412 

TIANA REGILA M G IDE ARAÚJO 

página: 1/1 

227116410 

11111111111111111111 11111111111111 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htild/regin.juceb.ba  gov.briciutenticacâodocumentustautenticacao.aspx 

CONTROLE: 8410480888700 CPF SOLICITANTE: 542.227 455-53 WIRE; 29202264976 EMITIDA: 04101/2022 PROTOCOLO: 227116410 



00001 

TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE LIVRO 00030 (TRINTA) FOLHAS NUMERADAS DE 00001 (UMA) À 00030 

(TRINTA) QUE SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO N°. 00008 (OITO) COM:ESCRITURAÇÃO FEITA POR 

PROCESSAMENTO DE DADOS DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N.° 11 DE 

05/12/2013 DA EMPRESA ABAIXO IDENTIFICADA: 

(. 

Nome da Empresa: PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 , 
'C 

Inscrição Estadual: 63.135.301 

Endereço: RUA SENADOR THEOTONIO VILELA, 225 

Complemento: EDIF CIDADELA CENTER III, SALA 101 

Bairro: PARQUE BELA VISTA"' 

c 
CEP: 40.279-435 C 

C 

Cidade: SALVADOR — BA 
C 
C 

Registro na JUCEB (NIRE): 29202264976 
C 

c 

Data do Registro na JUCEB: 28/09/2000 

SALVADOR — BA, 01 DE JANEIRO DE 2020. 

c 

LINCOLN MACHADO MARQUES 
5 

ADMINISTRADOR 

CPF: 806.817.785-04 

C 

ROBERTO FREITAS DA CUNHA 

CONTADOR — CRC: 20907-BA 
rin• 547 777 4RS-SR 

AV, Junta Comercial do Estado da Bahia 

V 
Arquivamento 21009950754 Protocolo 217574505 de 29/10/2021 
Certifico o Registro em 09/11/2021 . 

t
r
:
i
lr

E
eJi

2
gnjegt

6
PERFURAR SERVICCiS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

lUCEB

Este documento pode ser verificado em 
http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 189155056776 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/11/2021 



PERFURAR S ERVIC O S E EMPREENDIMENTOS LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de janeiro de 2020 Diário :8 

El 

20 de janeiro de 2020 

223,80 

60,02 

Total do Dia: 

Total do 

c 
2.500,00 

c 
c 
c 

c 
60,02 

223,80 
c 

c 
283,82 

283,82 
c 
r. 

331,61 g 

331,61 g 

331,61 

331,61 

Pg. Luz a. Doc. 01/2020 

Pg. Telefone a. Doc. 01/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 01/2020 

Pg. Lu.z'Of. Doc. 01/2020 

Vir. Parcelamento DAS Ref:.01/2020 

Vir. Parcelamento DAS Ref:.01/2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1952) Telefone 

(1980) Energia 

31 de janeiro de 2020 

(25) Caixa 

(1312) Parcelamento 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 13 
c 

05 de janeiro de 2020 c 

(25) Caixa Pg. Cf. 'Recibo de Aluguel 01/2020 600,00 

(1272) Aluguel Pg. Cf: Recibo de Aluguel 01/2020 600,00 c 

Total do Dia: 600,00 G 

600,00 

É 
06 de janeiro de 2020 

(25) Caixa Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 01/2020 150,00 h(  

(1938) Serviços Prestados Pg. Ref:.,Limpeza do Escritório 01/2020 150,00 5 

    

C 
4 

150,00 

C 
C 10 de janeiro de 2020 

Total do Dia: 150,00 

(25) Caixa Pg. Despesas de Internet 01/2020 

4

1

0

0

0

0

:

0

00

0 
t
! 

(25) Caixa Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 01/2020 
5 

(1994) Assistência Contabil Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 01/2020 400,00 

(98) Internet Pg. Despesas de Internet 01/2020 100,00 

500,00 

c 

(25) Caixa Custo cips Serviços Prestados ARCELORMITTAL 2.500,00 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços Prestados ARCELORMITTAL 2.500,00 C 

Total do Dia: 2.500,00 

Total do Dia: 500,00 

13 de janeiro de 2020 

**Is * * *4,  * *** ** **** 4,  ** ** ** *** ***** XXXXX )**** *4,  **** ************************* * *4,  X* *4,  



PERFURAR SERVICOS EENIPREENDIMENTOS LIDA (00139) 
CNPJ :04.077.011/0001-20 
Diário de fevereiro de 2020 Diário : 8 Fo 

Conta Histórico Documento Débito Crédito  

c 
05 de fevereiro de 2020 c 

i- 
.; 

(25) Caixa Pg. Cf. Recibo de Aluguel 02/2020 600,00 
t 

(25) Caixa Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 02/2020 50,00 c 
t 

(1938) Serviços Prestados Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 02/2020 50,00 I- 
G 

(1272) Aluguel Pg. Cf. Recibo de Aluguel 02/2020 600,00 I- 

5 
r. 

Total do pia: 650,00 É 
.; 

650,00 

c 
07 de fevereiro de 2020 

e (25) Caixa Custo dos Serviços PrestadINDUSTRIA DE TINTAS 340,00 4  
o r 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços PrestadINDUST RIA DE TINTAS 340,00 r,  
r 

10 de fevereiro de 2020 

(25) Caixa Despesú AdministrativasPODER JUDICIARIO 

(25) Caixa Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 02/2020 

(1987) Impostos e Taxas Despesas AdministrativasPODER JUDICIARIO 

(1994) Assistência Contabil Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 02/2020 

Total do Dia: 340,00 

17,00 

400,00 

C 

340,00 

17,00 c 
400,00 r: 

c 

Total &o Dia: 417,00 

417,00 

13 de fevereiro de 2020 

(25) Caixa Pg. Finutc. de Licitações 02/2020 204,55 

(1987) Impostos e Taxas Pg. Financ. de Licitações 02/2020 204,55 

  

Total do Dia: 204,55 
c 
c 

204,55 I: 
c 

18 de fevereiro de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1952) Telefone 

(1980) Energia 

(1946) Combustiveis 

(98) Internet 

Pg. Despesas de Internet 02/2020 

Pg. Luz Cf, Doc. 02/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 02/2020 

Pg. Cotlibustivel 02/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 02/2020 

Pg. Luz Cf. Doc. 02/2020 

Pg. Combustivel 02/2020 

Pg. Depesas de Internet 02/2020 

1.372,00 

54,27 

350,00 

100,00 

h 

5 

100,00 

54,27 

1.372,00 c• 

350,00 

c 
c 

 

Total do Dia: 1.876,27 

1.876,27 

c 

140.438,46 

21 de fevereiro de 2020 

(26) Nurnerario em Trânsito Recto. Serviços a Vista Cf. Nf.00000077 

(1435) Prestação de Serviços Recto. :Serviços a Vista Cf. Nf.00000077 

140.438,46 

Total do Dia: 140.438,46 

140.438,46 



PERFURAR SERVICO S EIRVIPREENDIMENTOS LIDA (00139) 
CNPJ :04.077.011/0001-20 
Diário de fevereiro de 2020 

Conta Hist6riéo Documento Débito Crédito El 

c 
c 

1.500,00 5 

1.500,00 c 

Total do Dia: 1.500,00 

1.500,00 

332,76 " c 
332,76 

Total do Dia: 332,76 ,t 

332,76 

25 de fevereiro de 2020 

(25) Caixa Custo dos Serviços Prestados PARADELA 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços Prestados PARADELA 

29 de fevereiro de 2020 

(25) Caixa Vir. Parcelamento DAS Ref:. 02/2020 

(1312) Parcelamento Vir. Parcelamento DAS Ref:. 02/2020 

********************************* *4.  ***************( XXXXX )***************.************************************* 

C 

c 
c 

c 
c. 

êt. 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENTOS LIDA (00139) 
CNPJ :04.077.011/0001-20 
Diário de março de 2020 

Conta Histórico 

c 
05 de março de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1938) Serviços Prestados 

(1272) Aluguel 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 03/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório03/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório03/2020 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 03/2020 

   

.; 
600,00 

  

200,00 

600,00 

200,00 

 

   

Total do Dia: 

 

800,00 

  

800,00 

10 de março de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1994) Assistência Contabil 

(1946) Combustiveis 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(1952) Telefone 

(1980) Energia  

Pg. Combustivel 03/2020 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 03/2020 

Pg. Serviços Contábeis a. Nf. 03/2020 

Pg. Combustivel 03/2020 

Custo dos Serviços Prestados MAIS COR 

Pg. Luz Cf. Doc. 03/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 03/2020 

Custo dos Serviços Prestados MAIS COR 

Pg. Telefone a. Doc. 03/2020 

Pg. Luz a. Doc. 03/2020 

en  
7 

460,00 (. 
a 

400,00 rt: 

C 
1. 
1. 

860,00 

860,00 t 

650,00 

349,88 
c 

199,98 

650,00 

199,98 

349,88 

1.199,86 

Total do Dia: 

14 de março de 2020 

Total do Dia: 

400,00 

460,00 

1.199,86 

20 de março de 2020 

(25) Caixa 

(98) Internet 

Pg. Despesas de Internet 03/2020 

Pg. Despesas de Internet 03/2020 100,00 

100,00 

h 
É 

Total do Dia: 100,00 c 

100,00 

23 de março de 2020 

(26) Numerario em Trânsito 

(26) Numerario em Trânsito 

(1435) Prestação de Serviços 

(1435) Prestação de Serviços  

Recto. •Serviços a Vista Cf. Nf. 0000078 

Recto. Serviços a Vista a. Nf. 0000079 

Recto. •Serviços a Vista a. Nf. 0000078 

Recto. Serviços a Vista a. Nf. 0000079  

c 
7 

c 

47.369,45 

32.696,86 7 

47.369,45 

32.696,86 

Total do Dia: 

25 de março de 2020 

80.066,31 

80.066,31 
E. 

c. 

(25) Caixa Pg. Finsuic. de Licitações 03/2020 203,37 

(1987) Impostos e Taxas Pg. Filiatic. de Licitações 03/2020 203,37 

Total do Dia: 

 

203,37 

203,37 



PERFURAR SFRVICOS ElliMPREENDIMENTOS LTDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de março de 2020 Diário : 8 

13 

Fo 

Conta Histórico Documento Débito Crédito Elk- 's 

c 
26 de março de 2020 c 

(26) Numerario em Trânsito Recto.,Serviços a Vista Cf. Nf. 0000080 15.272,71 

(1435) Prestação de Serviços Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 0000080 15.272,71 ( 

Total do Dia: 15.272,71 G 

15.272,71 'S 

30 de março de 2020 

(26) Numerario em Trânsito Recto. 'Serviços a Vista Cf. Nf. 0000081 8.931,75 h 
C 

(1435) Prestação de Serviços Recto. Serviços a Vista Cf. Nf, 0000081 8.931,75 

1. 

Total do Dia: 8.931,75 

8.931,75 

C 

31 de março de 2020 C 

(25) Caixa Vir. Parcelamento DAS Ref:. 03/2020 333,64 
C 

(1312) Parcelamento Vir. Parcelamento DAS Ref:. 03/2020 333,64 

Total do Dia: 333,64 C 

333,64 

* * **********************************************(XXXXX)**************************************************** 

I• 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMINTOS LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de abril de 2020 

Conta Histórico 

05 de_ abril de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1938) Serviços Prestados 

(1272) Aluguel  

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 04/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 04/2020 

Pg. Rei':. Limpeza do Escritório 04/2020 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 04/2020 

c 

600,00 

150,00 c 

150,00 
G 

600,00 

750,00 

750,00 

Total do Dia: 

08 de abril de 2020 

(26) Numerario em Trânsito Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 000082 14.281,80 C 

(1435) Prestação de Serviços Recto...Serviços a Vista Cf. Nf. 000082 14.281,80 

Total do Dia: 

 

14.281,80 

14.281,80 

10 de abril de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1994) Assistência Contabil 

(1946) Combustiveis 

Pg. Combustivel 04/2020 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 04/2020 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 04/2020 

Pg. Coknbustivel 04/2020 

 

600,00 

400,00 

600,00 

Total do Na: 

 

1.000,00 

1.000,00 

13 de abril de 2020 c 

(25) Caixa Custo dos Serviços Prestados MASSA FORTE 2.850,00 c 

(769), Custo dos Serviços Prestados Custo do S Serviços Prestados MASSA FORTE 2.850,00 c 

Total do Dia: 2.850,00 
c 
c 
c 

2.850,00 

16 de abril de 2020 

Caixa 

Numerario em Trânsito 

(1435) Prestação de Serviços 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

Custo dos Serviços Prestados PARADELA 

Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 000083 

Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 000083 

Custo dos Serviços Prestados PARADELA 

11.154,49 

7.500,00 

7.500,00 

11.154,49 cE 
5 

Total do Dia: 

 

18.654,49 

18.654,49 

20 de abril de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(1952) Telefone 

(1980) Energia 

(98) Internet  

Pg. DeSP'esas de Internet 04/2020 

Custo &á Serviços Prestados MAVEC 

Pg. Luz Cf. Doc.04/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 04/2020 

Custo dos Serviços Prestados MAVEC 

Pg. Telefone Cf. Doc. 04/2020 

Pg. Luz Cf. Doc.04/2020 

Pg. Despesas de Internet 04/2020 

100,00 

320,00 

51,04 

223,80 

320,00 

223,80 

51,04 

100,00 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMINIOS LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de abril de 2020 Diário :8 

  

Conta Histórico Documento Débito Crédito Ci 

Total do Dia: 694,84 

694,84 D 
t 
c 
C 
I. 

30 de abril de 2020 G 
I- 

(25) Caixa Mr. Parcelamento DAS Ref:.04/2020 336,89 5 
5 

(25) Caixa DespesaSAdministrativasPODER JUDICIARIO 17,00 g r 
'.; 

(1987) Impostos e Taxas Despesas AdministrativasPODER JUDICIARIO 17,00 
t 

(1312) Parcelamento Mr. Parcelamento DAS Ref:.04/2020 336,89 h 
C 
5 

Total do Dia: 353,89 

353,89 a 

**.********************************* * *************( xxxxx )**************************************************** 
C 

C 

c 

c 
c 
c 



50,00 

c. 

600,00 
c 

50,00 

1.5 

650,00 

07 de maio de 2020 

(25) Caixa 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

Custo dos Serviços PrestadoARCELORMITTAL 

Custo dos Serviços PrestadoARCELORMITT AL 3.250,00 

3.250,00 

3.250,00 Total do Dia: 

400,00 

3.250,00 

C 

700,00 

400,00 e,  

700,00 
c 

1.100,00 Total do dia: 

1.106,70 Total do Dia: 

10.560,81 
7 

21 de maio de 2020 

(26) Numerario em Trânsito 

(1435) Prestação de Serviços 

c 
c 

10.560,81 Recto. Serviços a Vista a. Nf. 0000084 

Recto. Serviços a Vista a. Nf. 0000084 

10.560,81 

10.560,81 

c. 

10.560,81 

10.560,81 7 

22 de maio de 2020 

(26) Numerario em Trânsito 

(1435) Prestação de Serviços 

Total do Dia: 

Recto.' 'Serviços a Vista Cf. Nf. 0000085 

Recto. 'Serviços a Vista Cf. Nf. 0000085 

10.560,81 

10.560,81 

Total do Dia: 

05 de maio de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1938) Serviços Prestados 

(1272) Aluguel 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 05/2020 

Pg. Ref:: Limpeza do Escritório 05/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 05/2020 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 05/2020 

650,00 

10 de maio de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1994) Assistência Contabil 

(1946) Combustiveis 

Pg. Combustivel 05/2020 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 05/2020 

Pg. Serviços Contábeis a. Nf. 05/2020 

Pg. Combustivel 05/2020 

1.100,00 

20 de maio de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(1952) Telefone 

(1989) Energia 

(98) Internet 

Pg. Despesas de Internet 05/2020 

Custo 'lis Serviços Prestados MAVEC 

Pg. Luz Cf. Doc.05/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 05/2020 

Custo dos Serviços Prestados MAVEC 

Pg. Telefone a. Doc. 05/2020 

Pg. Luz a. Doc.05/2020 

Pg. Despesas de Internet 05/2020 

1.106,70 

PERFURAR SERVICOS EEMPREENDEVIENTOS LIDA (00139) 
CNPJ :04.077.011/0001-20 
Diário de maio de 2020 

Conta Histórico 

Total do Dia: 

600,00 

h 
c 

100,00 

320,00 

436,71 

249,99 

320,00 

249,99 

436,71 

100,00 



PERFURAR SERVIC O S E EVLPREENDIMEN'PO S LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de maio de 2020 , Diário : 8 Foil  

El 

Histórico Documento Débito Crédito Ciar,  

c 
31 de maio de 2020 c 

Vir. Parcelamento DAS Ref:. 05/2020 336,89 

Vir. Parcelamento DAS Ref:. 05/2020 336,89 c 
c 

Total do Dia: G 336,89 

336,89 

Conta 

(25) Caixa 

(1312) Parcelamento 

************************************.****************( xxxxx )**************************************************** 
• 

h 
C 

5 
C 

5 
C 

, 

C. 

C 

C 

C 

C 

C 
C 
C 

C 

h 

C 

C 
c 

c 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENTDS LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de junho de 2020 

Cl 

Diário : 8 Foi] 

Débito Crédito Ska Conta Histórico Documento 

OS de junho de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1938) Serviços Prestados 

(1272) Aluguel 

Pg. a. Recibo de Aluguel 06/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 06/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 06/2020 

Pg. a. Recibo de Aluguel 06/2020 

   

c 
c 

600,00 5 

200,00 

200,00 
G 

600,00 

800,00 

800,00 é• 

      

   

Total do Dia: 

  

10 de junho de 2020 5 

I (25) Caixa Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 06/2020 400,00 4  
(1994) Assistência Contabil Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 06/2020 400,00 

12 de junho de 2020 

Total do Dia: 400,00 4 

400,00 

5 

(25) Caixa Custo dos Serviços Prestados PARADELA 3.500,00 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços Prestados PARADELA 3.500,00 

Total do Dia: 3.500,00 

3.500,00 c 

14 de junho de 2020 

(25) Caixa Custo elos Serviços Prestados MAVEC 320,00 J 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços Prestados MAVEC 320,00 -c 
a 
c 

Total do Dia: 320,00 
_ 
- 
c 

320,00 
c 

20 de junho de 2020  
c 

(25) Caixa Pg. Despesas de Internet 06/2020 100,00 
t 

(25) Caixa Pg. Luz Cf. Doc.06/2020 78,90 

(25) Caixa Pg. Telefone a. Doc. 06/2020 223,80 

(25) Caixa Pg. CoMbustivel 06/2020 380,00 5 

(1952) Telefone Pg. Telefone Cf. Doc. 06/2020 223,80 c 
t 
5 

(1980) Energia Pg. Luz Cf. Doc.06/2020 78,90 i• 
(1946) Combustiveis Pg. Combustivel 06/2020 380,00 c 

c 
c 

(98) Internet Pg. Despesas de Internet 06/2020 100,00 t 

Total do Dia: 782,70 

782,70 

t- 
30 de junho de 2020 

(25) Caixa Vir. Parcelamento DAS Ref:. 06/2020 336,89  

(25) Caixa Despesas Administrativas PODER JUDICIARIO 17,00  

(25) Caixa Custo dos serviços prestados 118.325,36 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dO's serviços prestados 118.325,36 

(1987) Impostos e Taxas Despesas Administrativas PODER JUDICIARIO , 
17,00 

(1312) Parcelamento Vir. Parcelamento DAS Ref:. 06/2020 336,89 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDBIEN19S LTDA (00139) 
CNPJ :04.077.011/0001-20 

Diário de junho de 2020 Diário:8 

Conta Histórico Documento Débito Crédit 

Total do Dia: 118.679,25 

118.679,25 

****************************************************(x)xx()**************************************************** 



c 

600,00 2 

750,00 

750,00 •- 
t 
h 

120,00 

256,98 

450,00 

400,00 

c 

c 

1.226,98 

150,00 

150,00 

600,00 

256,98 

120,00 

400,00 

450,00 

5 
c 

c 

t• 
c 

 

PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENIO S LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de julho de 2020 

 

05 de julho de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1938) Serviços Prestados 

(1272) Aluguel 

10 de julho de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1952) Telefone 

(1980) Energia 

(1994) Assistência Contabil 

(1946) Combustiveis  

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 07/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 07/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 07/2020 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 07/2020 

Pg. Luz Cf. Doc. 07/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 07/2020 

Pg. Conibustivel 07/2020 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 07/2020 

Pg. Telefone Cf. Doc. 07/2020 

Pg. Luz Cf. Doc. 07/2020 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 07/2020 

Pg. Conibustivel 07/2020 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

1.226,98 

Custo dos Serviços Prestados MASSA FORT 

Pg. Tributos TFF 07/2020 

Pg. Despesas de Internet 07/2020 

Custo dos Serviços Prestados MAVEC 

Custo dos Serviços PrestadosMAIS COR 

Custo ciá Serviços Prestados PARADELA 

Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED 

Custo dos Serviços Prestados MASSA FORT 

Custo dos Serviços Prestados MAVEC 

Custo dos Serviços PrestaclosMAIS COR 

Custo dos Serviços Prestados PARADELA 

Pg. Tributos TFF 07/2020 

Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED 

Pg. Despesas de Internet 07/2020 

Vir. Pal-celamento DAS Ref:. 07/2020 

Vir. Parcelamento DAS Ref:. 07/2020 

20 de julho de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(1987) Impostos e Taxas 

(776) Despesas Diversas 

(98) Internet 

31 de julho de 2020 

(25) Caixa 

(1312) Parcelamento 

3.500,00 

728,24 

100,00 

320,00 

340,00 

8.720,00 

817,40 

3.500,00 

320,00 

340,00 

8.720,00 

728,24 

817,40 

100,00 

c 
14.525,64 c 

.Ç 

336,89  

336,89 t 
336,89 t 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

14.525,64 

336,89 

*-* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *( x)Q x x * * * * * * * * * * * * * * * * ** ** * **** * * ** * * * * ** * * *** * ** * * * * 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMINTOS LIDA (00139) 
CNP': 04.077.011/0001-20 
Diário de agosto de 2020 Diário : 8 Foll 

  

Conta Historicio Documento Débito Crédito  

05 á agosto de 2020 
c c 
1- 
',- 

(25) Caixa Pg. Cf. Recibo de Aluguel 08/2020 O  600,00 
c 

(25) Caixa Pg. Ref: Limpeza do Escritório 08/2020 50,00 c 
c 

(1938) Serviços Prestados Pg. Ref.:. Limpeza do Escritório 08/2020 50,00 I- 
G 

(1272) Aluguel Pg. Cf, Recibo de Aluguel 08/2020 600,00  
5 

Total do Dia: 650,00 
, 

650,00 

h

( 

 

10 de agosto de 2020 

(25) Caixa Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 08/2020 400,00 

(1994) Assistência Contabil Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 08/2020 400,00 

Total do Dia: 400,00 

400,00 I 

% 

11 de agosto de 2020 

7 
C 
c 
t 
5 

(26) Numerario em Trânsito ‘Serviços Recto. a Vista Cf. Nf. 0000086 200.000,43 'C 

(1435) Prestação de Serviços Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 0000086 200.000,43 r: 
? 

Total do do Dia: 200.000,43 
5 

200.000,43 c 
t 

c 
15 de agosto de 2020 .ç 

(25) Caixa Pg. Luz Cf. Doc. 08/2020 205,10 
_ 

(25) Caixa Pg. Combustivel 08/2020 560,00 c 
.4 

(25) baixa Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED 837,40 c , 
.. 

(1980) Energia Pg. Luz Cf. Doc. 08/2020 
, 

205,10 c 
1- 

(776) Despesas Diversas Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED y 837,40 F 
C 
C 

(1946) Combustiveis Pg. Combustivel 08/2020 560,00 c 
$., 

Total do Dia: 1.602,50 
c 

1.602,50 t,  

c 

20 de agosto de 2020 

(25) Caixa Pg. Tributos TFF 08/2020 804,54 

(25) Caixa Pg. Despesas de Internet 08/2020 100,00 

(25) Caixa Custo dos Serviços Prestados MAIS COR 340,00 C 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços Prestados MAIS COR 340,00 

(1987) Impostos e Taxas Pg. Tributos TFF 08/2020 804,54 

(98) Internet Pg. Despesas de Internet 08/2020 100,00 

Total do Dia: 1.244,54 

1.244,54 

31 de agosto de 2020 c 

(25) Caixa Vir. Parcelamento DAS Ref:. 08/2020 337,46 

(1312) Parcelamento Vir. Parcelamento DAS Ref:. 08/2020 337,46 



` PERFURAR SERVICOS EEIVIPREENDIMENTOS LTDA (00139) El" 
CNPJ :04.077.011/0001-20 

Diário de agosto de 2020 Diário : 8 Poli 

Conta Histórico Documento Débito Crédito OU'a 

Total do Dia: 337,46 

337,46 

****************************************************( XXXXX )**************************************************** 

c 
é- 

G 

h 

c. 

C 

r. 

5 

o-

C 

5 
c 

c 

c 
c 
c 

C 

h 

c 

c 
5 

C 
C 

C 



PERFURAR SFRVIC O S E EMPREENDIMENTO S LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de setembro de 2020 Diário:8 

El 

Foll 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 1:1L4  

05 de setembro de 2020 

(25) Caixa Pg. Cf. Recibo de Aluguel 09/2020 600,00 D 

(25) Caixa Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 09/2020 200,00 c 

(1938) Serviços Prestados Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 09/2020 200,00 
G 

(1272) Aluguel Pg. Cf. Recibo de Aluguel 09/2020 600,00 
5 

Total do Dia: 800,00 

800,00 

2 
10 de setembro de 2020 5 

(25) Caixa Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 09/2020 400,00 I 

(1994) Assistência Contabil Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 09/2020 400,00 

Total do Dia: 400,00 C 
C 

400,00 

14 de setembro de 2020 
5 

(25) Caixa Pg. Despesa Cf. Doc. CREA 229,52 

(25) Caixa Custo dos Serviços Prestados PARADELA 5.520,00 

(25) Caixa Pg. Despesa a. Doc. UNIMED 817,40 

(25) Caixa Pg. Despesa a. Doc. JUCEB 67,00 
C 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços Prestados PARADELA 3.,` • 5.520,00 

(1987) Impostos e Taxas Pg. Despesa Cf. Doc. JUCEB 67,00 

(776) Despesas Diversas Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED 817,40 

(2807) CREA- BA Pg. Despesa a. Doc. CREA 229,52 
C 

Total do Dia: 6.633,92 C 

6.633,92 
15- 

C 

18 de setembro de 2020 C 
C 

(25) Caixa Pg. DeSpesas de Internet 09/2020 100,00 
C 

(25) Caixa Custo dos Serviços Prestados MAIS COR 340,00 

(25) Caixa Pg. Luz Cf. Doc. 09/2020 185,50 

(25) Caixa Pg. Telefone a. Doc. 09/2020 
c 232,76 

(25) Caixa Pg. GiMbustivel 09/2020 650,00 
C 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo &is Serviços Prestados MAIS COR 340,00 

(1952) Telefone Pg. Telefone a. Doc. 09/2020 232,76 

(1980) Energia Pg. Luz Cf. Doc. 09/2020 185,50 c 
c. 

(1946) Combustiveis Pg. Conátustivel 09/2020 650,00 

(98) Internet Pg. Desriesas de Internet 09/2020 100,00 

Total do Dia: 1.508,26 

1.508,26 

20 de setembro de 2020 

(25) Caixa Pg. Firtanc. de Licitações 09/2020 219,07 c. 

(25) Caixa Pg. Tributos TFF 09/2020 891,88 

(1987) Impostos e Taxas Pg. Fin'áiic. de Licitações 09/2020 219,07 

(1987) Impostos e Taxas Pg. Tributos TFF 09/2020 891,88 



Total do Dia: 

30 de setembro de 2020 

(25) Caixa 

(1312) Parcelamento 

Vir. Parcelamento DAS Ref:. 09/2020 

Vir. Prcelainento DAS Ref:. 09/2020 

PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENTOS LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de setembro de 2020 

Conta Histórico 

Total do Dia: 1.110,95 

1.110,95 

c 

c 

29 de setembro de 2020 

(26) Numerario em Trânsito 

(26) Ntunerario em Trânsito 

(1435) Prestação de Serviços 

(1435) Prestação de Serviços  

Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 0000087 

Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 0000088 

Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 0000087 

Recto. Serviços a Vista Cf. Nf. 0000088 

G 

62.078,38 

63.189,71 t. 
62.078,38 

63.189,71 
h 

125.268,09 

125.268,09 

337,95 

337,95 
C 

Total do bia: 337,95 

337,95 c 
e-. 

************************************4;***************( xxxxx )**************************************************** 

c 

c 

c 

c 

c 

c 



Diário : 8 Foll 

Documento Débito 

14 de outubro de 2020 

(25) Caixa 

(1987) Impostos e Taxas 

Pg. Finiuic. de Licitações10/2020 

Pg. Financ. de Licitações10/2020 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

1.306,40 

1.306,40 

c 
c 

232,07 c 

c 
232,07 

c 

232,07 

PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENTOS LTDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de outubro de 2020 

Conta Histórico 

OS de outubro de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(769) Custo dos Serviços Prestados 

(1938) Serviços Prestados 

(1272) Aluguel 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 10/2020 

Custo cios Serviços Prestados ARCELORMITTAL 

Custo dos Serviços Prestados MASSA FORTE 

Pg. Ref... Limpeza do Escritório10/2020 

Custo dos Serviços Prestados ARCELORMITT AL 

Custo dos Serviços Prestados MASSA FORTE 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório10/2020 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 10/2020 

1.850,00 

3.500,00 

150,00 

600,00 

600,00 

1.850,00 

3.500,00 

150,00 

   

Total do Dia: 

 

6.100,00 

10 de outubro de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1987) Impostos e Taxas 

(1987) Impostos e Taxas 

(1994) Assistência Contabil 

(776) Despesas Diversas  

Despesas,Administrativas PODER JUDICIARIO 

Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED 

Pg. Despesa Cf. Doc. JUCEB 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 10/2020 

Despesas Administrativas PODER JUDICIARIO 

Pg. Despesa Cf. Doc. JUCEB 

Pg. Serviços Contábeis a. Nf. 10/2020 

Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED  

6.100,00 

17,00 t 

817,40 

72,00 

400,00 

17,00 

72,00 

400,00 

817,40 

232,07 

15 de outubro de 2020 

(25) Caixa Custo dos Serviços Prestados MAIS COR 450,00 5 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços Prestados MAIS COR 450,00 
c 

   

Total do Dia: 

 

450,00 

450,00 
c 
c 

20 de outubro de 2020 

(25) Caixa Pg. Despesas de Internet 10/2020 100,00 

(25) Caixa Pg. Luz Cf. Doc. 10/2020 195,20 

(25) Caixa Pg. Telefone a. Doc. 10/2020, 232,76 

(25) Caixa Pg. Coni.bustivel 10/2020 700,00 

(25) Caixa Pg. Despesa a. Doc. CREA 85,82 

(1952) Telefone Pg. Telefone a. Doc. 10/2020, 232,76 

(1980) Energia Pg. Luz Cf. Doc. 10/2020 195,20 

(1946) Combustiveis Pg. Combustivel 10/2020 700,00 

(2807) CREA- BA Pg. Despesa a. Doc. CREA 85,82 

(98) Internet Pg. DeSP.esas de Internet 10/2020 100,00 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENT()S LTDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de outubro de 2020 Diário : 8 Foll 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 

Total do Dia: 1.313,78 

1.313,78 5" 
c 

******************************** 

G 

338,43 5 

338,43 

Total do Dia: 338,43 

338,43 
h  

**************( xxxxx )**************************************************** 

c 
(. 

31 de outubro de 2020 

(25) Caixa 

(1312) Parcelamento 

Vir. Parcelamento DAS Ref:. 10/2020 

Vir. Parcelamento DAS Ref:. 10/2020 



10 de novembro de 2020 

(25) Caixa 

(1994) Assistência Contabil 

17 de novembro de 2020 

(25) Caixa 

(769)' Custo dos Serviços Prestados 

PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENTOS LTDA (00139) 
CNN' : 04.077.011/0001-20 
Diário de novembro de 2020 ll Diário : 8 Fo  

05 de novembro de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1938) Serviços Prestados 

(1987) Impostos e Taxas 

(1272) Aluguel 

20 de novembro de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1980) Energia 

(776) Despesas Diversas 

(1946) Combustiveis 

(98) Internet 

30 de novembro de 2020 

(25) Caixa 

(1312) Parcelamento 

Conta 

.r: 
g 

? 
,t- 

È.  

**********************************a** ************( xxxxx )**************************************************** C 
c 

Histórico Documento Débito Crédito ElLa 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 11/2020 600,00 

Pg. Financ. de Licitações 11/2020 232,07 

Pg. Ref:.' Limpeza do Escritório 11/2020 50,00 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 11/2020 50,00 

Pg. Financ. de Licitações 11/2020 232,07 

Pg. Cf:.  Recibo de Aluguel 11/2020 600,00 

Total dó Dia: 882,07 

882,07 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 11/2020 400,00 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 11/2020 400,00 

• 
Total do Dia: 400,00 

400,00 

Custo dos Serviços Prestados PARADELA 3.750,00 

Custo dos Serviços Prestados PARADELA 3.750,00 

Total do Dia: 3.750,00 

3.750,00 

Pg. Despesas de Internet 11/2020 100,00 

Pg. Luz Cf. Doc. 11/2020 152,20 

Pg. Cornbustivel 11/2020 700,00 

Pg. Despesa Cf. Doc. UNIMED 817,40 

Pg. Luz a. Doc. 11/2020 152,20  

Pg. Despesa Cf. Doc, UNIMED 817,40 

Pg. Coinbustivel 11/2020 700,00 

Pg. Despesas de Internet 11/2020 100,00 

Total do Dia: 1.769,60 

1.769,60 

Mr. Parcelamento DAS Ref:. 11/2020 338,92 

Mr. Parcelamento DAS Ref:. 11/2020 338,92 

Total do Dia: 338,92 

338,92 



PERFURAR SERVIC O S EMPREENDIMENTOS LIDA (00139) 
CNP J: 04.077.011/0001-20 
Diário de dezembro de 2020 Diário:8 

Conta Histórico Documento Débito 

200,00 

c. 
c 
è- 

600,00 5 
c 
c 

200,00 
G 

800,00 

400,00 

817,40 

c 
817,40 1 

C 

400,00 

s- 

817,40 Total do Dia: 

10 de dezembro de 2020 

Total do Dia: 400,00 

Despesas Administrativas PODER JUDICIARIO 

Despesas Administrativas PODER IUDICIARIO 

(25) Caixa 

(1987) Impostos e Taxas 

259.206,61 Total do Dia: 

05 de dezembro de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(1938) Serviços Prestados 

(1272) Aluguel 

07 de dezembro de 2020 

(25) Caixa 

(776) Despesas Diversas 

(25) Caixa 

(1994) Assistência Contabil 

Pg. Cf. Recibo de Aluguel 12/2020 

Pg. Ref... Limpeza do Escritório 12/2020 

Pg. Ref:. Limpeza do Escritório 12/2020 

Pg. a. Recibo de Aluguel 12/2020 

Pg. Despesa Cf. Doc.UNIMED 

Pg. Deípesa a. Doc.UNIMED 

Pg. Serviços Contábeis a. Nf. 12/2020 

Pg. Serviços Contábeis Cf. Nf. 12/2020 

800,00 i- 
r 

817,40 

400,00 

20 de dezembro de 2020 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

(25) Caixa 

Pg. Firianc. de Licitações 12/2020 

Pg. Despesas de Internet 12/2020 

Pg. Luz a. Doc. 12/2020 

Pg. Cooabustivel 12/2020 

Pg. Despesa Cl'. Doc. CREA 

Custo dos Serviços PrestadosPARADELA 

Custo dos serviços prestados 

Total do Dia: 17,00 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos Serviços PrestadosPARADELA 6.220,00 

(769) Custo dos Serviços Prestados Custo dos serviços prestados 251.369,25 

(1980) Energia Pg. Luz a. Doc. 12/2020 185,00 

(1987) Impostos e Taxas Pg. FinOnc. de Licitações 12/2020 232,07 

(1946) Combustiveis Pg. Cornbustivel 12/2020 700,00 

(2807) CREA- BA Pg. Despesa a. Doc. CREA 400,29 

(98) Internet Pg. Despesas de Internet 12/2020 100,00 

17,00 

232,07 

100,00 

185,00 

700,00 

400,29 

6.220,00 

251.369,25 

c 

17,00 c 
c 

c 

c 

c 

17,00 

259.206,61 

31 de dezembro de 2020 

17 de dezembro de 2020 

Total do Dia: 

600,00 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDILVIENTOS LIDA (00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Diário de dezembro de 2020 Diário : 8 Foll 

Conta Histórico Documento Débito Crédito 13  U-52,  fi 

(25) Caixa Mr. Parcelamento DAS Ref:. 12/2020 
c 339,37 c 

(1312) Parcelamento Mr. Parcelamento DAS Ref:. 12/2020 339,37 

(1335) Lucros Acumulados Saldo Transferido para o Encerramento 148.951,77 

(1435) Prestação de Serviços Saldo Transferido para o Encerramento 616.535,66 

(769) Custo dos Serviços Prestados Saldo Transferido para o Encerramento 427.594,61 

(1938) Serviços Prestados Saldo Transferido para o Encerramento 1.600,00 

(1952) Telefone Saldo Transferido para o Encerramento 3.215,87 

(1980) Energia Saldo Transferido para o Encerramento 2.073,82 

t. 

 

(1987) Impostos e Taxas Saldo Transferido para o Encerramento 3.971,86 

(1994) Assistência Contabil Saldo Transferido para o Encerramento 
C 

4.800,00 

(1272) Aluguel Saldo Transferido para o Encerramento 7.200,00 c 

(776) Despesas Diversas Saldo Transferido para o Encerramento 4.924,40 .r! 

(1946) Combustiveis Saldo Transferido para o Encerramento 6.250,00 

(2807) CREA- BA Saldo Transferido para o Encerramento 715,63 

(1312) Parcelamento Saldo Transferido para o Encerramento 4.037,70 (. 

(98) Internet Saldo transferido para o Encerramento 1.200,00 5 
C 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 715,63 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 427.594,61 

(2800 Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 4.924,40 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 6.250,00 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 7.200,00 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 4.037,70 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 1.200,00 

(280b) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 616.535,66 c 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 4.800,00 

(280(i) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 1.600,00 C 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 3.215,87 C 

(2800) Resultado do exercício Saldo transferido para o Encerramento 2.073,82 C 

(2800) Resultado do exercício Saldo 'Transferido para o Encerramento 3.971,86 
C 

(2800) Resultado do exercício Saldo Transferido para o Encerramento 148.951,77 C 

Total do Dia: 1.233.410,69 
h 

1.233.410,69 t 

********* * * * * * * * * * * * *********** * * * * * * * * * *********( x x x x x ) * * * * ******** 
• 

#************************************ 

 



ERFURAR SERVICOS EEMPREENDIVIENTOS LTDA(00139) 
J: 04.077.011/0001-20 • 

emonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2020 até 31/12/2020 Diário :8 Folha: 23 

Descrição Classificação Exercício Atual CIW 
5 

Receita c 

Receita Bruta Bruta Vendas e Serviços 
c 

Receita sobre Serviços 1 c 

Receita de serviços 
G 

Prestação de Serviços 3-1-02-01-01 616.535,66C 

=Receita de serviços ****616.535,66C 

=Receita sobre Serviços ****616.535,66C 
C 
5 

=T o t ai - Receita Bruta Vendas e Serviços ****616.535,66C c 
a 

tr: 
o.,  

=T o t a l -  Receita ****616.535,66C j  - 

(i. 
Despesas / 

c 
Custos diretos da produção 5 

C 
..ustos dos serviços prestados t 

t 

Custo dos Serviços 17- 
c 

Custo dos Serviços Prestados 4-1-01-01-01 427.594,61D o- 
5 
C 

=Custo dos Serviços ****427.594,611) 

=Custos dos serviços prestados ****427.594,611) 5 
c 
.5 

=Total -  Custos (Eretos da produção ****427.594,61D 

Despesas 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Serviços Prestados 

Telefone 

Energia 

Impostos e Taxas 

Assistência Contabil 

Aluguel 

Despesas Diversas 
c 

Combustiveis 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que nos foi apresentada. 

Salvador-Ba, 31 de Dezembro de 2020 

LINCOLN MACHADO MARQUES ROBERTO FREITAS DA CUNHA 
Administrador Contador 

CPF: 806.817.785-04 CPF:542.227.455-53 
CRC: BA/20907-0/6 

c 
t 

4-3-05-01-02 1.600,00D 

4-3-05-01-03 3.215,87D 

4-3-05-01-07 2.073,82D 

4-3-05-01-08 3.971,86D 

4-3-05-01-09 4.800,00D 

4-3-05-01-11 7.200,00D 

4-3-05-01-11 4.924,40D 

4-3-05-01-12 6.250,00D 



  

ERFURAR SERVICOS EEMPREENIDIMENTOS IIIDA(00139) 
J: 04.077.011/0001-20 

emonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2020 até 31/12/2020 

 

`1 

 

  

Diário :8 Folha: 24 

    

Descrição Classificação Exercício Atual  

CREA- BA 4-3-05-01-16 715,63D c 
c 
1- 

Parcelamento 4-3-05-01-19 4.037,70D : 

Internet 4-3-05-01-20 1.200,00D t 
c 

=Despesas Administrativas 39.989,28D 
G 

=Despesas Administrativas *****39.989,28D 

=Total - Despesas *****39.989,28D 
C 

=Total - Despesas ****467.583,89D C 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
C 
C 
C 

C 

C 

************************************************* • ***ç XXXXX )**************************************************** 

c 

c 

c 
c 

c 

c 
c 
c 

c 

c 

C 
c 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que nos foi apresentada. 

Salvador-Ba, 31 de Dezembro de 2020 E 

c 
c 

LINCOLN MACHADO MARQUES ROBERTO FREITAS DA CUNHA 
Administrador Contador 

CPF: 806.817.785-04 CPF:542.227.455-53 
CRC: BA/20907-0/6 

RECEITAS- 616.535,66C 

DESPESAS + CUSTO > 467.583,89D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****148.951,77 



PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENTOS LTDA(00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2020 Diário: 8 Fon 

Descrição Classificaçko Exercícic 

Ativo c 
c 

Circulante 

Disponível c 

Numerários em caixa G 

Caixa 1-1-01-01-01 301.954,00D I- P 

Numerario em Trânsito 1-1-01-01-02 744.896,64D E  

=Numerários em caixa "1.046.850,640 '- t 

Aplicações C 

Aplicações 1-1-01-03-04 12.825,75D • 
c 

=Aplicações *****12.825,75D 

Disponível **1.059.676,39D 

Impostos a Recuper/Compensar 
c 

Imposto a Recuperar/Compensar 
7 

Outros Créditos Tributarios e Previdenciários 1-1-07-01-10 5.233,22D ( 

=Imposto a Recuperar/Compensar ******5.233,22D 

=Impostos a Recuper/Compensar ******S.233,22D 

=To tal - Circulante **1.064.909,61D 

Ativo Não Circulante c 
Imobilizado 

Informática 
,ç 

Equipamentos de Processamento - Hardware 1-2-03-0401 2.250,23D ;.• 

=Informática ******2.250,23D c 
C 

Móveis e utensílios 
c 

Móveis e Utensílios 1-2-03-05-01 6.125,10D I. 

C 
=Móveis e utensílios 6.125,10D c 

c 
-=Imobilizado 8.375,33D [s 

c 
Depreciação Acumulada h 

C 
Depreciação Acumulada Imobilizado 

5 
. t 

c 
(-) Depreciação Acum. Aquis. Máquinas e Equipament 1-2-04-01-03 2.250,23C 

(-) Depreciação Acum. Aquis. Móveis e Utensílios 1-2-04-01-05 5.920,93C e 
t 

=Depreciação Acumulada Imobilizado 5 8.171,16C . 

=Depreciação Acumulada 8.171,16C { 
c 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
que nos foi apresentada. 

Salvador-Ba, 31 de dezembro de 2020 

c. 
LINCOLN MACHADO MARQUES ROBERTO FREITAS DA CUNHA 

Administrador Contador Contador t 
CPF: 806.817.785-04 CPF:542.227.455-53 7 

CRC: BA/20907-0/6 



Ei 

Diário: 8 Foll 

Classificação ExercIcit CIW's 

204,17D ce 

**1.065 113,78D 

****************************************************( XXXXX )**************C************************************* 

C 
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que 

nos foi apresentada. 

Salvador-Ba, 31 de dezembro de 2020 

C 

LINCOLN MACHADO MARQUES ROBERTO FREITAS DA CUNHA 
Administrador Contador 

CPF: 806.817.785-04 CPF:542.227.455-53 
CRC: BA/20907-0/6 ír: 

PERFURAR SERVICOS EEMPREENDIMENTOS LIDA(00139) 
CNPJ : 04.077.011/0001-20 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2020 

Descrição 

=Total - Ativo Não Circulante 

=Total -Ativo 



PERFURAR SERV1COS EMPREENDIMENTOS LIDA(00139) 
CNPJ: 04.077.011/0001-20 
Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2020 Diário: 8 Foll 

Descrição 

Passivo 

Circulante 

Tributos e Contribuições 

Tributos e Contribuições 

Imposto Simples 

=Tributos e Contribuições 

=Tributos e Contribuições 

=Total - Circulante 

Patrimônio líquido 

Capital Social 

Capital Registrado 

=Capital Social 

Reservas 

Reservas de Lucros 

Reserva de Capital 

=Reservas de Lucros 

=Reservas 

Lucros/Prejuizos Acumulados 

Lucros/Prejuízos Acumulados  

Classificação Exercicic Oka ••%d 

2-1-05-01-05 

 

25.021,85C 

25.021,85C 

25.021,85C 

25.021,85C 

  

  

  

c 
t. 

2-3-01-01 250.000,00C 

****250.000,00C 

c 

2-3-02-03-05 82.368,75C 5 

82.368,75C 

82.368,75C 

c. 

Lucros Acumulados 2-3-03-01-01 707.723,18C 
,Ç 

=Lucros/Prejuízos Acumulados ****707.723,18C 

.=Lucros/Prejuizos Acumulados **•*707.723,18C 

=Total - Patrimônio líquido **1.040.091,93C •c- 

=To t a 1 - Passivo **1.065.113,78C 

****************************************************( xx)(xx )**************************************************** c 
c 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação 
c 
h 

Salvador-Ba, 31 de dezembro de 2020 
c 

LINCOLN MACHADO MARQUES ROBERTO FREITAS DA CUNHA 
Administrador ' Contador ( 

c 
CPF: 806.817.785-04 CPF:542.227.455-53 c 

'- CRC: BA/20907-0/6 t 

que nos foi apresentada. 



LIQUIDEZ GERAL (LG): (Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

LG: 1.064.909,61 / 25.021,85 = 42,56 
Análise: O índice de liquidez geral apresenta à longo prazo, o potencial de pagamento 
de empresa. Assim, para cada R$ 1,00 (um real) de despesas à curto prazo, a 
PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA detém R$ 42,56 (quarenta 
e dois reais e cinquenta e seis centavos) para liquidar suas obrigações. 

SOLVÊNCIA GERAL (SG): Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível 
a Longo Prazo) 

SG: 1.065.113,78 /25.021,85 = 42,57 
Analise: O índice de solvência geral apresenta a capacidade de pagamento da empresa 
de honrar seus compromisso tendo como base o Ativo Total, Dessa forma a 
PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA dispõe de Solvência Geral 
positiva o que evidencia o Potencial da empresa no cumprimentO às suas obrigações. 

LIQUIDEZ CORRENTE (LC): Ativo Circulante / Passivo Circulante 

ILC: 1.064.909,61 /25.02I,85 = 42,56 
Análise: O índice de liquidez corrente é positivo demonstrando assim, capacidade de 
pagamento da empresa à curto prazo. 

ENDIVIDAMENTO GERAL (EG): (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / 
Ativo Total 

IDG: 25.021,85 / 1.065.113,78 = 0,023 
Análise: O índice de endividamento geral mede á divida da empresa, logo a 
PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA apresenta um bom nível 
de endividamento 

Salvador — Ba, 31 de dezembro de 2020'.. 

Lincoln Machado Marques 
Administrador 

CPF: 806.817.785-04 

Roberto Freitas da Cunha 
Contador — CRC: 20907-Ba 

CU: 542.227.455-53 

—PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (00139) 
CNPJ: 04.077.011/0001-20 
índices Económicos Financeiros Ano Base: 2020 Diário: 08 Folha:28 



2,1 'fy 
SCRCRA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.": BN2021/00016285 
Nome: ROBERTO FREHAS DA CUNHA CPF: 542.227.455-53 
CRC/UF n." BA-020907/0 Categoria: CON1ADOR 
Validade: 26.01.2022 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
N° 8 / Exercido: 2020 

29 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional identificado 
no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício 
da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 
estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página VVWW.CRCBAORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: • 

CPF : 542.227.455-53 Controle : 3361.4616.5244.5871 



, 

00030 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM ESTE LIVRO 00030 (TRINTA) FOLHAS NUMERADAS DE 00001 (UMA) À 00030 

(TRINTA) QUE SERVIU DE LIVRO DIÁRIO N2. 00008 (OITO) DAS OPERAÇÕES COMPREENDIDAS NO 

PERÍODO DE 01/01/2020 À 31/12/2020 COM ESCRITURAÇÃO FEITA POR PROCESSAMENTO DE 

DADOS DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N2  11 DE 05/12/2013 DA EMPRESA 

ABAIXO IDENTIFICADA: 

Nome da Empresa: PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

Inscrição Estadual: 63.135.301 

Endereço: RUA SENADOR THEOTONIO VILELA, 225 

Complemento: EDIF. CIDADELA CENTER III, SALA 101 

Bairro: PARQUE BELA VISTA 

CEP: 40.279.435 

Cidade: SALVADOR — BA 

Registro na JUCEB (NIRE): 29202264976 

Data do Registro na JUCEB: 28/09/2000 

SALVADOR — BA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

LINCOLN MACHADO MARQUES 
ADMINISTRADOR 

CPF: 806.817.785-04 

ROBERTO FREITAS DA CUNHA 
CONTADOR — CRC: 20907-BA 

CPF: 542.227.455-53 



IARrar 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNIV: 04.077.011/0001-20 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA 

OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, E'Clificio Cidadela Center III, sala 101.; Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, neste ato 
representado por seu representante legal o sócio diretor, Sr. Lincoln Machado Marques, 
portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 770921809, brasileiro, casado, Empresário, DECLARA, 

para fins do da Carta Convite n9  003/2022, sob as sanções administratiVas cabíveis e sob as penas da 

lei, que esta empresa, na presente data, é considerada MICROEMPRESA, conforme Inciso' I do artigo 

32  da Lei Complementar n9 123,de 04/12/2006;. Declara ainda que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 42  do artigo 32  da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro 

de 2006. 
; 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

÷r- 
-; 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

Sócio ADMINISTRADOR 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theot8nlo VlIale,225- Moho- Cep:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4.052 / (75)8236-4935 



Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNIM: 04.077.011/0001-20 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, neste ato 
representado por seu representante legal o sócio diretor, Sr. Lincoln Machado Marques, 
portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 770921809, brasileiro, casado, Empresário, que 
cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Carta 
Convite n° 003/2022, do Município de Conceição da Feira/BA. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR. 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theoffinlo Vilale,225- PItuba- Cei:40279-435 • 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172Á52 / (75)8236-4935 



/ ,Kriiirar .,„„,... 
Iffriengimaida 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

CARTA CONVITE N° 003/2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, neste ato 
representado por seu representante legal o sócio diretor, Sr. I#coln Machado Marques, 
portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 770921809, brasileiro, casado, Empresário, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 26 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis 
anos, nem menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theotanlo Pituba- Ceio:40279435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 4 



Verar 
Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ:• 04.077.011/0001-20 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE 

MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 003/2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, neste ato 
representado por seu representante legal o sócio diretor, Sr. Lincoln Machado Marques, 
portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 770921809, brasileiro, casado, Empresário, declara, 
sob as penas de Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme estabelecido no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e que 
apresentará qualquer documentação que venha a ser exigido pela Prefeitura Municipal de 
Conceição de Feira /Ba. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.: 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR, 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theot8nlo Vilale,225- Pituba- Cep:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)91724052 / (75)82364935 



Krar Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

   

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE: CARTA CONVITE N°. 003/2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101; Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, in,scrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, neste ato 
representado por seu representa'nte legal o sócio diretor, Sr. Lincoln Machado Marques, 
portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 770921809, brasileiro, casado, Empresário, declara 
que, como condição de participação da presente licitação, que não possuímos em nosso 
quadro societário, sócio que seja servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 
ou de sociedade de economia mista e no Poder Executivo do Município de Conceição da 
Feira / BA, que exerça mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de 
entidade da Administração Indireta, ou que seja parente dos que a os exerçam, até o 30 
(terceiro) grau por consangüinidade ou afmidade, ou que exerça qualquer função pública na 
qualidade de agente público municipal, ou seja, cônjuge ou companheiro dos que a exerçam. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME , 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

Sócio ADMINISTRADOR 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador TheotOnlo Vilale,225- Pltuba- Celi:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 
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Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, neste ato 
representado por seu representante legal o sócio diretor, Sr. Lincoln Machado Marques, 
portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 770921809, brasileiro, casado, Empresário, Declara, 
sob as penas da lei, para fms da Carta Convite n° 003 / 2022, que a empresa acima, não foi 
declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que 
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dosi documentos de habilitação 
que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
inidoneidade econômico-fmanceira. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - mr' 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

Sócio ADMINISTRADOR 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theot8nio Vilale,225- Pituba- Cip:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 



1 iggie=5  
1 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918! (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial©gmail.com  
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ALTER4ÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ O  26.674.568/0001-81 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/09/1982, 
casada em 

I
ICOMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 008.405.335-60, 

CARTEIR NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05159929942, órgão expedidor DETRAN - 
BA, resideite e domiciliada na AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO, 7, CONJ RES. BELO 
JARDIM 1LOCO 20 APT 202, NOVA BRASILIA, SALVADOR, BA, CEP 41350275, 
BRASIL. 

GLAUCIA A ENCARNACAO DOS REIS SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
15/10/1985 casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
025373.60 -67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0941329500, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e omiciliada na AREA POVOADO SANTO ANTONIO DO TIBIRI, SN, ZONA 
RURAL, Z NA RURAL, CACHOEIRA, BA, CEP 44300000, BRASIL. 

Sócios da ociedade Limitada de nome empresarial AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, 
registrada galmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da ahia, sob NIRE n° 29204364960, com sede Área Povoado do Tibiri, SN, Térreo, 
Zona Rura Cachoeira, BA, CEP 44.300-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Ju dicafMF sob o n° 26.674_568/0001-81, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10.4061 2002, 
mediante condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSUIIA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
MONTAG M DE ESTRUTURAS METALICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIO; 
SERVIÇO DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
CONSTR ÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIO E ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA; 
INSTALA ÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; 
OBRAS E TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇAD S; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO 
VAREJIS A DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUT R; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM PERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; 
IMPERM ABIL1ZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPORTE 
RODOVI RIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERM NICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE 
REDES ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
EXCETO SBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃ DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-
ARTE E PECIAIS; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA, COLETA DE 
RESÍDU NÃO-PERIGOSOS, COLETA DE RESiDUOS PERIGOSOS, INCORPORAÇÃO 
DE EM REENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROV S, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPO TOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, 
SERV1Ç 1.. DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLIC1 ÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO, 
OBRAS E INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIO ES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS 
DE FUNLIAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIr4S E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 

‘k.%.  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

CNP." n° 26.674.568/0001-81 

CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE 
TÁXI, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO 'RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESIGN DE 
INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LUGARES p PRÉDIOS HISTÓRICOS,. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

, 
CLAUSULA SEGUNDA. ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/07/1979, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 920.399.105-06, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00626329980, órgão expedidor DETRAN - BA, 
residente 'e domiciliado na RUA BELA VISTA DE CAJAZEIRAS Xl, 18, 
CAJAZEII&AS XI, SALVADOR, BA, CEP 41341545, BRASIL. 

Retira-se da sociedade a sócia GLAUCIA DA ENCARNACAO DOS REIS SILVA, 
detentor clç 49.000 (Quarenta e Nove Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um 
Real) cada uma, correspondendo a R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sócia GLAUCIA DA ENCARNACAO DOS REIS 
SILVA transfere quotas de capital social, que perfaz o valor de R$1.500,00 (Mil e 
Quinhentos Reais), direta e irresteritarnente ao sócio ANDRE LUIZ PEREIRA DE 
JESUS, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

A sócia GLAUCIA DA ENCARNACAO DOS REIS SILVA transfere quotas de capital 
social, que perfaz o valor de R$ 47.500,00 (Quarenta e Sete Mil e Quinhentos Reais), 
direta e irrestritamente a sócia JOSEANE MACHADO DA CRUZ, da seguinte forma: 
EM MOEDA CORRENDO DO PAÍS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, o capital 
social da sociedade no valor de R$ 150.000,00(Cento e Cinquenta Mil Reais) dividido 
em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, fica assim distribuído: 
JOSEANE MACHADO DA CRUZ, com 148.500(Cento e Quarenta e Oito Mil e 
Quinhentos) quotas, perfazendo um total de R$ 148.500,00 (Cento e Quarenta e Oito 
Mil e Quinhentos Reais). 

ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS, com 1.500 (Um Mil e Quinhentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais). Totalizando o valor de 
R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NI' 3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a 
Sócia JOSEANE MACHADO DA CRUZ com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permanece CACHOEIRA-BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/09/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 008.405.335-60, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05159929942, órgão expedidor DETRAN - 
BA, residente e domiciliada na AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO, 7, CONJ RES. BELO 
JARDIM BLOCO 20 APT 202, NOVA BRASILIA, SALVADOR, BA, CEP 41350275, 
BRASIL. 

ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04/07/1979, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF 
n° 920.399.105-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00626329980, 
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado na RUA BELA VISTA DE 
CAJAZEIRAS XI, 18, CAJAZEIRAS XI, SALVADOR, BA, CEP 41341545, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob N1RE n° 29204364960, com sede Área Povoado do Tibiri, SN, Térreo, 
Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44.300-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.674.568/0001-81, deliberam de pleno e comum acordo ajustar a 
presente Consolidação Contratual 

Req: 81900000011620 
‘44,. 

Página 3 

Certifico o Registro soba n°97825615 em 22/01/2019 

çl e. o ti o Protocolo 197570321 de 10/01/2019 
Nome da empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA NIRE 29204364960 

JUCEB Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 139998811631436 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



Página .4 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°  3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/000141 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial AJ.  MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem sua sede Área Povoado do Tibiri, SN, Térreo, 
Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44.300-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto social é MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDIF1C10; SERVIÇOS DE US1NAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR: 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; IMPERMEABILIZAÇÃO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA, COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, INCORPORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, 
TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO, OBRAS DE 
INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE 
FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE 
TÁXI, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, DES1GN DE 
INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS,. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) 
divididos em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada. 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ, com 148.500(Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos) 
quotas, perfazendo um total de R$ 148.500,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos 
Reais). 
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CLÁUSULA DÉCIMA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece CACHOEIRA-BA. 

1/)\  

Req: 81900000011620 I K

,x 

 Página 5 

ç".))  
Certifico o Registro sob o n° 97825615 em 22/01/2019 
Protocolo 197570321 de 10/01/2019  
Nome da empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA NIRE 29204364960 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 139998811631436 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/01/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n" 26.674.568/0001-81 

ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS, com 1.500(Um Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais). Totalizando o valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
Cinquenta Mil Reais). 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferência 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preços, direito e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUINTA - As responsabilidades dos sócios são limitadas a importância total do 
Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia 
JOSEANE MACHADO DA CRUZ com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA SETIMA. Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará conta justificada de sua administração, procedendo a elaboração do 
Inventário, de um Balanço Geral e uma Demonstração do Resultado do exercício. Os lucros ou 
prejuízos apurados serão repassados ou suportados pelo sócio, exceto se, havendo lucro, 
deliberarem o sócio levá-lo ao Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização. 

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. As filiais serão extintas se: ocorrer à extinção do 
estabelecimento sede ou por decisão dos sócios. 

CLÁUSULA NONA. Pelo exercício efetivo da administração, têm o sócio direito a uma 
retirada mensal a título de "pró-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA. No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade se dissolverá não 
extinguindo, no entanto, o negócio, que poderá continuar, mediante novo contrato, desde que 
haja acordo entre as partes remanescentes e herdeiros. Em caso contrário os haveres do sócio 
falecido regularmente apurado em Balanço Geral, serão pagos da seguinte forma: 5% (cinco) 
por cento em dinheiro, 60 (sessenta) dias após o falecimento e o restante em 24 (vinte e quatro) 
meses, valores estes reajustáveis mensalmente, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após o 
falecimento. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N3 é`CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SALVAI& 7 de janeiro de 2019. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ 26.674.568/0001-81 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
25/09/1982, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 
008.405.335-60, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 05159929942, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO, 7, CONJ RES. BELO 
JARDIM BLOCO 20 APT 202, NOVA BRASILIA, SALVADOR, BA, CEP 41350275, 
BRASIL. 

ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
04/07/1979, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
n° 920.399.105-06, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 00626329980, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA BELA VISTA DE CAJAZEIRAS XL 18, CAJAZEIRAS 
XI, SALVADOR, BA, CEP 41341545, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial AJ MONTAGEM INDUSTRIAL 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204364960, com sede Área Povoado do 
Tibiri, SN, Terreo, Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44300000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.674.568/0001-81, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS E SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO 
DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PREPARAÇÃO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS ;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR;ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE 
ESCOLAR; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

Req: 81000000015409 Página 1 

JUCE113 

Certifico o Registro sob o n° 97937589 em 09/01/2020 
Protocolo 204992320 de 09/01/2020 
Nome da empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA N1RE 29204364960 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba,govár/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170394787093821 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2020 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n" 26.674.568/0001-81 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUÇÕES EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; ATIVIDADES 
DE APOIO À AGRICULTURA, COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS, 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURAÇÕES E 
SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
VIBRAÇÃO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 
DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE TÁXI, 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
DESIGN DE INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS,. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
9102-3/02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/01 - administração de obras 
4391-6/00 - obras de fundações 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.5681000141 

4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7410-2/02 - design de interiores 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto, produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4211-1/01 construção de rodovias e ferrovias 
3812 -2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas 
4329-1/99 - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
4329-1/05 - tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674368/0001-81 
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em SALVADOR,BA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 
em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/09/1982, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 008.405.335-60, 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°05159929942, órgão expedidor DETRAN - 
BA, residente e domiciliada na AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO, 7, CONJ RES. BELO 
JARDIM BLOCO 20 APT 202, NOVA BRASILIA, SALVADOR, BA, CEP 4135027$, 
BRASIL. 

GLAUCIA DA ENCARNACAO DOS REIS SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
15/10/1985, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
025.373.605-67, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0941329500, órgão expedidor SSP - BA, 
residente e domiciliada na AREA POVOADO SANTO ANTONIO DO TIBIRI, SN, ZONA 
RURAL, ZONA RURAL, CACHOEIRA, BA, CEP 44300000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial AI MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do 
Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204364960, com sede Área Povoado do Tibiri, SN, Térreo, 
Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44.300-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 26.674.568/0001-81, deliberam de pleno e comum acordo ajustar a 
presente Consolidação Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem sua sede Área Povoado do Tibiri, SN, Térreo, 
Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44.300-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O objeto social é MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDÉFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA;  OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;  
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;  TRANSPORTE ESCOLAR;  IMPERMEABILIZAÇÃO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, 
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTER_MUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 
DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA, COLETA DE RESÍDUOS 
NÃO-PERIGOSOS, COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, INCORPORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, OBRAS 
DE ENGENHARIA CIVIL, PERFURAÇÕES E SONDAGENS, SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, 
TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO, OBRAS DE 
INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE 
FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE 
TÁXI, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESIGN DE 
INTERIORES, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS,. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) 
divididos em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada, 
totalmente integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ, com 148.500(Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos) 
quotas, perfazendo um total de R$ 148.500,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Quinhentos 
Reais). 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ no 26.674.568/0001-81 
ANDRE LUIZ PEREIRA DE JESUS, com I .500(Um Mil e Quinhentos) quotas, perfazendo um 
total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos Reais). Totalizando o valor de R$ 150.000,00 (Cento e 
Cinquenta Mil Reais). 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem prazo de duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferência 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preços, direito e preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA QUINTA - As responsabilidades dos sócios são limitadas a importância total do 
Capital Social. 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia 
JOSEANE MACHADO DA CRUZ com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

CLÁUSULA SETIMA. Ao término de cada exercício social em 31 de Dezembro, a 
administradora prestará conta justificada de sua administração, procedendo a elaboração do 
Inventário, de um Balanço Geral e uma Demonstração do Resultado do exercício. Os lucros ou 
prejuízos apurados serão repassados ou suportados pelo sócio, exceto se, havendo lucro, 
deliberarem o sócio levá-lo ao Patrimônio Líquido da sociedade para posterior utilização. 

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. As filiais serão extintas se: ocorrer à extinção do 
estabelecimento sede ou por decisão dos sócios. 

CLÁUSULA NONA. Pelo exercício efetivo da administração, têm o sócio direito a uma 
retirada mensal a título de "pró-labore", observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA. No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade se dissolverá não 
extinguindo, no entanto, o negócio, que poderá continuar, mediante novo contrato, desde que 
haja acordo entre as partes remanescentes e herdeiros. Em caso contrário os haveres do sócio 
falecido regularmente apurado em Balanço Geral, serão pagos da seguinte forma: 5% (cinco) 
por cento em dinheiro, 60 (sessenta) dias após o falecimento e o restante em 24 (vinte e quatro) 
meses, valores estes reajustáveis mensalmente, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após o 
falecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE Ai MONTAGEM 
INDUSTRIAL LTDA 

CNPJ n° 26.674.568/0001-81 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece CACHOEIRA-BA. 

CLÁUSULA SSEGUNDA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

CACHOEIRA, 8 de janeiro de 2020. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Ai MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 

JOSEANE MACHADO DA CRUZ, brasileira, casada, empresária, portadora do RG ti° 
09.458.559-82 SSP/I3A, CPF n" 008.405.335-60, residente e domiciliado na Avenida 
Aliomar Baleeiro, 7500, km 7,5, Condomínio Belo Jardim, bloco 20, apartamento 301. 

ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, empresário, portador RG n° 
08.489.966-23, SSP/BA, CPF n° 920.399.105-06, residente e domiciliado na Rua Bela Vista 
de Cajazeiras IV, n" 18 — Castelo Branco Cep: 41.322-365, Salvador/Ba. 

Sócios (o) da Sociedade Empresária, AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA e 
inscrita no CNPJ sob n" 26.674.568/0001-81, estabelecida na Área Povoado do 
Tibiri, siri — térreo — Zona Rural — Cachoeira/Ba, cep: 44.300-00, conforme Contrato Social de 
constituição registrado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob o n° 
97799452 e do NIRE 29204364960 em 10/10/2018, resolvem de comum acordo e na 
melhor forma da lei alterar e transformar a Sociedade Empresaria Ltda. em Empresa 
Individual de Responsabilidade Ltda (EIRELI) consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033, da Lei n° 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica transformada esta Sociedade Empresaria Ltda, em 
Empresa individual de Responsabilidade Ltda (EIRELI), sob a denominação AJ 
MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Retira-se da Sociedade o sócio, ANDRÉ 
LUIZ PEREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, empresário, portador RG n° 08.489.966-
23, SSP//ba, CPF n° 920.399.105-06, residente e domiciliado na Rua Bela Vista de 
Cajazeiras IV, o' 18 — Castelo Branco Cep: 41.322-365, Salvador/Ba, detentor de 
1500 (hum mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de, correspondendo o valor de R$ 
1500,00 (hum mil e quinhentos reais), transferindo para o sócio JOSEANE MACHADO DA 
CRUZ. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O capital da Sociedade Empresaria no valor de R$ 150.000,00 
passa a constituir o capital da EIRELI mencionada na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

CLÁUSULA QUARTA — Descrição do objeto social, MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; 
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IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CD r 

i-t 2 

EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 2 .. LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE- z e t 
ARTE ESPECIAIS; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; COLETA DE i- F 

G) " 
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DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
 RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; PERFURAÇÕES z C 

E SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE tl t 
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PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, 1RATAMENTOS tERMICOS, ACÚSTICOS OU DE o 5  7t1 , 
VIBRAÇÃO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE i c, '- 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE  e. • ç 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS DE ACABAMENTO DA  

•  t 
til , 

CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, c., 
tIl MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, ON ( 
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SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA  t TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS,  tl • g 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS f 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE TÁXI, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,  
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ATO CONSTITUTIVO 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, JOSEANA MACHADO DA CRUZ, brasileira, casada, 
empresária, portador RG n" 09.458559-82, SSP/BA e do CPF IV 008.405.335-60, 
residente e domiciliado na Avenida Aliomar Baleeiro, 7500, km 7,5, condomini.o Belo 
Jardim, bloco 20, apartamento 301, com fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, 
resolve constituir a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, a qual será 
regida pelas cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, girará 
sob a AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI e terá sua sede e 
domicílio na Arca Povoado do Tibiri, s/n, térreo, Zona Rural — Cachoeira/Ba, Cep: 44.300-
000. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O objeto da Empresa será: MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS E SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIO; SERVIÇOS DE USINAGEM, 
TORNEARIA E SOLDA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
ESTRUTURAS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; OBRAS DE ALVENARIA; OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRANSPOR 1h 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CONSTRUÇÃO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS; ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; CO! FTA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 
RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; PERFURAÇÕES 
E SONDAGENS, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO, INSTALAÇÃO DE 
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE 
VIBRAÇÃO, OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, .OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS, 
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS, 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, SERVIÇO DE TÁXI, TRANSPOR TE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, DESIGN DE INTERIORES, 
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ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E 
PRÉDIOS HISTÓRICOS. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 
3702-9/00 — Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4313-4/00 - obras de ten-aplenageni 
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 — Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários 
4329-1/05 - tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
4329-1/99 - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/01 - administração de obras 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4399-1/03 - obras de alvenaria 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal 
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4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intennunicipal, interestadual e internacional 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7410-2/02 - design de interiores 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7732-2/02 — aluguel de andaimes 
8129-0/00 — Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00— atividades paisagísticas 
9102-3/02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da EIRELI será por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil 

reais), totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, pelo titular. 

CLÁUSULA QUINTA — A responsabilidade do titular é limitada ao capital social 
integralizado. 

CLÁUSULA SEXTA — A administração da Empresa será exercida pelo titular, JOSEANE 
MACHADO DA CRUZ, acima qualificado, que ficará incumbido de exercer todos os atos 
pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, representa-la judicial 
e extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas as repartições einstituições financeiras, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SETIMA — O titular JOSEANE MACHADO DA CRUZ, declara sob 
as penas da lei que não possui, nem é titular, de nenhuma outra empresa desta modalidade 
em qualquer parte do território nacional. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 
nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA OITAVA — Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada 
ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do 

resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa 
individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas 
como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção 
das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA NONA — No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de 
concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do 
herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um 
representante legal na ocupará a condição de titular. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — O titular, JOSEANE MACHADO DA CRUZ, acima 
qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a 
administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede 
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1' do 
Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Fica eleito o FORO da Cidade Cachoeira/BA, para 
serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de empresa 
individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, par mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por assim estar (em) de coxnurn e perfeito acordo, assina(m) o presente instrumento de 
igual teor e forma. 

Cachoeira, Ba, 18 de maio de 2020 

JOSEANDE MACHADO DA CRUZ 

ANDRÉ LUIZ PEREIRA DE JESUS 
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NOME DA EMPRESA AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 22/06/2020 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600507828 DE 22/06/2020 DATA A : ÃO,k2/06/2020 
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ATO DE ALTERAÇÃO N° 6 DA AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI fi 

CNPJ n°  26.674.568/0001-81 

1:11.Att.. ?NIT 

tt2 

,C 
• 

C 
C 
t 

H I. 

Titular da empresa de nome AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EMELT, registrada nesta z • 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600507828, com sede Área Povoado do Tibiri, SN, z C 

( 

Terreo, Zona Rural Cachoeira, BA, CEP 44300000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa rl 
 

Jurídica/MT' sob o n° 26.674.568/0001-81, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ o s 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

c, ; t c, c 
DO CAPITAL 

tn 

'• t 
In c 

( 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, o CO '-

Mi 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da empresa caberá a A administração da empresa caberá gn ( 
ISOLADAMENTE a JOSEANE MACHADO DA CRUZ com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de n < 

7:i c interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial, com os poderes e atribuições de administrador, 
C.3 I 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem s 
gt= como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 
r. 

DA 'DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em CACHOEIRA.,BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

CACHOEIRA, 27 de julho de 2020. 
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JOSEANE MACHADO DA CRUZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/09/1982, casada em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 008.405.335-60, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n°05159929942, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ALIOMAR BALEEIRO, 7, CONJ RES. BELO JARDIM 
BLOCO 20 APT 202, NOVA BRASILIA, SALVADOR, BA, CEP 41350275, BRASIL. 

neste ato, pelo titular. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.674.568/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/12/2016 

   

1 

 NOME EMPRESARIAL 
kl MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AJ MONTAGEM INDUSTRIAL 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
25.39.0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda (Dispensada 1 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.114-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem 
43.19-3.00- Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
A POVOADO DO TIBIRI 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
TERREO 

  

CEP 
44.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
CACHOEIRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROBERTOCONTA8IUDADE02@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(71) 9159-9148 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
frfrerk* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

0 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610712020 às 21:12:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.674.56810001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/1212016 

   

NOME EMPRESARIAL 
AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIREU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai 
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.304-09 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05- Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99- Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
49.23-0-01 - Serviço de táxi 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
A POVOADO DO TIBIRI 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
44.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRA 

UF 
BA 

   

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROBERTOCONTABILIDADE02@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(71)9159.9148 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******/* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1~144 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2020 às 21:12:11 (data e hora de Brasília). Página: 2/3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.674.568/000141 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/12/2016 

   

NOME EMPRESARIAL 
AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.19-7-03 -Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *) 
74.10-2-02 Design de interiores (Dispensada 1 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81.29-0.00- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
91.02-3.02- Restauração e conservação de lugares e prédios históricos (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
A POVOADO DO TIBIRI 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
TERREO 

CEP 
44.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICIPIO 
CACHOEIRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROBERTOCONTABILIDADEOZ@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(71) 9159-9148 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
lefr*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/07/2020 às 21:12:11 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:16:14 do dia 22/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/05/2022. 
Código de controle da certidão: 8828.13665.56F4.7AD6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 31/01/2022 10:57 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220528839 

RAZÃO SOCIAL 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

147.109.864 - BALXADO 26.674.568/0001-81 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 31/01/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPA DE tACÈDEIRA 

Diviso de Tributós 
Rua Ana Nery N CENTRO - CACHOEIRA - BA CEP: 44300-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Certidão de N°1093 datada em 04/1112021 

N* Processo; 

Certifico que a empresa inscrita neste munlelpió sob ri° . 220201285, chnste em neme de (a) : 

Empresa: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 
Fantasia: AJ tvIONTAGEM 
C.N.P.J/CPF: 26.674.568/0001-81 
Endereço; POV DO TIMM N° SN BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 44300000 COMPLEMENTO: 
N': SN 
Complemento: 
Bairro: ZONA RURAL 
Loteamento: 
Quadra: 
Lote: 
Cep: 44300000 
Solicitante: 

Não possui até a presente data qualquer débito levantado junto ao erário. 
As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente, 

CACHOEIRA - BA, 04/.11/2021 

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua erriíSsâo. 

II 
EnItida por :SILVIA LETICIA DA HORA SACRAMENTO 

onNents 
si1ia Va'" c/3 çoutos 

oleie do SEA'' 
20.21  Deaet W 

1E111111111 1111111111 111111111i 11111011 11 MINEI I MIOiIíIIIOII  
Identificador W'el..) 32190.1093.20211/04,.N.40 54171 

1st t-p1 hrws4 eadhoeiret.ba.ev.br  

1111111111 111 1111111111111 11.1,1 1 11111 



Vottar Inprimtr I 

CAIXA ,ECON MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

26.674.568/0001-81 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRE 
A POVOADO DO TIBIRI SN TERREO / ZONA RURAL / CACHOEIRA / BA / 44300- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/01/2022 a 22/02/2022 

Certificação Número: 2022012407112748027757 

Informação obtida em 24/01/2022 13:03:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
Certidão n°: 54557077/2021 
Expedição: 22/11/2021, às 21:31:52 
Validade: 20/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.674.568/0001-81, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jusbr 
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Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial©gmail.com  



Endereço 

mplemento  TERREO 
• 

- Bairro ZONA RURAL 

CACHOEIRA Municipio 

E:s:.dde - 8A 

Inscrição no CNPJ..: 26.674.568/0001-81 

Inscrição Estadual.: 

Registro na junta::: 29204364960 pata registro: 06/12/2016 

Inscrição Municipal: 220201285 

ESTRADA A POVOADO DO TIRIRI; 1 

3
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çãffl. 
SANDRA MARI DE OLIVEIRA BRITO 
no CRC - BA sob o No. 032917/0-5> 

CPF: 795.686.885.87  
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 4 Folha: 

Contém este livro 13 folhas numeradas do No. 1 ao 

emitidas através de processamento eletronico de dados, que 
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 
01/01/2020 a 31/12/2020. 

Nome da Empresa  AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 

Ramo  Construção de edifícios 

13 

CACHOE:RA, 0'../0./2020 

cheArupámo juN,  
'EANE MA DO DA CRUZ 

TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 008.405.335-60  



PP4AMENTOREFERENTE A AGUAR 13560ZO EM 28/02/2020:'''': "*". •:"'" " ‘." ' • 276,57 
PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA.  Em 28/02/2020. 625,67 

--PAOAFIEDIDRE7EA~9.7*EH 28102/2020;;,:!....i'£::-.:. •••••• i'jr:..,,..,1-:-...'--...'.; : ..:;:. '..1á.lo 

?::i'AGiffietaliá~rnt.R.MitsAst010 gb0041#09 , • ..$00  

NiALOR REM APURAÇÃO 5041PtEs NACIONAL DO MÊS 02/2020. 2.990,19 

. .,•; I:euipftJik-Tagffl PE.U.Oio tio mes 0212.020. - :.". - . : -* • . . • '..'.: • : :•::: • i ..: .. : .. Èiloophoi 

PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTIVEL EM 28/02/2020. 701,33 

Folha: 0002 
Número livro: 0004 
gffil.e.sEe: . 17/06/2021 
hora: - 15:45 

Empraza: AI MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIREU 

C..N.PJ.: 26.674.568/0001-81 
Endereço: ESTRADA A POVOADO DO TIRIRI, 1, TERREO, ZONA RURAL CACHOEIRA/BA, CEP 44300-000 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 
Insc. Janta Comercial: 29204364960 Data: 06/12/2016 

Data ELLan. Canta 'Débito Conta Crédito 

28/01/020 . 478 3i.te200.an  

31/01/2020 331 4,2.20.400.02 1.1.10.100.1 

31/01/2020 3434,2.20:400.01 1.1.`10.i01E1 

31/01/2020 355 42.20.400.03 1.1.10.100.1 

31/01/2020 367 4..1.20.7130.01 1.1.1041004 

31/01/2020 379 4.2.20.100.12 1.1.10.100.1 

31/01/2020 391 3.1.20.300:08 2.1.40301.5- 

31101/2020 411 1.1.30.400.1 1.1.10.100.1 

31/01/2020 • 420 42.20.400.10 1.2.40.480.2' 

31/01/2020 435 4.2.30.400.10 1.2.48.700.3 

31/01/2020 452 4.120300.01 2X5/111313.1' 

11/01/Z020 453 2.1.50.100.1 2.1.50.200.1 

01/2020 454 4.2.10.100.07 23.50300.2 

••• _ ,01/2020 

31/01/2020  

455 2.1.50.1003 
473 42.20.100.06 

2.1.40.100.8 
• • 

31/01/2020 495 4.2.20.100..01 1.1.10.100.1 
.• 

31/01/2N20 51/7 i2.50300.. 

DIÁRIO 

Valor 

PWCPAÇÂOZESER10314E5ttaWit-WeedUkti020t: f.: . :14,90690 
TOTAL DO DIA 39.906,90 

PAGAMENTO REFERENTE A ÁGUA E ESGOTO EM 31/01/2020. 2.84,32 
&487 

PAGAMH4TO REFERENTE A "TELEFONE EM 31/01/2020. 178.30 

PAGAMENTOWERENTEA 03)41111~EN.31101/2029.,  !.= .".• • 650,45 
PAGAMENTO REARENTE A DESPESAS COM AUMENTACAO EM 950,00 
31/01/2020. 
VALOILREPTE APURACAO.$1MMES NACIONgtiOMES017101(t.:.*::$;:::'5?-;„..",.,;„'ç 

VIR RFT RETIRADA DE LUCRO DOMES 01/2020.. 50.1100,00 

eurr DEPRECIAÇÃO DE mães E littENsLio Do  
VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTOS DO MES 01/2020. 102,66 

-:REF:.RAHADE PAGAHeirtroo MÊS-01/2020. - • • • . •• - 2.293,13 
206,38 INSS A RECOLHER DO MÊS 01/2020 
183,4.5 -- 
13,71 IRRF A RECOLHER DO MÊS 01/2020 

•527;4•Z RÉCOURERDOMÊS01/2020. 
PAGAMENTO REFERENTE A As umots DE IMÓVEIS em 31/01/2020. .6.500,00 

TOTAL DO DIA 66.469,92 

Nittárka 

01/02/2020 

07/02/2020 

20/02/2020 

528 1.1.10.100.1 

512 2.150.200.2 

401 2.1.40.101.5 

1.1.20.200.1 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

28/0~ • 332• 4.2.2iui00.02 *" 1.1.10.400.1.  • • 

28/02/2020 344 4.2.20.400.01 1.1.10.100.1 

28/02/2020 356 4.2.10.400.03 1 1 10.100.1 •• :::.: 

28/02/2020 368 4.1.20.700.01 1.1.10.100.1 

- 8/02/2020 

28/02)2020 

380 4.2.20.10032 

392 3.1:20.300.08 

1140.1001.  

2.1.443.101.5 

-: - , - . 

2NO2/2020 412 1,1.30.400.1.- ...i.i.t0.10tii: _ '••=....- .. 

28/02/2020 424 4.2.20.400.10 1.2.40.7003 

2W02/2020 435 4.2.20.400.10 1.2.40.7003 

28/02/2020 456 4.2.20.100.01 2.1.50.100.1 

28/02/2020 457 2.1.50.100.1 2.1.50.200.1 

2/V02/2020 458 4.2.20.100.07 2.1.50.200.2 

28/02i2020 459 2.1.50.100.1 • 2.1.40.100.d 

28/02/2020 474 4.2.20.100.06 2.1.50.200.1 

28(02(2020- 479 1.1.20.200.1 11.10200.01 

28/02/2020 4964.2.20.200:01 1.1.10.100.1 

28/02/2020 .. 508 2.1.50.10041 1.1-.10.100.1 

Tom oo tds 

VIR REF RECEBIMENTO CUENTES 
TOTAL DO DIA 

giff PETO felt : • " 

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DOMES 01/2020. 
TOTAL DO DIA 

VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E UTENSUOS DOMES 02/2020. 
VIR RFT DEPRECIAÇÃO DEMAQUINA E EQUIPAMENTOS DO FIES 02/202D. 

REF. FOLHA DE pAGAmerr-o Do má Ovino 
INSS A RECOLHER DO, MÊS 02/2020 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 02/2020 
IRRF A RECOLHER Do *És 02/2020 

, 

INSS A RECOUIER DO MÊS 02/2020 
• ~AÇÃO DE SERVIÇA6 NESTA DATA CONF. NR•tfi.,  20202=',.. 
PAGAMENTO REFERENTE A AWGUELS DE INOVEIS EM 28/02/2020. 

'VIR RU MD MIA-  RIOS ' . • 
TOTAL DO DIA 

106.376,82 

39.906,90 
39.906,90 

1.795,81 
1.795,81 

84,38 
102,66 

. . . . •• . • 

TOTAL DO DIA 183,45 

2.372,20 
- • ------------ -213;49 

189,77 
- 19,10 

545,61 

66.448,59 
6.500,00 

: 2.139.61 
134.337,47 

-g G--.N. • GRT',',E'C' 7,!-,' NW,-,E E 
',-,,- 

• 
.. .. 

./4",./ .::: ....../ %." .."07,34W/  ..- Cattrfitooldou4e.qui,ve,copief,e;reproguceoffiet .,, do, wasium,,4,ig4er,. 7f,  
,..."..lit(o4É" tftiá'irítiik:ióii4ts,5:40•ÉmiSeR$2ffitifiracr

/  

wagg 
.,,.' , ÁF ' '  I_ _ ::'-');;W7  / - .,;.0),V, . ' 

., - gásWITOW$MTC.k5.:BOr•IGE§XESCRÉ.SieffEW-0" 
> ,,it' ,,,, pr,f0>: . , 

,,..,-0Drysonlc. I e :nr"1 : 09 Cti EIO:c.k. 
MtenTE?ÁtfrElítídelkE'W070 - 

, .- ,--.4,  .., • ,,,,,,,,,, , o.,- ,..-", ,, ': .j. :.:09inOtIOW‘êjbli:ifátentItiOptia'?-,.. 
4 

TOTAL DO MÊS 176.223,63 
C. fIr.J.a.cs 

CEP 

Tabeliã:: Dra. Oartiteng . . 

\dl  



30/04/2020 
- -7 — 

438 4.2.20.400.10 

513 :2.1.M.230a 

402 2.1.40.101.5 , 

480 1.1.20.200.1 • • 
481 1.1.20.200.1 

07103/2020 

20/03/2020 

20/03/2020. . 

20/03/2020 

Emproai: A3 MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO (IREI.! 
26.674.568/0001-81 

Endereço: ESTRADA A POVOADO DO TIBIRI, 1, TERREO, ZONA RURAL, CACHOEIRA/DA. CEP 44100-000  

Petiodo: 01/0112020 - 31)12/2020 
Insc. Junta C.ornerClail: 29204364960 Data: 06/12/2016 

Folha: 0003 
Número livro: 0004 
Etnis0.0: .17/06/2021 

15:45 

DIÁRIO 

Conta Crédito Niaterico Valor 

1.1.20.200.1 

-• • 

VLR REF RECEBIMENTO C.L1ENTES 
TOTAL DO DIA 

• 
TOTAL DO DIA 

6.448,59 
6.448,59 

itikn 
189,77 

1.1.10.100.1 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO ME 02/2020. 2.990,19 

-.'311:10.1011.0T,  1iagrAOIODE-51~3itS1-8 DÁTRCONÉ. .0.:152,55 

3.1.10.200.01 PRESTAÇÁO DE SERVIDOS NESTA DATA CONF. NF. 20204 16.017,79 

TOTAL Do DIA 28.160,53 

.1.1.10,300.1 ..PAGAMENTO REFERENTE A-TELEFONE EM 30/03/2029. _ 17E06 

TOTAL DO DIA 178,30 

1.1.10.100,1 PAGAMENTO REFERENTE A ÁGUA E ESGOTO Em 31/03/2020. 247,89 

''1£30.100.1 P1.GMIENTO ENERGIROTRICAR4.3103/20W 638;95 

1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A COMERTSTIvEL F3431/03/2020. 601,54 

-PASMEM-to RE-CRENTE-A DESPESAS COM-ALuNiffAÇÃOIX...• , 
31/0312020 

950,00 

2.1.40.101.5 VALOR REFTE APURAÇÃO SIMPLES NACIONAL DO MÉS 03/2020. 1.132,67 

. 1.1..10100M 00103,31202-0»:,:4s:' :* 60.000,00 

VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E UTENSILIOS DO ME 03/2020. 1.2.40.700.2 
84,38 

.• - : i6sefi.gt:~04o:toçsnts.1:62(0~Kot15•51,41ss_à i66 
- • 
2.1.50.100.1 REF. FOLHA DE PAGAMENTO oo MÊS 0312020 1.344,25 

-2.1450.200.1 
• IiiIGARE03111E8•~/11120:':41.,?:,:'-fã',.;::,•.'?;,.,:.:•: 2.••••••.i • 206,29 

2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER DO MÊS 03/2020 189,77 

2.1.40.100.8 • gkg I4ÊS 03/2020 • • — • . • :19;64 

2.1.50.200.1 INSS A RECOUER DO MÊS 03/2020 545,61 

1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A.AWGUÉIS DOMÓVEISEM .•, 6500.1)0 

1.1.10.100.1 VIR REF PGTO SALPRIOS 1.106,46 
TOTAL DO DIA 63.670,11 

Tom Do mês 98.647,30 

::;1;1.,20.2136:1 • ViR REF RECEINMENTO CLIENTES 9.152,55 
TOTAL DO DIA 9.152,55 

1.1.10.100.1 VIR REF PGTO FGTS 
TOTAL DO DIA 

189,77 
189,77 

3.1.10.200.01 ...';-',PRESTAÇÃO °COAXOS OFSTA,DATA:r.011É.•14E.N•20205.::.: • .. . 16.011,79 

3.1.10.200.01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA CONF. NF, N°20206 9.152,55 

TOTAL 00 01* 25.170,34 

1.1.10.100.1 PAGAMENTO sanes NACIONAL A RECOLHER DO ME5.03/2020. . 
TOTAL DO DIA 

1.132,67 
1.132,67 

1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A ÁGUA E ESGOTO Em 30/04/2020. 267,68 

1.1.10.100:1 PAGAMENTO REFERENTE kENERGIA ELÉTRICA E+130/04/2020.ir ; • • 652,80 

1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A TEUTONE EM 30/04/2020. 182,66 

1.1.10.1130.1 _ ggçgft.NTE A OzinausTivetXM . 547,34 

1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EM 950,00 
3004/2020. 

2.1.40.101.5 • !:•• .• 2VALOR REM MJRAÇÃO SIMP11 NN3DP.4AL DO M.04/2020.. : • 1.132,67 

1.1.10.100.1 VIR RFT RETIRADA DE WCRO DO 14E504/2020. 50.000,00 

•• 1-2.40 700 "NiutRFroulg8dgÂtog1.4ove1S.clifffig1ticSoet4à 04120*•;;R:ig: ••••••., 8438 

1.2.40.700.3 VIR RFT DEPRECInii0 DE MAQUINA E EQUIPAMENTOS DO MES 04/2020. 102,66 

4  TRANSPORTE 
lisprpmuninemq-rnTE:1-~A sumiu ; 

Ktflta .(s)NoS o 1 
aavont1N31nV ao 0139 

O P1033 aiNgoinnoct Mfl vliva auiatvos ocii-PiA • 
8i t 

-  31.N3A3N393 - 5301:1013 S01Nd58011A  

6L'etti L9'ZSII :Plug OPS tu meiem °Viu s40(149 
opoluesenN oluownzop 

53.921,19 

Cl/04/2020 

......//04/2020 

15/04/2020 
15/04/2020 

20/04/2020 

30/04/2020 

3104/2020 
30/04/2020 

30/04/2020 
30/041/2020 

530 1.1.10.100.1 

514 2.1.50.200.2 

482 1.1.20.2130.1 
483 1.1.20.200.1 

403 2.1.40.101.5 

314 4.2.20.400.02 

346 4.2.20.400.01 
358 4.2.20.400.03 

370 4.1.20.700.01 
382 4.2.20.100.12 

3004/2020 394 3.1.20.300.08 

30/04/2010 414 1.1.30.400.1 

3004/2020 426 4.2.28.400.10 

Data N.Lan. Conta Debito 

02/01/2020 529 1.1.10.100.1 

30/03/2020 357 4.2.20.400.03 

31/03/2020 
13/2020 

31/03/2020 

31/03/2020 

31/0312020 
31/03/2020 
31/03/2020 
31/03/2020 

31103/2020 

31/03/2020 

31/03/2020 
31/03/2020. 
31/03/2020 
31/0312020 
31/03/2020 

333 4.2.20.400.02 

345 4.2.20.400.01 
359 4.1.20.700.01 
381 4.210.100.12 

393 3.1.20.300.08 
413 1.130.4001 
425 4.2.20.400.10 

437 4.2.20.400.10 

460 4.2.20.100.01 
461 2.1.93.103.1 
462 4.2.20.100.07 
463.  2.1.50.100.1 _ 
475 4.2.20_100.06 
497 4.2.20.200.01 
509 2.1.50.100.1 



464 
465 
476 
498 

34(04/2020 
3D/04/2020 
30/04/2020...  
30/04/2020 TOTAL DO DIA 60.659,19 

TOTAL DO MÊS 96,304,52 

04/05/2020 

07/05/2020 

30/05/2020 

531 1.1,10.100.1 

515 2.130.200.2 

. 466 4,220400.05' 

VIR REF ~mano aigmllEs • .• • - 16.017,79 
TOTAL DO DIA 16.017,79 

189,77 
189,77 

VIR REF PGTO FGTS 
TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 75.689,94 

-• ••9152,55 

TOTAL DO DIA 9.152,55 
;,,VER,REE REceamÉrao axeln.es 

189,77 
189,77 

VIR REf Fu"TO FGTS 
TOTAL DO DIA 

- "1" 
01 2E11C1 -, 0euus-66v apiiimo OJO egagei 

Empresa: A] MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUOLO EIREU 

C.N.PJ.: 26.674.568/0001-81 
Endereço: ESTRADA A POVOADO DO •TIBIRI, 1, TERREO, ZONA RURAL., CACHOEIRA/BA, CEP 44300-000 

Perlado: 01/01/2020 - 31/12/2020 
Disc. Junta COrnerdal: 29204364960 Data: 06/12/2016 

Folha: 0004 
Mimar° livro: 0004 
Emis:sEo: .17/06/2021 

15:45 
. • 
• 

DIÁRIO 

Conta Crédito Histérico 
Valor 

TRANSPORTE 
53.921,19 

FGTS A RECOLHER Do MÊS 04/2020 189,77 
-trist.Aagoctimatoo MÉS43412020 . • s.. . ."' • .11,86 

ARECOURROO4IÊS4512020 . : .H;" . • 

TOTAL DD DIA 189,77 

335 4/.20.400.02 ; 
347 42.20.460.01 • 

359 4.2.20.400.03 

371 4:20.700.01 

383 4.2.20.100.12 • 

415 1,1.30.400.1 : • 

427 4.2.20.400.10 

439 4.2.20.400.10 • 

499 4.2.20.200.01 

PAGAMENTO REFERENTE A AGUA E esocfro EM 31/05/2020. 
.. PAGAMENTO REPENTE A ENERGIA ELÉTRICAEM.31/05/2020;. 

PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 31/05/2020. 

pÀGÁSturo REFMN1E ACÓMODSTivil 31165/7.626,.. ." 

PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM AumENTA0.0 EM 

31/05/2020. 

VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E UTENSILIDS DO MES 05/2020. 

VUt  I!Fr 0~40 DE MAO3INKE•~01E1(TOS1O ME5 05/2020, .• '• ;- 

PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 31/05/20213. 
TOTAL DO DIA 

238,90 
645,67 
183.66 
587,34 
950,00 

50.000,00 
81,38 

••• 02,66 

6300,00 
59.292,61 1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 
1.1.10.100.1 
1.1.10.100.1 
1.1Ã0.100.1 
1.1.10.100.1 

1.1.10.106.1 
1.2.40.700.2 

1.2,40:700.3 

01/06/2020 532 1.1.10.100.1 . 1.1.10.206.1. 

05/06/2020 516 2.1.50.200.2 1.1.10.100.1 

30/06/2020 336 4.2.20.400.02 

30/06/2020 348 4.2.20.400.01 1.1.10.100.1 

30/06/2020 360 4.2.20.400.03 1.1.10.100.1 

30/06/2020 372 4.1.20.700.01 1.1.10.100.1 

30/0612020  384 4.2.20.100.12 1.1.10200.1. • 

30/06/2020 395 3.1.20.300.08 2.1.40.101.5 

30/06/2020, 436 1.1.30.400.1 

300612020 428 4.2.20.400.10 1.2.40.700.2 

30/06/2020 440 4.2.20.400:10 • 1.2.40.700.3 

30/06/2020 467 4.2.20.100.07 2.1.50.200.2 

30/06/2020 484 1.1.20200.1 3.1.10.200.01 

30/06/2020 500 4.2.20.200.01 1.1.10.300.1 

01/07/2020 533 1.1.10.100.1 " • _1.1.20.200.1 

-: RAGAMÉtfrO~NTE AkrillA E ESGOTOE14.30/0.6,0,020.. .".• -.... ,. • .276,64 

PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA EM 30/06/2020. -519.09 

.•-, PAGAMENTO REFERENTE. A:1:Eimrir EM 30/06/2020 •• •-••'• '.' • - . ' : ,: : . •18336 

PAGAMENTO REFERENTE A Com5USTIVEL EM 30/06/2020. 523,76 
. • 

--- .- S.GMENP:5;~...».DESPgr5AS,".!..!.,!-Mçgi."!.40.134.• •• • •••••:.•,"..:• . - -.• • 950,00 
,.- . .._-. .. .-. .• , 

VALOR REFTE APURACM) SIMPLES NACIONAL DO MÊS 06/2020. 3.423,61 

_...;.. 34-13.Str.-PCOA0A.Pt.1000.00.mE546/201),.,:: ..._.:2........2....:,.;::..;!:J.,:......:'.:..... -50.000,00 

VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E UTENSILIOS DO NES 06/2020. 84,38 

. VIR RFT DEPII~O*DEMNLWINA E EQUIPAMENTOSI3OMES.86126gi.:;;;- .. ,..'-':.-:: .iiiiji. 

, 

FGTS A RECOLHER DOMÊS 06/2020 
189,77 

.. _PRESTAÇÃO.  DESERVIÇOSNESTA DATA DONE'. trF,..1p).20207,K 4';.,.... ; . • -. ': :::'' 76080,66 

PAGAMENTO REFERENTE A AWGUÉIS DE IMÓVEIS EM 30/06/2020. 6.500,00 
TOTAL DO DIA 138.933,03 

TOTAL DO MÊS 118.275,35 

• .V11141E.FRECEBIMENTO.CLIENTES - • . ,•• • -16.080,56 
76.080,56 TOTAL DD DIA 

••"-!! % 

apepopownifxrsnteqkmhvA .0!Insíito 
0-998P0t nv sts .()0148 r2-4 

- • • 90yalluNaLav 30 0130 
01e4 31 0.1.fii31V,000 Mfl Wid 31.N3riÓS oartvA 

aiNaA3No53 -5300109 á0.1.1ici0 d011A SIM 

be eta ;IntEl 19"tSU :10w9 OP'S Id ILOtteoreo cum seouns 
opplueseide oluatunz.,op 

op 034 oponpaidei s; a mdoo e anb o nop o 0354183 

É o 

Data Nian. Conta 'Débito 

2.1.50.100.1 •.• 2 .1.50.200.1" 

41.20.100.07 2.1.50.200.2 

.4./.20106.:06-__. . 
4.2.20100.01 1'.10 100 1 - • . 

PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUÉIS DE IMÓVEIS EM 30/04/2021 6.500,00 

31/05/2020 
31/05/2020 
31/05/2020 
31/05/2020 
31/0512020 

31/05/2020 
31/05/2020 

31/05/2020 

31/05/2020 



. . PAgtti.g.kffi.5i8iftE5  NAtabflffirk.~:~it.  tát~:e 
TOTAL DO DIA 3.423,61 

3.1.10.200.01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA CONF. NF. No 20208 50.458,44 

TOTAL (X) DIA 50.458,44 

-• CAPITAL SOCIAINTESRAliZA00 NESTA.OKM :* 170:000,00 

TOTAL DO DIA 170.000,00 

PAGAMEN11.) REFERENTE A ÁGUA E ESGOTO EM 31/07/2020. 

Pg4Meira:9~Kg.k .gLÉ.:T~ EM 31/8710/0,u•......:•L 

PAGAMENTO REFERENTE A TELEFONE EM 31/07/2020. 
•NNO8180TtOR~ENTEA-00148~.0431/137/2.020,.f.;: , 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EM 
31/07/2020. 

..Wa18.1NOTEPNIt84051~194:10NAr, Do Rabi/itã,: 

VIR RFT REMADA DE LUCRO DO MES 02021 
FUTOSTatáikíitt 0)/21120. 

Vis( RFT DEPRECIAÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTOS DO MES 07/2020. 

.:f..FOTS.MTECOWER• DOMES' 07/21220 ".• " • 

PAGAMENTO REFERENTE A AW0uÉIS DE IMÓVEIS EM 31/07/2020. 
TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MS 

1.1.10.108.1 

1.1.10.200.1. 
1.1.10.108.1 
1.1.10.380.1 • 
1.1.10.100.1 

5.110.10i:5 
1.1.10,100.1 

1,2.40.700.3 
2.1.502002 • 
1.1.10.100.1 

299,35 

183,66 
512,66 
950,00 

2.572,57 
50.000,00 

. 84,36 
102,66 
189,77 

6.500,00 

62.015,84 

362.168,22 

1.1.20.200..1 • • ylik REF.  REÇOIMER1'.0~Es • -• •-• • • 50.458,44 

TOTAL DO DIA 50.458,44 

1/08/2020 
, 

31/08/2020 
31/08/2020 
31/08/2020 

31/08/2020 

31/08/2020 

31/08/21320 

31/08/2020 
31/08/2020 
31/08/2020 

338 4.2.20.400?32-

350 4.2.20.400,01 
362 4.2.20.400.03 
374 4.1.20.700.01 
386 4.2.20.100.12 

418 1.1.30.400.1 
430 4.2.20.400.10 

442 4.2.20.400.10 
469 4.2.20.100.07 
502 4.2.20.200.01 

O 

113.913.09 

14390,00 14.390,00 
14.390,00 

;1.14á90,00 
43.170,00 

4 

. • 

Empresa: AI MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EMELT 

C.N.P.3.: 26.674.568/000141. 
Endereço: ESMOA A POVOADO DO TIRIRI, 1, TERREO, ZONA RURAL, CACHOEIRA/BA, CEP 44300-000 

Período: 01/01/2020 • 31/12/2020 
Inst. Junta Comercial: 29204364960 Data: 06/12/2016  

Falha: 0005 
Número livro: 0004 

EMISSÃo: 17/06/2021 
15:45 

- 
- 

Data  alam. Conta 'Débito 

07/07/2020 

20107/2020 

517 .2.1.50.200.2 

405 2.1.40.101.5 

29/07/2020 485 1.1.20.200.1 

30/07/2020 555 1.1.10.100.1 . 

31/07/2020 337 4.2.2(3.400.02 

31/07/2020 349 4.210.400.01..  

31/07/2020 361 4.2.20.400.03 

107/2020 373 4.1.20.700.01 

--..t/07/2020 385 4.2.20.100.12 
• 

3170/20213 396 31.20.300.08 .. 

31/07/2020 417 1.1.30.400.1 

3310É2020 4.:9 .42.20.400.20 _ : 

31/07/2020 441 4.2.20.400.10 

31/07/2020 468 4.2.20.100.07 

31/07/2020 501 4.2.20.200.01 

01108/2020 534 1.1.10./00.1 

ozÁRio 

Conta °Mito Histórico 

1.1.10.100.1 VIR REF PGTO FGTS 
TOTAL DO DIA 

Valor 

169,77 
189,77 

07/08/2020 

20/08/2020 

20/08/2020 

518 21.50.200.2 

404 2.1.40.101.5 

406 2.1.40.101.5 

1.1.10,100.1 

1.:1483.00.1.-. • • 

1.1.10.100.1 

VIR PEP PGTO FGTS 
TOTAL DO DIA 

.:-:PAGMWTO:SIMPLES NACK)NAL A.RECOIMER1)DME414/21320:.....:... - 

PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 07/2020. 
TOTAL DO DIA 

189,77 
189,77 

-; 1132;67 
2.572,57 
3.705,24 

" 
1.1.10.100.1 
1.2.40.700.2 

1.2.40.700.3 
2.1.50.2002 
1.1.10.100.1 

:-:';•;•:; • .PAGAMERM~P,TE'k-i5(89A E •ERGOrbakái/08~-.''..-F:r•`• •'-',...-.•;'••••...• - 321:40 

PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA EM 31/08/2020. 625,78 
.. .. .. . . , 

:,.., -r4iniii4ENIOREEentünESIREF.ONED411/08/2040„:•••:', _. •• ,•-,4,,,,  — •,•• :* , •- •••• : - • :r: 183,66 

p.AGAmEN10 REFERENTE A CoMBUSTIVEL EM 31108/2020. 601,49 

49:GAME0 ,.. gt"-ADr10 ,//-5•50.!$  : . 
'• •• ' • • ,•••', - - ssom 

. — .;. ---- -.4- •• •• • -- - •• - ,'• • :' 
VIR RFT nrritikbA iií i-ucctà DO mEs 0e/2020. 50.0130,00 

VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E errE~s oomE:onanzo,  , • • • ....: . .: : . 
64,38 

VIR nrr DEPRECIAÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTOS DO MES 08/2020. 102,66 

FGTS*,  REWIMER DO MÈS08/2820 - . : .- , : .-... .-.,•••,,: ::;-...''' *.i•-''-':':e .. • .- .- ..I89,77 

PAGAMENTO REFERENTE A AWGUÉIS DE IMÓVEIS EM 348/2020. 6.500,00 

TOTAL DO DIA 59.559,64 

TOTAL DO MS 

3.1.10.20001 • • • • ~AÇÃO PE SZRV1COS NESTA DATA CONÉ:41É. W.20209 

3.1.10.200.01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA CONF. NE. N°20211 

1.1.20.200.1 • s/Ui REF.RECE8DIENTOGIEWIES . • - 

TOTAL DO DIA 

01/09/2020 486 1.1.20.200.1 

0109/2020 487 1.1.20.200.1 

01/09/2020 535 1.1.10.100.1 

"abella Dra.  Oarglene Agastaah.o Atansazio.  

Certifico ,e dou te que e copie e a reproduCao fiei de 
documento apresentado. 
Sirrioes Filho 03/06'2021 RI 5,40 Emot R$1,81,Teoca• R$239 

— LUIS VITOR SANTOS BORGES -ESCREVENTE - 
44., 178 • 

VALIDO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO E COM O . 
.4". SELO DE AUTENTICIDADE " • 
42; Selo(s): 1545.AC 340393-7 " 

Contigo' www.titse.fus bdatitenticidado 



20/10/2020 ••• • • 407 23.40.101:5 :. • 1.1.10300.1.: 

20/10/2020 491 1.1.20.200.1 3.1.10.200.01 

78/1012020 4e9 1.1.20.200.1- 3.110.200.01,' 

28/113/2020 490 1.1.20.200.1 3.1.10.200.01 

38/10/2020.........471 4.2.20.100.07 

-31/10/2020 
31/10/2020 

31/10/2020 
31/10/2020 
31/10/2020 

340 4.2.20.400.02 
352 4.2.20.400.01 

364 4.2.20.400.03 
376 4.1.20.700.01 
388 4.2.20.100.12 

1;1 o 
- 

LI 44:m.: • 

Emprega: Al MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 
C.N.P.).: 26.674368/0001-81 
Endereço: ESTRADA A POVOADO DO TIRIRI, 1, TERREO, ZONA RURAL, CACHOEIRA/13A, CEP 44300-000 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 
Insc. Junta Comercia: 29204364%0 Data: 06/12/2016 

Folha: 0006 
Número livro: 0004 
Emissto: 17/06/2021 
klra, - 15:45 

. - 

DIÁRIO 

Data N.Laa, Conta Okbao Conta Crédito História' Valor 

04/09/2020 519 2.1.50.200.2 1.1.10.100.1 VIR REF PGTO FGTS 189,77 
TOTAL DO DIA 189,77 

29/09/2020 488 1..1.20.200.1 . 3.1.10.200.01 _ ..-.!tati1~0.00ÉSTA DATA-CM SF..! "-s• 
TOTAL DO DIA 122.714,33 

339 4.2.20.400.02- 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A ÁGUA E ESGOTO EM 30/09/21320. 289,67 
351 4,7.20,46,0 •iá•;i80:-1-  - ,.. , • -: PAi~ENTOREFERENTE:KMERGIAÉLÉtRICILEM à6/09/20i0.:: . • 618,80 
363 4.2.20.400.03 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A ~ORE EM 30/09/2020. 183,66 
375 4.120.700.01 ... L1.11).1601 •yL.'..: -:•'- .-.r:-PAG/04E/4"folosiOetne.A O0MIUSF1VELEM 30/09/20213;[:—.1'.:-? : • .3613,02 
387 4.2.20.100.12 • 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EM 950.00 

397 
419 
41 

• 
VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MAQUINA E EQUIPAMENTOS DO MES 09/2020. 

: ,FOTS'A'RECO1140:DOMIS.09/2020. • ." • :" 

PAGAMENTO REFERENTE A AUIGUÉLS DE IMÓVEIS EM 30/09/2020. 
TOTAL DO DIA 

.1. 
102,66 
189,77 

6.500,00 

68.366,42 

TOTAL DO MÊS 234.440,52 

:t• 'Vtil'.REF.RECE.604E10.0.1.T~S ,..• • • ••• • : • i4390;00 

TOTAL DO DIA 14.390,00 

VIR REF PGTO FGTS 189,77 
TOTAL DO DIA 189,77 

: PAGAMENTOSDOUSNACIONAL A REORNENDOMES02112&:1,k ._ • • 8.879,46 
PRESTAÇÃO DE SERN.RÇOS NESTA DATA CONF. NE. N°20216 121.550,15 

TOTAL DO DIA 130.429,61 

-::PlIESTRIÃODESERVIÇOSTIESTAIXFA CONF.141kFf.1202115,:t.; "" 1C105,85 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA CONF. NF. No 20215 5.211:25 

TOTAL 00 DIA 107.317,10 

189,77 
TOTAL DO DIA 189,77 

PAGAMENTO REFERENTE A ÁGUA E ESGOTO EM 31/10/2020. 248,97 

:.• 4.9160.4Erf.IOREFfielT.E keRRGU.EgTRICA EM 3.1/1.09140 .• '629,86 
PAGAMENTO REFERENTE *TELEFONE EM 31/10/2020. 183.66 

. PAGAMENTO REEBIBeTE:À OjecusTiva..8m 31/10P020. 588,34 
PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO EM 950,00 
31/10/2020. 

: •• . VALOI~PURACki511~.NAOONALOOT4ÉS.1012020:::-....: ' -10,404,00 
VIR RFT RETIRADA DE LUCRO DOMES 10/2020. 50.000,00 

..-...-LNLIMer:DEPR~.0010VOS.eirmsloosxtiortiote, 84,38 
VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MAQUINA E SQUIPAMENTOS DO PIES 10/2020. 102,66 
PAGA~ REFERENTE A.utouÉrgot 

TOTAL DO DIA 75.691,87 

TOTAL DO MÊS 320.208,12 

30/09/2020 
30/09/2020 
30/09/2020 
30/09/2020 
30/09/2020 

30/09/2020 
30/09/2020 
30/09/2020 

'109/20213 
409/2020 

30/09/2020 

01/10/2020 536 

07/10/2020 520 

443 
470 

503 

3.120.300.08_  . ...2.140:1014... - . • 
1.1.30.400.1 1.1.10.100.1 
4.2.20.400.10'.: .. . 12.40 b0.2 

4.2.20.400.10 1.2.40.700.3 
4.2.20.100.07 ; • 2.130.200.2 
4.2.20.200.01 1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 1:1.202130:1* -*- 

2.1.50.200.2 1.1.10.103.1 

30/09/2020. 
.. '.. AMAR W-M."..N.M.sitmngiosskin setoritia.- -...: ': ,- -,- ...., , - '-:., 8.879.;46 

VIR RFT ~DA DE LUCRO DO mes09/2020. 50.000,00 
.. - „., louViiM-:peptigal00.0"CMOVEIgE uniel~ 'ció-iigSofOrião: ,;',±: ....-:: ,.--.:) ........84,38 

31/10/2020 398 3.1.20300A8  
31/10/2020 420 1.130.400.1 1.1.10.100.1 
31/10/2020 432 4.2.20.400.10 i':2:40.7002:•:f.É.,  

31/10/2020 444 4.2.20.400.10 1.2.40.700.3 

31/10/2.020 . • 504 4.2.20.200.01 • 14.1.0.10.0-£.»:  

03/11/2020 537 1.1.10.100.1 1.1.20.200.1 VIR REF RECEBIMENTO CLIENTES 

IR
G -;,..4

„
„ • 2 4: "

i
i.", P_ :: -.?.:2,

1',.,:3":5'.. ts 
 '''..g.

,."...' ;2'
... 
 :12..  ,-.7.,'",'":'•"7:,'", ';;!;;,-":',.. ' '!,'''',7` , 1  -." —, ,„ : 

Imum - Tabela Ora D' ai.ctle:nsi Agostinho Manam 

Certifico e dou te ove e Copiei e reproduceo fiel do , 
Ce---  doeumento apresentado. 
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122.714,33 
TOTAL DO DIA 122.714,33 
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Empraza: Al MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI Folha: 0007 

C.N.PJ.: 26.674.568/0001-81  Número Mo: 0004 

Endereço: ESTRADA A POVOADO CIO TIBIR1, 1, TERREO, ZONA RURAL, CACHOEIRA/8A, CEP 44300-000 17/06/2021 

Penado: 01/01/2020 - 31/12/2020 Hora: 15:45 

Insc. Junta Comercial: 29204364960 Data: 06/12/2016 

DIÁRIO 

Data N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histérico Valor 

07/11/2020 521 2.150.200.2 1.1.20.100.1 VL.11 REF PE= FGTS • .•,•• 189,75 
TOTAL DO DIA 189,77 

20/2112020 408 2.1.40.101.5 1.1.10.100.1 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECCLHER DOMES 10/2020. 16.404.00 
TOTAL DO DIA 16.404,00 

25/11/2020 4921..1.202061 POE5TArÃ"MR/10:4iSWSrá'ÓATkXtONKNNffaO2Pi:- ..' 
TOTAL DO DIA 61.074,75 

27/11/2020 493 1.1.20.200.1 3.1.10.200.01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA CONF. NF. N°20218 65.259,37 
TOTAL DO DIA 65.259,37 

30/11/2020 341 4.2.20.400.02 • 1.1.16.100:1 -• PAGAMENTO REFERENTE A ÁGUA ESGOTO EM 30/11/2020.  256.18 

30/11/2020 353 4.2.20.40001 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA EM 30/11/7.020. 631,40 

30111/2020 365 4.2.20400.03 1.1.10.1001 • PAGAMENTO REFERENTE À:TELCONE EM 30/11/2020.' • :•• • 183,66 

N/11/2020 377 4.1.20.706.01 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A COM8USTNEL EM 30/11/2020. 591,56 

.W11/2020 389 .42.20.1110.12 
.• • 

. .1.1.10:816.1 .:i:PAGAMENTO REfEREffit.4.Pr:SPISSAS ÇOM:AMENTAÇÃO01. 
611/2615X-"..• 'Á."."••••_,:*; • ••• ." 

950,00 

30/11/2020 399 3.1,20300.08 2.1.40.101.5 VALOR REFTE APURAÇÃO SIMPLES NACIONAL DO MÉS 11/2020. 10.428,37 

30/11/2020 421 1.1.30.400.1 • 1.1.10.100:1. :;•• -g-ÉREtReta*miEug~.teS41/2020.•"..;,.i.:. ' -;:.•• :;. •.• . 50000,00 

30/11/2020 433 4.2.20.400:10 1.2.40.700.2 VIR RFT DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E UTENSIUOS DOMES 11/2020. 84,38 

30/1112020 445 4.2.20400.10 • • ••1:744117605 "" ", 11/'- .12E1•"ktPAri•ktitt4glIOIR E e(11.041batètx) meg 11/2020 1oz66 

30/11/2020 447 1.1.30.600.2 1.1.10.100.1 REF. A ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO DOMES 11/2020 2.075,68 

30/11/2020 448 2.1.56.300.6 .• .- • 2.1.:50.2002 : , • ÈGISÀOtocbER:bef Wts. 012020 - 94,88 

30/11/2020 472 4.2.20.100.07 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER DD Ws 11/2020 189,77 

30/11/2020 505.  4.2.20.200:01 • .1.1.10.100.1 ". :PAGAMENTOREEER~~,SYSEIMÓVEISE4.3j/11M020..,. ' .";• • 6300,00 
TOTAL DO DIA 72.088,52 

TOTAL DO MÉS 337.730,74 

01/12/2020 538 1.1.10.100.1 1.1.20.200.1 VIR REF RECEBIMENTO CLIENTES 121.550,15 

01/12/2020 539 1.1.10.100.1 1.1.20.200.1 M.A REFRECEERMENTO CL1ENTES 61:074,75 

01/12/2020 540 1.1.10.100.1 1.1.20.200.1 VIR REF RECEBIMENTO CLIENT-ES 65.259,37 
TOTAL DO CHÁ 247.884,27 

07/12/2020 522.2.2.50,200.2 _." . • .• . 2_189,77 
TOTAL DO DIA 189,77 

15/12/2020 494 1.1.20.200.1 3.1.10.200.01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA CONF. NF. N°20219 7.600,00 
TOTAL DO DIA 7.600.00 

19/12/2020 449 2.1.50.100.1 2.1.50200.1 rwss KRECOUltg MÊS 12/2020 44,47 

19/12/2020 450 11.50.300.2 2.1.50.100.1 REF. A 130 SALÁRIO DO MÊS 12/2020 2.372,20 

19/12/2020 2.1.50,100,1 _ . Ree-1.1.4-'.41.1.~.f..NIO_37...e:13.9.:SAIÁRjo:DO.'!Mpj7.026.. - 29652 

19/12/2020 477 2.1.50.300.4 2.1.50200.1 INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 1.36,40 

19/12/2020 510 X1.50.100.1 • 1.1.10.100.1 VIR RB PdT0s4Ág10s• : : :2.031,21 

19/12/2020 511 2.1.50.200.1 4/20.100.06 VIR REF COMPENSAÇÃO INSS 2.473,90 

19/12/2020 523 4.2.20.100.01 • 1.1.30.6130.2 VIR REF PG113 azi1ANTANCNT0SAIAMAU : • . • • ;-:= • • 1_779,16 
TOTAL DO DIA 9.13386 

21/12/2020 409 2.1.40.101.5 1.1.10.100.1 PAGAMENTO SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DOMES 11/2020. 10.428,37 
TOTAL DO DIA 10.428,37 

31/12/2020. 342 4.2.20.400.02. : 1.1.10.100.1 " . PAGAMENTO-  REFERENTE-A'ÁGUA 230,00 

31/1212020 354 4.2.20.400.01 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A ENERGIA ELÉTRICA EM 31/12/2020. 622,30 

31/12/2020 36614.2.20.400.03 • .L110.100.1-  . ...P4A14ENIORÉF~A~T~20.:::::: :?'!. ••• .10,66  

31/12/2020 378 4.1.20.700.01 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A COMBUSTNEL EM 31/1740211. 590,44 
.. • 

A41. 2.11 TRANSPORTE 
epepoitutopain snliacifEmbvá :onsuoo 

(3-CONIVE Ov snt -(5)(X9S 
30V(R0t1143.111V 311 0139 

o 

o 
O 3 011.49on000 VIfl VtlVd 31N3INOS 0011VA 

9L1 
- RINAA313o5 - S31-111013 sOINNS tRIIIA SIflI 

11031 4=3 01,'S 1202t901t0 0111A soctuIS 
•opeluesesdu opawmp . • o 

1.626,40 



Empresa; A3 MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 
C.N.P..I.: 26.674.568/0001-81 
Endereço: ESTRADA A POVOADO DO -nein 1. TERREO, ZONA RURAL, CACHOEIRA/BA, CEP 44300-000 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 
Insc. Junta Comercial: 29204364960 Data: 06/12/2016 

Folha: 0008 
Número livro: 0004 
f.rnisgy. 17/06/2021 
Noa: _ 15:45 

. . . 
DIÁRIO 

Data  N.Lan. Conta Débito Conta Crédito Histérico Valor 

TRANSPORTE 1.626,40 

31/12/2020 ' 390 4.2.20.100:12. . 1.1:10.100.1 PÁGAMENTOR~ITE P.TIESPESAS 0244'..KLINIE.N!Arve194 -:' ! ; 
31/1271020. • ' 

-950,00 

31/12/2020 400 3.1.20.300.08 11.40.101.5 VALOR REM APURAÇÃO SIMPLES NACIONAL DO MÈS 12/2020. 668,68 

31/1712020 • 422:11.30.400.1 ''. 1":1..10-.100.1- "W-niErifii.d3Á D(1101600 MES•1#20211 - • 1: 50.000,00 

31/12/2020 434 4.2.20.400.10 1.2.40.700.2 VLR RFT DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E UTENSILIOS DO MES 12/2020. 84,38 

31/12/2020 446 4.2.20.400.10 1140.700.3.-; 
• 

V1R'RFF'DÊPW:IkkoOgn,~f.:kkillOMMt,00.f,1412/2.1* 102.6à 

31/12/2020 506 4.2.20.200.01 • 1.1.10.100.1 PAGAMENTO REFERENTE A ALUGUEIS DE IMÓVEIS EM 31/12/2020. 6.500,00 

31/12/2020 524 4.2.20.100.01- . . . • SALARIOS E ORDENADOS -.• 2,603,48 

31/12/2020 525 2.1.50.300.2 PROVISAO 13 SALARIO 2.372,20 

31/12/2020 ' 526 2.1;50.300.4:.  .•:•.; r:',": ;.: . RKOVLSA0 INSS 13 ~Rio. 136,40 

31/12/2020 
31/12/2020 

527 • 
541:.1330.100.1.  - . 

2.1.50.300.6 
• : ..1'.1.30.400:1-s. '' ." • 

pRovIISAO FGTS 13 SALMO 
VLRREF.R.U.TRADA SCC1OS 

.;, 
94,88 

-600.000,013 

31/12/2020 542 4.2.20.100.06 4.2.20.100.01 VIR REF SALÁRIOS E ORDENADOS 818,89 

31/12/2020 543 5.1.40100.1.:  ,:. • ••••• 442170001 

1112/2020 544 5.1.40.100.1 4.2.20,100.01 VLR REF ENCERRAMENTO EXERCIDO 2020 9.573.33 

41/1712620 545 5.1.40.100.1 • . . .4>2,20,100.07 VIR REF ENRAM 2.081,15 

31/12/2020 
31/12/2020 

546 5.1.40.100.1 
547 5.1.40.100.1 

4.2.20.200.01 
. -4.2.20.400.01 • • • . 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCIDO 2020 78.000,00 
7.556,98 ;.••••• ' 34.R REf .EIPCEFIRAMENTO EXERCICIO 2020 

31/12/2020 548 5.1.40.10111 4120.400.02 3.237,45 VIR REF ENCERRAMENTO EXERCIDO 2020 

31/12/2020 549 .5.1.40.100.1 4i24 400 03 VIR NCERRAM O(tRCICIO 2020 

31/12/2020 
31/12/21320 

550 5.1.40.100.1 • 
551 3.1.10.200,01. . 

4.2.20.400.10 
. '5.1.40.100.1 • ••.. -.• 

VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 
al•• , N./IRREFENCE1111/IMENTOEXERCICP3-1030!. • . 

2.244,48 
797.530,87 

31/12/2020 552 5.1.40.103.1 3.1.20.300.08 VIR REF ENCERRAMENTO EXERCICIO 2020 49.428,03 

31/12/2020 
31/12/202/3  

553 5.1.40.100.1 
554 5.1.40.100.1 

4.120;100.12 
2.3.50.100.1 

VIR REÊ:ENÚER0493•4113~CIO 2020 ;•:•4'. 
VIR REF ENCERRAMENTO Emacio 2020 

-11,400.08 
624,756,24 

TOTAL DO DIA 2.261.019,71 

TOTAL DO MÉS 2336.255,98 

iC —54 a a. 4G ' • 
-5, •••• 5 • •-•i; • " r•ÉS•r.'' ", 

-r 
Certifico e dou fe que e copia e a reptoducao fiei do ' 

L2 defumei° apresentado. 
'te-  &moas Fiam 03/08/2021 RS 5,40 Etna: RS2,81 Taxa-  R$2,79 
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Saldo Atual 

591.413,840 
577.944,760 
387.009,870 
387.009,870 
387.009,870 

190.934,890 
190.934,8913 
190.934,890 

13.469,080 
13.469,080 
10.127,000 
10.127,000 

12.320,00U 
12.310,00D 

8.977,91C 
4.050,24C 
4.927.68C 

591.413,84C 
3.732,73C 
3.637,85C 
3.637,85C 

52,45L 
3.585,40C 

94.88C 
94,88C 
94,88C 

587.681,11C 
320.000,00C 
310.000 00r. 
150.000,00C 
170.0011,00C 

267.681,11C 
267.681,11C 
267. 1,11C 

01200 
A MAMA DE OLIVEIRA BRITO 

. no CRC - BA sob o No. 032917/0-5> 
CPF: 795.686.885.87 

- . 

.T1bella Dr,. Darz.nnne Ago.stmno Ata nazn? 

Certifico e dou te que e copie e a reproducao fiel do 
documento apresentado. 
&boas filho 03108:2021 RS 5,40 Ema!: R$2,81 Taxa: R$2,79 
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Empresa: A) MONTAGEM INDUSTRIAL E C0t4STRUCAO EIRELI Folha: 0009 
C.N.P.3.: 26.674.568/0001-81 Número livro: 0004 
Insc. Junta Comercial: 29204364960 Data: 0E412/2016 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PASSIVO 
PASSIVO CIROAANTE 

OBRIGACtaTRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

IRRF A RECOLHER 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREILIIIDS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS 

cm.s. Voet.0.1 da_  
SEANE MACHADQOA CRUZ 

TITULAR PESSOA FÍSICA 
CPF: 008.405.335-60 

Descrição 

ATIVO 
AllVO CIRCULANTE 

DISPONNEL 
C.ADIA 

CAIXA GERAL 

CLIENTES • 
(-1 DUPtICATAS DESCONTADAS 

DUPLICATAS A RECEBER 

ATIVO NAO-CIRCLAANTE 
04081UZADo 

MÓVEIS E UTENSiLIOS 
MÓVEIS E UTENSiLIOS 

MÁQUINAS, EQu1PAMENTOS E FERRAMENTAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 
(-) DEPRECIAÇÕES bE MÓVEIS E UTENSiLIOS 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP, FER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES socas 

FGTS A RECOLHER 



741.038,07 

741.038,07 

(116.281,23)  

(9.573,33) 
(2.081,15) 

(11.400,00) 
(78.000,00) 
(7.556,98) 
(3.237,45) 
(2.187,84)  
(2.244,48) (116.281,23)  

624.156,84 

624.756,84  

624.756,84  

ESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA BRITO 
g. no CRC - BA sob o No. 032917/0-5> 

CPF: 795.686.885.87 

Empresa: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIREII 
C.N.P.J.: 26.674.568/0001-81 Folha: 0010 
Insc. Junta Comercial: 29204364960 Data: 06/12/2016 Ntím&ro livro: 0004 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 - 

. . 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2020 

RECEITA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS 

~Ou DA RECEITA BRUTA 
(-) SIMPLES NACIONAL 

CUSTOS 
COMBUSTiVEL 

797.530,87 

(49.428,03)  

(7.064,77) 

797.530,87 

(49.428,03)  

(7.064,77)  

RECEITA LÍQUIDA "! 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
FGTS 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 
ENERGIA ELÉTRICA • 
ÁGUA E ESGOTO 
TELEFONE 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ARTES DO IR. E CSL 

LUCRO LÍQUIDO Do ExEnctcxo 

#WtOJ &   JÁO 
SEANE MACRA DA CRUZ 

TITULAR PESSOA E/51CA 
CPF: 008.405.335-60 

Darc.ienç.. Ago.slinno Alariam) 

t'A - .` Certifico e dou le que e copie e e reproduceo fiel do 
t 

dooumento eareeenterio• 
Simoes Filho 03/082021 R$ 5,40 Ernol: R$2,61 Taxe' R52,70  

\  
j— LUIS VITOP. SANTOS BORGES - ESCREVENTE - 
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SELO DE AUTENTICADADE 
- Se(s) * 1545 AC 346401-0 
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COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31112/2020 . - 

Fórmula Valor 

Ativo Cradante + Realeikel Longo Prezo " 5-72.844,164.0,80 

Passem Circulante + Passivo Não-Orculante 3.732,73 + 0,00 

. . 

—Ative Circulante 577.944,76 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 577,944,76 - 0,00 

Passrm Circulante 3.732,73 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 3.732,73 • 0,00 

Passivo Total 591.413,84 

~mangam 3.7à2;73 

Patrimônio Ikruido + Resultado de Exer. Futuros 587.681,11 + 0,00 

Passivo Circulante 3.732,/3 

Pateio Mo-Circulante, : . ". 0,00 

Passivo Circulante + PassivoNlo-Cimulante 3.732,73 + 0,00 

Coeficiente 

indica de Liquides Gerei 

Índice da Liquides Corrente 

Indica de Liquidez Seca • 

Indica de endividamento" 

Gerai 

fildhimmammtamento 

Corrente 

indica de Olvida a Curto. 
RUO 

Grau de Endivkiarnento • 

154,83 

154,83 

o, t 

0,01 

0,00 

, 0,01 

Resultado 

154‘83 

5..Mze-40oteD  

jSEANE MACHAD044 CRUZ 
TITULAR PESSOA ÉSICA 
CPF: 008.405.335-60 

A MARIA OLIVEI BRITO 
Reg. no CRC 13A sob o No. 032917/0-5> 
CPf: 795.686.885.87 

o 

Tainha.  Dra Dar5oiene A9o.stínho Manam 

Certifico e dou le que e copie e e reproduceo fiei do • 
documento apresentado. 
Simoes Filho 03/08,2021 RI 5,40 Emot R52,61 Teor R$2,79 

— LUIS VITOR SANTOS BORGES - ESCREVENTE - 

„.f......"\  VALIDO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO E COM O 
-' SELO DE AUTENTICIDADE j

.., 
 
Seio(s)" 1545 AC 340410-0 

", Console-  onnv.libajus brieulenticidecle 
1 

O 

' Ativo 591.413,84 

Índice de Garantia de PatrInXIcio Lkruido 587.681,11 

Capitel da Tatsalros PassOU Circulante + Pairem rião-Circirbite • cl,00.  

157,44 

Empraza: A1 MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAD EIREU 
inscrição: 26.674.568/000141 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 
Insc. Junta Comercial: 29204364960 Data: 06/12/2016 

Página: 0011 
Número 0004 

- 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão o?: 5A/2021100010641 
Nome: ALESSANDRA MARIA DE OLIVEIRA BRITO CPF: 795.1188.885417 
cRCAIF n.° ea-iminito Cateoorirc CONTADOR 
~dada: 15.09.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: LIVRO MAMO 
N• 4 Exercido: 2020 

12• 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O coNsguio REGIONAL DE CONTABIUDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
Posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
régularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existència deste documento na página WWW.CRCBAORG.BR. mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 795.686.885-87 Controle : 8580.8894.9208.9838 

TOrlia Ora parcilen, Agostinho Atanzio 

Certifico e dou Is que e copie e e reProduClo  fiei  do 
documento apresentado. 

.b.,., Sanou Filho 0348,2021 R$ 5,40 Emot: R$2,81 Taxe r RE2,79 

o 
1 Vis vtTnR RANTDS BORDES - FSCREVPNTE - 

,4,•:,_,,,,.  178 
VALIDO SOMENTE PARA UM DOCUMENTO E COM O 

' SELO DE AUTENTICIDADE 
Seb(s) 1545 AC 340415-1 
ConsuRe• www.gbaos gr/autenticidade 

.. 
• 

111 

17/0612021 DHP Eletrônica  

https://servicos.crcba.org.briscripts/SQL_dhpv03BA.dil/4ogin  



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Folha: 13 Número: 4 

AL SSANDRA MARIA D OLIVEIRA BRITO 
R q. no CRC BA sob o No. 032917/0-5> 
CPF: 795.686.885.87 

Cl o 

o 

Contém este livro 13 folhas numeradas do No. 1 ao 13 
emitidas através de processamento eletronico de dados, que 
serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 
01/01/2020 a 31/12/2020. 

Nome da Empresa 

 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI 

 

Ramo.............;..Construção de edifícios 

Endereço  

Complemento 

Bairro  

Município  

Estado  BA . 

Inscrição no CNPLL.: 26.674.568/0001-81 

Inscrição Estadual.: 

Registro na junta..: 29204364960 Data registro: 06/12/2016 

inscrição Municipal: 220201285 

ESTRADA A POVOADO DO TIBIRI, 1 

TERREO 

ZONA RURAL 

CACHOEIRA 

CACHOEIRA, 31/12/2020 

0~t.   oka,  
JOSEANE ~DO DA CRUZ 
TITULAR PESSOA FISICA 
CPF: 008.405.335-60 

r. 
_ 

:E NL,'Às ""„`,-' • p"...1, *,̂ 5: 

Tabeba. Dra. Darçilene Agostinho Atanazo 

Certifico e dou te que e copie e e reproduceo fiel do' 
documento ePtesookillo• 
Simoes FiIho 03/08/2021 R$ 5,40 Emot R$2,81 Taxe: R$2,79 

LUIS VITOR SANTOS BORGES - ESCREVENTE - 
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31/01/2022 005446901 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - l° 
GRAU 

CERTIDÃO N°: 005446901 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.brisco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 31/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI, portador do CNPJ: 26.674.568/0001-81, 
estabelecida na A POVOADO DO TIBIRI, TÉRREO, ZONA RURAL, CEP: 44300-000, Cachoeira - BA. ***** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022. 

PEDIDO N°: 
005446901 

111 II O 



31/01/2022 005446939 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 005446939 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internei no sita do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjbajus.briscolabrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 31/01/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUCAO EIRELI, portador do CNPJ: 26.674.56810001-81, 
estabelecida na A POVOADO DO TIBIRI, TÉRREO, ZONA RURAL, CEP: 44300-000, Cachoeira - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 31 de janeiro de 2022. 

PEDIDO N°: 

  

E51414116di 
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tl II 

  

S 
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Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/(71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Página 1/13 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

50571/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional MIKHAEL AGUIAR DE ALMEIDA SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MIKHAEL AGUIAR DE ALMEIDA SANTOS 
Registro: 30000718578A RNP: 0517654903 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: BA20200284799 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 14/04/2020 Baixada em: 16/04/2020 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA CPF/CNPJ: 13.828.397/0001-56 
Endereço do contratante: RUA ANA NERY N°: 27 

Complemento: Bairro: CENTRO HISTÓRICO 

Cidade: CACHOEIRA UF: BA CEP: 44300000 

Contrato: 126/2019 Celebrado em: 14/03/2019 

Valor do contrato: R$ 294.306,81 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO DIVERSAS ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE N°: S/N 
CACHOEIRA 

Complemento: Bairro: DIVERSOS 

Cidade: CACHOEIRA UF: BA CEP: 44300000 

Data de início: 14/03/2019 Conclusão efetiva: 14/09/2019 

Finalidade: Comercial 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA CPF/CNPJ: 13.828.397/0001-56 

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES ESPECÍFICAS > #101 - ESCOLA 314 - Execução de 
Reforma 4079.00 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS > #109 - 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 314 - Execução de Reforma 4.00 UNIDADE; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> 
ESTRUTURAS E CONCRETOS> #110 - ESTRUTURA METALICA 319- Fabricação 1600.00 METRO QUADRADO; 12- Execução CONSTRUÇÃO 
CIVIL - CONSTRUÇÃO > OBRAS EM TERRA E TERRAPLENAGEM > #128 - DRENAGEM 314 - Execução de Reforma 2570.00 METRO 
QUADRADO; 12- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS > #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 314 - 
Execução de Reforma 1770.00 METRO QUADRADO; 12- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> TRANSPORTE E AFINS> #144 - 
PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS 314 - Execução de Reforma 800.00 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS> #181 - REDE HIDRO-SANITARIA 314 - 
Execução de Reforma 8.00 UNIDADE; 12 - Execução ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS> UTILIZAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA > 
#319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSA° P/FINS RESID./COMERC. 314 - Execução de Reforma 8.00 UNIDADE; 12 - Execução CONSTRUÇÃO 
CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA> #87 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS ESPECIAIS 314 - Execução de Reforma 
4079.00 METRO QUADRADO; 

Observaçaes  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMA DAS ESCOLAS, CONFORME ESP CONSTANTES NA PLAN ORC ANEXO I CARTA CONV 
05/2019 

 Informações Complementares  

Considerar como serviço de instalação elétrica, apenas, de baixa tensão em edificação. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO AS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'b' DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR AL01810 DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. CREA-BA 

ConeNn regte......tio e 

Tel: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mall: creaba@creaba.org.br AIvon• e.. 

Impresso em: 18/05/2020, às 10:58. 



Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-BA Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 11 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 50571/2020 
14/05/2020, 17:36 

9dZdZ 

Página 2/13 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

50571/2020 
Atividade concluída 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 9dZdZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. CREA-BA 

Calle,' 1~ ee ~MO, e 

Tel: + 55 (71)343-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br A~a 60.• 

Impresso em: 18/05(2020, às 10:58. 
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Página 3/13 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA DAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO TECNICO 

Atestamos para os devidos fins que a empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL 
LTDA. CNPJ n° 26.674.56810001-81, com sede no Povoado do Tibiri Zona rural s/n 
Cachoeira -Bahia, CEP: 44,300-00 executou os serviços de Reformas: da Escola 
Cosine e DaIlliãO, Escola do Caonge, Clube de são Tiago do Iguape ,Clube de 
São Francisco de Paraguaçu,Colégio de P Grau de São Francisco,Rodoviária 
de Cachoeira ,Colégio Aurelia° Mario de Assis Ribeiro, no município de 
Cachoeira/BA, no âmbito Processo licitatário modalidade Carta Convite a* 
005/2019, Contrato 126/2019, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil 
MIKHAEL AGUIAR DE ALMEIDA SANTOS , CREA/BA ri° 051765490-3, 
vinculado a ART OBRA/SERVIÇO ri° BA 20190082286, conforme dados e 
planilhas abaixo e Laudo Técnico assinado pelo Engenheiro Civil vicron 
ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA, CREA/BA 661451D-BA. 

Contrato Ne' 126/2019 

DATA DE INICIO DO CONTRATO: 14/03/2019 

DATA DO TERMINO DO CONTRATO: 14/09/2019 

VALOR DA OBRA: RS 294.306,81 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• 
ETAPA (1) ESCOLA COSME É DAMÃO - 
REFERENTE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAL 

01 Demolição de revestimento cerâmico M3 170,00 

02 Carga manual de entulho M3 42,50 

03 Contrapiso em argamassa 1:4 (cim:areia) 
esp--4cm 

m2  186,00 

04 Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
10x10 (placas de 30x30) 

m2  28,00 

05 Piso de alta resitencia M2 170,00 

P 06 Revisão e instalação elétrica UND. 1,00  

LARGO DAIUDA, N° (32, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNP] N* 13.828.301/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Cens..11~ enp*I• • 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

Impresso em: 18/05/2020, às 10:58. 
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Página 4/13 

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA DARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

07 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 16,00 

08 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10 trim, com execução de taliscas 

m2  220,00 

09 Revestimento cerâmico M2 40,00 
10 Pintura PVA interna sem emassamento M2 600,00 
11 Revisão e instalação hidráulita UND. 1,00 
12 Vaso sanitário VB 2,00 
13 Recuperação com substituição de portas em geral UNI). 1,00 
14 Fabricação de estrutura de madeira M2 16,00 
15 Telhamento com telha cerâmica M2 16,00 
16 Construção de base para tanque UNI). 1,00 

ETAPA (2) ESCOLA DO KAONGE - 
REFERENTE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAL 

17 Demolição de revestimento cerâmico M2 137,00 
18 Carga manual de entulho /v13 34,25 

19 Contrapiso em argamassa 1:4 (cim:areia) 
esp---4cm 

m2  274,00 

20 Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
l Oxl O (placas de 30x30) 

m2  3 00 

21 Piso de alta resitencia M2 600 
22 Revisão e instalação elétrica UND. 1,00 
23 Construção de base para tanque UNI). 1,00 

24 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10 mm, com execução de taliscas 

m2  700 

25 Revestimento cerâmico M2 400 
26 Pintura PVA interna sem etnassamento M2 900 
27 Revisão e instalação hidráulica UNI) 1,00 
28 Vaso sanitário UNE). 1,00 

LARGO DÁJUDA, N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

29 Recuperação com substituição de portas em geral UND. 25 

30 Fabricação de estrutura de madeira M2 59 
31 Telham= com telha cerâmica  M2 59_ 
32 Forro de Pvc M2 400 

ETAPA (3) CLUBE DE SÃO TIAGO DO 
IGUAPE - REFERENTE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAL 

33 
Fabricação e montagem de estrutura metálica 
tipo tesoura em perfil "U" vão livre até 35 
metros _para cobertura em telha tipo galvalume 

M2 800 

34 Fornecimento e montagem de telha tipo 
galvalume M2 800 

35 
Pintura esmalte brilhante (2 demãos) sobre 
superficie metálica, inclusive proteção com 
zarcão (1 demão) 

M2 800 

36 Reformas dos banheiros, com substituição de 
revestimento e acessórios 

vB  5 

37 Piso de alta resistência M2 400 

38 Aberturas em alvenaria de bloco, fornecimento c 
instalação de portas UND. 5 

39 Fornecimento e instalação de granito para balcão UND. 54 

40 
_ 

Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
10x10 (placas de 302(30) M2 120 

41 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10 mm, com execução de taliscas 

m2  190 

- 
42 Revestimento cerâmico M2 40,00 
43 Pintura PVA interna sem emassainento  M2 900 

44 Instalação hidráulica com reservatório de SOO 
litros . 3 

45 Instalação Elétrica VB 1,00 

46 •argamassa 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 

traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 200 

ETAPA (4) CLUBE DE SÃO FRANCISCO 
DO PARAGUAÇU - REFERENTE MÃO-
DE-OBRA E MATERIAL 

LARGO DÁSLIDA, N° 02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ N° 13.828397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Com.e Iletérd ce G.r8.• • 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: ereabagmreaba.org.br Menrnw 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

47 
Fabricação e montagem de estrutura metálica 
tipo tesoura em perfil "U" vão livre até 35 
metros ,para cobertura em telha tipo galvalume 

M2 800 

48 Fornecimento e montagem de telha tipo 
galvaltune 

.m2  800 

49 
Pintura esmalte brilhante (2 demãos) sobre 
superficie metálica, inclusive proteção com 
zarcão (1 demão) 

M2 800 

50 Confecção de dois banheiros com acessórios VB 2,00 
51 Piso de alta resistência M2 600 
52 Instalação de portas UND. 1,00 
53 Fornecimento e instalação de granito para balcão UNI). 200 

54 Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
10x10 (placas de 30x30) M2 400 

55 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10 mm, com execução de taliscas 

m2  160,00 

56 Revestimento cerâmico M2 300 
57 Pintura PVA interna sem emassamento  M2 620,00  
58 Instalação Hidráulica / Construção de fossa / 

reservatório de 500 litros UND, 3 

59 Instalação Elétrica VB 1,00 

60 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 200 

61 ETAPA (5) COLÉGIO DO SÃO FRANCLSO 
10 GRAU - REFERENTE MÃO-DE-OBRA 

62 Porta de madeira semi-oca UNID 4,00 
63 Revestimento cerâmico para piso M2 50,00 
64 Concerto de portas e janelas UNID 5,00 
65 Revestimento cerâmico para paredes M2 100 

66 Caixa dágua em polietileno, 1000 litros, com 
acessórios UNID 1,00 

67 Vaso sanitário VB 1,00 

68 Lavatório louça (Deca-Ravena REF L-91) sem 
coluna, c/ sifão plástico, válvula plástica, engate UNID 3 

LARGO DARJDA,N° 02 CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNI3J N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Con•Pe. kabnd eng•~• • 

TM: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creabagrcreaba.org.br abro* 

Impresso em: 18/05/2020. às 10:58. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

pvc e torneira plástica ou similares 

69 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 300 

70 Pintura PVA interna sem emassamento M2 1500 

71 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos 

M2 50,00 

72 Revisão de Instalação Elétrica VB 1,00 
73 Revisão de Instalação Hidráulica VB 1,00 

ETAPA (6) RODOVIÁRIA DE 
CACHOEIRA - REFERENTE MÃO-DE-
OBRA 

74 Revestimento cerâmico para piso M2 100 
75 Troca de Fechaduras UNI]) 2,00 

76 
Revestimento cerâmico para paredes externas em 
pastilhas de porcela 10 x 10 cm, alinhadas a m2  100,Ó0 prumo, aplicado em panos sem vãos. 
AF 10/2014 

77 Aplicação manual de pintura com tinta látex 
acrílica em paredes, duas demãos. ai' 06/2014 M2 190,00 

78 Limpeza e reparos de forro de pvc VB 1,00 

79 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 70 

80 Pintura PVA interna sem emassamento M2 250 

81 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos 

m2 180 

82 Revisão de Instalação Elétrica VB 1,00 
83 Revisão de Instalação Hidráulica 'VI3 1,00 

ETAPA (7) COLÉGIO AURELINO MARIO 
DE ASSIS RIBEIRO - REFERENTE MÃO-
DE-OBRA 

84 Pintura PVA interna sem émassarnento M2 1008,00 

85 Aplicação manual de pintura com tinta látex 
acrílica em paredes, duas demãos. af 06/2014 M2 1229,00 

86 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos M2 379,62 

LARGO DARJDA. N°02 CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJN° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOiSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

C REA-BA 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 18/05/2020, às 10:58. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAILIA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

87 
Pintura de acabamento com aplicação de 01 
demão de tinta esmalte epoxi (cores diversas), e 
= 35 micra 

M2 450 

88 Revisão de Instalação Elétrica VB 1,00 

89 Revisão de Instalação Hidráulica VB 1,00 

ETAPA (8) COLÉGIO EDIVALDO 
BRANDÃO - REFERENTE MÃO-DE-OBRA 

90 Porta de madeira semi-oca UNI) 5,00 

91 Troca de Fechaduras UNID 15,00 

92 Revestimento cerâmico para paredes M2 6,00 

93 Reparos em aduelas de portas UNID 4,00 

94 Aplicação manual de massa acnlica em paredes 
externas de casas, uma demão. af  05/2017 

m2  988 

95 Aplicação manual de pintura com tinta látex 
acrílica em paredes, duas demãos. af  06/2014 

m2  561,00 

96 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos 

m2  50,40 

97 Pintura PVA interna sem emassamento M2 1538,40 

98 
Pintura esmalte brilhante (2 demãos) sobre 
superfície metálica, inclusive proteção com 
zarcão (1 demão) 

M2 1987 

99 Revisão de lintalação Elétrica VB 1,00 

10 
0 Revisão de Instalação Hidráulica VB 1,00 

CACHOEIRA-BA, 18 DE MARÇO DE 2020. 

ONIO DA SILVA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

EDGAR SiLVA MOURA 
Secretário de Obras e Meio Ambiente 

LARGO DÁIUDA, N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPI N°13.828.397/000I-6 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR AL01510 DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

C REA-BA 

Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba©creaba.org.br MentCht 

Impresso em: 18/0512020. às 10:58. 



Atesto para os devidos fins, os dados técnicos quantitativos referentes à execução dos Serviços do 
Contrato 126/2019 da PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA. 

OBJETO: Contrafação de Empresa Especializada para Execução de Serviços de Reforma nos 
Seguintes Locais do Município: Escola Gosma e Damb, Escola do Caonge, Clube de são Tiago do 
iguape, Clube de São Francisco de Paraguaçu, Colégio de 1* Grau de São Francisco, Rodoviária 
de Cachoeira, Colégio Aurelino Mario de Assis Ribeiro. 

Contrato N°: 126/2019 
Valor do Contrato: R$ 294_306,81 
Inicio da Obra: 14/03/2019 _ 
Final da Obra: 14/09/2019 
Período de execução do atestado: 14/03/2019 a 14/09/2019 
Empresa Contratada: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. CNN n°26.674.568/0001-81 
Engenheiro Responsável: MIKHAEL AGUIAR DE ALMEIDA SANTOS, RNP 051765490-3 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA, CNPJ 13.828.397/0001-56 
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LAUDO TÉCNICO 

ETAPA (1) ESCOLA COSME E DAMÃO - 
REFERENTE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAL 

, 

01 Demolição de revestimento cerâmico M3 170,00 
02 Carga manual de entulho M3 , 42,50 

03 Contrapiso em argamassa 1:4 (cititaxeia) 
esp=4cm 

m2  186,00 

04 Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
10x10 (placas de 30x30) 1142 28,00 

05 Piso de alta resitencia M2 170,00 
06 Revisão e instalação eletrica UND. 1,00 

07 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 16,00 

08 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10 mm, com execução de taliscas 

m2  220,00 

09 Revestimento cerâmico M2 40,00 
10 Pintura PVA interna sem emassamento - M2 600,00 
11 Revisão e instalação hidráulica UND. 1,00 
12 Vaso sanitário VB 2,00 
13 Recuperação com substituição de portas em geral UND. 1,00 
14 Fabricação de estrutura de madeira M2 16,00 

I  'Anjo  
En ai°  A Lcia s - -9ennefr, 
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15 Telhamento com telha cerâmica M.2 16,00 
16 Construção de base para tanque UND. 1,00 

ETAPA (2) ESCOLA DO IKAONGE - 
REFERENTE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAL 

17 Demolição de revestimento cerâmico M2 137,00 
18 Carga manual de entulho M3 34,25 

19 Contrapiso em argamassa 1:4 (citn:areia) 
esiticm 

m2  274,00 

20 Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
10x10 (placas de 30x30) 

m2  300 

21 Piso de alta resistência ,M2 600 
22 Revisão e instalação elétrica UND. 1,00 
23 Construção de base para tanque UND. 1,00 

24 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 30 mm, com execução de taliscas 

m2  700 

25 Revestimento cerâmico M2 400 
26 Pintura PVA interna sem ernassamento M2 900 
27 Revisão e instalação hidráulica IND. 1,00 
28 Vaso sanitário UNE). 1,00 

29 Recuperação com substituição de portas em geral UNE). 25 

30 Fabricação de estrutura de madeira M2 59 
31 Telharnento com telha cerâmica M2 59 
32 Forro de Pvc 400   M2 

ETAPA (3) CLUBE DE SÃO TIAGO DO 
IGUAPE - REFERENTE MÃO-DE-OBRA E 
MATERIAL 

33 
Fabricação e montagem de estrutura metálica 
tipo tesoura em perfil "U" vão livre até '35 
metros ,para cobertura em telha tipo galvaltune 

M2 800 

34 Fornecimento e montagem de telha tipo 
galvalume 

m2  800 

35 
Pintura esmalte brilhante (2 demãos) sobre 
superfície metálica, inclusive proteção com 
zarcão (1 demão) 

M2 800 

36 Reformas dos banheiros, com substituição de 
revestimento e acessórios 

vrs  5 

37 Piso de alta resistência M2 400 

38 Aberturas em alvenaria de bloco, fornecimento e 
instalação de portas UND. 5 
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39 Fornecimento e instalação de granito para balcão UND. 54 

40 Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
10x10 (placas de 30x30) 

m2  120 

41 

Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 1:2:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10 nun, com execução de taliscas 

m2  190 

42 Revestimento cerâmico M2 40,00 

43 Pintura PVA interna sem emassamento  M2  900 

44 Instalação hidráulica com reservatório de 500 
litros 

. UND 3 

45 Instalação Elétrica VB 1,00 , 

46 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 200 

ETAPA (4) CLUBE DE SÃO FRANCISCO 
DO PARAGUAÇU - REFERENTE MÃO- 
DE-OBRA E MATERIAL • 

47 
Fabricação e montagem de estrutura metálica 
tipo tesoura em perfil "U" vão livre até 35 
meros ,para cobertura em telha tipo galvalutrie 

M2 800 

48 Fornecimento e montagem de telha tipo 
galval ume 

M2 800 

49 
Pintura esmalte brilhante (2 demãos) sobre 
superfície metálica, inclusive proteção com 
zarcão (1 demão) 

M2 800 

50 Confecção de dois banheiros com acessórios VB 2,00 

51 Piso de alta resistência M2 600 
52 Instalação de portas UND. 1,00 
53 Fornecimento e instalação de granito para balcão UND. 200 

54 Revestimento cerâmico externas em pastilha de 
10x10 (placas de 30x30) 

m2  400 

55 
Massa única, para recebimento de pintura, em 
argamassa traço 12:8, preparo manual, aplicada 
manualmente em faces internas de paredes, 
espessura de 10 mm, com excepção de taliscas 

m2  160,00 

56 Revestimento cerâmico M2 300 
57 Pintura PVA interna sem emasmaniento 

' 
 M2 620,00 

58 Instalação Hidráulica / Construção de fossa- i 
reservatório de SOO litro 

UND. 3 

59 Instalação Elétrica VB 1,00 

60 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual _ 

M2 200 

En id° N. germe,. -Uva 
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61 ETAPA (5) COLÉGIO DO SÃO FRANCIS° 
1° GRAU - REFERENTE MÃO-DE-OBRA 

62 Porta de madeira semi-oca UN1D 4,00 
63 Revestimento cerâmico para piso M2 50,00 
64 Concerto de portas e janelas UN1D 5,00 
65 Revestimento cerâmico para paredes M2 100 

66 Caixa dágua em polietileno, 1000 litros, com 
acessórios 1,00 

67 Vaso sanitário VI:3 1,00 

68 
Lavatório louça (Deca-ltavena REF L-91) sem 
coluna, c/ sifão plástico, válvula plástica, engate 
pvc e torneira plástica ou similares 

UNID 3 

69 
Alvenaria era bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento 
manual 

M2 300 

70 Pintura PVA interna sem emassamento M2 1500 

71 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos M2 50,00 

72 Revisão de Instalação Elétrica VB 1,00 
73 Revisão de Instalação Hidráulica VB 1,00 

ETAPA (6) RODOVIÁRIA DE 
CACHOEIRA - REFERENTE MÃO-DE- , 
OBRA 

74 Revestimento cerâmico para piso M2 100 
75 Troca de Fechaduras UN1D 2,00 

76 
Revestimento cerâmico para paredes externas em 
pastilhas de porcela 10 x 10 em, alinhadas a 
prumo, aplicado em panos sem vãos. 
AF 10/2014 

m2  100,00 

77 Aplicação manual de pintura com tinta látex 
acrílica em paredes, duas demãos. af  06/2014 

m2  190,00 

78 Limpeza e reparos de forro de pvc VB 1,00 

79 
Alvenaria em bloco cerâmico, assentado com 
argamassa traço 1:2:8 preparo e assentamento , 
manual 

M2 70 

80 Pintura PVA interna sem emas.samento _ M2 250 

81 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos 

m2  180 

82 Revisão de Instalação Elétrica VB 1,00 
83 Revisão de Instalação Hidráulica VB 1,00 

? 

ETAPA (7) COLÉGIO AURELINO IVIARIO 
DE ASSIS RIBEIRO - REFERENTE MÃO-
DE-OBRA 

I E 17 /0  N 
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84 Pintura PVA interna sem emassamento M2 1008,00 

85 Aplicação manual de pintura com tinta látex 
acrílica em paredes, duas demãos, af 06/2014 

3.42  1229,00 

86 Pintura esmalte acetinado em madeira, duas 
demãos M2 379,62 

87 
Pintura de acabamento com aplicação de 01 
demão de tinta esmalte epoxi (cores diversas), e 
= 35 micra 

M2 450 

88 Revisão de Instalação Elétrica VB 1,00 
89 Revisão de Instalação Hidráulica VB 1,00 

ETAPA (8) COLÉGIO EDIVALDO 
BRANDÃO - REFERENTE MÃO-DE-OBRA 

90 Porta de madeira semi-oca UNID 5,00 
91 Troca de Fechaduras UNID 15,00 
92 Revestimento cerâmico para paredes M2 6,00 
93 Reparos em aduelas de portas UNID 4,00 

94 Aplicação manual de massa acrílica em paredes 
externas de casas, uma demão. aí 05/2017 

m2  988 

95 Aplicação manual de pintura com tinta látex 
acrílica em paredes, duas demãos. ai' 06/2014 

m2  561,00 

96 Pintura esmalte acetinado ern madeira, duas 
demãos M2 50,40 

97 Pintura PVA interna sem emassamento M2 1538,40 

98 
Pintura esmalte brilhante (2 demãos) sobre 
superfície metálica, inclusive proteção com 
zarc.ão (1 demão) 

M2 1987 

99 Revisão de Instalação Elétrica VB 1,00 
10 
0 Revisão de Instalação Hidráulica VB 1,00 

Atesto também, que os serviços acima discriminados, foram executados satisfatoriamente, tendo a Empresa 
atendido a bodas as especificações e exigénclas da Fiscalização. 

VICTOR ANTO SCIMENTO DA SILVA 
Engenheirll CM 

66145/0-8A 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-BA 1 CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

89022/2021 
Atividade concluída 

Página 1/17 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional CLÉRISTON JAMES SAMPAIO DE AZEVEDO SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: CLÉRISTON JAMES SAMPAIO DE AZEVEDO SANTOS 
Registro: 46452/D BA RNP: 0500296103 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 8A20200434278 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 29/12/2020 Baixada em: 05/04/2021 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cachoeira - Ba 
Endereço do contratante: RUA ANA NERI 

Complemento: 

Cidade: CACHOEIRA 
Contrato: 120/2020 
Valor do contrato: R$ 324.778,62 

Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA ANA NERI 

Complemento: 

Cidade: CACHOEIRA 

Data de inicio: 01/06/2020 
Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cachoeira - Ba 

CPF/CNPJ: 13.828.397/0001-56 
N°: 27 

Bairro: CENTRO 

UF: BA CEP: 44300000 

Celebrado em: 01/06/2020 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

N°: 27 
Bairro: CENTRO 

UF: BA CEP: 44300000 

CPF/CNPJ: 13.828.397/0001-56 

Conclusão efetiva: 31/12/2020 

Atividade Técnica: 12- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES ESPECÍFICAS > #101 - ESCOLA 315 - Execução de 
Ampliação 104.50 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES ESPECIFICAS > #102 - POSTO 
DE SAÚDE 314 - Execução de Reforma 72.10 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES 
ESPECÍFICAS > #102 - POSTO DE SAÚDE 315 - Execução de Ampliação 35.00 METRO QUADRADO; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - 
CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #85 - EDF. DE ALVENARIA PARA FINS COMERCIAIS 314 - Execução de Reforma 431.50 
METRO QUADRADO; 

Observações  

Ampliação e Reforma de Posto de Saúde; Ampliação de Escola; e Reforma do Mercado Municipal. 

Informações Complementares  

Com exceção de grama e roçagem por extrapolar as atribuições do responsável técnico. 
Considerar como serviço de instalação elétrica, apenas, de baixa tensão em edificação. 
Considerar os serviços, apenas, no âmbito da engenharia civil. 
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO AS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA 
'b' DO ARTIGO 60  DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 16 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 89022/2021 
12/05/2021, 11:27 

x4Ay0 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: x4Ay0 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. C REA-BA 

CengeNn 11e~ de C,*. S, 
Te!: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br ~em der 

Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO TECNICO 

Atestamos para os devidos fins que a empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E 
CONSTRUÇÃO EIRELL CNPJ n° 26.674.66810001-81, com sede no Povoado do Tibiri Zona 
rural s/n Cachoeira -Bahia, CEP: 44,300-00 executou para a PREFEITURA MUNICIPAL. 
DE CACHOEIRA, CNPJ 13.828.397/0001-56, com sede no Largo D'ajuda, 02 - Centro - 
Cachoeira/BA, os serviços de REFOMA E AMPLIAÇÃO DO PREDIO ONDE 
FUNCIONAVA A CRECHE CAPITÃO ADRIANO DOS SANTOS E A ESCOLA RURAL 
SÃO PAULO PARA CRIAÇÃO DOS POSTOS DE SAUDE / CONSTUÇÃO DE SALA DE 
AULA NA ESCOLA MARIA RAIMUNDA / REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL E DO 
MERCADO DO PEIXE, Localizados no município de Cachoeira - BA no âmbito Processo 
licitatário 0074/2020, modalidade Carta Convite n° 005/2020, Contrato 120/2020, tendo 
como responsável técnico o Engenheiro Civil CLÉRISTON JAMES SAMPAIO DE 
AZEVEDO SANTOS , CREA/BA n° 050029610-3, vinculado a ART OBRA/SERVIÇO n° 
BA20200434276, conforme dados e planilhas abaixo. 

Contrato N° 120/2020 
DATA DE INICIO DO CONTRATO: 01/06/2020 
DATA DO TERMINO DO CONTRATO: 31/12/2020 
VALOR DA OBRA: R$ 324.778,62 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 TRANSFORMAÇÃO DA CRECHE CAPITÃO ADRIANO 
DOS SANTOS EM POSTO DE SÁUDE 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

M3 0,50 

1.1.2 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
 REAPROVEITAMENTO. 

M2 5,04 

1.1.3 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
 REAPROVEITAMENTO. 

M2 1,00 

1.1.4 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, COM 
EXECUÇÃO DE FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 16,00 

LARGO DÁJUDA, N°02. CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 
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49.41)› 
PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
1.1.5 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA EM 

MATERIAL DE I' CATEGORIA, PROFUNDIDADE 
DE ATÉ 1,5 (ÁREA DESCOBERTA) 

M3 35 

1.2 PARTE HIDRÁULICA 
1.2.1 REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E 

CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

M 3,00 

1.2.2 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO 

UNE) ' 6.00 

1.2.3 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 8 

1.2.4 ASSENTAMENTO DE CUBA INOX Eli BANCADA 
DE MÁRMORE INCLUSIVE FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE ENGATE SIFÃO. VÁLMLA E 
TORNEIRA, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
CUBA INOX 

UNID 7 

1.2.5 RALO SIFONADO, PVC, DN 100X40 MM. JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 
PLUVTAL 

UNID 8 

1.2.6 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 30L 
OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID 9 

1.3 CHAPISCO + REBOCO 
1.3.1 CHAPISCO APLIC4IX) £1,1 ALVENARIA (SEM 

PRENSENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO 

M2 350 

1.3.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. 
PREPARO MANUAL, APLICAM MANUALMENTE 
EM FACES INIMNAS DE PAREDES. ESPESSURA 
DE IOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 0612014 

M2 672 

I.4 ALVENARIA 
1,4.1 ALVENARIA EM "RR».—‘--7(—)'•• MICO MACJÇO 

5X10X20CM 1/2 1/1•2 a.....SPKVI IRA 10 CM), 
ASSENTAIX) COlvI ARGAMASSA 7RAÇO 1:2:13 
(CIMENTO. CAL E AREIA) 

M2 329 

13 PISO 

1.5.1 lASTRO DE CONCRETO MAGRO, APIJCADO EM 
pisos 011 RADIERS'. AI; 08/2017 

M3 333 

LARGO DAI UDA, N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ 1.4° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

 

Tal: + 55(71)3453.8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: ereaba@creaba.org.br 870...1 rosa 
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'OPY.  PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

1.5.2 PISO DE BORRACHA PAS771,11ADO, ESPESSURA 7 
MM, FIXADO COM COLA 

M2 218 

1.6 REVESTIMENTO 
1.6.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33 X 45 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M 2  A 
MEIA ALTURA DAS PAREDES AF 06/20 I4 

M2 540 

1.6.2 PASTILHA CERÂMICA ESMALTADA, 10 x 10 cm, 
MARCA ATLAS, LINHA ENGENHARIA, REF. LORCA 
B11421 OU SIMILAR, APLICADA COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, 
REIUNTADA, EXCLUSIVE EMBOÇO (OU SIMILAR) 

M2 645 

1.7 ESQUADRIAS 
1.7.1 PORTA DE VIDRO 2,40 X 2,75 UNID 2,00 

1.7.2 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 55141-0C4 
(LEVE OU MÉDIA), (8012 10CM) ESPESSURA DE 
3,5 CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 4,00 

1.7.3 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRL 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/20'5 

UNID 6,00 

1.8 COBERTURA 

1.8.1 REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA 
CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 

 MATERIAL 

M2 234 

1.9 PINTURA 

1.9.1 APLICAÇÃO E LIMMENTO DE MASSA IÁTF.X EM 
PAREDES DUAS DEMÃOS. 

M2 109 

1.9.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX' PVA EMPAREDES. DUAS DEMÃOS 
AF 06/2014 

M2 3A65 

1.93 APLICAÇÃO M.ANIIAL DE MASSA ACR1LICA FM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA  EMPAREDES. DUAS DEVIÃOS. 

AF 06/2014 - 

M2 217 

M2 2.100 
1.94 

_ t _ __ . ... .. e•TyKrron_r ArTinFIRASA 
LARGO DAJULIA, N LIA L' 

CNP1 N° 13.828.397/0001-56  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 

Tal: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 12/05/2021. às 14:53. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA RAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

1.9.5 AP1JCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
/.4 áX PVA EM TEM, DUAS DEMÃOS 

M2 980 

1.9.6 PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, 
DUAS DEA4OS SOBRE RINDO NIVELADOR 
BRANCO 

- M2 115 

1.9.7 PINT.( IRA ESMALTE BRILHANTE (2 DIMI)S) 
SOBRE SUPERFICIE METÁLICA, INCLUSIVE 
PROTEÇÃO COM ZARCÃO (I DEMÃO) 

M2 187 

1.10 EXTRAS 
1.10.1 GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, 

FORNECIMENTO E PLANTIO 
M2 • 798 

1.10.2 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO -- 
(DRYWALI). PARA USO INTERNO, COM DUAS 
FACES SIMPLES E ESIRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS DUPLAS, SEM VÃOS 

M2 298 

1.11 CASA DO LIXO 
1.11.1 ESCAVAÇÃO MAAR IAL DE VALA OU CAVA E 

MATERML DE I° CATEGORM, PROFUNDIDADE 
DE Ari: 1,5 (AM DESCOBERTA) 

M3 76 

1.11.2 ALVENARIA EM TIJOLO CERÁMICO MACIÇO 
5X10X20CM 1/2 VEZ (ESPESSURA 10 CAO, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREM) 

M2 116 

1.11.3 CHAPISCO APLICADO lal ALVENARIA (SIM 
PRENSENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA. COM  COLHER DE 
PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO 

M2 234 

1.11.4 MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
P/N7Z/RA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA 
DE IOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCA& 
AF06/2014 

M2 98 

1.11.5 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS OU RADIEBS. AF  08/20J7 

M3 56 

1.11.6 LAJE PRÉ-MOLD BETA II!'! 1KNM2 VÃOS 
4,40M/INCL VIGO74S ?TOLOS ARMADURA 
NEGATIVA C:APEAMENTO 3 CM CON(7REIO 20 
MPA ESCORAMEN10 MATIWAL EMA() DE OBRA 

M2 78 

1.11.7 PORTÃO 0,80 X 1,20 M2 38 

LARGO DÁJUDA, N°02 CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ N° 13.828.397/0001-56 

co 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Condo 11.5" 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br ~mai eana 

Impresso em: 12/05/2021. às 14:53. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

1.11.8 PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) 
SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA. INCLUS71'E 
PROTECAO COM ZARCAO (I DEMAO) 

M2 78 

1.12 ÁREA DE SERVIÇO 

1.12.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA OU CAVA E 
MATERIAL DE I° CATEGORM, PROFUNDIDADE 
DE ATÉ 1,5 (ÁREA DESCOBERTA) 

M3 18 

1.12.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS OU RADIERS, AF 08/2017 

M3 67 

1.12.3 ARMAçÃo DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRADO UTTLIZANDO AÇO CA-50 DE 5.0 M2 - 
MONTAGEM 

KG 987 

1.12.4 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, FM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM. 
AF 12/2015 

M2 49 

1.12.5 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK-20 
MPA. PARA LAJES PRÉMOLDADAS COM USO DE 
BOMBA EM EDIFICAÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE 
LAJES MENOR OU IGUAL A 200M2 

M3 765 

1.12.6 ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO MACIÇO 
511 OX20CM 1/2 VEZ (ESPESSURA JO CA). 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREIA) 

M2 58 

1.12.7 CHAPISCO AFLIGIDO EN ALVENAIUA (SEM 
PRENSENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO 

M2 198 

1.12.8 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 10A4f, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 06/2014 

M2 218 

1.12,9 REVES77AffiN7O CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EIRA DE DIMENSÕES' 33 X 45 CM APLICADAS 

M2 123 

LARGO DMUDA, N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNN N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO. 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Ceene...... te... • 

Tel: + 55(71)3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br ~a ta emem 

Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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PREFEITURA rí 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

Elll AMBIENTES DE ÁREA MENOR ell: 5 Al2  A 
MEIA ALTURA MS PAREDET AE.06 2014 

112.10 REI Wilt/F2v70 CERÁM/C0 PARA PISO COM 
PL4C4S TIPO FSM4LTADA EXTRA DE 
natEpisôrs 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIEATES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 

NO 713 

1.12.11 SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA. L- I5 
ars, E = 2 CM 

M 7.00 

1.12.12 COBOGÕ DEC COM ÚNICO FÍMO. DIM.- 
20X20 CM 

M.2 1.00 

1.12.13 APLICAÇÃO E LUA MENTO DE MASSA LATEX EM 
PAREDES DUAS DEMÃO& 

hf2 56 

1.12.14 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA MI 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE PÃO 

M2 19.12 

112.15 APLIC.AÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
L47EX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 062014 

M2 98 

1.12.16 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTVRA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EMPAREDES DUAS DEMÃOS 
AF 06,-2014 

tvr2 67 

1.12.17 PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, 
DUAS DEMÃOS. SOBRE FUNDO NRELADOR 
BRANCO 

M2 79 

1.12.18 SERVIÇO.  DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC. 
SOLDAM, ÁGUA FRIA, DN 25 Mil (INSTALADO 
EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO). INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES 
E FIXAÇÕF-S, PARA PRÉDIOS. 

M 200 

1.12.19 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 
SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO FM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO). INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS 

M 58 

1.12.20 FLFTRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 
20 6,011 (I/2"), PARA CIRCUITOS TERMINA a 
INSTALADO EMPAREDE -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M 198 

1.12.21 CABO DE COBRE FLF_XIVEL ISOL4DO. 4,01442. 
AN77—CHAMA 450750 V, PARA CIRCUITOS 

M 132 

LARGO DÁTUDA. W02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNN TI° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Can,* ned....~srbe 

Te!: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br ~a a dom 

Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMINAIS - FORNECIMIXTO E IMTALK.ÃO 

1.12.22 CAIXA RETANGULAR 4"X2" MEDIA (1.30 AI DO 
PISO). pir. INSTALADA EM PAREDE - 
FORAECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 45 

1.1223 TOMADA MÉ.DIA DE afBUTTR (I ~LOS), 
2P-,- T 204. INCLUINDO SUPORTE E SEM PLACA - 
FoRreakerrio E INSTAIAçÃo 

' UNI!) 60 

1.12.24 INTERRUPTOR SAIPLES (1 MÓDULO) COMI UNI!) 59 
TOMADA DE EMBUTIR 2P-T 104. thr.Ligno 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

LI2.25 LIMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W. 
BASE E27 - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO 

UNI!) 1  79 

1.12.26 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA 
PARA IELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO 
7RANSPOR7E PER7IGIL. AF 12/20IS 

tsç2 57 

1.12.27 TELHAMEN70 COM TELHA CEIaMICA CAPA- 
CANAL. TIPO COLONIAL. COM  ATÉ 2 ÁGUAS 
INCLUSO TRANSPORTE VER7ICAL 

M2 67 

1.12.28 CALHA FM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLITMENTO DE 33 CM 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 062016 

M 78 

1.13 LIMPEZA 

1.13.1 LIMPEZA GERAL M2 376,00 
,..2  

CONSTRUÇÃO DE NOVA SALA DE AULA 
ESCOLA MARIA RAIMUNDA 

2.1 SE VIÇOS  PRELIMINARES 
_., 

2.1.1 LIMPEZA MANUAL DE TERRENO COM 
VEGETAÇÃO RASTEIRA INCLUINDO ROÇA GEM 
OU QUEIMA 

M2 98 

2.2 ESTRUTURA 

2.2.1 ESCArAçÃo MANUAL DE VAIA OU CAVA E 
MAZERIAL DE I° CATEGORIA, PROFUNDIDADE 
DE ATÉ 1,5 M 

M3 78 

2.2.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU 1,7GA DE UMA 
ESTRUTLIRA CONVENCIONAL DE CONCRET, O 
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU 
SOBRDO UTILIZANDO AÇO CA-.50 DE 5.0 M2 - 

KG 2.254 

LARGO DAJUDA, N° 02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNN N° 13.828.397/0001-56- 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

 
Conseth• 11~ •• E~I• • 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creabawg.br IMO 11.1 

Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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tkrnit,  
PREFEITURA 

MUNICIPAL 
DA CACHOEIFtA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

2.2.3 

2.2.4 

2.3 

2.3.1 

2.4 

FABRICAÇ O DE F RMA PARA PILARES E 
ESTRUTURAS SIMILAREÂ 

MADEIRA SERRADA E = 25 MM. AF 12/2015 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK 20 
MPA, PARA LAJES PRP:MOLDADAS COM USO DE 
BOMBA E AI EDIFIC.AÇÃO COM ÁREA MÉDIA DE 
LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M2 

ALVENARIA 

ALIEN4RL4 EM 77JOLO CERAMICO MACIÇO 
.5X 10X20CM 1/2  VEZ (ESPESS(JRA 10 CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 
(CIMENTO, CAL E AREJA) 

CHAPISCO + REBOCO 

DO EM ALVENARIA (SEM 
PRENSENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO 

UNIC.A. PARA RECEBBKENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
DE 10MM, COM EAECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF 06/2014 

M2 

M3 

M2 

M2 

2.5 INSTALAÇÕES PI P7RICAS 
2.5.1 F1 FTRODUTO FLE,OVEL CORRUGADO. PVC, DN 

32W (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE- FORIVECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M 

2.5.2 CAIXA RETANGUL4R  4012* MÉDIA (1,30 M DO 
PISO). PVC, 1NSTAL4DA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UNID 

2.5.3 CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO. 4.0 M112. 
ANTT-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

2.5.4 DISJUNTOR MONOPOLAR 77P0 DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20 A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN1D 

2.53 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULOS). 
2P-1- T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 

LARGO DÁJUDA. N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNP! N° 13.828.397/0001-56 

98 

78 

298 

328 

318 

134 

18 

126 

3 

23 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA-BA 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

 

Tal: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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i‘s,n,111  PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

INTERRUPTOR SIMPLES ( M DEMO) COM, 
UN1D 123 TOMADA DE EMBUTIR 2P 4  T 10A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

LUMIN RIA TIPO PAFLON EMp S77CO3 DE 
UM) 14 SOBREPOR, COM 'LÂMPADA FLUORESCENTE 

DE 15 W, SEM REATOR - FORArECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

PINTURA 

APLICA 0 E LIXAMENTO DE MASSA TEX Lid 
PAREDE.% DUAS DEMÃOS. 

APLICA O MANUAL DE PINTURA COM ITIVTA 
LÁTT2.X PVA EM PAREDES. DUAS DE1I4ÃOS. AF 06/2014 

APL1CAÇ O MANUAL DE MASSA AC LICA EM 
PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃO 

APLICA Co MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS ~OS. AF  06/2014 
PISO 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
PISOS OU &u», 

PISO ALTA RESISTENCIA 12W, COMUM, COR 
CINZA, COM JUNTAS PLÁST7CAS. POLIMENTO 
ATÉ O ESMERIL 400 E ENCERAMENTO, 
EXCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARTZAÇÃO, 
APLICADO 

REVESTIMENTO 

REVES77~0 CE~CO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS mo ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 33 X 45 CM APLICADAS 
EM AMBIEN7ES DE ÁREA MENOR QUE SM2A 
MEL4 ALTURA DAS PAREDES. AF  06/2014 PASTILHA C C.A ESMALTADA, 10110 cm, 
MARCA Ali/IS, LINHA ENGENHARIA, REF. LORCA 
B11421 OU SIMILAR, APLICADA COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-11, 
REJUNTADA, EXCLUSIVE MIBOÇO (OU SIMILAR) 

ESQUADRIAS 

PORTA DE ALUAI 100 DE ABRIR COM LAMBRL 
COM GUARNI dO, FIXA ÃO COM PARAFUSOS - 

LARGO DÁJUDA, INF 02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ 1•1* 13.828397/0001-.56 

2.5.6 

2.5.7 

2.6 
2.6.1 

2.6.2 

2.6.3 

2.6.4 

2.7 
2.7.1 

2.7.2 

2.8 

2.8.1 

2.8.2 

2.9 
2.9.1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 

Tel: + 55 (71)3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br P.01.11,0 

Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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4.M5  
PREFEITURA 

MUNICIPAL 
DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

F0RNECIMENT0 E INSIALKAa AF..0811913 

8,90 
2,9,2 JA Ms.;--/Mí MO TIPO M.4X1MAR, COM M2 

VIDROS, HATTOFIE E FERRAGENS, IX WSIVE 
ALIZAR. ÁCARAMEN70 E. CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

2.9.3 VERGA pRfi;moLDADA PARA JANElAs COM MA Is M 
DE 1,5 Icl DE VÃO 

6,00 

2.10 FORRO 4- SOLEIRA 

2.10.1 EMMO DE PVC, af ukniAs DE 10 011 20 CAI. Ml 
APLICADO, INCLUSIVE ESTRUTURA PARA 
FIXAÇÃO (PERFIS F.M PVC) MARCA ARA FORROS 
OU SIMILAR INSTALADO 

389 

2.10.2 SOLEIRA ai ("MITO CINZÁ ANDORINHA, 1.,- IS M 

em. E - 2 Cm 

0,80 

2.11 COBERTURA 

2.11.1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DEP.:57771MM Ml 
PONTA LETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA 
PÁRA TELHA !XIS COM ATE 2 ÁGUAS E PARA 
77.2..HÁ CERÁMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO 
7RANSPOR1E 111LR77C4L. AF 12/20LA 

189.6 

2.11.2 TELRAMENTV COM IELFDICERMICA CAPA- Ml 

CANAL, 17P0 COLONIAL, COM AIÉ 2 ÁGUAS 
 INCLUSO TRANSPORTE VER77CAL 

212 

2.12 EXTRA 

2.12.1 QUADRO ESCOLAR FYMMICA BRANCA COM UNID 

MOLDURA 

2,00 

2.13 LIMPEZA 

2.13.1 LIMPEZA GERAL 
87.66 

3 TRANSFORMAÇÃO DE ESCOLA RURAL SÃO 
PAULO PARA POSTO RURAL SÃO PAULO 4. 
CANTEIROS (MÃO-DE-OBRA) 

3.1 INSTAI-4"S ELÉTRICAS 

3.1.1 CABO DE COBRE FLEÉVEL ISOLADO, 4,0 MA42, M 

ANTI-CHAMA 430/750V, PARÁ CIRCUITOS 
TERMINAIS - EORNECIME Al 70 E INSTALAÇÃO. 

256 

3.1.2 QUADRO DE DIPHIBUIÇÃO DE FAMUTIR, EM 
RESINA TERAAOPIÁSDCAL PARA AlÉ 03 
DISRIATORES. SEM BARRAMENM, ADRÃO MN. 
EXCLUSIVE DISIUNIVRES 

2,00 

LARGO DÁJUDA. N' 02, CENTRO-CACHOEIRA
CNPI 141* 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOíSIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Cen,~ fies* rTa... 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

3.1.3 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORREN7E 
NOMINAL DE 204 - FORNECUIENTO E 
INSTALAÇÃO 

UNID 3,00 

3.1.4 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (I MÓDULOS), 
2P-4-T20 A, INCLUINDO SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNID 43 

3.1.5 INTERRUPTOR MIMES (I MÓDULO) COMI 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+ T 104, INCLUINDO 
SUPORTE E PLAC4 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN1D 29 

3.1.6 LUMINÁRIA 77P0 PAFLON LM PLÁST7CO, DE 
SOBREPOR COM I LÂMPADA FLUORESCENTE 
DEIS W, SEM REATOR -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN1D 42 

3.2 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

3.2.1 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 
39 CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR 
INCLUSO SIFÃO TYPO GARRAFA IM I ,1 PVC, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR- FORNEC4WENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UNLD 7,00 

3.2.2 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE 
PZEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X410 CM-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 4F1212013 

UN1D 6,00 

3.3 PINTURA 

3.3.1 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLF_JdYEL EM PLÁSTICO BRANCa1/2 X 40   CM-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF .12./201 3 

Ivrt ' 265,9 

3.3.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EMPAREDES. DUAS DEMÃO& 
AF 0612014 

M2 256,9 

3.3.3 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 77NTA 
LÁTE.X ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 

M2 213,9 

3.3.4 PINTURA ES7v1ALTE BRILHANTE (2 DEMOS) 
SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSIVE 
PROTE.CAO COM ZARCAO (1 DEMAO) 

M2 43 

LARGO DÁJUDA, Nu  02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNP.1N°  13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Cenehrtie.i. C•lerh. • 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br nromna earra 

Impresso em: 12/05/2021. às 14:53. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

3.4 PISO 
3.4.1 REVESTIMENTO CERÁA41C0 PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES D.E ÁREA MENOR QUE 5 M2 

M.2 167 

3.5 REVESTIMENTO 
3.5.1 REVESTIMENTO CERA41,. fICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÔES 33 X 45 CM APLICADAS 
EVI AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 MA 
MEIA ALTURA DAS PAREDES AF 0612014 

14012 198 

3.5.2 PASTILHA CERÁA4ICA ESMALTADA. 10 x 10 cm, 
MARCA ATLAS, LINHA ENGENHARIA, REF. LORCA 
811421 OU SIMILAR. APLICADA COM 
ARGAMASSA INDUSTRIAIIZADA AC-14 
REJUNTADA. EXCLUSIVE EMBOÇO (OU SIMILAR) 

M2 278 

3.5.3 PASTILHA CERÁA4ICA ESMALTADA. 10 x 10 cm, 
MARCA ATLAS, LINHA ENGENHARIA, REF. LORCA 
811421 OU SIMILAR, APLICADA COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II, 
REJUNTADA, EXCLUSIVE EMBOÇO (OU SB141LAR) 
(CANTEIROS) 

M2 - 187 

3.6 ESQUADRIAS 
3.6.1 PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, 

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2015 

M2 18.90 

3.6.2 JAIVELÁ DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM 
VIDROS. BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAM,4RCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2 8,65 

3.6.3 PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 1,50X2,10 M, 
F.spFSSURA 10114M, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

UN1D 4 

3.7 FORRO +SOLEIRA 

3.7.1 FORRO DE PVC, E V f RÉGUAS DE 10 OU 20 CM, 
APLICADO, INCLUSIVE ESTRUTURA PARA 
FIXAÇÃO (PERFIS Dg PVC) MARCA ÁRAFORROS 
OU SIMILAR, INSTALADO 

M2 287 

3.7.2 SOLEIRA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, 1,- 15 
cm, E = 2 CM 

M 2,50 

3.8 COBERTURA 

LARGO DÁJUDA, N*02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Com,, 1.~ ae rrpenneM e 

Tel: + 55(71)3453.8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  

Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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3.8. i REVISÁO EM COBERTURA COM TELHA 
CERÂMICA TIPO CANAL COMUM, ITABAIANA OU 
SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 
MATERIAL 

M2 104,56 

3.9 DIVISÓRIA 
3.9.1 DIVISÓRIA NAVAL (PAINEL COM VIDRO), E= 40 

MN, COM PERFIS E 114 AÇO - FORNECLIfEiVTO E 
APLICAÇÃO 

M2 98,9 

3.9.2 PORTA PARA DIVISÓRIA, DIM. 820X2I10 X 35 Mtl, 
NAVAL OU ~LAR 

UNID 6 

3.10 LIMPEZA 
3.10.1 LIMPEZA GERAL M2 87,66 

r 4 REFORMA MERCADO MUN1aCPAL E '''  
MERCADO DO PEIXE 

4.1 COBERTURA 
4.1.1 REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA 

CERÂMICA 77P0 CANAL COMUM, ITABAL4NA OU 
ANIMAR, COM REPOSIÇÃO DE 20% DO 
MATERIAL 

M2 336,27 

4,1.2 7ELHAMEN70 COM TELHA TRANSLCICIDA EM 
FIBRA DE VIDRO 

M2 234 

4.1.3 CALHA EM CHAPA DE ALUMÍNIO, 
DESENVOLVIMENTO 80 CM 

m 198 

4.2 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

4.2.1 VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL, LINHA 
POPULAR, ELIZABETH OU SIMILAR, C/ CALt4 DE 
DESCARGA DE SOBREPOR AKROS OU SIMILAR, 
ASSENTO PLÁS77C0 UNIVERSAL BRANCO, 
CONJUNTO DE FIXAÇÃO, TUBO DE LIGAÇÃO E 
ENGATE PLÁS77C0 

UNID 12,00 

4.2.2 MIC7~0 DE LOUÇA SIFÃO INTEGRADO PECA 
REF MM), ENGATE CROMADO (DECA REF 
C4606I80) E REGIS7R0 DE PRESSÃO (DEC4 
LINHA C40 REFI4 I 6) OU SIMILARES 

UNID 6,00 

4.2.3 REVISÃO HIDRÁULICA RESERVAffiRIO / 
SANITÁRIOS /CONEXÕES / TUBULAÇÓES 

UNID 35,00 

4.2.4 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA 77P0 I UNID 35,00 
4.2.5 REVISÃO DE PONTO DE ESGOTO TIPO 1 UNID 35,00 

LARGO DÁTUDA, N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALolsio DE CARVALHO FILHO:  402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 

Tal: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71)3453-8989 E-mail: creabagecreaba.org.br Pmam• FO. 

Impresso em: 12105/2021, às 14:53. 
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4.3 EVSTALAÇÓES ELÈTRICAS 

4.3.1 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN1D 110 

4.3.2 V 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 10A/250V. 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECLVENTV E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UNID 54 

4.3.3 LUIdllaRIA TIPO PAFLON. DE SOBREP01?, COM 
1 LÂMPADA LED DE 12/13 FV, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN1D 159,00 

4.3.4 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLAD0,1,5 MM', 
ANTI-CHAMA 450/750 v, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 98 

4.3.5 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 .A•h142, 
AN77-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 780 

4.3.6 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4,0 MVP, 
ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 998 

4.3.7 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6,0 M14.2, 
ANTI-CHAMA 450/750V. PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTAL4ÇÃO. 
AF 12/2015 

M 2.162,59 

4.3.8 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOIAD0,10,0 MM2, 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 198 

4.3.9 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16,0 Mil, 
ANT7-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 98 

4.3.10 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 25,0 10112. 
ANTI-CHAMA 450/750 Y, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 398 

4.4 REVESTIMENTO 

44.1 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE M2 125 

LARGO DAYUDA, N°02, CENIRO-CACHOEIRA-BA 
CNN N' 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Pepleffléor rn,11. e 

"fel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br APOMN. 0.111 

Impresso em: 12/05/2021, às 14:53. 
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AZULEJO BRANCO, TIPO"A", APLICADO COM 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-4 
REJUNTADO, EXCLUSIVE EIWBOÇO 

4.4.2 POLIMENTO DE PISO DE ALTA RESISTÊNCIA 
EXISTENTE 

M2 500,00 

4.4.3 PISO DE ALTA RESISTÊNCIA 12 MAI, COR CINZA, 
COM JUNTAS PLÁSTICAS, POLIMENTO AlÉ O 
ESMERIL 400 E ENCERAMENTO, EXCLUSIVE 
ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO 

10,42 80,00 

4.5 PINTURA 
4.5.1 APLICAÇÃO MANUAL DE PIN7URA COM 77NTA 

LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 

M2 1447,13 

45.2 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS MIMOS. 
AF  06/2014 

M.2 1.796,61 

4.5.3 PINTURA EWA= BRILHANIE (2 DEMOS) 
SOBRE SUPERF7CIE METALICA, INCLUSIVE 
PROTECAO COM ZARCA° (I D1WA0) - 
MERCADO 

M2 

. 

377,62 

4.5.4 PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMOS) 
SOBRE SUF'ERFICIE METÁLICA, INCLUSIVE 
PRO7EC40 COM ZARCÃO (I DEMAO) - 
MERCADO PORTA DE AÇO DE ETIROLAR 

M2 209,35 

4.5.5 PINTURA ENWALTE BRILHAN7E (2 DEWAOS) 
SOBRE SUPERFÍCIE METALICA, INCLUSIVE 
PROTECAO COM ZARCA° (I DEWAO) - 
MERCADO DO PEIXE 

M2 40,50 

4.6 VIDRO 

4.6.1 VIDRO LISO COMUM 7RANSPARENTE 
ESPESSURA 3 MM 

M2 125,45 

4.7 ESQUADRIAS 
4.7.1 PORTA DE ALUMINTO DE ABRIR COM LAMBRI 

COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORIVECIMEN70 E INSTALAÇÃO 

M2 18,90 

4.7.2 REVISÃO DE PORTA DE AÇO DE ENROLAR M2 209,35 

4.7.3 REVISÃO DE ESQUADRIA DE FERRO (JANELAS) M2 80,00 

4.7.4 REVISÃO DE ESQUADRIA DE FERRO (PORTAS) M2 108,81 

LARGO DÁTUDA, N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPJ 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 

Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@ereabantg.br  

Impresso em: 12/05/2021. às 14:53. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

CACHOEIRA-BA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FERN i e A NIO DA SILVA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

RatdiPer—eira dc7s-raitos 
Secreána de Obras e MenAtenta 

Decreto 61/2020 
„ Y03 06165979..9 

tfirk. 540,A, A-)  
RAFAELLA PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário de Obras e Meio Ambiente 

(eu 

LARGO DÁJUDA, N°02 CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNN N" 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 

Tal: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba®creaba.org.br ~N. ,10 11•PM 

Impresso em: 12/05/2021. às 14:53. 
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CREA-BA r CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

14245/2019 
Atividade concluída 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional M1KHAEL AGUIAR DE ALMEIDA SANTOS referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MIKHAEL AGUIAR DE ALMEIDA SANTOS 
Registro: 3000071857BA RNP: 0517654903 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: BA20190076155 Tipo de ART: OBRA! SERVIÇO Registrada em: 14/05/2019 Baixada em: 14/05/2019 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO POR ERRO DE DIGITAÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: AJ MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DA CACHOEIRA 

Endereço do contratante: RUA ANA NERY 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CACHOEIRA UF: BA 

Contrato: 260/2018 Celebrado em: 10/08/2018 
Valor do contrato: R$ 149.301,42 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: SEM DEFIN100 BELEM ,SANTO ANTONIO DO TIBIRI , ESTADIO 
MUNICIPAL DA CACHOEIRA 

Complemento: 

Cidade: CACHOEIRA 
Data de inicio: 01/10/2018 Conclusão efetiva: 10/01/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DA CACHOEIRA  

CPF/CNPJ: 13.828.370/0015-69 
N°: 27 

CEP: 44300000 

N°: SN 

CPF/CNPJ: 13.828.370/0015-69 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: BA CEP: 44300000 

Atividade Técnica: 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #108 - 
SISTEMAS DE PRE-FABRICACAO 314 - Execução de Reforma 5.00 Mês; 12 - Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - 
CONSTRUÇÃO -> ESTRUTURAS E CONCRETOS -> #109 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 314 - Execução de Reforma 5.00 Mês; 12 - 
Execução CREA-BA-1025 -> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO -> TRANSPORTE E AFINS -> #142 - PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO 314 
- Execução de Reforma 5.00 Mês; 

Observações  

REFORMAS DE CLUBES COM SUBSTITUIÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

Informações Complementares  

ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÁS ORIGINARIAMENTE 
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALINEA 
'b' DO ARTIGO 60  DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 14245/2019 
24/05/2019, 16:36 

ZaBaw 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: ZaBaw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. CREA-BA 

ÉN,* 

Tel: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br  
Impresso em: 21/10f2019, às 14:13. 
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GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO TÉCNICO 

Atestamos para os devidos fins que a empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL 

LTDA-ME CNPJ n" 26.674.568/0001-81, com sede no POVOADO DO SANTO DE 

T1BIRI,S/N / ZONA RURAL/ CACHOEIRA-Bahia, CEP: 44.300-000, executou os 

serviços de obras e reforma com substituição de cobertura metálica dos Clubes de 

Belém,Santo Antônio de Tibiri e cobertura do vestuário do Estádio no município de 

Cachoeira/BA, no âmbito de Carta Convite n°021/2018, Contrato 260/2018, tendo 

como responsável técnico o engenheiro, Mikhael Aguiar de Almeida Santos, 

CREA/BA n° 051765490-3, vinculado a ART OBRA/SERVIÇO n° BA 

20190003123, conforme dados e planilhas abaixo: 

Contrato N° 260/2018 

DATA DE INICIO DO CONTRATO: 10/08/2018 

DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO: 10/01/2019 

VALOR DA OBRA: RS 149.301,42 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM QUANTIDADE UNIU 
wir" ' Éin • .„ 

DESCRIÇÃO " :g.'  . ; ̀5  
. S 

1.0 ETAPA (I) BELÉM 

1.0 1 . 210 00 , M2  
Fornecimento e montagem de estrutura metálica perfil "U" em aço 
para cobertura em telha tipo galvalume 

1.0.2 210,00 M2 Fornecimento e montagem de telha tipo galvalume 

1.0.3 100,09 M2 Pintura da estrutura 

1.0.4 1,00 VB Confecção dos banheiros, com caixa d água 

1.0.5 210,00 M2 Piso de alta resistência 

1.0.6 1,00 UNID. Aberturas em alvenaria de bloco e fornecimento e instalação de portas 
LARGO DÁJUDA, N° 02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 

CNN N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
Conehe 11~ an Cr... e 

Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br Da. 

Impresso em: 21/10/2019, às 14:13. 
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PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

1.0.7 2,00 M3 Concreto arniado 

1.0.8 210,00 M2 Contrapiso em argamassa 1:4 (cim:areia) esp=4cm 

1.0.9 16000 ,00 M2 Reboco (massa única) para recebimento de pintura traço 1:2:8 
esp=20inm 

1.0.10 40,00 M2 Revestimento cerâmico 
1.0.11  260,00 M2 Pintura PVA interna sem emassamento 
1.0.12 50,00 M2 Pintura PVA (frontal) 
1.0.13  1,00 VB Instalação elétrica 

2.0  
ETAPA (2) SANTO ANTÓNIO DE TIRIRI 

ITEM QUANTIDADE UNID DESCRIÇÃO 

2.0.1 27200 M2 Fornecimento e montagem de estrutura metálica perfiU/ "" em aço 
para cobertura em telha tipo galvalume 

2.0.2 260,00 M2 Fornecimento e montagem de telha tipo galvalurne 
2.0.3 130,00 M2 Pintura da estrutura 
2.0.4 1,00 \IR Recuperação dos banheiros, com caixa d água 
2.0.5 272,00 M2 Piso de alta resistência 

2.0.6  3,00 UNE). Aberturas em alvenaria de bloco e fornecimento e instalação  de  
2.0.7 1,80 M3 

portas  
Concreto armado 

2.0.8 272,00 M2 Contrapiso em argamassa 1:4 (cuneareia) esp=4cm 

2.0.9 100,00 M2 Reboco (massa única) para recebimento de pintura traço 1:2:8 
esp=20mm 

2.0.10 18,00 M2 Revestimento cerâmico 

2.0.11  310,00 M2 Pintura PVA interna sem emassamento 
2.0.12 70,00 M2 Pintura PVA (frontal) 

2.0.13  1,00 VI3 Instalação elétrica 

//A4,, / / 

LARGO DÁJUDA, N°02, CENTRO-CACHOEIRA-BA 
CNPIN° 1 3.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 

Tal: + 55(71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br APOWNik 

Impresso em: 21/10(2019. às 14:13. 
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ETAPA (3) ESTÁDIO MUNICIPAL 

VICTOR ANTONIO 
Engenheiro Civil — 

tanjo  At  
ngenk Lia sll 

AMA 
CRE elro 

66145 

e
n
co

nt
ra

-s
e

  
E

st
e
  d

o
c
u

m
en

to
  

           

Página 4/4 

            

PREFEITURA 
MUNICIPAL 

DA CACHOEIRA 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

3.0.1 147,00 N42 Desmomagem da estrutura danificada 

3.0.2 147,00 M2 Tratamento e tratamento recuperação da estrutura 

3.0.3 147,00 M2 
Fornecimento e montagem de telha tipo g,alvalume 

CACHOEIRA-BA, 10 DE JANEIRO DE 2019. 

FERN 10 DA SILVA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

ciusol it..ecp_32m„wi. ..., 00,51> 
EDG St VA MOURA  
Sec 'rio de Obras e Meio Ambiente „Agá(  600.5a 

,d00
,
4400.0501  

-i0G‘ 
 oc

dfS‘0  

LARGO DÁIUDA, N°02 CENTRO-CACHOE1RA-BA 
CNPJ N° 13.828.397/0001-56 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
RUA PROFESSOR ALOISIO DE CARVALHO FILHO, 402, ENGENHO VELHO DE BROTAS - SALVADOR-BA. 

CREA-BA 
CeetÉN, hired de rg,trrn e 

Tel: + 56(71) 3453-8990 Fax: + 55(71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br De. 

Impresso em: 21/1012019. às 14:13. 



TIESES FERN SCIMENTO DA SILVA 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E 
CONDIÇÕES DOS LOCAIS 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ, n° 26.674.568/0001-81, com sede à 
Povoado do Tibiri, S/N, Térreo, Zona Rural, Município de Cachoeira / Bahia, através de seu Representante 
Legal, Sr. TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade no. 
11.554.234 - 53/SSP-BA e do CPF n°. 018.528.075 - 71 e responsável técnico da empresa CLIÉRISTON 
JAMES SAMPAIO DE AZEVEDO SANTOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, CREA/Ba 46452/D; 
RN: 050029610-3, Carteira de Identidade n° 047.940.054 - 92 SSP/Ba, inscrito no CPF sob o n° 
595.721.595-34, em atendimento ao edital da Carta Convite n° 003/2022 da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira/Ba, DECLARA que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme 
recomenda o Acórdão n° 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido e que tem conhecimento de 
todas as informações necessárias à elaboração da proposta de preços. 

Cachoeira - Bahia, 3 de  neiro de 2022 

11.554.234 — 53 / SSP-BA 

- ERISTO S S MO E A. SANTO
› 

CREAJBa 2/D; RN: 050029610-3 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CARTA CONVITE N° 003/2022 

Ai MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO ElRELI, CNPJ/MF n° 26.674.568/0001-81, 
sediada à Povoado do Tibiri, s/n, Térreo, Zona Rural, Cachoeira-Ba, CEP 44.300-000, declara, sob as penas 
da lei, que não possui em seu quadro de pessoal e nem contrata menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 
condição de menor aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao previsto na Lei n° 9.854/99, 
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02 e de acordo com a previsão da Constituição Federal em seu artigo 
7°, inciso )(XXIII. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

Ai MONTAGEM 1'4  • E CONST. EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

CARTA CONVITE N" 003/2022 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ/MF n° 26.674.568/0001-81, 
sediada à Povoado do Tibiri, s/n, Térreo, Zona Rural, Cachoeira-Ba, CEP 44.300-000, declara, sob as penas 
le Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme estabelecido no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93 e que apresentará qualquer documentação que venha a ser exigido pela 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira / Ba. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

4,  
AJ MONTAGEM CONST. EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



INIC/INITFIGEM 
INDUSTRIAL — 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE VÍNCULO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CARTA CONVTTE N° 003/2022 

Declaramos como condição de participação da presente licitação, que não possuímos em nosso 
quadro societário, sócio que seja servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista e no Poder Executivo do Município de Conceição da Feira / BA, que exerça 
mandato eletivo ou cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidade da Administração Indireta, ou 
que seja parente dos que a os exerçam, até o 3° (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade, ou que 
exerça qualquer função pública na qualidade de agente público municipal, ou seja, cônjuge ou companheiro 
dos que a exerçam. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

AJ MONTAGEM 1NDE CONST. EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TLESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial©gmail.com  



MONTAGEM 
INCRUGTAIAL- 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

CARTA CONVITE N° 003/2022 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins da CARTA CONVITE 003 / 2022, que a empresa A.T Montagem 
Industrial e Construção Eireli, não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 
-3ública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que 
venha alteras a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e inidoneidade 
econômico-financeira. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

ONST. EIRELI AJ MONTAGEM 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TTESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/(71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



MONTAGEM 
INOUSTAIFIL— 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E A I ENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ, n° 26.674.568/0001-81, com sede à 
ovoado do Tibiri, S/N, Térreo, Zona Rural, Município de Cachoeira / Bahia, através de seu Representante 

Legal, Sr. T1ESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n°. 
11.554.234 - 53/SSP-BA e do CPF n°. 018.528.075 — 71 em atendimento ao edital da licitação Tomada de 
Preço n° 003/2022, DECLARA que possui conhecimento e atende a todos os requisitos de habilitação e 
atenderá às diretrizes, normas, legislações ambientais do pais e da obra. 

Cachoeira - Bahia, 3 ro de 2022 

AJ MONTAGEM O ST. EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 
Ger. Adm. Financeiro 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/(71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial©gmail.ciom 



LJJ 

MONTAGEM 
INI2LOS1AIAL_ 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CARTA CONVITE N° 003/2022 

A AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ N° 26.674.568/0001-81, 
localizada no Povoado do Tibiri, 56, Bairro, Zona Rural, Cachoeira, Bahia, DECLARA, para fins de 
participação na Carta Convite n°. 003 / 2022, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA e sob as penas da lei de que está enquadrada como MICROEMPRESA — 
ME. 

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4°, do artigo 3° da 
Lei Complementar Federal n°. 123/2006. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 
Ger. Adm. Financeiro 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrito no CNPJ n° 26.674.568/0001-
81, com sede no Povoado do Tibiri, S/N, Térreo, Zona Rural, Cachoeira / Bahia, telefone (71) 4102-9918 - 
(71) 99159-9148 , email : ajmontagemindustrial@gmail.com, tendo examinado o Edital, vem apresentar a 
proposta para execução dos serviços nele referidos; 

Composição de custo unitário; 

Composição do BDI, conforme art 7°, Parágrafo 2°, Inciso 2° da Lei 8.666/93 dentro da margem 
proposta pelo Tribunal de Contas da União — TCU, ACÓRDÃO N° 2369/2011. (Adotaremos o valor do 
B.D.I de 21,40%); 

O Cronograma Físico — Financeiro deverá ser apresentado completo e detalhado, em parcelas 
mensais, percentuais desembolsam valores horizontais e verticais, simples e acumulados, de acordo com o à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BAHIA, o direito de proceder a alterações 
que julgar convenientes no decorrer da execução da obra. 

O nosso valor global da proposta é de R$ 327.600,00 ( Trezentos e Vinte e Sete Mil e 
Seiscentos Reais), para a execução dos serviços indicados na planilha orçamentária da PREFEITURA. 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gmail.com  



Outrossim, declaramos que: 

temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

aceitamos todas as condições impostas pela CONCORRÊNCIA PUBLICA na modalidade de 

Carta Convite N° 003/2022 e seus anexos; 

as obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado na CONCORRÊNCIA PUBLICA 

na modalidade de Carta Convite 1•1:003)2022- 
) ' 

esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, 

'erramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 

-execução de toda a obra; 

concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado 

da data final prevista para sua ‘ntrega. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa parte, 

observada as condições da CONCORRÊNCIA PUBLICA na modalidade de Carta Convite 1\1° 003/2022. 

4
-  e 

AJ MONTAGEM IND TAL E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 

..---"-\, 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial©gmail.com  

Cachoeira - Bahia, de 2022 



NICONT-FIGEM 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
'especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa AJ Montagem Industrial e Construção Eireli, com sede no Povoado do Tibiri, S/N, Térreo, Zona 
Rural, Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 26.674.568/0001-81, por seu representante legal o Sr. 
TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador do 
Registro de Identidade n°, 11.554.234 - 53/SSP-BA e do CPF n°. 018.528.075 - 71 expedido pela SSP/BA, 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, residente à Rua do Tupim, n° 
47, Vila de Belém, como representante devidamente constituído, doravante denominado Licitante, para fins 
do disposto no Edital da Carta Convite n° 003/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou da Carta Convite n° 003/2022, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Carta Convite n° 003/2022 por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Carta Convite n° 003/2022 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial@gma  I. com  



que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Carta Convite n° 003/2022 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Conceição de Feira / Ba. antes 
da abertura oficial das propostas; 

que caso sagre-se vencedor desta licitação, o responsável pela assinatura do contrato será o Sr. Tieses 
Fernando Nascimento da Silva, portador da RG — 11.554.234 — 53 e CPF — 018.528.075 — 71, residente no 
Povoado do Tibiri, Zona Rural — Cachoeira/Ba; e 

g) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Cachoeira - Bahia, 3,Fde Jan o de 2022 

AJ MONTAGEM E T)1fl1AL E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 
TlESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA 

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
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1•11:3N-1-FIGEIN1 
IN1131-0131-1=1IFIL_ 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS PROPOSTOS 

kJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI - ME, inscrita no C.N.P.J. n° 
26.674.568/0001-81, com sede POVOADO DO TIBIRI, S/N, TERREO, ZONA RURAL, CACHOEIRA, 
BAHIA, para fins da Carta Convite n° 003/2022 da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/13a, declara, 
que nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de materiais, 
mão de obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargo á sociais e 
trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, 
na única remuneração devida pela contratante para execução completa da obra. 

Cachoeira - Bahia, 31 de Janeiro de 2022 

AJ MONTAGEM INDUST 1, E CONSTRUÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ: 26.674.568/0001-81 91\  TIESES FERNANDO NASCIMENTO DA SILVA ,#) 

se  tê, \ z.1-°̀<6  
".• • 

0,0\  

Endereço Comercial: Rua Tania Duran N° 45, Valéria Salvador- Ba 
Endereço Fiscal: Pov. do Tibiri , Zona rural, Cachoeira , Bahia. 

Televendas: (71) 41029918/ (71) 99159 9148 
E-mail: ajmontagemindustrial©gmail.com  
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QUADRO DE COMPOSICÃO BDI 

IN° OPERACÃO: 1MUNICÍPIO: N° SICONV: 
Conceicão da Feira 

I  

OBJETO: construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do 
Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba. 

I

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO IDESONERAÇÁO 
Não 

  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas % Adotado Situação 

Administração Central AC 4,51% - 
Seguro e Garantia SG 0,32% - 
Risco R 0,50% - 
Despesas Financeiras DF 1,02% - 
Lucro L 7,08% - 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% OK 

BOI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,40% OK 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

(1-1-AC+ 5" + R + G)*(1 DF)*(1÷L)  
BDI.PAD = -1 

(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 50%, com a I 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

Observações: 

Local: Conceicão da Feira Bailia Data: 

  

  

Responsável Técnico Responsável Tomador 
Nome: 
Crea: 

riá.e7 
8/0001-61 

AJ MONT 
OOSTRIAL LTDA 

Povoado do Thin 
terreo Zona Rural 

CEP. 300- O 
CACHOEIRA - BA 

Nome: 
Cargo: 

!PROPONENTE / TOMADOR: 
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Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 

ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro Conceição da Feira— Ba. 

CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino 
Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do 
Município de Conceição da Feira/Ba, conforme especificações constantes na Planilha 
Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na 
Rua Senador Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela 
Vista, Cep.: 40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, 
vem através de seu representante legal Sr. Lincoln Machado Marques, portador do CPF 
806.817.785-04 e RG: 770921809, brasileiro, casado, EmpresáriO, devidamente constituído, 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da Carta Convite n° 
003/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou da Carta Convite n° 
003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theotônio Vilale,225- Main- Cep40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 



Krifurar 
Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

   

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante'potencial ou de fato da Carta Convite n° 003/2022 por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualqüer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial 9u de fato da Carta Convite n° 003/2022 quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

que o conteúdo da propoàta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido Com qualquer outro participante potencial ou de fato da Carta 
Convite n° 002/2022 antes da adjudicação do objeto da referida liCitação; 

que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com .ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira / Ba,. antes.  da abertura oficial das propostas; 

que caso sagre-se vencedor' desta licitação, o responsável pela assinatura do contrato será o 
Lincoln Machado Marques, residente Setor G, Caminho 33, Casa 20, Mussurunga 1, Salvador 
Bahia; e 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firiná-la. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

- 

PERFURAR PERFURAR SERVIÇOS E RMPREENDIMENTO S LTDA - ME: 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR:: ; 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theot8nto Vilale,225- Fitinha- Cep:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 4 
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Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 

ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 

CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção 
de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do 
Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da 
Feira/Ba, conforme especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta 
Convite n° 003/2022. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela Vista, Cep.: 40.279-435, 
Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, neste ato representado por seu 
representante legal o sócio diretor, Sr. Lincoln Machado Marques, portador do CPF 806.817.785-04 e 
RG: 770921809, brasileiro, casado, Empresário, tendo examinado o Edital, vem apresentar a proposta 
para execução dos serviços nele referido; 

Composição de custo unitário; 

Composição do BDI, conforme art 7°, Parágrafo 2°, Inciso 2° da Lei 8.666/93 dentro da 
margem proposta pelo Tribunal de Contas da União — TCU, ACÓRDÃO N° 2369/2011. (Adotaremos 
o valor do B.D.I de 21,40%); 

O Cronograma Físico — Financeiro deverá ser apresentado completo e detalhado, em 
parcelas mensais, percentuais desembolsam valores horizontais e verticais, simples e acumulados, de 
acordo com o à PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BAHIA, o direito de 
proceder a alterações que julgar convenientes no decorrer da execução da obra. 

O nosso valor global da proposta é de R$ 327.890,00 (Trezentos e Vinte e Sete Mil 
Oitocentos e Noventa Reais ), para a execução dos serviços indicados na planilha orçamentária da 
PREFEITURA. 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theot8nio Vilale,225- Pituba- Cep:4279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052/ (75)8236-4935 



Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNN!: 04.077.011/0001-20 

Outrossim, declaramos que: 

temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

aceitamos todas as condições impostas pela CONCORRÊNCIA PUBLICA na modalidade 

de Carta Convite N° 003/2022 e seus anexos; 

as obras serão executadu e concluídas dentro do prazo fixado na CONCORRÊNCIA 

PUBLICA na modalidade de Carta Convite N° 003/2022; 

esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 

materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à 

perfeita execução de toda a obra; 

concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 

contado da data final prevista para sua entrega. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um-  corripromisso de nossa parte, 

observada as condições da CONCORRÊNCIA PUBLICA na modalidade de Carta Convite N° 

003/2022. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro da 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 : 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theotanio Vilale,225- Pituba- Cep:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 



PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTD, 
CNPJ: 04.077.011/0001-20 

A 
COMISSÃO DE UCITAÇÃO DE CONDUÇÃO DA FEIRA 

PO- PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Fonte Código Deserto/o Und Quant. 
Custo Unk BOI (%)  Pravo UnIt 

(tf BOI) (R$) Prato total (R$) 

1 R$ 327.890 0..: il 

QUADRA  POUESPORT1VA CRUZEIRO R$ 186.481,21 

PINTURA RS 12.499,34 

SINAPI 79500/002 
MARCACAO DE QUADRAS E PINTURAS DE PISOS PINTURA ACRIUCA EM PISO CIMENTADO, 

M' 800,00 8,90 0,214 8,38 6$ 6.701,28 

SINAPI 88431 
APUCAÇA0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA TETTURIZADA ACItrUCA EM PAREDES Cft 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF  06/2014 

M2 240,00 19,90 0,214 24,16 9$ 5.798,06 

PAVIMENTACÃO RS 48.034,59 

SINAPI/ COMPOSICAO 99431 
CONCRETAGEM DE IAIES EM EDIFICAÇÕES UNIFAMIUARES FEITAS COM SISTEMA DE FORMAS MANUSEÁVEIS, 

COM CONCRETO USINADO BOMBEAVEL TCK 25 MPA • LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
(EXCLUSIVE BOMBA LANÇA). AF_06/2015 

M. 80,00 422.90 0,214 513,40 R$ 41.072,05 

SINAPI 101748 PREPARO DE PISO COM POUTRIZ. AF  09/2020 M2 AS M. 800,00 2,90 0,214 3,52 R$ 2.816,16 

SINAPI 00042408 LONA PLASTICA INTRA FORTE PRETA, E a 2C0 MICRA M2 CR M. 800,00 1.58 0,214 1,92 R$ 1.534,25 

SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - AS 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

M. 400,00 5.38 0,214 6,53 R$ 2.612,13 

AlAMBRADO R$ 121.293,17 

COMPOSICAO - 
ALAMBRADO PARA QUADRA POUESPORTIVA, ESTRUTURADO POR MADEIRA DE EUCAUPTOR COM PILARES 
DE 10 a 12 E TRANSVERSAIR DE 8 A Só, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

UN 720,00 123.10 0,214 149,44 R$ 107.599,25 

COMPOSICAO - 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO DE REDE DE PROTECAO EM NYLON MALHA 10010CM PARA QUADRA 
POUESPORTIVA 

M' 800,00 14,10 0,214 17,12 ES 13.693,92 

EXTRA R$ 4.654,11 

SINAPI 00015398  
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 

REQUADRO EM TUBO DE 1', PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM 

UN 1,00 2480,80 0,214 2.987,41 RS 2.987,41 

SINAPI 25400 

PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL DE '1,601 1,20" M, COM ARO DE METAL E REDE 
(SEM SUPORTE DE FIXACAO) UN 

• 
1,00 1372.00 0,214 1.666,70 R$ 1.666,70 

I " 

QUADRA POUESPORTIVA UMOEIRO RS 141.408,8 

PINTURA RS 12.839a,,  

SINAPI 79500/002 
MARCACAO DE QUADRAS E PINTURAS DE PISOS PINTURA ACRIUCA EM PISO CIMENTADO, DUAS DEMAOS 

M. 800,00 7,10 0,214 8,62 ES 6.895,52 

SINAPI 88431 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TE(TURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES CR 
INTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014 

Mi 240,00 20,40 0,214 24,77 RS 5.943,74 

PAVIMENTACÃO RS 2.622.24 

SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - AS 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARDAR TRANSPORTE. AF 11/2019 

NI.  400,00 5,40 0,214 6,56 6$ 2.622,24 

ALAMBRADO R$ 121-293,17 

COMPOSICAO - 
ALAMBRADO PARA QUADRA POUESPORYIVA, ESTRUTURADO POR MADEIRA DE EUCAUPTOR COM PILARES 
DE 10 a 12 E TRANSVERSAIR DE 8 A 10, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TEIA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA/QUADRADA 5)(5CM 

UN 720,00 123,10 0,214 149,44 RS 107.599,25 

COMPOSICÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE .REDE DE PROTECAO EM NYLON MALHA 10110CM PARA QUADRA 
POUESPORTIVA . 

M2  ` 800,00 14,10 0,214 17,12 R$ 12.693,92 

DORA R$ 4.654.11 

SINAPI 03025398 
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,03 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 

REQUADRO EM TUBO DE 1', PINTURA EM PRIMER COM TINTA 
ESMALTE SINTET1C0 E REDES DE POUETILENO P104 MM 

UN 1,00 
. 

2400,80 0,214 2.987,41 R$ 2.987,41 

SINAPI 25400 
00025400 PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL DE •1,80 01,20" M, COM ARO DE UN 
METAL E REDE (SEM SUPORTE DE FIXACAO) M 

. 
1,03 1372,90 0,214 1.666,70 R$ 1.666,70 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS' 

SALVADOR, 29 DE JANEIRO DE 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 04.O71.01110881.20 
UNCOLN MACHADO MARQUES 
CPF: 096.817.713544 

:'• 
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Jj6
PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

iumr 
CNPJ: 04.'077.011/0001-20 

QUADRO DE COMPOSICÃO BDI 

OPERACÃO: IMUNICÍPIO: IN° SICONV: 1PROPONENTÉ/ TOMADOR: 
Conceicão da Feira 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas quadras 
poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do 
Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba. 

!TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 1DESONERAÇÃO 
Não 

Conforme legislação tributária municipal, definir estiniativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota dó ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas % Adotado Situação 

Administração Central AC 4,51% - 
Seguro e Garantia SG 0,32% - 
Risco R 0,50% - 
Despesas Financeiras DF 1,02% - 
Lucro L 7,08% - 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%).  . CP 3,65% - 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -0% ou 4,5% - Desoneração) 1  CPRB 0,00% OK 

BOI SEM desoneração 
• (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,40% OK 

Os valorés de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BEMPAD =
(1+AC+ S + R + G)*(1+ DF)*(1+1.) • 

- 1 
(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 50%, com a 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

Observações: 

Local: Conceicão da Feira Bahia 

SALVADOR, 29 DE JANEIRO DE 2022. 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
CNPJ: 04.077.011/0001-20 



L Perigar 
Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS PROPOSTOS 

PERFURAR SERVIÇOS E ËMPREENDIMENTOS LTDA - ME, com sede na Rua Senador 
Theotonio Vilela, n° 225, Edificio Cidadela Center III, sala 101, Parque Bela Vista, Cep.: 
40.279-435, Salvador / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 04.077.011/0001-20, para fins da 
Carta Convite n° 003/2022 da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, declara, que 
nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de 
materiais, mão de obra, mobilização, manutenção e operação de equipamentos e veículos, 
encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais e quaisquer outras despesas diretas ou 
indiretas, constituindo-se, portanto, na Única remuneração devida pela contratante para 
execução completa da obra. 

Salvador - Bahia, 29 de janeiro de 2022 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 04.077.011/0001-20 

LINCOLN MACHADO MARQUES 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

Perfurar Serviços e Empreendimentos Ltda. 

Rua:Senador Theotilnio Vilale,225- Pltuba- Cep:40279-435 

Salvador —BA -Fone:(71)9977-4875 / (71)9172-4052 / (75)8236-4935 



A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

("3JETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
..as quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 

e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de 
Belém, Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, vem através de seu representante 
legal JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS devidamente constituído, doravante denominado Licitante, 
para fins do disposto no Edital da Carta Convite n° 003/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brásileiro, que: 

.) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou da Carta Convite n° 003/2022, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da Carta Convite n° 003/2022 por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Carta Convite n° 003/2022 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Carta Convite n° 002/2022 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira / Ba,. antes 
da abertura oficial das propostas; 

que caso sagre-se vencedor desta licitação, o responsável pela assinatura do contrato será o JOSE EUDO 
("M\ITANA DOS SANTOS, residente na Rua do Tupim, n° 47, Vila de Belém — Cachoeira/Ba; e 

que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Cachoei e Janeiro de 2022 

CO STR&COES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 02f32-50/0001-36 
JOSE EUDO SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

‘5,625117 0 0001.-30 

70AIS 
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Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade©hotmail.com  



A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. 
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N°26 - Centro — Conceição da Feira— Ba. 
CARTA CONVITE N° 003/2022 
DATA: 31 / 01 / 2022 
HORA: 09:00 

- BJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
uuas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro 
e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA, com sede na Rua do Tupim, n° 47, Térreo, Vila de Belém, 
Cachoeira / Bahia, inscrita no CNPJ sob o no 09.625.170/0001-36, tendo examinado o Edital, vem 
apresentar a proposta para execução dos serviços nele referido; 

Composição de custo unitário; 

Composição do BDI, conforme art 70, Parágrafo 2°, Inciso 2° da Lei 8.666/93 dentro da margem 
proposta pelo Tribunal de Contas da União — TCU, ACÓRDÃO N° 2369/2011. (Adotaremos o valor do 
B.D.I de 21,40%); 

O Cronograma Físico — Financeiro deverá ser apresentado completo e detalhado, em parcelas 
mensais, percentuais desembolsam valores horizontais e verticais, simples e acumulados, de acordo com o à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA — BAHIA, o direito de proceder a alterações 
que julgar convenientes no decorrer da execução da obra. 

O nosso valor global da proposta é de R$ 328.153,18 ( Trezentos e Vinte e Oito Mil Cento e 
Cinquenta e Três Reais e Dezoito Centavos), para a execução dos serviços indicados na planilha 

orçamentária da PREFEITURA. 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



Cachoeira - B 

  

1 

 

 

Outrossim, declaramos que: 

temos conhecimento do local onde serão executadas as obras; 

aceitamos todas as condições impostas pela CONCORRÊNCIA PUBLICA na modalidade de 

Carta Convite N° 003/2022 e seus anexos; 

as obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado na CONCORRÊNCIA PUBLICA 

a modalidade de Carta Convite N° 003/2022; 

esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), materiais, 

ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos necessários à perfeita 

execução de toda a obra; 

concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado 

da data final prevista para sua entrega. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá em um compromisso de nossa parte, 

observada as condições da CONCORRÊNCIA PUBLICA na modalidade de Carta Convite N° 003/2022. 

e Janeiro de 2022 

JOA COST 4 COES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 0 .170/0001-36 
JOSE E P0 SANTANA DOS SANTOS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 09,625,1.701000 

)0AIS 
CÇASIRIJCOES E SE.M1c.05  

RU3 
do lup\rn N°47 Urre° 

\1\la de. Belern CEP:, 44300-000 

k.„,„..CNCOEIRA-W\ 

Endereço Comercial: Rua do Tupim n° 47, Térreo - Vila de Belém - Cachoeira- Ba. 
Tel.: (75) 98139 - 7552 

E-mail: robertocontabilidade@hotmail.com  



PO- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Custo UM. 
(si BOI) (RS) 

Preço Unit. 
(c/ BOI) (RS) 

R$ 328.153,18 

QUADRA POLIESPORTIVA CRUZEIRO R$ 186.744,40 

PINTURA R$ 12.625,60 

SFR Apl 79500/002 
MARCACAO DE QUADRAS E PINTURAS DE PISOS PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, 

fF.4' 800,00 7,00 0,214 8,50 RS 6.798,40 

SINAPI 88431 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES CR 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014 
M2 240,00 20,00 0,214 24,28 RS 5.827,20 

PAVIMENTACÃO RS 48.171,52 

SINAPI/ COMPOSICÃO 99431 

CONCRETAGEM DE LAJES EM EDIFICAÇÕES UNIFAMILIARES FEITAS COM SISTEMA DE FORMAS 

MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL FCK 25 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO (EXCLUSIVE BOMBA LANÇA). AF_06/2015 

M' 80,00 423,00 0,214 513,52 65 41.081,76 

SINAPI 101748 PREPARO DE PISO COM POLITRIZ. AF_09/2020 M2 AS M' 800,00 3,00 0,214 3,64 RS 2.913,60 

SINAPI 00042408 LONA PLÁSTICA EXTRA FORTE PRETA, E . 200 MICRA M2 CO 8(0,00 1.60 0,214 1.94 R$ 1.553.92 

SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPARAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - AS 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
mf 400,00 5,40 0,214 6,56 R5 2.622,24 

ALAM BRADO RS 121.293,17 

COMPOSICÃO 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTfVA, ESTRUTURADO POR MADEIRA DE EUCAUPTOR COM PILARES 

DE 10 a 12 ETRANSVERSAIR DE RA 10, COM COSTURA, DIN 2440, DIÂMETRO 2". COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 515CM 

UN 720,00 123,10 0,214 149,44 ES 107.599,25 

:OMPOSICÃO 
FORNECIMENTO E INSTAI ACÃO DE REDE DE PROTECÃO EM NYLON MALHA 10X10CM PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA 
M' 800,00 14.10 0,214 17,12 RS 13.693,92 

EXTRA R$ 4.654,11 

SINAPI 00325398 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM 

REQUADRO EM TUBO DE I', PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIEDLENO P104 MM 
UN 1,00 246040 0,214 2.987,41 R$ 2.987,41 

SINAPI 25400 

PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL DE 41,80 X 1,20* M, COM ARO DE METAL E REDE 

(SEM SUPORTE DE FIXACAO) UN 1,00 1372,90 0,214 1.666,70 RS 1.666,70 

Fonte Código Doseriçáo Und Quart. BUI (%) Preço total (RS) 

QUADRA POLIESPORTIVA LIMOEIRO R$ 141.408,8 

PINTURA R$ 12.839,26 

SINAPI 79500/002 
MARCACAO DE QUADRAS E PINTURAS DE PISOS PINTURA ACRILICA CM PISO CIMENTADO, DUAS DEMAOS 

M' 800,00 7,10 0,214 062 R$ 6.895,52 

SINAPI 88431 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES CO 

EXTERNAS DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014 
M2 240,00 20,40 0,214 24,77 RS 5.943,74 

PAVIMENTACÃO R$ 2.622,24 

SINAPI 96386 
EXECUÇÃO E COMPARAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AS 

EXCLUSIVE SOLO, um/AÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 
54' 400,00 5,40 0,214 6,56 9$ 2.622,24 

ALAMBRADO 
r RS 121.293,17 

COMPOSICÃO 

AUMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA. ESTRUTURADO POR MADEIRA DE EUCALIPTOR COMPRARES 

DE loa 12 E TRANSVERSAIR DE 8 A 10, COM COSTURA. DIN 2440, DIÂMETRO 2", COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 505CM 

UN 720,00 123.10 0,214 149,44 R$ 107.599,25 

COMPOSICÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAC.ÃO DE REDE DE PROTECÃO EM NYLON MALHA 10110CM PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA 
M' 800,00 14,10 0,214 17,12 RS 11693,92 

EXTRA RS 4.654,11 

SINAPI 00025398 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADOS' COM 

REQUADRO EM TUBO DE r, PINTURA EM PRIMER COM TINTA 

ESMALTE SINTETICO E REDES DE POLIET1LENO P104 MM 

UN 1,00 2460,03 0,214 2.987,41 R5 2.987,41 

SINAPI 25400 

00025400 PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL DE '1,80X1,20' M, COM ARO DE UN 

METAL E REDE (SEM SUPORTE DE FIXACAO) IN 1,00 137240 0,214 1666,70 R$ 1466,70 
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QUADRO DE COMPOSICÃO BDI 

N° OPERACÃO: 1MUNICÍPIO: IN° SICONV: !PROPONENTE / TOMADOR: 
Conceicão da Feira 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas quadras 
poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do 
Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba. 

I
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 1DESONERAÇÃO 

Não 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

Itens Siglas % Adotado Situação 

Administração Central AC 4,51% - 
Seguro e Garantia SG 0,32% - 
Risco R 0,50% - 
Despesas Financeiras DF 1,02% - 
Lucro L 7,08% - 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,50% - 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% OK 

BDI SEM desoneração 
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 21,40% OK 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula: 

fl+AC-i• 5 + R + 0 0*(1 + OF)*(1+  
BDI.PAD = -1 

(1-CP-ISS) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 50%, com a 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

Observações: 

Local: Conceicão da Feira Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

1ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE N°. 003/2022 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, às 09h00, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da 
Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da C0VID19, antes de entrar 
no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas as pessoas usando máscara e 
mantendo o distanciamento. Foi realizada sob a responsabilidade dos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeados através da Decreto n°. 307/2021 de 24 de novembro de 
2021, sob a presidência da Srta. Naisa Cerqueira Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. 
Claudiana Serra da Silva e Sra. Veronica Feitosa, presentes ao certame para proceder ao 
julgamento da Licitação Carta Convite n°. 003/2022, que tem como objeto: Contratação de empresa 
para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas quadras poliesportiva 
com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento 
Vila Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme especificações 
constantes na Planilha Orçamentária - anexo I do Edital Carta Convite n° 003/2022, publicada no 
Diário Oficial e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura Municipal e demais Órgãos Públicos deste 
Município de Conceição da Feira, para divulgação do presente certame, à disposição dos 
interessados e ao público em geral, conforme determina a legislação aplicável. Na data e horário 
designados, compareceram as Empresas convidadas pela Sra. Presidente, conforme segue: JOAIS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ N° 09.625.170/0001-36, representada pelo Sr 
Kleiton de Souza Moniz dos Santos, portador do CPF n° 039.732.755-21 e RG N° 08.899.362-00 
SSP/BA; PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ N°. 04.077.011/0001-
20, representada pela Sr. Lincoln Machado Marques, portador do CPF 806.817.785-04 e RG: 
770921809; AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ N° 26.674.568/0001-
81, representada pelo Sr. Tieses Fernando Nascimento da Silva portador do CPF 018.528.075-71 
e RG.: 1155423453 SSP/BA; e JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, CNPJ N°. 
24.344.408/0001-49, representada pelo Sr Victor Antonio Nascimento da Silva, portador do CPF n° 
019.742.045-10 e RG N° 994834803 SSP/BA todas credenciadas junto a esta Prefeitura. Sendo 
assim, procedeu-se com o recolhimento dos envelopes 1 e 2, prosseguindo-se com a abertura dos 
Envelopes n°. 1 — Documentos de Habilitação, constatou-se que 3 das 4 empresas participantes 
foram consideradas habilitadas, com exceção apenas da Empresa JIV CONSTRUÇOES E 
ENGENHARIA LTDA, que não cumpriu a todas exigências editalícias, haja vista que apresentou 
atestado de capacidade técnica incompatível com o objeto da licitação conforme previsto no item 
5.2. do edital (DA Qualificação Técnica), sendo considerada inabilitada para o presente certame. 
Sem qualquer manifestação de intenção de interpor recursos por parte das licitantes, passou-se 
então à abertura dos envelopes de n°. 2 - Propostas de Preços das empresas Habilitadas, na forma 
da Lei n°. 8666/93. Adotando o critério do menor preço — Por Lote, o Presidente deu inicio à leitura 
das propostas apresentadas pelas licitantes, conforme registro no quadro a seguir: 

N°. CONCORRENTES PREÇO 
OFERTADO (R$) 

01 AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI R$. 327.600,00 
02 PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME R$. 327.890,00 
03 JOAIS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME R$. 328.153,18 

Mediante o resultado apresentado acima, ficou constatado que a empresa AJ MONTAGEM 

INDUSTRIAL E CONSTRUÇÕES EIRELI apresentou proposta mais vantajosa, com valor total 

1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

estimado em R$ 327.600,00 (Trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais), sendo 

classificada em 1° lugar, seguida das empresas PERFURAR SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME, classificada em 2° lugar e , JOAIS CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA ME, classificada em 3° lugar. Sendo assim„ a Presidente e os membros da 

Comissão, proclamaram vencedora do presente certame, a empresa AJ MONTAGEM 

INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, por apresentar menor preço para os serviços, considerado 

aceitável. 

Nesta oportunidade, a Presidente então adjudicou o objeto licitado nos três lotes à referenciada e 

encaminhou à autoridade superior para homologação. Nada mais havendo, sem qualquer protesto 

a ser apresentado pelas partes interessadas a registrar, encerrou-se a presente sessão, da qual foi 

lavrada a presente ata por mim Naisa Cerqueira Pinheiro, que secretariei os trabalhos, o digitei e 

assino juntamente com os demais membros da Comissão e representantes das Licitantes 

presentes. 

Conceição da Feira, 31 de janeiro de 2022. 

Naisa C .ueira inheiro 
Pr dente da CPL 

Claudia ka da Silva Verônica Maria Wanderley Feitosa 
Membro Titular Membro Titular 

Assinatura dos Licitantes que se fiz sentes: 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇAO EIRELI 
CNPJ N° 26.674.568/0001-81 

y PERFURAR SERVIÇO E E PREENDIMENTOS LTDA ME 
CNPJ °. 04.077.011/0001-20 

JOAIS CONS RUÇOES E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ N° 09.625.170/0001-36 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO.  DA FEIRA - BANIA 

JIV COr1STRLIÇÕS E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ N°. 24.344.408/0001-49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



RODE 
Procuradoria Geral do Municiplo 
de Gonceicão da Feira - Balda. 

Parecer n. /2022 
Processo Administrativo n. 023/2022 

Convite n. 003/2022 

Ementa: Contratação de empresa 

para execução dos serviços de 
obra de engenharia para 

construção de duas quadras 

poliesportivas com acabamento 

em eucalipto no Colégio Firmino 

Dias localizado no Povoado do 

Cruzeiro e, no Loteamento Vila 

Vida do Povoado do Limoeiro no 

Município de Conceição da 

Feira/BA. Convite. Art. 22, III da Lei 

8.666/93. 

Relatório 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no 

uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e 

na de Organização Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n" 8.666, de 

21 de junho de 1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação 

pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo 
Licitatório, modalidade Convite n. 003/2022, decorrente do processo administrativo n. 

023/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para execução dos serviços de obra 

de engenharia para construção de duas quadras poliesportivas com acabamento em 

eucalipto no Colégio Firmino Dias localizado no Povoado do Cruzeiro e, no Loteamento 

Vila Vida do Povoado do Limoeiro no Município de Conceição da Feira/BA, fazendo-o 

consoante o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Fundamentação 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já 

mencionado, qual seja: Processo Licitatório n°, 003/2022, modalidade Convite, tipo 
Menor Preço — Valor Global, no qual se repisa: Contratação de empresa para execução 

dos serviços de obra de engenharia para construção de duas quadras poliesportivas 

com acabamento em eucalipto no Colégio Firmino Dias localizado no Povoado do 

Cruzeiro e, no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro no Município de 
Conceição da Feira/BA. 

A modalidade adotada é regular e atende os mandamentos, 
princípios e diretrizes da Lei n°8.666/93. O Instrumento Convocatório com seus anexos 

encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

1111~1111111111~1 
Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 

Conceição da Feira 
prncdf.procuradoria@gmail.com  



RODE 
Procuradoria Geral do Municiplo 
de Gooceicão da Peita - Balda. 

O instrumento convoCatário foi devidamente publicado com cinco dias 

úteis antes da abertura de sua sessão, sendo publicado no Diário Oficial do Município e 

afixado em mural aberto ao público na sede desta entidade. 

Foram convidadas a participar do certame quatro empresas, quais sejam: 

PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME (CNPJ 04.077.011/0001-20), JIV 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA (CNPJ 24.344.408/0001-49), e Ai MONTAGEM 
INDUSTRIAL E CONSTRUÇÕES EIRELI (CNPJ 26.674.568/0001-81), todos recebidos 

dentro do prazo legal. 

No dia da sessão inaugural, em 31 de janeiro de 2022, compareceram 

pessoalmente por meio de representantes as seguintes pessoas jurídicas: JOAIS 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ 09.625.170/0001-36), representada pelo 

Senhor Kleiton de Souza Moniz dos Santos, PERFURAR SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA ME (CNPJ 04.077.011/0001-20), representada pelo Senhor 

Lincoln Machado Marques, Ai MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÕES EIRELI (CNPJ 

26.674.568/0001-81), representada pelo Senhor Tieses Fernando Nascimento da Silva 

e, por fim, a empresa JIV CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA (CNPJ 24.344.408/0001-

49), representada pelo Senhor Victor Antônio Nascimento da Silva, todas foram 

devidamente credenciadas pela Presidente da Comissão. 

Passando para Fase de Habilitação, observamos que a empresa JIV 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA (CNPJ 24.344.408/0001-49) fora inabilitada por 

apresentar atestado de capacidade técnica em desconformidade com o objeto da 

contratação. As demais participantes foram habilitadas pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

Após as considerações acima expostas; passamos a analisar as 
propostas. 

N°. CONCORRENTES PREÇO 
OFERTADO (R$) 

01 Ai MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO lEIRELI R$. 327.600,00 
02 PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA ME R$. 327.890,00 
03 JOAIS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA ME R$.328.153,18 

Sequencialmente, observou que a empresa AI MONTAGEM INDUSTRIAL 

LTDA (CNPJ 26.674.568/0001-81) ofertou o menor preço, qual seja o de R$ 327.600,00 

(trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais), tendo sido declarada vencedora do 

presente certame e teve o objeto adjudicado para si. 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdf.procuradoria©gmail.com  



GE 
Procuradoria Gorai do MunIcipla 
de Coriceicão da Palra - eàbiA, 

Após as considerações acima, e, seguindo em análise dos atos 

licitatórios, visualizamos que a Comissão questionou aos presentes a intenção de 
interposição de recurso, Nesta feita, consta apenas que nenhum dos presentes se 

manifestaram, e, em seguida,fora encerrada a presente sessão pública. 

Desta forma, encontra-se o Processo Licitatório aguardando este 

Parecer Jurídico para, após, ser homologado e expedida ordem de serviço para início 

dos trabalhos e assinatura do respectivo Contrato Administrativo. 

MÉRITO: 

Em apertada síntese, o processo licitatório orá.  analisado, encontra-se em 

consonância com os mandamentos-.1egais. A única ressalva é pela inabilitação da 

empresa PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS-  LTDA ME (CNPJ 

04.077.011/0001-20), que deixou de apresentar,  o comprovante de inscrição no 

cadastro nacional de pessoa jurídica, conforme solicitado em edital. 

Oportunamente, presumimos que as especificações técnicas apresentadas 

nas propostas de preços, tenham sido regularmente examinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 'objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

Ressalto também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no 

mercado e à pertinência das condições negociais que se apresentarem. De mais a mais, 

nos restringimos de analisar matéria de ordem técnica referente a engenharia e 

contabilidade, por não ser nossa competência. 

CONCLUSÃO: 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo 
administrativo n. 023/2022, Convite n.: 003/2022, feita as devidas ponderações, ante 

os fundamentos fáticos e jurídicos neste-parecer delineados, dê se prosseguimento ao 

feito. 

É o parecer;salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira— BA, 01 de fevereiro de 2022. 

- 
Patrícia Car  a Silva de Souza 

Procuradora Municipal 

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 

prncdf.procuradoria©grnail.com   
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HOMOLOGAÇÃO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, no uso de st.ias 
atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, e em observância ao Processo da Licitação Carta Convite 
n°. 003/2022, tendo em vista os preços e demais condições oferecidas 
por este, conforme Edital, as exigências legais e regularidades, DECIDE: 
Homologar e Adjudicar em favor das Empresas: AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL E CONTRUÇÕES EIRELI , vencedora da Licitação Carta 
Convite n°. 003/2022, o valor estimado R$ 327.600,00 (trezentos e vinte 
e sete mil e seiscentos reais), referente às despesas com Contratação de 
empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de 
duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Firmino 
Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do 
Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba. 

Critério de Julgamento: Menor Preço — Valor Global, atendendo as 
especificações e quantidades do Edital, conforme Processo 
Administrativo n°. 023/2022 anexo, autorizando aos setores 
competentes que se tome às providências cabíveis e necessárias. 

HOMOLOGO: Em: 01 de fevereiro de 2022. 

JOÃO P EDT  WBRIOLA CARDOZO 
PRE i TO 

COMISSÃO: 

Conceição da Feira- BA. 01 de 
fevereiro de 2022. 

Naisa Cejíëíra Pinheiro 
Presidente 

Claudiana Serra da Silva 
Membro 

Verônica Maria Wanderley Feitosa 
Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 043/2022 
Processo Administrativo 023/2022 

CARTA CONVITE 003/2022 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob no. 13.828.371/0001-08, com sede na 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 26, Centro - Conceição da Feira - Bahia, 
doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador 
do CPF 050.908.465-61 e RG sob no. 1403577269, doravante designado 
CONTRATANTE, e a empresa AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO 
EIRELI, inscrita no CNP.] sob no 26.674.568/0001-81 situada à Povoado do Tibiri, 
s/n, Terreo, Zona Rural, Cachoeira BA, CEP 44.300-000, neste ato representada 
por seu bastante procurador Sr. Tieses Fernando Nascimento da Silva, brasileiro, 
casado, portador do CPF 018.528.075-71 e RG.: 1155423453 SSP/BA, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de Prestação de 
serviços, conforme a Lei Federal no 8.66/93 e segundo as condições nas 
cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 
do objeto contratado, descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 
no 023/2022 e Carta Convite no 003/2022, regendo-se pela Lei Federal no 
8.666/93,e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal, as quais as 
partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas 
seguintes cláusulas: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para 
construção de duas quadras poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio 
Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do Povoado do Limoeiro 
do Município de Conceição da Feira/Ba, de acordo com o Termo de Referência e seus 
Anexos. 

§ 1° - A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões na prestação do serviço objeto da presente licitação, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da 
Lei n°. 8.666/93. 

§ 2° Será permitida a sub-contratação de empresas que prestam serviços especializados 
necessários ao cumprimento do contrato que serão atestados pela Contratante 
comprovando, através de declaração formal da sub-contratada que se comprometerá 
executar a parcela do serviço para a qual está fornecendo a atestação técnica. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

§ 3°Em caso de a adjudicatária não estar enquadrada na Lei da microempresa esta 
deverá subcontratar os serviços de microempresas, conforme Art. 48, inciso II da Lei 
complementar 123/06, a qual deverá ser previamente autorizada pela contratante 
atendendo os requisitos cadastrais pertinentes e em conformidade com o Art. 49 da 
mesma da referida Lei. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE 050101 - Diretoria de Cultura Esporte e Lazer 
PROJETO ATIVIDADE 1006- Implantação e Modernização de Infraestrutura Esportiva 
UNIDADE 050102- Fundo Municipal de Educação 
PROJETO ATIVIDADE 1007- Investimento em Educação - Ensino Fundamental 
ELEMENTO DESPESA 4490.51.00 - Obras e instalações 
FONTE: 00, 01, 19 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato é de R$ 327.600,00 (Trezentos e vinte e sete mil e seiscentos 
reais). 

§ 1°- Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacione com o fiel cumprimento, pela contratada de 
suas obrigações. 

§ 2° - O pagamento à empresa vencedora do certame será efetuado através de Ordem 
Bancária ou Crédito em Conta Corrente em até 30(trinta) dias úteis após a apresentação 
da Nota Fiscal/ Fatura, desde que devidamente atestada a conclusão de cada etapa do 
serviço correspondente. 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/ou da Fatura, o 
documento será devolvido, imediatamente, para substituição. 

IV - cláusula quarta - reajuste 

21.1. Na hipótese de o prazo da execução da obra exceder ao período de execução 
contratual previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, este contrato 
poderá ser reajustado pelo índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-
M) coluna 35, mediante solicitação do CONTRATADO. 
21.1.1 O reajuste de que se trata esta cláusula somente poderá ser concedido pela 
FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data-base da proposta de preços do 
CONTRATADO, mediante justificativa da variação do custo de produção no período. 
21.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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21.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
21.4. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

V - cláusula quinta - do prazo 

A vigência deste contrato será pelo prazo de 5 (cinco) meses, a partir da data de 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 
57 da lei 8.666/93. 

VI - cláusula sexta - obrigações da contratada 

Além das obrigações previstas neste contrato por determinação legal, a contratada 
obrigar-se-á: 

Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações 
e/ou normas da ABNT, utilizando máquinas e equipamentos apropriados; 

Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de 
obra para execução completa e eficiente das máquinas e equipamentos 
necessários à execução do objeto deste contrato; 

Disponibilizar o material de consumo necessário para a realização dos serviços; 

Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, alimentação, assistência 
médica e de pronto socorro de seus empregados; 
Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, 
dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à execução dos 
serviços objeto deste contrato; 

Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor relativo aos 
empregados utilizados na execução dos serviços ora contratados, sendo-lhe 
defeso invocar a existência desse contrato para tentar eximir-se daquelas 
obrigações ou transferi-las à contratante; 

Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança 
do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes na 
contratada, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços objeto deste contrato; 

Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por 
todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 
designados pelo contratante, atendendo prontamente as observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 
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Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 
presente contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas 
dos seus empregados; 

Apresentar, sempre que solicitado pela contratante, folha de pagamento de 
seus empregados, guias de recolhimento das contribuições sociais e 
previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de 
exibição dos meSEINFs, de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que 
lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 

Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato, provocada por 
empregados da contratada, inclusive indicando o nome do responsável; 

Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única 
empregadora do pessoal designado para execução dos serviços ora 
contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, 
demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações 
trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste 
contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o 
contratante; 

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as 
repartições competentes, necessários à execução dos serviços objeto do 
presente contrato, efetuando pontualmente todos os pagamentos de taxas e 
impostos que incidam ou venham incidir sobre as suas atividades; 

Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados à 
contratante e/ou a terceiros por sua culpa, ou em conseqüência de erros, 
imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na 
execução dos serviços contratados; 

Observar e respeitar as legislações federal, estadual e municipal, relativas a 
prestação dos seus serviços; cumprir rigorosamente as disposições da lei 8.666/93. 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada nos termos 
do código civil brasileiro. 

A presença da fiscalização da contratante não diminui a responsabilidade do 
empreiteiro. 

O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os 
serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento do 
local. 
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Somente com prévia autorização da contratante, por escrito, e sob a inteira 
responsabilidade da empreiteira, será admitida a sub-empreitada de serviços, 
com subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese 
alguma poderá sub-empreitar toda a obra. 

A fiscalização da contratante poderá exigir a retirada imediata de qualquer 
operário do canteiro de serviços, cuja mão - de - obra seja classificada de 
categoria inferior à exigida por esta administração. 

O empreiteiro é responsável pela retirada do local da obra dentro de 48 
(quarenta e oito) horas a partir da notificação do fiscal da contratante, de todo 
e qualquer material impugnado pelo meSEINF. 

A guarda e vigilância dos materiais necessários ã obra, assim, como dos serviços 
executados são de total responsabilidade do empreiteiro. 

Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer dos documentos que 
integram o contrato, projetos completos, detalhe, especificações, caderno de 
encargos e normas, obrigatoriamente será executado sob a responsabilidade do 
empreiteiro. 

O empreiteiro é obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalho, um 
engenheiro ou arquiteto, registrado no CREA, como responsável geral da obra, 
auxiliado pôr encarregados gerais, até o recebimento final da obra pela 
contratante. 

Colocação das placas - além da placa de empreiteira, esta confeccionará e 
fixará placas cujos modelos e dimensão será fornecida pela contratante. 

Após o término dos serviços acima especificados, a empreiteira procederá à 
limpeza total da obra, deixando todos os aparelhos limpos e em perfeito estado 
de funcionamento. 

Manter diário de obras atualizado no canteiro de obras, à disposição da 
Administração. 

Emitir planilhas de medição das tarefas executadas, devendo ainda, no ato das 
medições apresentar Diário de Obras. 

Externamente removerá os entulhos ou detritos que porventura existirem, 
devendo entregar o mercado, as ruas, praças e áreas verdes limpos e 
regularizados. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das obrigações previstas no presente Contrato por determinação legal. O 
Contratante obrigar-se-á: 

designar prepostos para conferir, fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do 
serviço; 

efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 

5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. BANIA 

CNPJ: 13.828.371/0001-08 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 

CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

notificar, por escrito, à Contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 
contrato; 

eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação administrativa e gerencial da 
contratada com vistas a propiciar condições para o alcance de seus objetivos, 
assegurando-lhe a necessária autonomia administrativa; 

prestar esclarecimentos e informações à contratada que visem orientá-la na 
correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste 
instrumento assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente 
Contrato. 

Ao receber a Ordem de Serviço, a empresa contratada deverá efetuar a 
Comunicação prévia de início da obra (conforme item 18.2 da NR 18), 
encaminhado e protocolando uma via na Delegacia Regional do Trabalho e 
outra no Sindicato da Construção Civil. A via protocolada deverá ser 
apresentada a Secretaria de Obras e Meio Ambiente no mínimo de 01 dia 
antes do início da obra. 

Indicação, por escrito, dentre os responsáveis técnicos constantes do(s) atestado(s) 
ou certidão(ões) de qualificação técnica, daquele que será responsável pela 
execução da obra objeto do contrato, bem como do preposto que a representará 
no local dos trabalhos; 

16.2.2 - Comprovante de recolhimento da taxa correspondente à ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica), nos termos da resolução n°307/86/CONFEA e da Lei 
Federal n°6.496/77; 

16.2.3- Planilha de composição de todos os preços unitários de sua proposta; 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O presente contrato será realizado em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
devendo os serviços, objeto deste contrato, serem desenvolvidos por profissionais 
habilitados conforme a lei, nos seus Conselhos Profissionais, e qualificados para as 
atividades a que se propõem. 

IX - CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços, ora contratados, será exercida pela contratante através de 
pessoa designadacom poderes para:recusar os serviços que não tenham sido executados 
de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

a. comunicar à Contratada quaisquer irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas; 
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b. notificar, advertir e denunciar o contratado em caso de descumprimento das 
cláusulas sexta e sétima constantes na Cláusula Segunda. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

b. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a 
imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta 
Administração Pública e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

c. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos 
seguintes limites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data de sua convocação; 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado por cada dia subseqüente ao trigésimo. 

d. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à 
contratada o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

e. O valor da multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do 
objeto fornecido com atraso, ou de outros créditos, relativo ao meSEINF 
contrato, eventualmente existente. 

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, observadas, para 
tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei n°. 8666/93. 

§ 1° O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2° Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8.666/93 
não cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

§ 3° O Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito, 
sem que assista à Contratada, direito a qualquer indenização, nas hipóteses em que: 

A Contratada abandonar ou suspender a execução dos serviços, salvo por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
A Contratada infringir quaisquer das Cláusulas contratuais; 
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A Contratada ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros, ressalvado 
o disposto na Cláusula Terceira deste contrato, no limite da subcontratação 
ali previsto; 
A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, concordata, 
insolvência ou dissolução judicial ou extrajudicial; 
A Contratada deixar de atender os serviços, objeto deste Contrato, com 
rapidez, eficiência e qualidade; 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

Fica estabelecido que na hipótese da Contratante deixar de exigir qualquer condição 
deste Contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 
renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na conformidade da 
Carta Convite n° 003/2022 e à proposta do licitante vencedor, que, com seus anexos, 
integram este termo, independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos 
legais. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, 
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

Conceição da Feira, BA, 01 de Fevtii&c de 2022. 

JOÃO PE ROLA CARDOZO 
P I O MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO N°. 043/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°043/2022. Carta Convite n°. 003/2022. Processo Administrativo n°. 023/2022 
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de obra de engenharia para construção de duas quadras 
poliesportiva com acabamento em eucalipto, no colégio Finnino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila 
Vida do Povoado do Limoeiro do Município de Conceição da Feira/Ba. CONTRATADA: AJ MONTAGEM 
INDUSTRIAL E CONTRUÇÕES EIRELL Valor Global: R$ 327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e 
seiscentos reais). Prazo: 02/02/2022 a 02/07/2022. CPL 02 de fevereiro de 2022. Naisa Cerqueira Pinheiro—
Presidente da CPL 
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Doai PREFEITURA DE 

IALÍL 
DA EHÁ 

Cfãtaai Sadrta,  
ey C CONTROLADORIA 

GERAL DO 
MUNICÍPIO 

CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Carta Convite para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. 

Processo Administrativo n°: 023/2022 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: CARTA CONVITE N° — 003/2022 

Contrato n°: 043/2C,  /.2 

UNIDADE REQUISIVANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Objeto: Contrataçã , de Empresa para execução dos serviços de Obra de Engenharia para 

Construção de duw.  Quadras Poliesportiva com acabamento em Eucalipto, no colégio Firmino 

Dias no Povoado ;...) Cruzeiro e no Loteamento Vila Vida do povoado do Limoeiro, neste 

Município. 

Carta Convite:  modáidade entre interessados do ramo pertinente ao objeto, cadastrados ou não, 

escolhidos e convidados em número mínimo de três pela unidade administrativa, a qual afixará em 

local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados para 

manifestarem seu interesse (Lei n° 8.666/1993). 

s N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

1. O procedimento licitatório ..:toi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM 

. Há autorização da autorideJe competente permitindo o inicio do 
_ 
procedimento licitatório (art.5 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? ,i, 

i,- 

ADM í, 

. A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 

. A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 

. A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 3°, II da Lei 10.520/2002)? 
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6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)?  

X 

7. O procedimento licitatório Ossui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)? 
ADM X 

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 30, IV da Lei ld.520/2002)? 
X 

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 
e 

X 
No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 80, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 40, I da Lei 

10.520/2002? 

X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

14. Os autos foram instruidos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

.. . 
15. O preâmbulo do Edital contém (art. 40, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): . 
ADM X O número de ordem em série anual? 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
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d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 
' 

e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

- ( X ) global ou ( ) por.item ( ) por lote 
ADM X 

f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X 

g. O local, data e horário para:  

Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
X 

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

ADM X 

i. Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação 

(com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 
X 

O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 4°, III da Lei 10.520/2002): 
X 

O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2° Câmara) 

X 
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M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação dá planilha de custos (art. 40, III c/c art. 30, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

X 

O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 

X 

O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
ADM X 

O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

X 

O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): ' ,. 

a. Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

ADM X 
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Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM 

... __ .._ 

X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

O objeto da licitação e seus elementos característicos? ADM X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de inicio e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

-1?„- 
oltP 
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Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 10 da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

X 

Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 4°, XIII da Lei 10.520/2002? 

X 

Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

x 
Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos X 

A indicação do licitante vencedor? X 
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A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

x 

-- Certidão de Regularidade e aUteriticidades: 
Receita Federal e Divida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 

Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  023/2022, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise da CARTA 
CONVITE n2  003/2022, cujo objeto é: Contratação de Empresa para 
execução dos serviços de Obra de Engenharia para Construção de 
duas Quadras Poliesportiva com acabamento em Eucalipto, no 
colégio Firmino Dias no Povoado do Cruzeiro e no Loteamento Vila 
Vida do povoado do Limoeiro, neste Município. 

Participou do Processo a empresa: 

AJ MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO EIRELI, que 
atendeu todas as regras exigidas para a modalidade CARTA CONVITE. 
Tendo sido a Empresa vencedora, por ofertar o menor valor dentre 
as propostas apresentadas e preço condizente com o praticado no 
mercado. 

Apontamentos: 

Uma vez sanados os apontamentos acima (caso houver), o parecer do 
Controle Interno é favorável à homologação do Processo 
Administrativo n2  023/2022. 

Data da Saída: 01/02/2022. 

Eflock Dl 
Auditor 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 

3244.3800 oug 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000002
	00000003
	00000001
	00000001
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007

